
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 18, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 341/2015 
AV 406/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 741, de 06 de novembro 
de 2014, que outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Formosa para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~ 61 , de 21 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Cultural 
e Artística de Indianópolis, no município de Indianópolis - PR; 

2- P011aria n~ 420, de 22 de maio de 2014- Associação Tupiratins de Apoio a 
Educação Cultura e Lazer- ATAECL, no município de Tupiratins- TO; 

3- Portaria n~ 422, de 22 de maio de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi, no município de Paracambi - RJ; 

4- Portaria n~ 423 , de 22 de maio de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Matos Costa, no município de Matos Costa- SC; 

5- Portaria n~ 424, de 22 de maio de 2014- Associação Rádio Mangabeira de 
Todos, no município de João Pessoa- PB; 

6- Portaria n~ 425, de 22 de maio de 2014 - Associação Beneficente dos 
Moradores da Rua Antônio Carneiro da Fonseca c Ruas Circunvizinhas de Araruna- ABMAC, 
no município Araruna- PB; 

7- Portaria n~ 437, de 6 de novembro 2014- Associação Comunitária Cariri de 
Preservação do Meio Ambiente e Cultura, no município de Cariri do Tocantins -TO; 

8- Portaria n~ 461, de 5 de junho de 2014- Associação Comunitária Lapa, no 
município de Nova Cruz - RN; 

9 - Portaria n~ 462, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária dos 
Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores de Coco, no município de Piaçabuçu- AL; 

10- Portaria n~ 463, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária de 
Moraes Almeida, no município de Itaituba- P A; 

11 - Portaria n~ 464, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Comunicação Social de Floraí- ACOSF, no município de Floraí- PR; 

12- Portaria n~ 739, de 6 de novembro de 2014 - Associação Educativa e 
Cultural Bom Jesus, no município de Bom Jesus do Oeste- SC; e 
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\3- Portaria n• 741, de 6 de novembro de 20\4 - Associação Rádio 

Comunitária Formosa, no municipio de Formosa da Serra Negra- MA. 

Brasília, 16 de setembro de 2015. 



,• 

EM n2 00005/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA, no 
município de Formosa da Serra Negra, estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço 
de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.011859/2013 , que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 741/2014/SEI:-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usei de suas 
àtribuições, consideranâo o disposto no inciso II do -art. 9° e no art. 19 do Regulamento do 
Serviço de. R(!diodifusão Comunitária, ·aprovado pelo .Decr~to nô 2.615, de 3 de junho d~ 199'8, . 

. ' . \ 

na Lei no 9.612, de 19 de feveréiro de 1998, e tendo em .vista o .que consta do Processo_ 
-A~ministrativo n° 5300~~011859/2013, resolve: 

. Art. 1 o Outorgar autqrização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITáRIA 
FORMOSA, com ·sedíf à Rua Lourenço de Canialho, s/n°, 2° andar, sala 15, ·na cidade de 
Formosa da Serra Negra, estado do Marp.nhao, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo d_e dez anos, sem direito qe exclusividade. 

- . -
. -

-_ Parágrafo único. A .autorização reger-se-á pela Lei ]1° 9.612, de 19 de fevereiro 
.· de 1998, leis subsequentes, seu's:reguiamentos e normascoriipleme'ntares . 

• - • . ' • " ' 7J ' 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9 
. ' . - -

- MBz. 
/ 

_ Art. 3 o Este ato somente ,produzirá efeitos legais ª-PÓS deliberação · 'do 
- . / . ~ 

Congresso N aàional, n,os termos do § -3 o do art .. 223 -da Constituição, devendo a entidade iniciar 
a execução do _. serv_iço, em caráter definitivo, no . prazo de · s~is meses a contar da 'data de 
publicação do ato de d~liberação. · - · 

· Aii:.-4° Esta Portaria eritra ei:n vigor na .data de sua publicação. 
\ - -

.I 

PAULO BERNARDO SiLVA 
/ . . -

Ministro de EstadO das Comuilicações 

-. -

. I 

sei! o 
/ .. ~,.at.ura t !J 

· ~letrónl<liJ 

Documento assinado eletronicamente por Paulo BerJLardo Silva, -Ministro de Estado das '. ' 
Comuniéações, e'm06/11/2014, às 17:46, conforme art. 3°, III, "a", qaPortaria-MC 89/2014. -
N° de Série do Certificado: '10264 · 

______ __, 

. '-

/ -

- ' 



Aviso nº 4 o 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

~M - SECRETI}RI!\ 
ltECEBiDO nesta Secretana 

EmjlJ. ~ Jf.)>' à)à5tJ ~1oras 
}/JUJ'v {/l_,iAA- • _ ~ · >Çt 
, · . 1 n" PontB 
,\l Ulu\; 1eg1ve 

Em 16 de setembro de2015 . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação . do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nlLS. 61,420,422,423, 
424,425,437,461,462,463, 464, 739 e 741, de 2014. 

Atenciosamente, 

;/i . ./ 1 f 

/cr { t l1._/\-'j / (./L/c ·----­
/ 4 LOIZlO MERCADA~TE 

Minisfro de Estado Chefe do/,,~asa Civil 
/da Presidência da Re(ública 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL \J')l-j}5Í 
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MINISTÉRIO DAS· COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.2.: 53000.011859/2013-33 

1. Certifico que as informações cadastrais ref~rentes ao processo supracitado foram 
' . 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo· 
número do processo físico . · 

2. Caberá à unidade de documentação e informação eompetente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ,ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE . 

. seiJ ...... · Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Tec 
;J$$lruswra {i3 Administrativo, em 28/05/2014, às 08 :43 , conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletrõftlca 

~~~-·~_...·: A 'autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
· informando o código verificador 0009647 e o código CRC D2DD7432. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuilicação Eletrônica 

CERTI~ÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.9.: 53000.011859/2013-33 

1. . . Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
·número do processo físicó. · 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
· consequente inserção do seu cont.eúdo no Sist~ma: bem como garantir que a partir dessa data, todas . 
a movimentações referentes ao presente processo se· darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de maio de 2014, na unidade CGRC/bEOC/SCE. 

:f'i.1;'tG'W'.·~•"'·· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://.sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando .o código verificador 0009647 .e o código CRC D2DD74~2 . 

... :;)6~w40-

28/04/2015 15:1 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

' 
TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiod ifusão Com uni tária - .RADCOM 
INT ERE.SSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN ITÁRIA FORMOSA FM 
REFERÊNC IA (PROTOCOLO): 53000.0 11859/20 13 . . 
A VI SO DE J-IABIÍ..ITAÇÃONoO I/2013 

Tendo em. vista o protocolo do docum.ento ac ima ci tado em 15/03/20 13 eu, 
FELIPE ARCOS DE SOUZA, Matrícula n° 1788766, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 450 folhas; incluindo esta. 

las/DRM C-S P 

São Paulo, 15 de março de 20 13 . 
. I • 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauraçã,odo processo, conforme proposto. 

' 

São Paulo, -:2.. 2 de I )1(1 n~ 0 de 2013 . 
. -, 

}-{li-a __ ._;_::::, ~" G..~ 
. / -MARIO DE MORAES DAOLIO' 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto 
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REQUERU\liENTO 'P A!1.A AUTORIZA ~;Ão 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.~xr~o Sr. Ministro de Estado das Comun icações ~ 

11.. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA. FORMOSA FM, CNPJ: 13.09.8.98910001 -
60. ::~.m sede na: RUA LOURENÇO DE CARVf~LHO, S.fN°. 2° ANDAR, SALA 15, 
·S.~l;=?:-to 1./ll.A VJANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA, EST.~DO DO MARANHÃO, CEP. 
~.~ ~ ;:.n ~Ç)üü -r elefon~ (63) 8454-6::'. 36 correio - ~~k::trônico: paul c henriqueoliver@hotrnail.con; 
~ ·. 1t1dacl·:~ sem f ins lucrativos, legalmente co ·1stituída e deviciamente registrada no órg~1o 
:om pf..-W~lte , \fem. respeitosamente à pre.senç3 de Va. Exª-.. em atendimento ao Aviso () 

01/2013. apresentar a documE?nt.ação de que trata o ítem 8 da Noírna n~ í /20'11 - Norm t:~ 
Compiernen<ar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ap ·ovada pela Por!'aria. MC n~ 
.162 , de 14 de outubro de 2011, publiéada no Diário Oficial d ;l União de 18 de outw:m:; ri c. 

Formosa da Serra Negrn - MA. 05 de março de 4013. 

&otC~ OiuJ.etÃé< ÂA Ct;~aP 
JOCEILDE OLIVEIFtA DA CONCEIÇÃO 

CPF: 026 .5( .793-32 
_ 0 rer:·:!e11te .. 

:1 t"' , , :~.=· .-\ ..... n <J •"'f ':·"": 
• '.: • ; • ··· ·~ :. ; ~·:~· ... __ :~'!! ~ J.:; 

... ;:- ·-
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_ ___!_: RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

- Cópia · de comprovante de inscrição rio Cadastro Nacional de Pesso3s Jurídicas d-r---=S.:..:..im'-----[ N. ão --.1 
Mmistério da Fazenda- CNPJ/MF. X 

I Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente regis :(cados no Livro I 
'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. . 

Sim 

X 

3 - Ata de eletção da diretoria · em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. X 

___________ __l __ _j___ __ 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais. com o numero ·s:u·m_ - Não 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de X 
residência ou domicílio. bem coll}o de todos os associados pessoas jl.;ridicas, com o 

I número do CN~J . número de registro no órgão compete~1te e endereço da sede. · __________ 1 

anos e maiofes de dezoito ános ou emancipados · -
15 -PrõvadOque seus diretores .sao brasileiros nato.s ou naturalizados ~à mais de dez I Sim~ão 

__________ -_ · , X I __ 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicand•) que todos os ..§!_m 
seus dirigentes residem na área da comunidade pam a qual pretend ~m executar o X 

ço acompanhado do ~omprovante de residência, confoFme Parágrafo único do Art. 7 
et 9612 de 19 de fevereiro de 1998. . 

------~--~-

Declaração, assif}ada por todos os diretores, comprometendo-se ao fi,~ l cumprimento Sim • f Não -=1 
normas estabelecidas para o Serviço. , X \ 
------------------------ j____ - .J 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 1 Sim 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive com L nitária, ou de X 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bern como de que 

J Não--: 
I I. 

I I a entidade não tem como integrante de seu quadro jiretivo ou de assor.iaaos pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução d_~uer dos serviços mencionados. 

, j9.-Declaração, assinada pelo repr.esentante TegaTcoi1stando a denomina_;ão de fantasia Sim Nã~=-1 
l~a emissora, se houver. --~-~- __ _] 

1 O - . Declaração assinada pel? representante les:-al de: entidade. e ;pecificando o ~-- ~o -I 
endereço completo do ststema trradtante, bem con·o 3g coordenadas Jeográf,cas do X · 1 

mesmo. As coordenadas geográficas deverão se:r ~presentadas na pad ·onização GPS I 
WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (do1s) dígitos inteire-s, e ·n que tanto os ! 

, ndos (SS'') da latitude quanto os da lon.gitL,de _ n;~o deverão ultrapassar o lim1te j' l 
mo de 59", bem como o endereço proposto Q_é~.!:~Jnstalaçâo do mesm:l. _ .::.....l ___ _ __ _ 

1"1 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade. e·;pecitiCandDo ~~i"'m l NOo =: 
endereço completo da sede da enttciade, a qual de·verá estar s1tuaca na área · de I X 1 

execução do serviço .. bem como as coorderac as geográfica& d.' mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização G;·lS WGS84, na I I 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 {dois) dígitos inteiros. em que tamJ os segunt1os 
(SS") da latitude quanto os da longitude não dever?. o Ldtr apc:ssar o !imite r.1áXifl;lo de 59" - 1 I. 

112::-oeclaraçãp. assinada pelo representantelega ~-(je que a entidade · apresentará l_§_1_m ~-=j 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma. e com os dados ·ndicados j X j 1 

em seu re uerimento, caso lhe seja solicitado. _________________ __: ____ 1_. ____ l l 

i } 3 -Comprovante dereco!hiíi"-,--ento. d'à-taxa rs!at•·:~l is J·;s~êsas de c;:;Jãs: :-z;:r:er;tc é 
' . ' 
I 

f Sirn-
1 - X 



r~~~CI~~~:r~~~Õ r::~~~~daVÍ~~~~0;e~~~se8: ~-~8~~~~~=~• d~~e~ti~-~!~::~E ~ta~~~ên~~: : _S_ix_· ._-_-r ão _::J 
administração, ao domlnio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromisso_s ou relações finan.ceiras, religiosas, fam iliares', político partidárias 
ou comerciais. 
~---~~~~-----------------------------------------------------L-- . ----~ 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1---::--M-ai1ifé-st-aÇão de apoio iodividual contendo o nome, o número.da identidade ou CPF, Sim ---Nã-õ __ l 
o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para execução X l 
do serviço e a assinatura do declarante; · 

1:1: Soma das manifestações individuais apresentadas. --------1 

1~5 
-------~------_____ ....L_ _____ _ 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não I 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a X 
execução do Serviço. contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 

I 

: sede e assinatura do repr~sentante , legal , acompanhaçjas de cópia do C')mprovante çle 

eleição_Qy _do_termo de posse do declarante. . _ -----·--------------· 
ll in.scriç~o no cadastro nacional de_ pessoas jurídicas e da cópia autÉmticada da at_a de j 
[ 2. 1 - Son:a das mãnifestações de apoio das entidades associativas ~ comunitárias 
@presentadas . . - ___ . ____ _L--· _____ _ 

' 
3 - Manifestação--de-apoio apresentada por enti<:i"ades associatívas t: comunitárias si(il-:--\Nã-o-
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sed iadas ·na área pretendida para a -_ X r_·-·_-_-J··· . 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 

[

de e- assinatu- ra do representante legal, acompnnh .. adas de cópia do c::>mprovante de 
scrição no .cada.stro nacional de pessoas jurídicas e da· copia autentiçada da ata de 
eiçãg ou_9_Q_lermo~çie posse do declarante. ------ ---- --------'------· --:-:---+-= 
~e;e~~=s das manifestações de apoio das . entidades associativas ~ comunitá:~~~ ~ Ç) . _ _j 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

r . Caso exista mais de um"l entidade concorrente na mesmà área de servi (0 , a requerente --~-- ;, lE!.~X-~- -=-_-~,, 
1 declara que concorda em associar-se às demais entidade$. 
I-
L------ ---------- -------

· Declaro, sob as penas da lei. como representa ilte 'legal ~a entidadü requerente, para fins de instrução _ 
'do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Ser1iço de Radiodifusão Comunitária, Q 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário es.tá sendo 
apresentada no originar ou em cópia autenticada e f~m .confon:nidade com o item 8 da Norma n° 1/2011 , 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14. de Outt;bro. de 2011 , bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira respõnsabilidade -

clo.cJJ OM~ da wne~ 
JOCEILDE OLIVEif~A DA CONCEIÇAO 

CPF: 026.5(1.793-32 
Presídente 

Endereço p~ua correspondência: RUA LOU,RENÇO .DE: CARVALHO, S/1 \1°. 2°_ ANDAR, SÁLA 15, BAIRRO 
.. VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MAR.t\NHAO, CEP. 65.9437000. 

Telefone para contato: 63 8454-6336 e-mail: paulohenriqw:to liver@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA LOURE-NÇO DE CARVALHO, SIN°. 2° 
ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMÓHA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, 

CEP. 65.943-000. Coordenadas geográficas : 0~0~W ' 28''S dú latitud t ~ e 4S0 i ~ "24"W de long!tude. 
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· , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrat '-

Contribuinte ,-

Confira os dados de ldentificaç~o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pr:ovidencie junto a. 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E -DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
13.098.989/0001-60 . .20/12/20.:1 o 
MATRIZ 

NOivE EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO CqMUNITARIA FORMOSA FM 

TiTULO DO ESTABELECifviENTO (NOME DE FANTAS)A) 

RADIO COMUNITARIA FORMOSA F~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIQADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESC RIÇ!IO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 

94.93-6-00 ~ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA . 

399-9- ASSOCIA CAO PRIVADA 

LL_O_G-RAD--0-UR_o __________ ~--~----------------~~ - ~SÚNMERO _R LOURENCO DE CARVA~HO 1 . ~ 

WUNICÍPIO 

COiv'PLE•AENTO 

ANDAH : 2°; SALA: 15; 

I CEP . I I BAIRRO/DISTR ITO 

._6_5_.9_4_3_-Q_O_O -------'· . VILA VIANA FORMOSA DA SERRJ, NEGRA 
------------' 

fli"FI 
· L~ 

I SITUAÇ ÃO CADASTRAL 

. ATIVA • ] 
OATAOASITUACÃOCADASTRfiL I 

· -·--------- 20/~2/20_1_o ________ ___j ____ ...:_ ___ -------·---:----·----_ -· --~-----·---11 
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---------- · ------------ · 

-----·-----------
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----------- -
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 ~~n . de 19 de agosto de :2011 . . ' 

Emitido no .dia 01/03/2013 as 10:41:28 (data e nora cir.~ Brasíl ia) . Página: 1/1 
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A RFB agradece? sua visita . Para informações sobre políüca de príva ::idade e uso, cli.9J!.e agQi. 
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REPÚBLIC.A FEDERATIVA DO Bft!'SIL 

\ Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Ne~ra - MA 
Tabelionato dt• Notas, Tabclion'!tO de Protesto, ;rabelionalo l' Registro dos ü_mtratns~tarítimos, F.cgistro de lmóvris, 

Reeistn~ dt• Títulos c Documentos. Rceistro Civil de Pessoas .Jurídicas c Reeistro Civil. de l~cssoas Náturais 
/\v, João dà Mma e Silva. 11° 99, ó:P: 65943-00, Formosa da Serra Negra - MA 

En1ílio Moreira Aquino- Tabelião/Registrador 

CERTIDÃO 
Certifica, em vhtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de otlcio, que, revendo os arquivos de Registr 

Civ il .de Pessoas Jurídicas- L-ivro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o 11° 67, registro .sob o 11° 62 em 20112/291( 
contendo I página do seguinte docun1ento, transcrito na sua íntegra: -
I 

ATA ASSEMBLÉIA 01/2010 

FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
·COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

' -
Aos 15 dias do rnês de setembro de 2010, as 08hOOmir. ao abaixo reiaciomido reumram­
se á RUA LOURENÇO D,E CARVALHO, StN•. ' 2o ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA 

1 VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP. 65 .943-000. 
Sob a minha Coordenaçao. JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, com o objeitvc 
especifico de se organilarem para FUNDAR a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM. Fazendo eu uso da palavra disse a todos que se enoontravam presentes. 
que as Rádios Comunílarias extstem para promover o desenvolvtmento soda! , cultural. 
po lítico e ·comunitario, buscando o exercicto pleno da cidadania. As emissoras 
Comunitanas têm um papel de suma importâncta na /htstória da form<;~çao das 
comunidades. Disse , também, que a criação da, ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA F~, é fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua funÇão · é 
administrar a Rádio em . toda sua amplitude. ai incluitido os aspectos administralivos e 

' também programação mustcal e JOrnalismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM é o colegiado que determina como deve ser a emi~sora comunitána . 
Todos os presentes concordaram com a importância da cnação de uma Radio 
Comunitária para o nosso mun;cipto e que todos se dispunham a carrear esforços para 
vi<~bt lizar a criação .da Rádio Comun,itària Submeti aos presentes à· leitura da minuta 
desta ATA que foi aprovada e vai por ~odes assinada, 

()Jocutf.: ,(}0(,{ í,.t1~, _,;í1o. (or,"..li(i:~-7 _. 

~,W."\l \\ 1._ "'in .. f .. • o\{~ .. (t.7., .t Jl it'... · . .J.,:.. { ~. ><. ... ' 
") . 

'1{1..j /01>rr!rõ .,~(-: ;f\-:;:-,._ . ., 1 ·.)··((rir ' \ , ~~ . ' .. \ 
.. ( 

Documento registrado/averbado nos arquivos deste Cartório de Registro Civil de Pessoas Juríd ica 
con~~P!l~ - ~<iJ ,Federal n° 6.0 15173-e demais. Dou ré do seu inteiro teor. sendo autêntico como o original. 

r . ' I t / , . 

Formosa da Serra Negra. O I de março de 20 13. 
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· Cartório Extraiudicial dÓ Ofício Único de Formosa da Serra NeS~ra • MA 
Tabelionnto de Notns, Tabelionato de Protesto, Tabelionato c Rc14istro dos Contratos :Vtarítimos, Registro de Imóveis. 

· Re!!istr<t de Títulos e Documentos. Rc!!istro Civil de Pessoas .J urídicas c Re!!istro Civil de J>esso:ts Naturais 
Av. João da Matu c Silva. i1° 99. CEP: 659.:13-00. Formosa da Serra N~gra - MA · 

Emilio Moreira Aq uino · Taheli tloi Re~istrado r 

CERTIDÃO 
Cert ifica, em virtude de requerimento ·de pessoa· interessada e por dever. de ofício! que, revendo os arquivos .de Registro 

. Civ il de Pessoas-Jurídicas - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o 11° 66, regi stro sob o 11°'6 1 em 20/ 12/20 10. 
contendo 6 páginas do se~u inte documei1to, transcrito na. sua ín}egra: · 

ESTATUTO DA ASSOÇIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
, FORMOSA FM-. 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1 ° -A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, doravante denomi-ilada 
ASSOCIAÇÃO RÁDtO COMUNITÁRIA FORMOSA FM é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminadq, de caráter cultural e social. de 
g.e~~ão comunitária, com. pos.·ta _por. número il~mitado de associados e co~st. ituída pela(\ 

· umao -de moradores e representantes de entidades da comuntdade .atendtda , ,para fins\. .. ) 
não econômfcos, de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, com 
sede, na RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRó VILA 
VIANA, FORMOSA DA S.ERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP. 65.943-000. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORM_OS'A FM utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. · 

Art.2°- -A ASSOCIAÇÃO ·RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: · · 
I -beneficiar a comunidade com vistas a: . -

a) Dar oportunidade à difusão de idéias. elementos de cultura , tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local 'e suas potencialidades ; 

b} Oferecer mecanismbs à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cu'ltivados no- município; · . . , 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se a9s serviços de defesa civil, 
sempre que necessário ; . 

d) Contribuir para o aperfe1çoãmento profissional nas áreas de. atuação dos jornalistas eo 
radialistas. de conformidade com a legislação profissional vigen\e: 

e) Permitir a çapacitação dos cidadãos no exercício do di reito de expres~ão da forma 
mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: , 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; _ 
b) Promoção das ativídaçjes artísticas ê jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendidà : 
. c) Respeito aos va'lores éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida: 
d) Não discriminação de raça, religião . sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relaçoes' comunitárias: 

§1° É vedado o proseliUsmo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
polltica, filosófica. racial . relig iosa . sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dQs associados: 

I 
I 

... ~- .... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartóri.o Extrajudicial do Ofício único de Formosa da Serra Nenra - MA 
Tahcliuna tu tl c ,'1\ullls. Tallcl iunal u tlc l'ro(csto. TabcfionNto ~ Rcgistrh tlus Contratos :\-l arí tintos. Rcgisrro tl c lmó\'ci s. 

Rc!!istru Ul' Tí tulos c DutumcnlOs. Rc!!íst r u C i\' il de Pessoas Jurídicas l' H<•!!istru C ivi l de Pessoas ;"~a tu rais 
i\ v. Jo~o ~a Matu c Si lva. no 99. CEI' : 65943-00. Formosa da Scrrn Negra· MA 

Emilio MLlrcira l\qun1o • Tahdiào/Rcgi~tntdol 

Continu_açào Página: 2 

§2° Será obngatóna a pluralidade de opiniões e ver-sã9, de forma simultânea em matérias 
polêmicas . na programação opinativa e informativa , divulgando. sempre, as· diferentes 
interpretações relativas a.os fatos noticiados, 

§3° Qualquer Cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em1tir optmoes sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora. bem como manifestar 
1déias. propostas, sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo . mediante' pedido ' encaminhado á 
direção responsável pela Rádio Comunitária. · 

Art. 3° - Os dirigentes e associádos não responderão, nem mesmo subsidiariamente. 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

(\ Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM será utilizada, 
única e exclusivamente , para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções. bem como a 
distribuição de lucros (sobras}. divi"dendos, vantagens ou bonificações a· qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

u 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5ó - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formu lário ·próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede , 
neste Município. desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste , 
Estatuto . 

Art. 6°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I ...;. F u ndadorE;S .-formada por todos aqueles que assinaram a _ata de fundação. 
11 -Contribuintes ou Efetivos- formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões. AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles q!Je mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titúlo vitalício . 

. . 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

( ' 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a} O direito de voto e de concorrer às eleições. podendo ser votados para ·cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia. conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficia l da entidade, inclusive · ao cadastro de 

func10nários e · participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito . á Diretoria Executiva. resguardaCJdo-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria : 

·' 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de 'exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa , os associados que Infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, frente á 
·procedência da sol ic_il{:l~áO, ·. d~verá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 

' ~-- "") 
I 10 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Oficio Único de Formosa da Serra Negra • MA 
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especialmente para este fim , para deliberação fundamentada. assegurado o amplo direito 
de defesa do associ9do em questão. · 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10- São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM· 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; · 
c) Conselho Comunitário 

L ' 

o 
Art. 11 - A. Assembléia Geral , órgão rnáx1mo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO · 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM. será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinanamente a cada ano, no d1a 30 do mês de Jane1ro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a c~4 (quatro) anos para eleição da Dif·étorja e do Conselho 

(- Comunitário e extraord inariamente poderá ser convocada para destituição· dos dtngentes 
· e alteração estatutária, respeitando-se o disp~sto no § 1° 

§ 1° - A AG poderá s.er convocada extraordtnanamente pela rnaiona da diretoria. por um 
terço dos associados fundadores óu. no mínimo, um quíntb dos associados . 
(colaboradores ou efetivos) , para discussão e dectsão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar á destttlllção de dirigentes ou alteração 
estatutaria será exigidÓ o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especJalmente convocada para esse f1m. não podendo ela deliberar. em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado àtixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitáno e com divulgação através de pelo menos ·quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora. devendo conter data , hora, local e pauta da reuniao. 

§3° - A AG deliberará em pnmeira convocação somente çom metade mais um dos Q 
associados aptos a votar e. em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
~úmem de associados aptos a votar. respeitadas as dtsposições dispostas no ~1° . 

§4° - A AG convocada para fins eleitorats. afienação de bens imóvets ou móvets ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com tr.inta dias de antecedência e. deliberará 
conforme este estatuto. mediante voto dos assoc1ados em dta com suas. obrigações 
socrais filiados à pe~ menos seis meses, respeitad~s as dispostções dispostas no §1° 

Art 12 - A Diretona da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM. órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presid~nte , -um 
Dtretor Administrativo, um Diretor de Operações. eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos. permitida a reeleição. 

, §1 ° - A Diretona da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM poderà ser 
substituída, para rínaltzação do mandato no todo ou em parte. m~diante decisão em 
Assembléia Gera l. respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

·' 
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Continu-ação 

§ 2° · Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natu.ralizados há mais de 1 O 
(déz) anos e maiores de 18 anos 'ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo -que lhes assegure imiJnidade parlamentar ou função d.a qual decorra foro 
especial. . _ .. 

Art. 13_- São atribuições: 
I) Da Diretoria: "'· 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIÓ COMU~ITÁRIA FORMOSA FM em atos 

públicos ou internos. 
d) · Realizar todos atos necessanos ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COM\)NITÁRIA FORMOSA FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afin.s 
h) Criar e instalar serviços e. Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades d .. a entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral ; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a· ASSOCIAÇÃO RÁDIO _ COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM , passiva e ativa. judicial e.extrajudicialmente, .coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os dem~is 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade. 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Pres'idente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria. 
contribuindo com suas funções coletivas: .. Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. . 

cj Ao Diretor Admihistrativo compete: ·gerir as atividades administratfvas e financeiras 
da entidade, dirigit e supervisionar todos os serviços de escritório .da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e· assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas. 
ter sob sua guarda os livros. atas, e pareceres da entidade·, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraç~o do moyimento 
econômico financeiro da entidade; . 

d} Ao Diretor de Operações compete: Ímplementar e supervi~ion_ar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária. relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e _qualitativos. gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

~- ~~~-~-~,·~ 
o 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiod ifusão; promover a integração da comunidade com'o serviço prestado: · 

. ' 

Art. 14 - O Conselho Comun itário . eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto po.r, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações .de .classe. beneméritas, religiosas ou .de· 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da em1ssora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade . ' 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu reg imento interno e 
cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comUnitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de· programação, bem como sua a~aliação . 

§2° -Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, ma~ sua participação Q 
não poderá ser eonsiderada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma .do caput deste art1go. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
·Art. 15 · As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da : 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Com1ssão eleitoral . acomp~nhada de . 
nominata completa e pelo dev1do expresso consentimento de seus rnembros bem como 
do referendum de, no mínimo, um déCimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedad~ a partiCipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulatívo ou por procuração. 

§2° -A diretoria será formada .pela chapa que.alcanç,ar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa , desde que obt1do o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A. escolha do critério 
para contagem será dec1dida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora. deverá respeitar todos os princrp1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a .formação de redes·. 
excetuadas as situações de guerra . calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo , Judiciário e Legislativo, definidas em leis . Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serv iço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horános de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Reéeita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA 
FM será composto pelas contribuições sociais definidas · pela Assembléia Geral, pelas 
doações. auxílios e. subvenções. pelos bens móveis ou imóveis; pelas re,ndas e Juros de . 

"' depósitos bancários e aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
·anteriores t·ransferidos para a conta patrimonial. por valores advindos de suas ativtdades 

o 

.,, . ~ comunítár.tas , bem como por aqueles ,decorrentes do patrocir)io sob forma de apoio 
~~ 'fi '3 ~~<:.' cultural 

<!'.., "<:! . . .,.,., ~ .. p- ~--
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovadá pela dtretona que 
deverá ser utilizada ümca e exclUSIVamente Rara a conse'cução das finalidades 
institucionais · expressa neste estatuto e nenhum membro de seu qttadro diretivo será 
remunerado 

VI l - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado . no todo...ou em parte. por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, espec1almente convocada para este frm. sendo exrgido o 
voto.concorde de do;s_ tercos dos presentes à Âssemblé ra. nao podendo ela deliberar. em 
orirneira convocação. sem a maiona absoluta dos associados. ou éorn pelo menos de um 
terço nas convocações segurntes· · 

Art. .19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
ocorrera segundo dec1sào de Assembléia Geral. e o ·remanescente de seu patrimõn1o 
liquido. será destmado a ·el,tidade de Iins não econômicos congênere. definida na 
Assemblé1a. · 

VIII* DISPOSIÇÕES F1NAIS ..J 
Art. 20 • Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretona. com recurso a 
AG. pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - o presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de setembro de 2010 e entra em ' 
vígGr .na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averb~ndo-se a este 
registro todas as alteraçõ~s por que passar. 

Formos~ de Serra Negra_ Estado do Maranhão 15 de setembro de 201 O 

·'I---- . 

4)----
c) 

VAI)-~, A-

--;. ~9..0 

JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
,Pres,dente 

Otretora Admtn1strativa 

/ 

' R<! drstrodo ~ hY{l) A do c:i]~~ic"'R· 
~'Yd d4t P~s~ Juru;:uca CO t'l"..ocoiO tt'" S~ 

"foo;:t.Soti'O ..r G1. ter.oo como aO('!sef'l~.:!r.lt 
JÓCEJl.DE OLIVEiRA OA CONCEIÇÃO 
Founc~;. d~ Serra Negut·MA 20!1.:!1?010 tx;.~,. 
fê S#kl de fiica)izaç4o n6 012A!tSC•'l~· 
Em~~err.os ~ FER.C RS 91 E7 
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CERTIDÃO 
Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que,- re:vendo os arquivos de Regisu:o 

Civil de Pessoas Jurídicas - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o n° 70, registro sob o n° 65 t;m 2011 2/20 I O, 
contendo I página do seguinte document~, transcrito na su_a íntegra: 

ATA 
ASSEMBLEIA 03/201 O. 

ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

·~. -

Aos 22 d1as do mes ~e setembro de 201 O as 1 OhOOm1n. atendendo a c.onvocac.;lo os .membfos da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, reulllram-se sm pumewà e segunda convocac.;lo. na 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2" ANDAR,' SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, EST AOO DO MARANHÃO, CEP. 65. 9~3~00. Apos cumprtmentar a :ocos A ~enhora 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, presi'Je<1te áa reunlào pi!C•v a ~alavra e COOVIOOU os dema1s para 
qt1é se f1zassem a ccmçoslç:ão. preenchroa a mesa ae hcnrs de{arr~ JO<CIO aos trabalhos Então a pres,der1re 
da mesa. 1nformou q·ue hnna sido apresentada apenas uma chapa para ccncorrer â mesa diretora da 
ASSOCIAÇÃO RAO!~ COMUNITÁRIA FORMOSA FM que i01 ;~presen taop ê hda para todm. Logo apab 
procedeu·se a ELEICAO .Para a mesa dlfetora. não ~v~ndl) a apresentilçâo de outras chapas, a chapa 
apresentada fo< ei!Í1Ia por unanimidade 1<:ando ass•m constituída CARGO: PRESIDENTE, NOME: 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEICÃO, CPF: 026.750.793-32 , RG:,17355512001 -9 SSP-MA, ENDEREÇO: "' 
AVE.NIDA EDISON LOBÃO, CE.NTRO, CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, CEP~65.94J-OOO -· 
·- CARGO: VICE-PRESIDENTE} NOME: REYLANDIA DOS SANTOS ARRUDA, CPF: 004.771.493-08, t 
RG: 13567732000-3 SSP-MA, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO COÉLHO, CENTRO, CIDADE: FORMOSA 
DA SERRA NEGRA - MA., CEP: 65.943~00 -·-- CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, NOME: 
ELIZABETE SANTOS RODRIGUES, CPF: 038.273.503~1. RGc 173~3492001·1 SSP-MA, ENDEREÇO: 
RUA 22 DE ABRIL, CENTRO, CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, CEP: 65.943~00 --·­
CAROO: DIRETOF<A 'OE OPERAÇ0ES, NOME: EURENE DA CONCEIÇÀO LIMA, CPF: 013.456.523-13, 
RG: 17358082001~ SSP-MA, ENDEREÇO: RUA TANCREOO NEVES, N•. 114, CENTRO. CIDADE: 
fORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, CEP: 65.943~000 Após apurados os eleitos' a ·senhora presidente 
deu~lhes 1meo1ata pos!e para sua s funções e atribuições, qt..e se tnic1am oesta data. sem \-nats nada a tratar a 
senhora presidente encerróc a reumao e para constar eu ELIZABETE SANTOS RODRIGUES DlfêiOra 
Adrnimstreú,a. aest11 assodaçaa, lavre> a prese:;te ATA qce apcs lida e . "prov.ada ·vai ass1nada peJa 
rnestden1e pOf m1m e par ~odos o~ presentes 

C1t.ltk:mOttl': ,r'if.-~; '-".·íl'11r!r--• .1 fi .IJir/c, 
c· 
.>.1o:... i h .. í,•n( .. ~ (,i~. ( ,,i:C ... /~.t.··J(~-

) 

. ' 
\ -: -· 

. ' ·v ~~o· 

Rt:ql$lr~CQ ne livco A do -.. KJ dft Re;n.:ro 
C1vA cv P..~so;~ Juno c.a. ~ p.m~..c:10 n• 10 
.'ilg·~UÇ n'- Õ$ lCffoOO c.;uYili .a.ll re~ "'l~ 3~ 

JOCEJLOE O!..IVi:IFV• OA CONCEJÇAC 
F.Jfl'i"O~ ~,3 S~: :t.i Nog, .M.\ ~C:1?r.!Olú Dó~ 
fe 5e'o ' t!P. f$C'..tla~"'o rf> 01 ~4!1.9076 
EIT!OIIIrntt '''~~ ot Fl;R;'; RS ~ .. '\.._ 

o 

o 
f • 

Documento registrado/averbado nos arquivos deste Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
co!<),~fl'rl~i P'ederal .n() 6.015173 e demais. Dou fé do seu inteiro teor, cndo autêntico como o original. , ~ . . 
~· u . 

Formosa da Serra Negra, O I de março de 20 13 . 
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CERTIDÃO 
Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de otlcio, que, revendo os arquivos de Registro 

Civi l de Pessoas' Jurídicas - Livro li. a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o n" 483 , registro sob o n° 383 em 
O I /03 /2013, contendo I página do seguinte documento, transcrito na sua integra: 

ATA ASSEMBLÉ-IA 01/2013 

ASS OClAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

AL TERAÇÁO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCII1L. ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA 

.:..<-~ , l ,)• ;n n1é& dE'- !<1"-''ra J<- .('~-1 <1> (,B htlOn-.tn ,JC .~r•:t )('1 •e 1C•I''1.tC.l <l:enntlndo 
?v ·•j :.,; ~o••v<.ca~JO reCJn•laiP ~·<' eá1 primetra e ser: .. ntia ; . .,.,., .. ·a.;,lo o RUA 
LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2'' AIIIDAR. SALA 15. BA IRRO VILA VIA NA. 
FORMOSA DA SERRA NEGRA. ESTADO DO MAR ANHA'O. GEP. 65 .943-000 :\;.~•.>s 
c;, tm •t•nemar a lodos a S?.nhnra JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEICAO CPF · 
026 . 75ll 793-32, :Jr~>o;,d<-:fi!P rlP~t« en .aar~e :ntorrnct Que ,f' ,•J•) "'"·l -1 • :>..''' •>a l»n:~'•J<'i1 
~""lr:- r lf1 X ~i.t!>ôr .... O'"l1 ... 'tiõl·?. -~.')'"i •' ')lln :·ôç)t: ela .:o rt Nu r .1 ~ .,- 1·:, ,., ~ni;.ir ,, ·;··~~ 1 

,:,:--.;~ · •. -t lt:G.~':J~!!J31J-? _1 1e- nl~r~1.'1Ç.:t·.: 1,.. t:~ta tuto :-OCH'll Em ~egu1~;J fv: .ti)l·~~~ -~~~dnt; .t·~~ 

·.;;·.;-:. ·<"$\aitt\ú O f. <1t:ordo L'Oil• a lt,qtsta\:éln ltyente que te ltda n;l u;1"9' ,, ,; tO( lo:; ns 
t'reo;ente~ a pr<ostoente colocou e•r vota~~o e f01 APROVADO POR UNANIMIDADE O 
NOVO ESTATUT.O DA ASSOCIAÇÃO RÁDlO CO,MUNITARIA FORMOSA FM [o,1 
:;egutda a prml!def'te a1forrnoy o.;e (iev tdo mudi'tnç.as ro es:,J:uto 11avella lleCt:SS"Jade oe 
•eadecuar a cttrE-tona ao nevo estaluto. fo t colocado em vmacào .,. ;oo<.~ "~' """'" lll pot 
... . n;;.srHrt,~d\i :h" • f~<.1I•Z.Ht:ào lrHt:C11i..llêl i~ rD·Ja ~:IC'C.a'Uc Ct):- !I 'rrttJ1100 •t- P~,~~=~·. f•{:a tiê 
r ·~ .. ~..k~~:t..:Ji :,~ 'J,:i~tou::os nc novo e<itail~t~ t=n, Of~Ctdtno pvr te·· :s tt ~c.:.r- fll :~ umrl rhr:1p;1 
d" C:;lns(•ns l para C0PCOHPt a rnesi'l 0trel<l ' <' t:Ja ASSOCIAÇÃO RADfO COMUNITARIA 
NOVA FM que fot apre!<entaçla e !:da ow. todos Loqo ar,..,s prr_>t:.e<1"•· "'' a ELEIÇÃO 
p<tra "' dlre tolll;! úa enttdade nac havendo .1 aprcsentaçac •lE< (wtn~ çnilpas 11 c.I1::Jpa 
Br>rosu tada lol eletta por unanunte1ade ftcan<Jo .31, ,,.,.. cons\llu•da CARGO: 
PRESIDENTE. NOME. JOCElLDr OLIVF IRA DA CONC[iÇIIO CPF ()~I) ~50 7b-:\~ 

RG· • }"·~ '' •20C 1 <1 SSP M,t\ ~NDEREÇO· .AVENIDA. ,...,)ISO. ":f •\O ':r NTR:.> 
C!OAOE r:'RW')S;, fJA. "SFRR,Il. N(GR;, MA CEP V,,., •.·:··· .. C.t.R GO VICE -
Pfo!ES IDENTE. NOME: R YV\NQI/\ D•:;S S,\N-:-OS ARRCJD'~ CPF •• tJ•; ' ' ~é< ~~e RG . 
~ .l!"•61 ::;;wo0-3 SSP.MA ENDEREÇO: RUf, FRANC;,. ..;O LCt "Li,., "f~ I H(> 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NF<3HI' - MA CCC· ;<. f,,n tJ::r• C ARGO 
DIRETORA ADMINISTRATIVA, NOME . LLIZABETf. s;.t,10:0 '<0["'"--•Gl;( ~· CPF 
()3!< . 71 .>03 O 1 RG· 1734349200 I 1 ~.SP-KIA l:NUI: f~ i.' .'ü 1-iUf· ·>· .JL : .. [IJ{IL 
~~ 'JlP'' CIDADE t-ORMOSA "11 SE'RPI\ NEGR/1. . 1 .\ C· P ,.,,, ·úi"J·il·::~o 
CARGO. DIRETORA DF. OPERACOES NCMt: · • ';q· •r , ', 't· .. r·: :•<! '.' ,, CPF 

.; •• 1 RG : ·-·;~,e~>}~-.l~ ,· .;:-:,·--/!<. t(j':r~ ~-.l : . ... ~ .. · .. ;~· '!l 'Ji..::; 
·,: r..t·NII-<:"' CIDADE i-:t)W.10St, LI,\ ~?Ef"<fx;• ....:1.c '··• -~,h> • '' ·" ··1· .. \0,. 

t...pt.!-- apurados os eleitas de un(·dlaTn 'C'"lil (fi"' posst i;a·~l : .l, i ~ ··r~. , !--.. -J~··Lu•ç<:;.t'c; 

q.JC SL :niC!éHn ncstél oala st:•n T..-tr!:- 1:.lO:c d 'CJtar l ~ ·~e · :)'d ~·P'i,e· u~· e,..._~! ou--.l 

;.HE" ~'Jn~.?. 11o:vrHào antes 1e1..- eslil ATA qu fo1 aprova·l" (.JOr -JfFir .. ,_.,:Ui.tdf: P. ..,.,I 
ELIZABf.TE SANTOS RODRIGU ES, CPF · 03f;.f73.503-01 "•e•I :J 1PPtrll.~ a:;"'"",_,. nf•,·d 

•\ ..... 

... :.J . 

I I~\ 

t · 

:<•tre· ~SI'! i• · · 
!<:;~INAM 

_, ... v 

1 .~· .... t•:lo ·-'ft'\,~ .. ~ool. .,.t:Ô.L l; f'\f\.Ú ~~-
p ... '1-fft.:,•!),\ ~ !.Er:''...A ~EGRA s..-4 

~;l\1'1.:'·~·"'-' À .. ,,...~ 
~ ·· ' __.___. •t;.u~' __ . _ 
it'·~::. ,\ · -~;:t'!Sul,t.lfW ----_______ ... ______ .. 

F ,..... il ::. ~ 'l~~l ~;.:._._....·_.·~· :.:.. .. ' 
S.· .. !'•- .:1-:1 'f'_· ____ _ 

E·= .. -..-··:- • ~r:r;: ~! --·-· --·-·---~ 

Documento registrado/averbado nos arquivos deste Ca rtório de Regi stro Cívil de Pessoas Juríd icas. 
conforme Lei Federal n° 6.0 15/73 e demais. Dou fé d~ seu inte iro teor. sendo autênt ico como o origina l. 

Formosa da Serra Negra. O I de março de 20 13 . 

·~ 
E5crevcme S"ubsrillllO !6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra NeS~ra - MA 
Tllbclipnafli de !'\ora~, ' fllhclionato dt" l'rort>sto, Tabelionato e Regis tt·o dos Contntt!ls '\larifimus. Registro de Imóveis, 

l~rl!ístro de Títulos t Dotmnentos. llccistro Civil de l'<·ssbas JurídiC>lS t· R("!!is trn Civil de Pessoas ~atunlis 4 C 
Av. João da Mnt3 c Silvn. n° 99. CEP: 6594:1-00. Formo~a dn Serra . cgra- MA , ........ '\'-~~ ~ ~o 

. v , /· 
Emílio Moreira Aqui no- I uheliào/RcgJstrudor , \J • _ , Fu \ 
CERTIDAO ;tR!l~K'.a rt 

C~rtifica , em virtude d~ reque rimento de pessoa interessada e por dever de oficio·. que, revendo os arquivos d~f<.~~J 
Civil de Pessoa Jurídicas - Livro À a meu cargo. fo i encontrado o protoco lo sob o n° 484. registro sob o n° 384 em 
O 1/03 /2013 . contendo 8 páginas do seguinte docwi1ento, transcrito na sua íntegra: 

-. 't." 

ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

OlPJ 13 .098.98910001~0 

I - DA DENOMINA~ÃO, SEDE E FINS. 

Art. 01° -A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 'FORMOSA FM :1oravante 
de.;or)l"~aaa ASSOCIACÃO RÁDIO COMU NITÁRIA FORMOSA FM ~ •·'"2. e'lt!d<tde c•y•t 

' ·:le .J•'f.:!lC on~ado se,.,.) f ins lucra! .':)s ne. duraç?.o l!'•ietP.r•r,.í'adi'l JF -Hmer culturi11 e 
:>,K a Je ;:;e~:a(-.. cor~· .... rMana cor.ç."sra pm •H.:ne:'C r!ln~"télc.. --:e ã:; ~·o·~~.Jtj.)S c: const1tutda. 
:Ja 21 •.Jfl a<.• 'Jt::: motadores e reor~sel")tar;tes ele enttdades aa r.qmun:fl<Kk' i:ltenotda pata 
'I')'~ ·:,h.' tH.onom1cos de FORMOSA DA SERRA NEGRA EST/WO DO MARANHÃO. 
com sc~<1e: na RUA LOURENÇO DE CARVALHO, SIN°. 2° ANDAR. SALA 15. BAIRRO 
VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARAI'.ÚiAO CEP 65.943- · 
000. ' 
Paràgrafo Uni co A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM utli1zara 
;_.r ··i~' ·,. ·~3ç.ãc fam~sta R~OIO COMUNITÁRIA NOVA FM e •"•,f'• ~-f : r.~·léts 
disp(j:;•t..lk:·:-. J<>ste estf!tulo e peías· ,ets -11gen tes no wm•or1ü ,.,cJonêl• 

· Art. 02°· A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNJT ÁRIA. FORMOSA FM terr p!'lr :->bJetJvo 
. EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMU~IT ÁRIA nen-- W"";: 

1 • benefic iar a comunidade com. .vistas a: 
.i · -. ~-(:ortt "'02:1>} a :J·1t;sac ·~'" 1r1r: ra:3 ,~le"1~E-nt::>s t _.;_t. , '· êh' ,. D8S •·' hab1tos 

, .. 
' ...... 

. ''' ~-" ·;:::~ .'W!Jr.r ;-;l:;rr ·:f· ·Je:.e.·1·:c·.:er c: turrs"·. ',,~a· c ,~ :·,·~ _.,, ·e"'ctattcia:;~s­
·t.~te~er .rnecan:smos a wr·>1(lÇêH; e ~~~tegraçáo ,1é: . on11-r ..!.':ldt .:;:.r· u ando o 

,aze· a cuftl,ra e o conv ,, :o soctal pr o·novendo !em~- ,I .;i ··opt=:· .. ~ ,i'J: ;.-h ::<a '.-1 anostr;-, 
:;;; prouutos cuittvados nc rnuntc,p;o 
.Prestar servrços de utilidade publtca_: mtegfando-se :10s SE-f\JIÇO~ :v· ~ef.;-::> 01 . (;r 'v ,l 
-;c:•npre que necessano 

1 •.:,:-: ~··t1u:• ::;ara o aperfe tco<:w>ento oroftsstol"lal nas an ,; ~de .-!' ;!1(.:'1,) Jt,,., o· 'lah>;t<-~" 
... :tJ: ~ 'S i il" ~~·-- -~•)"lforr•·Hdéid? ,~<Jn'; ã legis!áçao v:i:-:-;.,,r-~ ,, ·;i•r t· . 
r t~ f I !11 ., . :trac taçac do:--. r.:·~iéldt)cl-s !),) exerCiCl(' do '•t:t!O _j~ .;..\! 1 ~ .. z':!(_H_ ':~·~ f~)Ht.d 

mal~. acess1ve1 possível 
t · f ornentaJ pela democrac1a mdependf:!ncia e respeito dS 'lt<:maà... fundamenta iS 

de t'Jomem sem desl!nção de raça. cor sexo n::t~.·onalt.::;ade , :'ed'-' · elig 1C'SO 

c ·Y'v1tção po!illca e hl osóftcr~ 

~ ,=: : "U.· .. ·::~o e me;•.:: amo1enre ~p010 a it.ver!LJdt:· ''" · :~ "· ''\'~:rêl:·-~v, 
;i Manit=- a :Or>'i-..H"' tdactf: e:-r. :or :-~ da ;:;o ..<-Çé·:) jt?. sr-us ;:"l'. ":':''a"' 

''rcr--:u\ ~:r eve'1toS SOC'i:!IS rJ·e ,:d!.!': ' " c·ul!l.lr<::: ts con·· ,, t:;;..., .. xc;r ,.,;;oe~ T(;stras 
:~.~-~,··"'i~- ~'L:~:rtC.:t~ Ct..:t!:,C.S p rCi iSS;orr:iilZ..3ntes · . . 
r~tt•··· n~f"\t0 =it'"'. C:·\1:10~· ,..f)f"1r;t~t~r t f: para JU:-,C-3f rncr?. 

·· ·ar·· .. F· : ,-,:.:• - •• • .- ! ! " ""''f! .. 

I • ~ 

o 

'O 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Oficio Único de Formosa da Serra NeRra- MA 
TRbcl iunato de '\uta~. Tabelionato tlc Protesto. Tabelionato c Rcgistr·o tios Contratos :\la rilirnos. Rcgist r~ tlc lmó,ci ~. 

Rc!!i~tn• UI' Titu lo~ c Documento~. l{cl! iMro Civi l de Pessoas .Juritlic:ls c Rcl! istro C ivil UI' Pcs~OliS N:llll rllis 
A' . Jo;lo da Mala~ Silva. n• IJ<J. CEP· 65943-00. Fonm1sn da Serra cgra ·MA 

l: milio Morcn·a ;\qui IH'· Tubdiàu/Registrauor 

Continuação Página: 2 

• I 

11 - respeitar e atender aos seg1Jintes princípios : 
a. P·eferêncta das fmal1dades educativas. artísticas ~~ultura1s e 111:ormatrvas em 
· . benefiCIO dO desenvoiVIOlentÓ geral da COmUnidade 
t) • r>:'or'loção das at1vtdades artíst1cas e iOrnalísllcas na :omuntdade e da mtegraçâo 

:.vJ'- ''lf'"'nros a;; rornu"1télade atend•d~ 
r~espe•to' ao:-, ·.,.almes ettcos e soc1a1s da nessoa ,. da far1111ta favorecendo êl 
.ntegraçao dos membros da comuntdade atendtdêl: 

d' Não dtscnminação de raça. rehg1ão sexo. preferências sexuc:Hs convtc.ção pnlittco­
•dPológ•co-parttdãno e condtçáo soc1al nas relações coMun ltiHIRS 

§1° f v~dndc o proselitismo de Qualquer natureza assti"r' como qualQuer dtscnmtnaçao 
:::•::1·':'; '· :~'Cflco rac:a' re 'fi'OSi'l sexual de gênero 01 je qualquer naturf>la na 
dT!i·-,·~j ..... -~:: ·1 ~- assc~iat1os 

§2° Ser a obngator1a a pluralidade de optntões e versão. de fo1 ma Simultânea em -maténas 
polel"r' 1:::as na programação opmat1va e tnformat1va dtvulgr~l"'do. serYJpre; as dtferentes 
tnterpretaçoes relattvas aos fatos noticiados: 

§3" rJt ·~ . • ' : 'Qâda<~ da· COI1':Jf":d;::.}~j e benefiCiada terá dHettO a €11~ftlr OPiniÕeS SObre 
ri .• .:< ~,·1 : l "'J-·C'!'õ 2t1rrr:."!d('F. r~a ;:;rog.rar1açãc da ernos 'ra b•~T -c''lC manifestar 
IOt·d~ .)1 :A'ü';;.tél:s sugestoes. rectamaçoes ou reivindicações •.:levenoo apeqas observar o 
lllOI"Ii':":C -ldeQUi.ldO da programacao para fazê-lO mediante pedidO E'ACamtnhado a 
d1reça( responsavel pela Ráqto Cornunitána 

Art. 03° Os dmgentes e 'assoctados não responderàv nem rnesmo 
sut)stell.:il'-1' 1ente nelé'ls obnqaçóe~ contraídas pe la Entidade ressalvaoos os casos erq1 
rn ~. (; · 'b '•.!f- .,~~~~ ·~su >nU•:ra•; PCí C'i'1lpro·;ada.cdpc no desunoenho de S:J<'IS ,funçoe~ 

Art. 04''. A recetta da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN,ITÁRfA FORMOSA FM sera 
u!!lt7élrlr~ tr1ca c exclusrvarnente p:1ra a consecução de sua~ f~nal1dades mstttuctonats e , 
nao se· a adrn1t1cla a remuneração de seus dtngentes pelo ex e ciCIO de suas funções bem 
corno a d1str•bwçao de lucros (sobras) diVIdendos. van1agers ou bonJfl.caçoes a qualquer 
dos SE:J!.- r.Js~oc1ados ou d1ngentes 

11 · DOS ASSOCIAQOS 

Art. 05° . Ser~o adruttldos como associados às pes~oas f ístcas e Juridtcas que 
apresentem fonnularto própno preenchidO com cópia do RG. CPF e co111provante de 
restdênc1a no caso de pessoa fís1ca cop1a do CNPJ Ata dE- fundação . l=statuto Soctal 
Ata de ele1çào no caso de pessoa JUrídica com resrdênc1a OL. ·sede neste Mumcíp1o. que 

· se cr'ltlDr•Jn1 ctarn a resoe1tar e cun'Prtr as .jispostçóes -des:e Estatuto e admttldas em 

:. 

Art. 06° - Qualquer assoctado poderá . por mtc1atrva prnpna. desltgar se do quadro 
soc•al da ent1qnde sem a necessidade de dectmar qualquer JUStíftcat•v<' ou mot1vaçâo 
espec•f1ca a qualquer te1~1po bastando oara 1sso man,fest~ ·.;:ào expressa e por escnto. 
atravé~ do endereçamento a entidade. de cara datada e ass!nada 

' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA,SIL 
I 

Cartório Extrajudicial do Oficio Único de Formosa da Serra NeJ~ra • MA 
Ta belionato de :"<utas. Tabelionato de Protesto, Tahelionatli e Registro dos Cootrallls \ l aritinHIS, Registro !le Imóveis, 

Rcuistro ti ~ Títulos e Documentos. Reeistrn Civil de f•cssnas .Jurí tllras t' Rr!!i stro Civil <Ir l'esSOlis Natunlis 
Av. João da Mata e Sil va. n• 99. CEP: ó594:1-0(). Formosa tln"Sc?ra Ncg.ra- MA 

Ernll io Mor<.:mt t\q umo- Tahc~ào/Rcv,tstradnr 

Art. 07° ·A ASSOCIAÇÃO RÁDiO COMUNIT ÁR1A FORMOSA FM será composta 
pe·ás segu1ntes categorias de assoctaacs , 

i - Fundadores--- formada por todos aqueles que ass•naram;:, <1ta de runaaçao 
11 - Contribuintes ou . Efetivos - formada por pessoas que se ftltaram e que 

partrctpain efettvamente das reunroes. AG e que contnbu.:-T. ftnancetramente co111 sua 
mensalidade ' · . 

' 
111 -- Honorários - Formados oor aqueles quf' rne 'f'Carn ::: reconhectmento por 

algum tJ!?!'.lG nonroso a esta enli<.1iK1e que os f.azem por ac:.'l•Ttaçan sc-n!:nt merecedores 
oeste · .tu•o .nalicto 

Art . 08° -As contnbu1ções dos assoctados serão regu1a9·1s em .As)e:moteta Gera! 

Art 09° - São geveres dos assoctados Q 
a I Respeitar e cumprir as dectsões . das Assem bielaS ~ elOS :)~~~ClL~ dtfi!Jt:Tltes da 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
.t; · '-- _n pu r ~ fazer cumpnr as é: spcstçôes do presente E -nnuto 
V/ Cooperar com todas as. tn!ctatlvas e attv1dMes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA FORMO~A .FM: 
at C.onnecer o Regimento Interno .da ÁSSOCIAÇAO RAD!O COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM . 
e: Partctpar das reuntões para as quats forem convocacc~ 

' .. _ ,, •. :,,i)f•''lc ;· 'P;::.pOnS8V("I'"'~'0r-tt- 3~ a tflbL!IÇÓel' Qv~ 1Y ~~)ftW1 : ::n"adas 
:.=-:at' p~.q "'''''~'da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNIT AR IA FORMOSA FM' 

· Art. ·1 oc. -Us assoc1ados perdern seus dne1t'os 
,., · S~:c ·lerxare-TI de curnpnr q...;a1squer a e seusdeve· es 
~) !::ie de1xarem de partletpdr das at1v1daaes · ~"' ASSO CIAÇ ÃO RAD!O . ' . 

COMUNITARIA FORMOSA FM pelo periodo dE> 01 (:1'111 ano 
, 5,::. ;r1fnng :·e"1 Gua'qu.er dts::••)<;tçac estaturana. n;qtn!r'··:~: o~, 'lu.-; c :e· aeosau dos 

:~ r r ~Jo:-, ~ Jc~..::.s ~~ 

:t SP ~:ra t ;carern atos nOCIVOS ao tnte~esse aa ASSOCIACÁO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM 

\ 

e Se praticarem qualquer ato que . tmphque <>m ;{~·;abor,_ Ju .Jesc·c~:J,!o dR Q 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlT AR IA FORMOSA FM Ot.. dE: :>,E:us :11e1~1bros · 
Se prat1carem atos ou vaierem-se do 1ome .Ja ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNIT ÁRIÁ FORMOSA FM para t1rar provf>t!O p~é· tmürtt ~"'' ()L pP.S"\Ç)c;i para s1 . 

. ' . 

111 DA EXCLUSÃO DO ASSOCIA DO 

Art. 11(1 - A perda da q~t alidadE! de assoc•ado :;a ASSOCIAÇAo' RÁDIO 
COMUN ITÁRIA. FORMOSA FM sera determmada pela Uue!o11a i- ~~-''~uitv~ sendo 
8drT1tSSIV81 SOmente havendo jUS\() CélUS3' 3SStm rer...,r·h8CI0::1 80 i)!OCE'dlf11i?(l[0 

d•f'cml·,er em q! :e ftoue- :~sseguraco c dlretto da 3r.10I<l d~"f•·"r! "'llE1''•1 .. ' · · 1· :.:c•·;prc v a da 

". ,;,,;,;;;ç<'io ao t>statuto sor~tai _ 
o ~),tamaçao da A·ssoc1ação de seus rnembros ou fle S€ ·-"' e.ssoc aé!()•,. 
c. /'._ttv,cades contrânas as dec1sóes das assemble tas ÇJe '""' 
ri, ')esvto dos bons costumes 
B, Conduta duvtdosa mediante a pràt1ca de stos 1licttos <•l n'ora·>-

. ' 

.;q 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Ne.Rra • ~A . . 
Tahclionatn<.k '-; 0ta ~. Tahclionato tk l'rotcstu. Tabl'liun:ato c Hcgistro dos Contrutos \laritimn. HC!!,tstru de lrnovcts. 

Rc!!istro dt• Tltulus c l>ucurncntos. Rceis tro Civil de I' c ·soa~ .Jurídkas c Hceistro ('h i i de Pessoas "aturais 
/\ ' .l<lii<l tia 'v1;lla c Sil ,a. n• 91). CEP 6."943-00. Fonno' a tia Serra l'cgra- i\1/\ 

Cont inuação 

t:mllto i\lnrcmt 1\qlllllll- I ahcltiin/Rcgtstradur 

!- .::1 1' "l rte ·p;:,o;:Jr'wnto por parte dos ·associados contllbumtes" cje três parcelas 
_,.,,,, .•. uttv;,,. !,, , ::c)'*tb :.çõe~ asscc:attvas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deftntda a JUSta causa o assoctado sera devrdamenle 
r~')!tf·r.:<~oo dos falos a ele tmputados. através de not1flcação extra1Udtc1al para que 
aprrsente sua deiesa prevta no o~<.lzo de 20 (vtnte) dtas a conta: do recebtmento da 
cornuntr.açao 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apos o decurso do orazo descnto :10 oaràgrafo éH1tenor 
.11·' J• "l"'' :~ ~t •. rlt~"t0 ja aoresen•:Jç:w ri e dPfesa a ceprt-s~ntaÇélO se·::t deCtdtda ern 
r e• J'' d >• . .r -Ju~IJt''d'td '1;J Dn,~:cyta ~ xec;,;l1V3 por ma1C'Iél s•"'lp les o e vC'l·J'> dos diretores 
r~~·_'),::..,,~,c;;; . 

PARAGRAFO TERCEIRO - Aplicada a pena de exclusão cabera recurso ~vlf parte 
do assoc1ado excltJido à Assembleta Geral. o qual devera '10 prazo de 30 1 tr:nta) dtas 
co•'tacos da dectsác de sua exciL,Jsac através de nottficaç3o extra]udtctal man:testar a 
'"t" r~?.. 0~' ·Jr=':_' 2 dE''~tSào d?. D•ro•r)rt~ ;::::xf'~u··va ser ot'te•,. rJe dPlibera:::~o E!tl'l ulttma 
:"'l:.·· ·' :'•.· :-:,-,.:. 4 ' /...ss.embleta Get:.:~l 

PARAGRAFO QUARTO- Urr~a vez ~xcluidci qualquer :Jue seJa o rnntrvo .nao tera o 
·as!:c·_ auo .• anetto de olettea' tndentzação ou compensaçao 1e qualquer "latureza seJa· a 
que ·:!~ti::. lo r 

PARAGRAFO QUINTO - O associadc:l excluído por falt:! de oagamento podertl ser 
·!:',~·' ' ,; ' · ·~~·- 1 t,1n''· ;1"1C3"'e.,to --:e c: e,. oe~1tc t.J;')!G 1 tes:::.•. ·ar:a f!<! C...:;f.~r,ação 

em 

IV DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

Art. 12°- As penas serâo apltcadas peta Diretona Execul"/a e podP.rar consttluu se 

I 11dvf-'rtêncta no· f'SCfltO 

11. '- ·<~'~'sP.o dP ~n •tnnt;:j) i r'l<'· '3te •l1 •t:f"'' é!n•J 
111 ~ .... ·.~:.r .. ;. ~··::JC:ro so:-:·:'1! 

V - DOS ORGÀOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 13u- São órgâos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI TÁRIA FORMOSA FM 
-<1 • AssP.mbleta Gerá I 

r .'lr·o?:;)'lr.-i 

~ ..... ~~...,·'c ~.:""r,-p;n~!drt·: . .1 

Art. 14° - A Assembléia Geral órgao maxtmo de deLberaçao da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITARIA FORMOSA FM sera composta por seus assoctados. e ocorrera 
ordtnanamente a cada ano no dta 30 do mês de Janetro para avaliação e prestação de 
contas da Otretofla dtscussào. e aprovação de planos, proJetus e assuntos gerats Devera 
n·d•r;l''"~''1~·r-te ;coner 2 cada 04 1quatro1 r.l'~OS para eletçãc da Otretorta e do Conselho 

• C: c•- · ·:; .. , ' ·:: ,1-'1o'1H'ê!'''~r'f'., ~ ·..,·:;dera ser •:cr-vocada f::·l' a dest1tutçac GOS dngentes 
•· ·'' · • ·~ 41, >'·:::•;:ll.:::irt<> •t•Sp0ttatod'J ""'o 0•s;:>osto r:) §1 

§ 1~ - ,:.._ íJ,G podera ser •.::onvocélda extraord1n'anamente pela ·na1ona- ' la dtre!ort:l pnr um 
ter çt -~o~ ::Jssoctadqs fun'Jadcres ou f'JO rw1H1'''J ur·· qutnto · ::Jos assoc:,adm; 

l',t: l!l.' J ·!,:R 

Página: 4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório.Extrajudicial do Ofício Úni"o de Formosa da Serra Negra- MA , ; 
Tabeli onato de ~ot as, Ta beliona to de Protesto, Tnbc lionMo e Regis tro dos Cont ra tos :\l a rítimos, Registro de lm óvc i , 

Rc!! i rro de T ítulos t n ocumentos. Re!lístro Civil dr l' essoas .hrrídicas c Rcr!istnl Civil de Pessoas ~n tu ra i s 
Av. Jo:lo da Mata c Si lva. no 99. CFP: 6~043 -00. Formosa Cln Scrrn Negra- MA 

Emílio Moreira J\qumo- Tabcli:)o/Rc!!!Slrmlor 

Continuação 

) 

(co:ao;)radores ou efetivos) . para' d1scussão e dec1são relll JVa a assuntos de interesse 
geral · Quando a deliberação se relac1onar à destitu1ção rje d1ngentes ou alteraçào 
estatut3na sera ex1g1do o voto concorde de do1s terços ios presentes a ,\ssembléta 
espec alrnente convocada para esse fim .' nao podendc ela deliberar em pnme1ra 
convo<.,açao serry a ma1pna absoluta dos associados ou corn pelo menos de uP1 terço nas 
convocaçces seÇltuntes 

. §2" /\ convocaçao devera ser fe1ta com antecedênCia mt " ma de OllO jlaS através de 
.edital ou comun1cado 'aftxado na sede da ASSOCIAÇ ÃO RÁD!O COMUNITÁ.RIA 
-FORMOSA FM e estüdto. bem como na sede das enfldadf>s que compóem o Conselho 
Cornunnáno e com dtvulgação através de pelo menos quatr'J chamac1as c11anas durante a 
programaçao da em1ssora. devendo conter data hora. local e pauta da reVIiéiü · 

§3\) , A AG deliberara em· pnme1ra convocaçao somentE· :;c•r 111'e~ade f'lals ·um dos 
asso:. ados aptos a votar. e ern segunda convocaçéo tnnta mtnutos apos com qualquer 
nuMero de assoc1ados aptos a votar. respe ttadas as dtspos1çc·0s. dJsposta5 no § 1" 

§4° - A. AG convocada para fms eleitorais alienação de r)ens !r1ove1~. ou móve1s cu 
ext1nçao da entidadé devera ser convocada com tnnta dtas cje antecedêr,.:;ta e dehberara 
corforr1e Pste estatuto med1ante voto dos a~sociadcs e•~ ::lia com sLas obngaçoes 
sor•<N; ' :llridDs a pelo menos se:s mesP". ·espettadas a~ diSJ;f;~,·çóe!:' o:so~c; •q s no §1° 

Art 15" -A 01rero•1a da ASSOCIAÇÃO RÀDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ' . . 

orgào execut1vo e admrntstrattvo sera composta por um PreSidente um V1ce Presidente 
lll"~ Onetor Aam1ntstrat1vo. um 0 1r.etor oe Operações ele •tc~ Prn A~se.-rr-le.a Geral para 
u•T' rrlt:JTldato de 04 tquatro)anos sendo perm1t1da ·uma r eco r t·ucao ' 

§1 ° - / .. D1mtona Ja ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlT A RIA FORMOSA FM poaera ser 
s1 ·c-:.· • ,,.d,J t"ara fwai!Zi'1çac de _rmn~latc 10 todo :>u e!T ;_;ar~ e ~lt'd .;:~·,•r- iecrsao em 
As.~<"•lltilE'.a Geral respettadas as d1spos,çóes dispostas no t:- J 

§ 2° - Apenas farão parte da Q,retona brasileirOS natos ou r atural:zados l)a ma;s de 10 
t.dezl a·1os e matares de 18 anos ou emancipados CUJa~ rE:<:.IdénC~<:lS seJa,...., stlu<-~das na 
area da comun1dade atendida e atnda tats dingentes não po::deráo e~tnr nc exe•c,cto de 
rnanaa:o eletivo que lhes asseg!Jré t:nun,daae parlamentar -:, •unçã,. oa ·.1 iil deÇona foro 

Art. 16° - São atnbUtçoes 
I) _Da Diretoria: 

\ 

a\ Adnltntstrar e superintender os trabalhos e o patnmórHo dd ~·1t1dadt: 
'bl Convocar as.reuntões e Assembléias Gera1s 
c• Rf'"c·t:"~entat a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM <"TTI atos 

'J.,' r ....... ·)•J •01<"-rno--; 
11 RerJ ·Lri1 wdos atos -necessanos i=l0 ~eser'lvol·Jtrnentc~ VI ASSOC IAÇÃO RADIO 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM • 
e 1 Apresentar relatóno anua l a Assembléia Geral acetca ·~o Balanç _; ==>atnmontal e o 

Re1atono de At1v1dades 
fl Prestar ~s .contas ao final de cada exercic1o f1nance1ro 

' 
. g· ·~esenvotver e promover o tntercambto corn a comun,dadc -~ ent1da1jes )f\os 

o 

o 

Jj 



u 
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Cont inuação 

. 'l~'a'cr -~" .;.:lS .e D~Da·<rrertos oara a reahzac~c e desenvolvimentos das 

1\l _ ... d, oec1dtr sc.c.;c Jqur~lyac e con~trtuu ônus ~obH:! bens ·rnovers e 1movers 
~~'L:d a-::e a.~tonzação da Assernblera Geral 

11) De cada dirigente: 
al Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM passrva e CJtrva 1udic1al e extrajudicialmente coordenm e pres1drr as 
; et. 'ltGcs rJa .d1r•·tcl' ta à$s1na· r:or·tratos ajustes ou ")tWêtltOS de .nteresse da 
<iSsnctaçao mov:mentar conta bancana con'jUnta da enttdade com os demats 
•espunsavets volar e deter o voto de desempate nas deliberações da dtretona e em 
f\•·spmblela Geral pratrcar todos os atos necessânos à adrn1n1straçao rl~ enl1dade 
or~Janrzar seus servtços e Deoartarnentos. _ part.tcrpar .:- orestdlr as reun1óes do 
Conselho Cornun1tano 

b Ao Vice-Presidente compete . Parttcipar at1vamen e 1as reunrôes da D1retor~a 
., · ' ' ·,. · C:" ·;~··" S\ as 'ur:ci:'es ·o!eh:a'' S'ubstltJ~' o F ·estdente e·; casô çJe seu 
·~'G"."'''"<:·~·to !•~flp:J•arro OL< defrnr::vo Substrturr o D1reto· Admtnrs1r3ttvo. 'lO caso de 

::,( ,. •'11-''~d:rnento tempora11o :::Ju aefmtttvo acumulando a5 funçoes sern acumular c 
SC'l; ·wctto de voto 

c: Ao Drretor Administrativo compete: gem as atiVIdades éldmtnlstratJvas e finanCeiras 
c18 eqtrdade. dtng1r e superv1s1onar todos os serv1ços de escntorro oa assoc1ação 
aSSIIléH r.o11ta conJunta com os dérna1s responsaveis e assrnar corn o Presidente todo 
· '~ j__,,, .n·er \0' u;nr.;;rnpnte<; a 111da frnancerra d;~ ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA FORMOSA FM. secretartar as reuntões· :l;:~ dtretona •avrar as atas 
ler sob sua 90arda os ltvros atas e pareceres da ent1dade. bern como todos os 
documentos relativos a tesourana e secretana dingrr e superv1s1ona~ vs serv1ços da 
tesourarra e da secretar~a organrzar e manter a escnturaçac do movunento 
econômico financetro da entidade 

d1 Ao Diretor de Operações compete: unplementar e superviSIOnar todos os aspectos 
'"r:'lr·: r ·-e 1te~ a t:>t!·"'ur;;::m o s<?rvrc~ ctE> 'Rd1odifusã0 cor- J''· à••a r~: at1vamente aos 
">f'u., 'Sr>!'t r: "'~''"·o... ·e-:Tcos e q:_,a!r:at1vus genr e captar :::s recursos advrndos de 
patro.: :f' to :soL !ormd de aooto cultura! bem como supervtsronar e ter sob sua guardi:l 
to(io 1 r,a;nmõmc consrderado no âmbrto das operaçbes relàtlvas ao serv1ço de 
radtOoi11llsao P'OínGVer a tntegraçi'lO da comunidade com (.o servtÇC'· pres:ado 

Art 17" - O Conselho Comunrtano ele1to e'm Assemble1a Geral para mandato 1gual ao 
::1;:~ IJ•rp• !''~ sen comnosto nc" no •TIIn,rno r.mco pessoas r•~oresentant~:;, -de e11!1déldes 
ca :.:r·- .. ;·,r·;~(1!, 'GC<I l:Hs conv' dS"-tiCJaçé':es de classe. be·'emént<'l6 relrg1osas ou de 
r->•·.'.:-~r::J""- ~e::;dL .,u'-' iegalrne:ntf~ 'lStttLndas com o ct1ettvo de acompanhar a 
progra·11~ça0 da em1ssora com v1sta ao atendimento o::o interesse exclus1vo da 
comunrdade 

§1 ° - O Conselho Comuri1tãr1o deverá organrza r-se através (1e seu -reg11nento mterno e 
C:lllnçJrrr3 as atnbu1çàes deftmdas pela leg1slação vigente sob1P. o serviço de radtod1fusao 
c::ory·~Jnt1.á:•a ·JevP.nC(") penocitcamente <Jiaboía' relatórtc resL:rr 'lc COPtendo ~ descncão d<t 
')"" a-Ji ... ·:~ r'r':'-~""3'~"l,..JÇ:1'·· ~\~.~-· .. ':·o r·''"( S. :3 8\/é!\l'~·~.ât:"1 

§2" - Os •nembros da Dtretona rntegrarão o Conselho Comun ~ánc. rnas sua parttCipação 
nao poder a ser considerada para 'OS efe1tos de cálculos da C'l'TIPOSIÇào do ·Conselho na 
forma •io r:apul deste art1go · 

1'1. ,,.,, ll 'L X 
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VI • DAS ELEIÇÕES 

Art. 18° -As chapas para a d1retona estarão aptas. se entregues ate três dtas antes 
da Assembléia Geral de ele tção. por requerimento. a Corntssac, elettoral acompanhada de 
ncm1nata completa e pelo devtdo expresso consentimento d~ seus membros bem como 
de rf-ler ... :rldcJrr. ele ~,c '"'nlli'.c dlll déc!t nc d~ assoCiados aptc c.. ,::; Jó13' 

§1° É vedada !3 péllttctpação de assOCiados em mars de Ul'"3 ~~apa nep· como o voto 
cuiT ulat vo ou por procuração 

§2° - A diretoria ser~ formada pela chapa que alcançar a matona dos \lOtas ou de acordo 
com a PfOOOfCtOn~lldade dos VOtOS obtidOS por cada Chapa· desde que Obttdo O nltnlmO 
de vtr 1e ~·u· .~ente dos votos vahdos tot3Úzadcs no orocec;so f"-'~r:ora' A E"sro:ha do l~tJtettO 
par:1 v:lta~ern s2rá dect.dtda no •nrctcl cJa AG 

VIl -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 19° - A programaçao da etnJSSÇJra devera res;1~r~ar torjos . l!:. prmcrptos e 
norrnéis chspostas na legtslação vtgente no terrttóno r actonat sobre radrod tfusão 

Paragrafo untco · Sd::1 >Jedaoa =l ~~8r':;;•;;rêncta da uut:,:- 1 1 ~ ~'i '(,('"'!C38 .fe redes 
.;~,;r,_,, -1 'L-l~ dS -,;tuaçoes de. 9'terra catamtOaCe put:liiC é1 P 'J..,rr ih r' .h transmtSSÓeS 
·Jr:rrgatc)llas jQ'5 Poderes Executrvc Judtctano e Legtslattvo 1efrn•ai'ls .:>:r .ets Tambem 
sera 1edado a cessão ou .arrendAmento da emtssora l1' C::.er·J:•·o .;~. Radtodtfusi'io 
Cornunttana ou de horanos de sua prograf:iaça~ 

. VIII- DA RECEITA E DO PATRJMÕNIO 

. Art. 20° - O· Fatnmbnto e Recetta .Ja ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA o 
FORMOSA FM será composto pelas contnbwções soc1a1s rjefll}tdac; pela Asse·nbté1a 
Geral. pelas doaçoes. auxílios e subvenções pelos bens ··1ovet:S .:J • ,, lOve.:. pelas 
rendas e JUros de .. depósttos bancanos e apltcação finance1ra pelo~ -;alo J~ Je exerctctos 
tmancenos antenores transfendos para a conta patnmorual. p . ..r valores êi•1vt~1dos OI':: suas 
a~IVId<laes comunitanas bem como por aqueles decorrente. io patroctnto sob torrnÇl de 
apo~) '· .. qurrt! 

PARAGRAFO UNICO - Toaa rece1ta ou 'despesa df'vera se·· ~pwvada pc--i<'l 
d1ret'ma que deverá ser uttllzada untca e exclus,vamentt• par~~ :1 =-~.>n<><~cuçao das 
ftnaltdades tnsiJtuctonats expressa 1este esta tu ia- e nenn..~ · mt-•'1t'' u de :->Pt, quêlarc 
titrettvo sP.'a remunerado 

IX DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCAO / 

Art. 21c- Este estatuto podera ser reformado· no 10t10 . J e•n :Jartt> por .de·to.eraçao 
da · Assembleta Geral_ Extraordtnâna espec1almente convor.aoa par<J este fun sendo 

•. . ex1g1do o ·voto concorde de dois terços dos presentes à Ascembtera nac podendo ela. 

23 
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_Art. 22c - A •Jrsso uçàcr da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMtJNIT ÁRIA FORMOSA FM 
·;::or 'l•;éJ ~egund'l decrsao ::le f\ssemble'a Geral e o .,.e•ndnesce'1te i e seu pa!rrmõnro 
:1quror s~';i ne<;lmadc- a ent1dade de fms não econõrr.r:?s ccngên('re. deftnrda na 
.n. ~ ~~P' ·~~,~r-· ;J 

'X · DISPOS!CÓES FINAIS 

Art . 23° - Os casos ornrsso<. neste estilfulo l;erão '"'<.Oivi(Jos pelr.J duetorraf com 
rf>~.w-;. ,i ,•.c; ~Jelo as<;,ocrado m.é 5ô! acra· pieJUÓIC:ado · 

Art. 24° · ·'> m-~sente estatuto lo• aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL 01/2013 DE 
O! DE IANEIRO DE 2013 <: C"l!' ~ ·- ,;too~ n:> jata dP -, .a -,c; r ça, ~ç rey•stro ::, 
J'f ·:-: . i' .. vr- ( )rl(ll ~.c·., f·,:·· ""·~ 1 ~l·t..• !t•~d~ a•; .a'ltE'' ·H .. -Ce~ ~:-tJ' ;1. !-. t;c1SS~' 

\ ; 
•· /.' 

~:~~--~~·:E~::~-~:·:~ ~~G~-~~'r;.~~ ~,~~ 
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C:!ft'l\l1a S.Nrog~ ~4!.-:J: ....... _'.:...-- ~~ .. 'to· 

Stl...·'k-~~~.ur)~~ ~·--_....._­

E,...t. ..... q··.: i-::;:=-~ 

t';~·. ··, ~ k H 

Página : 8 

Documento i·cgistrado/ave rbado nos arqu ivo deste Cartório de Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. 
conforme Lei Federal n" 6.015173 e demais. Dou lc do seu inteiro teor. sendo aÍ:Jtêntico como o orig inal. 

Formosa da Serra Negra. O I de março de 20 13. 
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i ;:ooo:ma\KiílO; 4400uooo 1 ~·o;:9J024C • · :, 

PX A POUSADA SAO PAULOíPX AO CAMPO DE FUTEB')L 

Auxílio à lista '. 

GRATIS . . .. . .. .1 03 31 
.. . .. www.oi.com.br 

.. 102' 
• SerYJ~o suje!lo P. co:~ r;t : :ça Consunc sua coeraoora 

. l,)i,cio (/,0 . 

lnfo~ mações 

-·-------------
Analel . 1331 
CH1xa PosiAI 01 71 ' 
CEP 50050-480 Ru• 1!• Pr 

Pra conlinnar o código du seleção 
de prestadora de longa dlstãncla {CSP) 
disponível na sua localidade, ligue pra 1 02. 

3t Ot. 12 cmt. . 1:'1 ~~t;J: • 15 r111etóna . · iVIICO"n . 11 rr'"''; . 111 ~u~.u~· • 21 ~ ·~>n ·~ e: . 2l J' ' r.;:ç . 24 tJ ..... D'i! ::.\(.!· -:., . 25 I"'F 

26 !t1• • 21 Atpa-na~o •llil i ·~trs:e • 32 !'OOV! ara • 34 E I M~ • 35 ~~\:Ir~ • 31 Gu.:lt!t L"' t • J8 'f$1. • 39 : ,...ot~:». • 41 - •; • o1,2 r. . -~ 11 
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AUTENTICAÇÃO ~~ECÂNICA 

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancana c; eoenciada. você só tem a Jar; ha:. 

Autoriza_ção para clébito automático 

Autorizo o dêb1to mensaL em mmha conta corrente . do valor tmat da :ninila ,:anta Oi Fixa 

~JOP1 P. 

Banco- Agência t.:onta C'J ! ;ent!:J n•· 

Assinatura Da\a 

Cl\.IGQ PARA m:~: -
1\l;TQM,~T':;r 
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REYLANDIA DOS SANTOS ARRUDA 
R. S ILVA JARDIM, O 

SN 

1itandinha 

COMPETÉNCIA 

08/2012 

Fat N• 
01-20121011820629-70 

PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NUMERO 

EMISSÃO ) ~.-..• ;~~f,Ç:Y,Q.Q);I}G[Q:'Q; J''~'MI""· 
27/08/2012 . 

~===========~ APRESENTAÇÃO 

26/09/2012 

VENCIMENTO 

03/10/2012 R$ 21 ,17 

VL V IANA FORMOSA DA SERRA NEGrlA 

00477149308 
65943 - ooo Preço = Tarifa + Tributos 

Classillcação: 

T1po de Tari fa:' 

RESIDENC IAL-MONO FASICO 

BAIXA RENDA 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Oe!Seriç.áo 

CONSUMO 
CONSUMO 

Ouanhdad• Preçn 

fl :871)66 

.; :l~ 7212 

Valor IAS) 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

Mh 
76 

70 70 
63 ·~ 

60 i 
:t::~ . 
~r 
";:"'.~ 

4 (\ 

,i 
I' I ' 

lJi ' ~- ~ 

·S' 

Res . RNEEl 1.194/2011 

30 0 ,149190 
33 0 ,255730 

Mês 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP·ILUM PUB PREF Ml/NIC 
CRED VIOL META CONT 
ICMS SUBVENCAO BX. RENDA 

0', 
033 
037 

180 
o ;,l; 
2 21 

o e 07 06 05 04 03 PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 20132272029 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

Atual 
"~0 do Medl(.l~r I -

AntenOf 
, '::::.r-s ~ t n•c I C:-.su"":"'!:; 

REAVISO DE 
VENCIMENTO Data Le1tura O ata LeJtura 

-
1152190882 27/08/2012 5199 30/07/2012 51:16 

-
Med1dof Reat1vo. 

-

FatoU1e Potênc1a. 

25109/2012 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 • Abenura Tari fária 
OISTRIBUICAO 
EHC. SETOR IAIS 
ENERGIA 
mANSMISSAO 
miBUTOS 
Somtt Oémon&trativo 

DEB:TOS. 0612012 AS 21,39 

6,79 
0,70 
4.51 

0.81 
3.20 

t5,10 

')valor da AS 2,21 refere-se a cobranca aa diferenca do ICMS da tanta 
::lMca rénda. conforme legJslacao vtgenle. 

,-i f. "-JUS TE 1 ARIFARIO 6.24o/o A PARTIR DE 28/08112_ AES ANEEL t333112 

:1\f.?ACTC MEDIO PARA O CONSUMIDOR 1.75% 

........ ~ ..,4'fllilV 

( ...... ,;~~~ ... 
IHI.,hV ~ t.kV 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Otc - Ou~.ão d l l ntt~ tnÍpÇtlo 
1Nl~Uóll (horu) 
flC • FrequênCla M lnlerrvpçOO 
lndMOuaJ fvu .. ) 
OMIC • ()ur;)ç.1o Max1ma 00 lnlt"tnfPÇAu 
Conuft~.Ht (horas} 
EUSO • (RS) 

8,82 
. 3,00 

6,74 

8,04 

1 

( 

63 o Voce possui con tas. em atraso. 
Confira sua s'iwação abaixo. 

TOTAL 

INFORMAÇÓES OE TRIBUTOS 

Tributos 

ICMS 

PIS 

COFINS 

Base de Clllculo (AS) 

16,10 -· 
18.32 

18,32 

R$ 21 ,17 

Al1quota ("o) VaiQr (RSl 

12,00% 1.92 , 
1.240_63% 0,23 

5,7 1442% 1,05 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 27/08/201 2 
\ ' 

11 D5.6BOB.FEA2.6678.A74E.E3.B42.5BAD.4112 

fo1 registrado o pagam amo· 
do(s) débho(s) ao·laáo, que deve(m) ser pago(s).'no prazo: 
máximo de 15 dias da apresenlaçãodeste reaviso. 

O niio pagamento até 1211012012 Implicará na suspensão 
do fomecimento de energia de acordO com o que estabelece 
a Resolução 414 da ANEEL. art. 172 e Lel8987195. 
Cuo j' t•nN efMuado o(• ) paganwrrto(a), f•vor .nlrar 

d• AtondltMnto CEMAR. 

Débitos Anteriores: 
MES/ANO VALOR 
0612012 21.39 

LIMITE INDICADORES DE CONFORMIDADE OOS NIVEIS OE TENSÃO 
MENSALITRIMESTRALIANUAL 

8,45 
5,54 
4,65 

16.91 33,82 

11 ;og 22.1s 

Tensão Nominal : 
Tensão Contratada: ' 
Limite Mín imo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

220 
201 

231 

No~ do conJ~n to..'loc.'\1 a que Pfncncc a Unidade Consumidora FORTALEZA DOS N0~~~~~~~1:s 07/201 2 
é di reato do chento solicitar i CEMAR os v;s lores apuradofo do DIC. fi C, DMIC e OICRI• qut~ l q u er utm~.uraçao 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer VIOlação dos padrões de continuidade 1nd1V1duaos 
relat1vos a un1dade consumidora de sua responsabilidade. 

Certifico qua a presente fotocopia 
é a re present;y;ã~ fiel do docurne 
apreseiltado. o Fé. . · 

I 



/ 

o. 

-~'-· t.t!kc i'<J~ J IJil~se nte lotocopia 
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.,. _ _. •• ~H;-~,-~~~~~~- -~~R~EP~Ú~B~LI~CA~FE~O~E~RA~T~IY~A~O@O~B~R~AS~ILU••••m• 
ESTADO DO MARANHÃO 

• : -· , -~!•< 0[ ESTADO DE JUSTIÇA, r., z' ~ 
.. '· "·J'.OLICA E CIDADANIA 

•. .. 

... ~-.<'to ',·-·: .. 
\~16 .~ ... - -~:...;·· : . . . ~ _.;~ .. ~;-= 

: = ·D!:~!TIFICAÇÃO 

I 

r ~-'-~~: \ ' ~~2.__:_ :-=: ,,~ -~ +'•~-'c.,\ 
ASSINATURA DO T ITULA ~~~ -..:.;,~~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• 

-. 

VALIUACM IVVVV lt..J1•u•"',.'""'''' ............ ·-

REGISTRO 17343492001-1 OATADE 28/05/2001 
GERAL EXPEOIÇÀO 

NOME 

ELIZABETE SANTOS RODRIGUES 
FIUAç'.t,O 

~t-ITONIO RODRIGUES DA SILVA E f"IARIA 
SANTOS RODRIGUES 

t 'NATURAliDAOE 

l\:?RT. DOS NOGUEIRAS-MA 
DA TA DE NASCIMENTO 

09J:01/198 

(.) c o . 



·~ 
·cEMAR 

OAOOS 00 CLIENTE 

UIIIJ HDID ' IIU lllllllm 
Companhia Energética do Maranhão · 
Alameda A, Quadra SQS, n• 100, Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau • São Luís/MA • CEP: 65.071-680 
INS~. EST. 120.5 15.11-3 • CNPJ: 06.272.793/000 1·84 

' 
. COMPf:\ENCIA 

10/2012 

JOAO CARLOS DOS S~NTOS 
AV 22 DE ABRIL, 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

Nota Fiscal/ Faturo de Energia Elétrica - Sórle Única N" 
Fat N" 

EMISSÃO 

08/10{2012 

APRESENTAÇÃO 

05/11/201~ 

000.474.199 

VEHCIMENTO VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

12/11/2012 R$ 36,73 

VL VIANA 

·03472899328 
65943 - 000 Preço "'Tarifa+ Tributos 

·~:~Wfit.t.t.tjB·'iN''@n.I.l;f·J 
Ctassíficação: RURAL·MONOFASICO 

Tl)o de Tarifa: CONVENCIONAL 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1~33112 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Oucrtçio 

CONSUMO 

Quantidade 

120 

CORRECAO MONETAAIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 

Preço 

0,266!)16 

v .. or(fl$) ~ 
3<1.<• r!"' 

129 0,249560 MUL T~ CONTA ANTERIOR 

1,03 

o.et 
0,115 

50 

Mês 

( o 
10 09 08 07 00 05 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

Atual Anterior I 
1\f . do Mecuoor Constante 

Data Leitura Data Leitura 

1057115733 03110/2012 4110 03109/201 2 3981 

Medidor Real•vo: 

I 
Fator <!e Potência: 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA ASUSPENSAO DE FORNECIMENW 

REAJUSTE TARIFAR IO 6,24% A PARTIR DE 28/tl!\lt2_RES ANEEL 1333/12 

IMPACTO MEDIO PARA O CONSUMIDOR 1,7$'!', 

OlCfU OUHACAO Uf- lf'.ITERRUJ'IÇAO 
INDIVIDUAL EMOIAS CRil iCOS jlt ~ITESI 

INOICAOORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

DIC ·O..~®I~ 

--~ F1C . f._..._ .. -
.-.ai(Yvot.l 
DMtC ~~ t.üxlftUóe lr.~.4<> 

"""'"""' '_, !USO ·l1<SI 

0,00 
o,oo­
o,oo 
22,~ 

'1 

I 

) 
Consumo 

129 o 
TOTAL 

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 
Voc::ê possui contas em atraso. 
Confira sua situação abaixo. 

R$ 36,73 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 0811 0/2012 

0005. 7F4A.1 045.1 C1 0.32C1.91 01. C39F :E322 

REAVISO DE VENCIMENTO 
:. :• :-4..:: • • :1.; • .., •• : nào loi registrado o pjlgamento 

do(s) débito(s} ao lado, que deve(m) ser pago(s), no prazo: 

máximo de 15 dias da apresentação desta reaviso. 

O não pagamento até :l111112012 Implicará ne suspensão 

do fornecimento da $ll!l!'gia de acorao com o que estabeleCe' 
a Resotuçi!o 414da ANEEL. att.l72 e Laí s9a7/95. · 

c- j.i "'"""-.-; o{li}Pa~toi•l:t...,;.;;;..... 
""'--_,.a Allinda d• Ata~to (;QIAJ'L 

Pébit~s Anteriores: 
MESII\NO VAlOR 
08/2012 33,99 

INDICADORES OE CONFORMIDADE DOS NIVEIS DE TENSAO 

13,98 X1',97 55,94 
39,80 

Tensão Nominal: 
:Tensão Contratada: 220 

· 201 

231 
9,95 19,90 

7,60 
Llmlte Mínimo Adequado: 
limlte Máximo Adequado: 

-,.-. m r;r 'l~• m!O"!octt r a que pànence a Unidade Ccnsum!dora: FORTALEZA DOS NO~~e11:f~ 
• · d~ ~~u~niE :mllttu.r .à CEMAR os v•lotes apurados do DIC. Ftc. DMIC ~ OfCRI A quJilquer tamPfur~oo 

0812012 

O consumidor tem o direrto de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de,continuid~de indiv!duaJS 
ralai!Vos a unidade consumidora de sua responsabilidade . 

~L"': 

(':''M ........,.. "' ~ 

~(\ .. ' •/,c.,~·----------------­
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. CASAMENTO No 9836 
éELO N° 008.565 . 731 

' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL - 2° OFÍCIO 
C.N.P.J. No. 06.651.h56/0001-87 
RUA 7 DE SETEMBRO ; 59 - ·cENTRO 

TELEFONE (OXX99) 3532 - , 6317 
ROSA EMILIA OLIVEIRA NAVA 

TABELIÃ E ESCRIVÃ 
MARTA LUCIA LEAL MOTA FONSECA 

ESC. AUTORIZADA 

Cert ifico .que, a folha 214 e v do · livro n'o B-49 ' de REGISTRO DE 
CASAMENTOS, foi lavrado hoje o assento do matrimônio de JOÃO CARLOS 
COELHO DOS SANTOS e ELIZABETE SANTOS RODRIGUES 1 em Cartório,· 
perante, Talib dos Santos Leite Juiz de Paz e as test'emunhas 
constantes no termo sendo: 

o contraente nascido em Grajaú, Estado do Maranhão a 23 de outubro 
de 1986, profissão lavrador, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua João Paulo II, 26 - Formosa da Se~ra Negra, neste 
Estado, 'filho de RAIMUNDO ALMEIDA DOS SANTOS e ALDAIRES COELHO DOS 
SANTOS, 

e a contraente nascida em Fo_rtaleza dos Nogueirás, Estado do 
Maranhão a 9 de janeiro de 1988, profissão, lavradora, estado civil 
solteira, domiciliada e residente na Rua 22 de Abril, s/n Formosa 

. da Serra Negra, neste Estado, filha de ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e 
. _. __ ?_-_! ... SA.l\l'TOS RODRIGUES. Passando a contraente, · a chamar-se ELIZABETE 

·-:~·::.:; i{ODRIGUES COELHO e o contraente DA MESMA FORMA. 

:e ndo sido apresentados os documentos a que 
1 .525, números 1, 3 e 4 do Novo Código Civil 
regime adotado Comunhão Universal de Bens . 

se refere 
Brasileiro, 

o referido é verdade e dou fé 

Grajaú, ~4 de dezembro de 2007 

. moa-\·so~ t~ 
cartorionava®hotmail.corn.br - ~ . 

· .• - . Mart~'L. L. .l'v1ota Fonseca 
, ·"., ... ro IJn'<> d 

-certi fico que a presente fotocopia 
é a representação fiel do doeu 

apas;nta~o ..... ...._.._. ,.,... ........ __ 

,·-·· "G. Esueví:tllc A.utonza a 
' -<' 

·:~ 
'I ' ., 
"' ,. 
n ,., 

o · artigo 
sendo o 



Certifico qu~> a preseq\.; I.Jtocopla 
é a rl)prr:sentaçào li~.:i de .jocumento 

ar~rrn;~o~f )013 

~~~~~RO 173 58082001-0 
NOME 

EURENE DA CONCEiéACl LIM~ 
FlliAÇÀO 

JOSE CLARO ALVES LIMA E EMJLIA DA C 
EICAO LIMA 

DATA DE NASCJUENTO 

O. 

]3 



~ 
Companhia EnergétiCa do Maranhão 
Alameda A. Quadra SQS, n° 100. Loteamento Quit andinha 
1\itos do Ca lhau · São Luis/ MA · CEP: 65.071·680 

Nota Ftsca1/ fatura de t:nergta t:.lcmcit • .,.,m: v•u"u , .. -

Fat N' 01 ·201 2106582239'9·21 

INSC. EST. 120.515.1 1·3 · CNPJ: 06.272.793/0001-84 

C E MAR 
~~-.... -- .. _...... 

. tt;;;~~~;;..s 
ALDIMAR CORREIA DA SOUSA 
R TANCRéDO NEVES. 114 

A 
l 

CENTRO FORMOSA DA SERRA NEGRA 

634521 ,, 3\34 

DAD_OS DA~NIDADE CONSUMIDORA 

Glass,IJcação 

T1po de Tan ia 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 

BAIXA RENDA 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

60 
; 

J C 

20 

1102089261 19112/2012 6136 20/11.'20 12 

Méchoo: Reat•vo 

Fator de Pt)tencta 

18/0l i2013 

65943. 000 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RE$ ANEEL 133Z:12 

30 -
23 

I 

0,152110 
0.260760 

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NA 20996772531 

·"··un, 1 : ·stc.·:eiC'"'·""'c ---
6083 1 53 

. I 

EMISSÃO 
24/12/2012 ' 

Preço= Tarifa+ Tributos 

DEMONSTRATIVO 00 FATURAMENTO . ' . . . 
' CONSUMO 

CONSUMO 

C!P·lL UM PUB Pl'lEF MlJf-1 1~ 

ICMS SU~VENCAO oX RENDA 

TOTAL 

idade 

30 
2.' 

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS _ 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 

R e&. I 66/2005 · Abertura Tarifária / 

DISTRIBUICAO M8 
ENC. SETORIAIS r,-,51 
ENEAOIA · 3.91 
TRA NSMISSAO 0.65 

_.., roe u 

o 1{}1 000 

0"'('~78 

Valor (AS\ 

.,-, 

. •' 

RS 16,9b 

_t __ v~~~ -
. 0 ;19 -­

- - 0;66 --

TRIBUTOS 2 62 RESERVADO AO FISCO PERIODO FISCAL: 
Somn Oamo nsu;,uvo 13,17 

O ~Jalnr t1e AS 1.93 relere se a .:oo1ança na u lercnca ao ICWS a..s :ar''" 
cauta renca CCVIIOrme leg,~a;a,, ~~gente 

BE NEF 1 AR SOCIAL RES ~1• 10 AS 13.10 F iSENTO REC TAR EX IHA ArS 09 1 111 

-9AF6.1 DB9.4488.ADBE.DEE7.1291.7228.2A69 

REAVISO DE VENCIMENTO 

r 

OICRI • OURAÇAO OF. INTERRUPÇAO 
lriOIVICUkL EM DIAS CRITICO$ IWJilE$1 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
00 FORNECIMENTO OE ENERGIA 

LIMITE INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

MENSAL I TRIMESTRALjAt<UAL 

8,45 16,91 33.82 
0,00 5,54 11 .09 22.18 
0.00 
0.00 4,65 

7.02 

Tensão Nominal: 220 
Tensão Contratada: 201 
Limite Mínimo Adequado: 231 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tem o dlre~o de receber uma compensação 
quando ocorrer viola~o dos ~adrões de contlnutdade 1nd1v1duats 
relai!Vos à untdade consumidora de sua responsabilidade . 

]i f 
I 
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REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DF GPAJAú 

~ARTARTO no ?Q OF~C10 
c:- _ ~·.eo . J , !'-!Q = 06 . S51.756/00QH--!37 

~n+Snic ~rancis=o ~cs Reis, 06 -
Telef~ne (0XX98) 532- 6317 
F:OSA EMILIA OLIVEIRA NAVA 

Escriv~ 

ANA CRTSTT 'A TANIGUTI . COSTA SOPRES 
Esc. Juramentada 

RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Esc. Sutstitúto 

~EPT!D~O DE CASAMENTO REL!GTDSO COM EFEITO CIVIL 

n r ·e..-ti"fü-o quE', sob n nQ 482 , 3 fol!->a '2P v do 1i -.,r a nQ B...:.t1 Au Yil3:u-, ::le 

i \__ 

P~GISTRO DE CASAMENTOS, encontra-se o assento do roatrim6ni~ de AL~!~AR 

"f!PPETA T)'=' SOI'SP e I:::URENE DA CONCEJÇZ(O · LII"'A contr.:bdo nn di::> 17 de 
~~rho de 2m04 perante o Celebrante, Pe_ Jolo Pau lo , Igrej B Católic2 
~pcstó lica Roms~a, na cidade de For~osa, "da Serra Negra-M0 1 2 ~s 
testemunhas coGstantes n o termc sendo~ 

~ contraente nascido em ~~rt~ ez2 do~ ·~ogueiras, Est~do d~ M2r~nhlo 3 7 

de jun ho de 1Q79, prafissJo lavradcr , domicilia~o e ~esid~~ta na Rua 
Tar\r·-redo Neves , 1:14, Centro-, Formos.;~. da Serr-3 Negra-MA ~ filho d·e !='EDRO 
OLIVEIRA DE SOUSA e MARIA ZILDA CORREI~ DE SOUSA, 

::;: ·"' C:r::Jr'l t...-:=:H::>nte r,asc '!.da ?m Grajaú, Fst.ado do Maranh~o ~ 16 .de :n.2.1.o rl12 
1 Q8!", prc 'f i ss~o e:::.t ucian te~ domi c iliada e residente r..a Av. ~~son LCJb1c., 

· - ~=~tr0, F~rm0sa da Serra Negr~ - MA , filh~ de JOSé CLARO ALVES l!M~ 

·- ~~ ~~~C~IÇ~O LIMA, passando a c ontraente, a chamar-sa EURENE 
--:..- - --::~~'; _'!.MA SOUSA , 

-. . ~ ~ apresen tadns os document~s a que se refere o 
.- ;.:-·--:-s i~ 3 e 4 do Código Ci·..ril Brasileiro, sendo o 

r::':'l<nV'Ih~o P:\rcial dé ~ns • 

CARTÔRtO DO REGIST RO CIVIL 
" 2<' T ABELH-!N ATO " 

Forum D 118enlo:1ró::Hlü r, 't'irohu Diuo 
R u3 Anloní0 T:· :~., :·i~~0 dn~ Reis, 06 

t ir:tj . ·i _... ~.\:lr:Lnh~o 

ROSA L!\ UU :\ r:JXd~lHA NAVA 
l :wri ·. ;i , 

H \C .\ tl_l:(l n '·: {· LI \ "FfR.<\ S ILVA 
l\l.\: ;· ; \ !_(( :l\ LEAL MOTA. 

t-.0- \ (~- '· < O~TA ~:OARES 
. ·,-:;,r •: ,· u~-Ç_::'f J,, ril roeutadoe 
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O referido é 0erdad~ e dou f~ 

Graj aLt, !'7 d&· o de 21Z!Ql4 

'?.lctli'Cio ch OLlvdM ~~~~~ 
f: so J ::<~:71on t l< :ll'l 

artigo 1.525, 
reg ime adotado 
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AS.SOCIACÃO RÁ-DIO COMUNITÁRIA FORMOSA FÍ\11 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP 65.943-000 -

' 
. · . . 'O~M C.ú 

- : - . . ~ , FI$. "'~ )', 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMJ=NTO DA LEqiSLAÇÃO APLICÁVEL À ~Rutxíc:! J( J.i 
' RADI,ODIFUSAO .COMUNIT ARIA. . · . · ~~"';?f 

Nós, -{la qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDiq COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, -.declaramos, para os devidos fins, que rios comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, de 19 e fe\Ler'eiro de 1998, dei Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Cómunitária. 

/ 

dotdJe Q!)J~· _JM CJnW;q:th 
JOC~lLDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO ~A~~~~· 

CPF: 026.750.793-32, RG: 17355512001-9 SSP-MA, 
ENDEREÇO: AVENID~ EDISON LOBÃO, CENTRO, CIDADE: 

FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
CEP: 65.943-000 

\ 

~ L .. __ 1r. ~ ~~ Á~ .. A~ 
RIW~~ DO§ sxtitos/ÃR'RtfDA 

CPF 004 771.493-08 RG: 1356773200Ó-3 SSP-MA. 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO COÊLHO, CENTRO .. 

CIDADE FORMOSA DÀ SERRA NEGRA- MA 
CEP: 65.943-000 

CPF 038.273 503-01 , RG: 17343492001-1 SSP-MA. 
ENDERE•;O: RUA 22 DE ABRIL, CENTRO 

CIDADE: Ft)RMOSA 'DA SERRA NEGRA - MA 
CEP: 65.943-000 

-~ 
l I , 

~(16~ a~_h~vta/ 
EURENE: DA CONCEIÇAO UMA 

CPF: 013.456 523-13, RG. 17J580B2d01-0 SSP-MA. 
ENDÊREÇO. RUP TANCREDO NEVES. N"- 11 4. CENTRO, 

CIDADE: Ft )RMOSA DA SERRA NEGRA - MA o 
CEP ô5 943-000 

RUA LOURENÇO DE CARVALHO. S/N°. 2° AN DAR,' SAl:.A 15, BAfRR·) ViLA VIANA FORMOSA DA 
' SERRA NEGRA: ESTADO DO IVlP.RANH ÃO, CEP ;:.5 943-000 . 
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.ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
RUA LO JF!E ·ço QE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA ,;(<Jv'\C,

0 
- _ CEP. 65.943-000 . , . . . ,'-; '1f _ ? 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO ~EPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~;~bfl('<JZ: 
- ~ Com..t:':--6 

Eu, JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇAO, CPF: 026.50.793-32, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, CNPJ: 
13.098.98.9/0001-60. Declaro para os devidos fins que:. 

O endereço completo da sede da entidade é na RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° 
ANDAR, SALA 15, BAIR-RO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, CEP. · 65.943-000. Cujas cooroenadas geográficas, na padronização WGS 84 , 
são : 06°26'28"S de latitude e 46°11 '24"W de longitude. 

O endereço proposto para instalação do ESTÚDIO é: RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 
2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, CEP. 65.943-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, 

. são: 06°26'28"S de latitude e 46°11 '24"W de longitude . . 

O endereço proposto para instalação do SISTEMA IRRADIAI\IETE é: RUA LOURENÇO DE 
CARVALHO, SIN°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA 
NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, 'CEP. 65.943-000, cujaB coordenadas geográficas, na 
padronização WGS 84, são: 06°26'28"S.de latitude e 46°11'24' W de longitude. 

Todos· os dirigentes da entidade residem na área de ·execução do serviço , conforme parágrafo 
único do art . 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. · ' 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de ·serviçÓ de · radiodifusão, ·inclusive 
comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de s~naís ~E' televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu qua ::lro diretivo ou de associados , 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados ; · 
I 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizaC'o, será RÁDIO COMUNITÁRIA 
. FORMOSA FM. 

A entidade apresel)tará Projete Técnico de acordo . con· as disposições da Norma , 
Complementar nQ 1/2011, aprõvada pela Portaria nQ 462, de 1·~ de outubro de 2.011 e com os 
dados indicados em seu requerimento , caso lhe _:;eja solicitado; 

; 

'- a entidade requerente e seus _dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro ·que sujeite a entidade à gerência , à administração, ao domínio , ao comando ou a 
orientação de qualquer Ôutra entidade, seja d1>. ordem financt :ira, re ligiosa. familiar , político­
partidária ou comercial , em respeito ao dispo·:;tc' ·no art. 11 da l..ei no 9.612, de 19 fevereiro de 
1998; e · 

a entidade requerente , se contemplada com uma outorga, não •teiculará publicidade comercial , 
podendo veí~ular apenas apoio cultural nos termos da regulame11tação. . . 

Formosa da Serra Ne;~ra - MA, 05 de março de 2013. 

da-eúP& oW~ Ja CJru:;~-
~ocEILDE OLIVEI~tA DA CONCEIÇAO 

CPF: 026.50 .793-32 
Presidente 



~SSOCIAÇÃO RÁDIO _COMUNITÁRIA FO.RMOSA -FM 
RUA' .OUR~;;w:o DE CARVÁLHO,'S/N°. 2° ANDAR, SALA 15. 13AIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. G5.943-0b0 <".._MC, -. 
<~.r (.) • 
v • , 

' ;!\.-\\ Fts · J · ' 

- ?;R . \~' . u!x ic.1 -8 
~ .. ./. ·'· . 

"' "'1...-""'V -~\~ 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
. ) CONCORRENTES 

Eu, JOCEILDE OLIVEIRA -DA CONCEIÇÃO, CPF: 026.750.793-32 , na quàlidade de 
representante .legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA . FM. Deqlaro 
para· os devidos fins que: .-- · · 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse-, SIM, concordo em receber proposta de acqrdo para associação com as demais · 
interessadas. " ' 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar ·o serviço na mesma área - () 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com" as 
demais interessadas · · 

, .. 
/ 

Formosa da ~erra Negra- MA 05 d19 março de 2013 . 

~~ o~_Jc cn~ 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇ AO 

CPF: 026.50.793-32 
Presidente o 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FO_RMOSA FM 
RUA LOUREN'~O üt:; CARVALHO, S/N° 2° ANDAR, SALÀ 15, BAIRRO VILA VI ANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO 

DO MARANHÃO, CEP. 65.943-000. 

PELAÇÃO DOS A TU,l\l:i iv~~M8ROS DESTA ENTIDADE 

NOME: JOCEILDE OLIVEIRA'DA CONCEIÇÃO 
CPF: 026.750.793-32 . 
RG: 17355512001-9 SSP-MA 
ENDEREÇO: AVENIDA EDISON LOBÃO, CENTRO 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 
CEP: 65.943-000 

NOME: REYLANDIA DOS SANTOS ARRUDA 
CPF: 004.771.493-08 
RG : 13567732000-3 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO COÊLHO, CENTRO 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
CEP: 65.943-000 

NOME: ELI.ZABETE SANTOS RODRIGUES 
CPF: 038.273.503-01 
RG: 173434n001-1 SSP-MA 
ENDERf_r-r.l t~U.-'\ "22 DE ABRIL. CENi'RO 
CIDADE F.L · ;,l.:·~.L, li~ SERRA NE,GRA- MA 
Ct;P· 65.94.1-UOO 

.NOME: EURENE DA CONCEIÇÃO LIMA 
CPF: 013 .456.523-13 
RG: 17358082001 -0 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEVES, N°. 114, CENTRO . 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 
CER: 65,943-000 . 

~OME: JUVENAL MILHOMEM DA SILVA 
CPF: 601.480.343-22 

~ RG: 041270792010-2 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA LOURENÇO DE CARVALHO, CENTRO 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
CEP: 65.943-000 

NOME: MARIA DA SOLIDADE XAVIER ALBÚQUERQUE 
CPF 3·10 3J!l 0!13-20 
fZG t,..;'l·) ''· · ·.·,.y SSP-MA 
ENL'':.=:t. . ,; .:UJ..\ LOUHE:~ÇO DE CARVALHO . CEN i'RU 
C!;JAlJf t Ot·.MOSA üA SERRANEGRA- MA 
CEP. 65.943-000 

NOME: HILCIL'ENE SANTOS ASSUNÇÃO 
CPF: 914.483.443-87 
RG: 74944997-7 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA LOURENÇO DE CARVALHO, CENTRO 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
CEP: 65.943-000 

NOME: JOSÉ DO PATROCINIO MILHOMEM FILHO 
CPF: 403.062.637-49 
RG: 8901693-9 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA LOURENÇO DE CARVALHO, CENTRO 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA • MA 
CEP: 65.943-ÕQ~ 

. I 



. \ 

• o I 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO~DE ENTIDADES 

. · - . ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 
. . ' 

2(DOIS} ANOS 

' o 

o 



I 

!'" 

. I 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM c. 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N". 2° AN.DAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. 65.943-000 

·MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGA_LMENTE CONSTITU_ÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS -<..\"11\\:;_L., 

~· '!\ ···, 
'FI> J ,1} 

~Ru:>rt-.a-'-..J. 
" %~-<F 

' 
A, fA \('O G\t 1 A D 6 5~Á-V . ·:;r O Á V EATt_5TIT - Oto CE)é-

-""D-'G'""'-./-""'G_.~ @-----L.!.--"'-J...~-A--'---=V_· ___ -------,,-------------- ' Inscrita no 

CNPJ: tJG. 13~. G '{- lj /Oo1g ~- 1-Lf " , corn sede na :_ RL-.::.....;V::--L..A_,__ __ 

TA H Cí2.é D o ~l t; V ç~S ( S /h.U. C 6!LI ?;70 
I : > 

------------------------------------------~--------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sem firis lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente -há mais de 2 (dois) anos, vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

I Norma n° 1/2011 ' aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 'deJ 20'11, 
demonstrar o seu total· apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda, que a sede .desta entidade se situa na área pretendidCJ para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 0 Y de H A lC Ç V -de 2013 

ASSINATURA DO PRESIDENTE 

CPF 

l (L 



Comprovame de inscríçào e de Sí tuação Cadastral ' http: / / www. rece í ta . fa ;,cnda gov. brlpe-;soaj tlf i d ica/cnp.\ t cnpj r~ v :t 'l' np ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

I 
Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaç~o da Pessoa JurJdica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atua\ízaçã·o cadastral. ' · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
06.132.674/0018-74 
FlUA L 

I NOM: EMPRESARIAL 

. DIOCESE DE GRAJAU 

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOM: DE FANTASIAI 

PAROQUIA DE SAO JOAO BATISTA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

94.91..0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS 1\TMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

CADASTRAL 

~ 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATU RFZA .J\}R II11CA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

DATAO!õ ABERTURA 

28/10/2005 

\ LOGRADOURO 
R TRANCREDO NEVES ~ ~ Lc_o_~_~_.E_~_.N_r_o--------------------~ 

I 
CEP 

65.943-000 
1 BNRRO/DISTRIW 

CENTRO I 
MUNICiPIO 

~ORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~IIVOOE SIIUAÇÃO CADAS'í'RAL. 

DATA DA SI fUAÇÃO ,CADASTRAL 

28/10/2005 

I 
SITUAÇÃO ESPf:CIAI. J · 1 DATADASITUAÇÀQ ESPI:CIAI. 
****'**** .............. 

L--------------------------------------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

EmJtldo.no.dta 04/03/2013 às 11:44:54 (data e hora dé Brasília) . 
Voltar 

Página 1/1 

A RFB agradece a sua vis ita. Para informaçõe-s sobre política de priva·:: idade c uso, cJim~. <1_qui. 
AJL!.UI izc sua_ Q.'.!gi_l1.i1 
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_ , ~'ti'.C-0 
Diocese de Grajaú: CU RIA D!OCESAN,A . . ,<J \::; 7, 

Pça. Dom Roberto Colombo, 60- Cx. Postal13- 65.940-000 Grajaú ..:.. MA ~Fls.:) O .. 
Fone: (9~) 3532-6144 . Fax: (99) 3532-6405 E-mail: cúria@dioce·segrajau.org. br' ibfK:a"\ ~ 

. ~~~ 

· Dom Franco Cuter 
Por Mercê de Deus e da Sê Apostólica 

f . . -

. Bispo Diocesano da Diocese de Grajaú - MA 

r) ~ a.~ de ·~ iwt ~ fu:Vta a, P~ SM. 

SM. ~ 2?~ em- ?_~- da SeM4· ~-?1trl, . e teHda _em- ui4ü 44 

~ ~ ~ t't4 ~ ~ ;?ett. Padw &~da-S~~~ 
' • j • 

~ de4ta Vic«4e de tfzajaá-?1tr!. ~ ftM dem ~-ta. ·~ 
\ . l . • ' 

de_ -~ ~- ft<J't e444 ~ ~-~.da 'P~ SM. ~ 
g'<iti4fa CMt 7Ôil#«J44 ·da· SeMa ~-?1{,4, eu~ . ~e ~- 04 

S~ ~ d4 ~ d4 Vi~teit<J ~ ~ e a L.~ 
~da (?Jt'i1'8-(~ ~ d0-4 ê?~ da ê?'tMdJ . 

. ' 

. &aa ~ ··tetui ~ a· fÚvt&t' de IS de ~ ~- 2013 até IS 

\'-._/ ·de ~&uJ. -de 2019. 
/ ' 

VadtJ e~ ~ .evua V~, da ~ Vic«4e .de tfzaja« -
. ?ftA mJ. did IS de~ d4 AM M s~ de ~ md e ~· ' 

. • . Certifico .~ue tt pre~ent~ totoeopla 

/ 

• . é a represêntaçào lia I do documento 
apresentado. Dou fé. ;:n (}':::"' 

r~~ ~ -- ~~ 
Dom Franco Cuter 
Bispo Diocesano 

Q l/. _1 ç? I~ 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO. S/N'' , 2" ANDAR SAI.A 15, BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA \IIIC 

, , . ct:r Gs 943-ooo . <:::;~ ~o 
7 . . . ' 'L:\ \ 

Fls ) 

~ANIFESTAÇÃO DE APOIO ·DE ENTJDADE~ ASSOCIATIVAS E ,ÇOMUNIT ÁRIAtiubrÇl ~J 
. LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE ~ (DOIS) ANOS ~ 

A. u f..ll DA 0( - E x. G c ú 70 R/1 04 G sé O lA I Mfr\2.7 "') "-' ( 

.é) L\ V G li'ZA I Inscrita no 

CNPJ : a-3. -175, 8 11 /o o o 1-11 I c.om sede na: llO CALI DADc;. 
I . 

------------~----------~----·----~--------~-----------' na(\ 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP~ 65:943-000 ,' _) 

- entidade . sem fins lucrativos, legalm~nte constituída e devidamente registrada n(!) órgão ·. 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem . nos termos de que trata o subitem .8.1 da 
Norma n° 1/2011 I àprovada pela Portaria MC· n° 462, de 14 de Outubro . de 20J 1. 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ;~O . RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM,· que tem por interesse executar o Serviço de RaCJiodifusão Comunitária. 
Afirmô ,' amda, que a sede_ desta entidade se situa na área pretendida parà , a execução do 
Serviço. · 

Formos~ da Serra Negra, Estado do Maranh~~o . Q.. 7-. de _{2( V f t<: c;;_ 1 fcv de 2013 

-~ ~a~ ~~oJ:...;;::.._· . _· --
ASSINATURA DO PRESIDENTE -

\L éj?jjfNIA QG A f? ~\J QA L\ HA­
NOME DO PRESIDENTE 

CPF 

'. }.1ci1t~(l ~. ::i§ Pi r. h c~ ro Ema 
f . " . • . ' ~ .. :!:. .;;).[);\ 

o 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF http :/ /www.receita. faze nda.gov.br/apl icacC~cc; 'atctatcpt/ConsultaPuhl . 

r 

\ 
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) 

I de I 

N 'do CPF 791 552 943-91 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física : VERBENIA DE ARRUDA LIMA 

Sttuação Cadastral· REGULAR 

Digito Vertftcador· 00 

Comprovante emttido às: 13:03:59 do dta 04/0312013 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante: 8468.5E82.62F1.0C07 
A, autentictdade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Recetla Federal dq Brasil na Internet. no 
en~ereço www recetta faz:enda govbr · · 

Aprovado pela-INIRFB n° 1 042. de 1010612010 

, . 

/ 



. \ 
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Comprovante de Inscrição e de ~ituação Cad.astr_al 

' ) 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL · 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚt.IERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-;ÃO 
03.175.81110001-11 
MATRIZ CADASTRAL 

NOt.IE EI.V"RESARIAL . 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA MARTINS OLIVEIRA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (N~ DE FANTASIA) 

CÓDIGO i: DESCI(!Çi\0 DAATlVlDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.30-8·00 - Atividades de associações d~ defesa.de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94,93-6:00- Atividades de.organizações associativas ljgadas à. cultura e à arte 
94.99-5-0_0 - Atividades assoc;iativas não' especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DE&CRIÇÃÓ DANATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCI.ÁCAO PRIVADA -

LOGRADOl iRO 

LOCALIDADE RIBE!RAO 

DATA DE ABERTURA 

25(05/1999 

I CE P 

~5.943..000 
I BAIRROIDISTRITO 

ZONA RURAL J M•JNICiPIO 

FDRMOSADASERRA~N~E~G~R~A~--------

I ~~-~-~v-~_~ __ c AD __ AS_r_R_~------------------------------------------~-· · 1 - ~~-;-~-~-~-~-~~-A_ç~_·_c_K_·~--TR_·~----~ 
I MOTI'vtl DE SITUAÇÃOGADASTRAI. 

o 

~~=~=~=~=~~==E=SP=E=C~IAI.::==============================--=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=--==· ~~~~=~=~=A--=D=AS=Il=U=~=·ÃO==E=SP=E=C=IAI.=======-1 ~ 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM · .. 
RUA LOÜRENÇO DE CARVALHO. S/N". 2° ANDAR, SALA. 15. AAIRRO VILA. VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA \)~MCYJ7 

. C,EP. 65 .943-000 . I r: \. \'\ \ . . ,..,.,~s -, ~ w 

· . . ~ Rutrr.a v";} 
MANIFESTAÇÃO. DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS~~ 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DÓIS) ANOS 

A, A 5Sac ÍAÇA~u Oo5 P~WEJ\.\0.$ PR_o0 \2?0/2[ 5 

f?. \.fR.A-1 S QA 8 A L! ZA: , Inscrita no 

CNPJ: 00. 655.·6?c!t(oroot- 52- · , comsedena:__,B-"'o-""u.:_. __ 

B A L{ ? A- f 5 I g i? 

cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO M~RANHÃO, CEP: 65.943'-oono~ () 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída . e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem , nos termos de que ·trata o subitém 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela -Portaria MC n° 462, . dn 14 de . Outubro de 201 1. 
-demonstrar o seu ~otal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~i.o RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA Ff\,11 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunttária 

· Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

' 
Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. Q. G de E_& U t. {?& t t7'D de 2013 

. 'jlt, o :Zuw', a do.:. ..S: ª"" .i;.t--1 __ _ 
~ASSINATURA DO PRESIDENT~ . 

ft:O(?o Pege t RA Oo5 S!ltJTO:S_ __ ·-- -­
NOME DO PRESIDENTE 

5 2Z [!_J_i:_J. 'l3-$ if · 
CPF . 

o 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. / · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ'-'ERO DE INSCR IÇAo 

00'.665.679/0001-57 
MATRIZ 

NO'-'E EMPRESARIM. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENO PROD RURAIS DA BALIZA 

TITULO DO ESTNJELECIMENTO (NOME DE FPNTASIAl 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCAPRINCIPM. 

94.30-8-00 -Atividades de associações dÊÍ de~esa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES EC ONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associatlv'as não especifica'das anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

13/06/1995 

I I LOGRADOURO 
j POVOADO BALIZA ~~~Ro I ~~c_o_w_L_E'-~-N-TO--------------------~ 
I CEP 

65.943-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRM. 

. ATIVA . . 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE s 1 ruAÇ ÃO CADASTRM. 

I 
MÚNICÍPIO 

~ORMOSA DA SERRA NEGRA 

·I DATA DA SJnJAÇÃO CAOASTRM. 

03/11/2005 

I ~~SITUAÇÃOESPEC IM. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ,no 1.1 83, de 19 de agosto de 201 1. 

!=mitido no dia 01/03/2013 às 11:01:01 (data. e hora de Brasília). Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para intom1ações sobre política de priva(; idade e uso, clique aqu i. 
At ualize sua página ,. 

O I ,'QJ'2U, . , , ·· 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ\ FORMOSA FM t;:· 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N" 2° ANDAR, SALA 15, BAI,RRO VILA VIANA, FORM9SA DA SERRA NEGRA-MA 

' CEP ' 65.943-000 I 
'V~WtC.0? 
' IJ\'\ . 

~ - Fb 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE. ENT,IDADE~ ASSOCIA i IV AS E COMUNIT ÁRIAtubri:a~ ,;_ 
_ LEGALMENTE CONSTITUI DAS HA MAIS DE 2 (DOIS) _ANOS . ~~?f 

A, u 1\.l t Dtr D 6 é x E; c LJ z o 1?1 O o 6 Ru Po f S c o LA @ 

D T2- d~ 1-fV Btt TL S T4 NA V A- . · . Inscrita no 

CNPJ: O -3.1[<j, J.L( 5 /O 001- 16 , com sede na: R\A Jh 

TA b-1 c rL6 o-o t--\ s Li 6 s , > !~t~ i c e r../7 R. o 

-------------~~---------' na 
cidade de FORMOSA D.A SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: '65.943-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada ·pela Portaria MC . n° 462, do 14 de- Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ .. \0 RÁDIO COMUN-ITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda, qu€ a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. O t1 de __ MA f2.. c V __ ____ de 2013 
I 

I 

I ,/ . ') I ~ Q; 
· " tU~ J L~n~ ~'1.'1-t.wfc. 

ASSINATURA DO PRESIDENTE 

L v c 6 ), I A D f A ]\.\ D RA- D 6 ft R í< u -"'-0-'-A:...__ _ _ 
NOME DO PRESIDENTE 
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N° do CPF· 833.829 763-15 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

c ·omprovante de -Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Fístca. LUCELIA DE ANDRADE ARRUDA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emt!tdo as: 13:26:59 do dta .04/03/2013 {hora e data de· Brasí lia) 
Cód1go de controle do comprÓvante 3C59.7EBE.8683.852E . / 
A autenhc1dade deste comprovante deverá ser confirmada na pãg1na da Sêcretana da Rece1ta Federal do Bras1! na Internet no 
end_ereço \.\ ·-· ·~rJ f·1.'····P_tó ll''\' hr . · 

Aprovado pela INIRFB n' 1 042. de-10106/20'10 

55 
04 o 3 ::~ti : ! . 
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,, Comprovante de Inscrição e de Situaç_ão Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lde:ntificação da Pes.soa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua ~t.ualização cadastral. · 

REPÚ8LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚr.t::RO DE INSCRIÇÃO 

03.1 79.245/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 'E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOr.t:: Ef.N>RESARIJ\L • . . , 

UNIDADE EXECUTORA DO GRUPO E~COLAR D.R.-JOAO BATISTA NAVA 

. TrtULO DO ESTI\BE!.ECIMENTO (NOt>IE DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAl. 

94.30·8.00 - Atividades de associações de· defesa de direitos sociais 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DAS AfMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-S.OO ~ A.tividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não espec;lflcadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

25/05/1999 

I 
LOGRADOúRO 

I ' R TANCREDO NEVES 
~ 
~ 

I COMPLHIENT_O __________ _J 

MUNICIPIO , 

1 I ~~~943.000 I I,B_N_R~RO-ID-1-ST_R_rro_______ ~ _CE~TRO __j FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇÃO C AO AS I RAl. 

_ATIVA 

·I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl. 

Aprovado pela Instrução NormÇJtiva RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:43:08 (data e hora de Brasília) . . . 
- I I 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ~ FORMOSA FM C 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S!N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP 65 943-000 ' ,,?·.MC-6. 
i ~ " 

.. 'Ft>. ~ 
~ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIASiubra....z_ 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE ~ : (DOIS) ANOS ~~ 

A, V h\ l DA- O(; r; 6 G c 1..2Ta (ZA DI\- 6 s é o LA ...fLALla.f\ I I O fv\/tN O f'{_, 

' 
DA- (ó5 71-1 G SILUI} _____ ___ __:_· _, Inscrita no 

, com sede na: 1\ vJ)._ 

' 

51 L ()A CIEH? o I /Jl ' } > I Kl u } v lld:_ lJ IA NA-, 

------------~~------------------------~-----=-----------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000 , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente , registrada no órgão 
coll"!petenJ:e há mais de 2 (dois) anos, vem , nos. termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar . o seu total · apoio á iniciativa da ASSOCIAÇ.~O RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço ·de Radiodifusão Comunitária. 
Àfirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pmtendida para a execução do 
Serviço. ' ' 

Formosa da Sem~ Negra, Estado do Maranhão. Q 7- de .E -6 v 6 !2 e i/C.. Ti de 20~ 3 

ÚJfmúv r!Jcvu4- ·Jo.uia. de. . ~ 
~ .ÃSINATURA DO PRESIDENTE 

6) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto é 
RFB a sua atualização cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA Dà BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIA1. RODE INSCRIÇÃO 

05.685.129/0001-02 
MAT:RIZ . 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
. . . CADASTRAl 

I NOME OIIPRESÂf!IAL • 

j UNIDADE E)(ECU:fORA DA ESCOLA ANTONIÇ> MANOEL DA COSTA E SILVA 

TITULO DO ES TABELEC IMENTO !NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA_ATIVIDADE ECONÓt.tCA PRINCJPAL _ ·. 

94.30-8-00 - Atividades ·de associações de defesa de direitos sociais 

COlliGO!.. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94 .93-6-00 • Athiidadés de organiz~ções associativas. ligadas à cult> .. m:t e à arte 
i 94.99-5-00 -Atividades assocíathtas não especificadas antsriormento 

C0111GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCI.~CAO PRIVADA 

I' OGRADOURO 
~ SILVA JAROI~ 

DAT~DE ABERTURA 

30/06/2003 

DATAO-'\ SITUAÇÃO CADASTRAL 

2710812005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 20! 1. 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:,32:39 (data e hor3 de Bras llia) . 
, ' . ~ .... ' ·.·····I 

• ? .; 

~~?.~SITUAÇÃO ESPECIAL_ 

Pagina: 111 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO ·COMUNITÁRIJ\ FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO. S/N° 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO 'JilAVIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA c· 

CEP. 65 94:3-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOiS) ANOS 

A, A55oc\A,c4V V~\\}).AOt EX-bCV 7 <J· t09 Qo co LGGt O 

? RoF f-52 o (2 3u CA c \?0Z ____ , Inscrita no 

, com sede na :___.._R.::_LN9--'---''"-----

------~--------------------~~----------·----=---------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

- competente há mais .de 2 (dois) anos, vem nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma _n.0 1/2011, aprovada pela· Portaria MC n° 462, de 14 - de Outubro de 2011 . . 
demo.nstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMQSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C'omuni.tária. 
Afirmo, ainda , que a sede qesta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço . 

Formosa da Serra Negra, Estado' do Maranhão. O 6 
' 

de ~lvVH? C O 
I 

-~~- \f.'rr>~~ "k~~ ~- kh.vo. .(Jq.~"'-'"""-'lã)-"'-'-::T---
' ASSINATURA DO PRESI.DENTE 

C v f\. C c & ( çA:V P f- Mit f<ltl f?A . 5/ L~ 14t:i Za S 
NOME DO PRESIDENTE 

. ' 

. ' 
RECONHECIMENTO POR SEMELHAN1.. , 
0Ar.onheço Ror~~) ais) 

~~= 

de 2013 
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N° do CPF· 413.059.903-82 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

Nome da Pessoa Fisi.ca: CONCEICAO DE MARIA DA SILVA SANTOS . . ' 

'situação Cadastral: REGULA~ 

D1g1to Venftcador 00 

Comprovante em1tido às. 16:02:24 do dia 04/03/2013 (hora e data de !3rasilia) . 
Código de controle do comprovante : B97F.D6AD.6E53.F22F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretana ~a Rece1ta Fed~ral do Bras il na Internet. nu· , 
endereço v•.tww rec~1ta fazenda gov h r . - · 

Aprovado pela INIRFB .n" i 042 dl! 101.0612010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

_ <(..MC.0 Q . \ l' 

'Fls. lç , o ' 
~ Rubrx:a "\._ ,$; 

Contr ibuinte, 
% .tf 
~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer jivergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastr~l. . / 

~-- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ­

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDiCA 

1 
-

NÚM':RO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
03.175.855/0001-41 
MATRIZ . CADASTRAL 

,NOM': EMPRESARIAl 

UNIDADE EXECUTORA DO COLEGIO PROFESSOR JUCA CRUZ 

TITU(O DO ESlNlE LCC II-/IENTO {NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMDADE ECONOOCAPRJNCIPAl 

94.30-8-00 ~Atividades de, associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONOM<:AS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividad-es de organlzaçOea associativas ligadas à cultura e à arte . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. c rtório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra ~-egra • ~A , . _ 
Tabelionato de ~otas Tabelionato de Protesto, Tabelionato e Registro dos Co ntratos Mannmos; Reg1str_o de 1~6\Cis, 

ll.crristro de Titl;los e Oocümentos. Rerristrei Civil de Pessoas .Jurídicas e Reeistro Civil de Pessoas Natura1s 
Av. João da Mata e Silva, n° 99. CEP: 65943-00, rormosa da Serra Neg,ra - MA · 

Emilio Moreira Aquino- Tabelião/Registrador 

CERTIDÃO 
Certifica, em virtude de requeri(Yl~nto de pessoa interessada e por dever de ofício, que~ reven~o ~s ~rq'uivos d:, Re~i srro 

Civil de Pessoas Jurídicas _ Livro A a meu cargo, foi enc~ntrado o pro~oc~lo sob o n 275, 1 egtstro sob o n I I) em 

1 ~/02/20 12, contendo 6 páginas do seguinte documento, transcnto .na sua mte"'ra. <::j~l>h O~ o/ · 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do O!ício. Único de .. Formosa da Serra ~.egra -. ~A . 1 
Tabelionato de Nolils, Tabe lionato de Protesto, fabchonato e Reg1stro dos Contratos Manumos, Reg1stro de lmóvc1s, 

Reeistro de T!tulos e Documentos. Reeistro Civil de Pessoas .Juridicas c Rcl!istro Civil de Pessoas Na fura is 
Av. Jotlo da Mata c Silva. no 99, CEP: 65943-00. Formosa da Serra Negra- MA . 

Emílio Moreira Aquinil- Tabt:lião!Registrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO J:IRASIL 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Negra · ·MA 
Tabelionato de Notas, Tabclion;Ho de l'rntcsto. T abclionnto t' Registro !los Contrnt.os Mar_itirnos. Registro de hnóvcís. 

Rc1.dstro de Títulos c Dot•uml'ntos. Rceistro Civil de Pessoas Jurídicas c Rcl!istro Civi l de Pessoas Naturais 
I\ v. Joito dn Mata e Si i a. n° 99. CEP: 65943-00. Formosa da Serra Negra- MA 

Emílio Moreira Aquinu - Tabcliuo/Rqdstradur 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrai~dicia l do Ofic io Único de Formo~a da Serra NeRra - MA' 
T abdionalo de :"i utus. T abdionalo dr Protesto. T abeliona to c Registro dos Contra tos ;\ lari ti mos. Hcgistro de lm(" eis. 

Hr!!istro de Títulos c l>ocumcntos. Ré!!istro Ci\' il de Pessoas .lurídicus c Rc!!istro Civil dl' Pcssous Na tur Ris 
/\v João da :'>1atu c ' ilva. no 99. CEP: 65<)43 -00. Formosa da Serra cgra ~MA 

l:mi lio Moreira 1\qu mo · l'ubclião/Rcgistrador 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ~c-
PuA LOURENÇ-O DE CARVALHO. S/W 2° 'ANDAR. S/·.LA · 5 1'3A!RRO VILP. VIANA FORMOSA DA SERRA NECRA-MA '()~ :l O? 

C..E:P 6~~ 943-000 , · , . 'Fls \o J) ' 
. ~ ~~~ ~~ 

- • ~f'~,..\l~ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS vurw·· 

LE.GALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A JJ:1_i DAJC EXELU I_ZJ/!A J)A ES 47LA 
__ _ s;-.f -- ~-1:· f) Ü __ _iS_Q_j___&' C~ _LS_· _ ___ ·· J- ___ • __ • Inscrita no 

CNPJ {) 5 . ]Q-,C)~ f 'i~h0of -56. , com seue !la . f OU{J/rtfq 

r:=toK JJu Q/ll I _f/!J-l) 

---------------------------------------------=·-----------' na 
cidade de FORMO~A DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000: 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devi c amente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , ·aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 201 1 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa . da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que· tem por interesse executar o Serv,iço de Radiodifusão Comunitá;iâ. 
Afirmo .. ainda , que a sede desta entide1dc se situa na área pr,~tend ida para a·execuçao de 

_ Servi····· 

. 
l:f!;)UC :1 ·1··· 1111'1 :'te. ;2 Z _dt~ . F G1Jf/l. {?if!.!?_ 'rf. 2l ., 
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Ca'rtório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Negra - MA 
Ta beliona to de No.tas. Tabelionato de l'rotrsto. Tnbelionnto e Registro dos Contratos iVIarítímos. Registro de lmúnis. 

Rc!!istro de Títulos c Do~umrntos. Rc!!i stro Civil de Pessoas .lurídicas c Re!!istro Civil de Pessoas Naturais 
Av. João da Mala<! Silva. n° 99. CE P: 6594 3-00. Formosa da Serra Negra - MA 

Emílio Moreira Aqui no- Tabelião/Registrador 
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N° do CPF 833.8 '16 513-15 

Ministério da Fazenda 
S~cretaria da Receita F~deral do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Fis1ca : JUSTINIANA SANTOS BARBOSA 

Situação Cadastra l REGULAR 

D1q1to Venft..ador 00 

Comprovante emitido às: 13:21:02: do dia 04/03/2013 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante · 9FE4.52F3.96FC.20F7 
A autentiCidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secreta ria da Receita Federal do Brasil na Internet. no 
endereço www 1eCe1ta fazenda gov br 

Aprovado pela I~'IRFB n'· 1 042. de 10/0612010 

( J,! O.Y 2tll .· I. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
. . ' 

·I· 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer-divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, ·..._ 

RE.PUBLICA FEDE.RATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚf.JERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
05.705.7 4'210001·36 
MATRIZ ' . CAI)ASTRAL l 

~~~~~~E~~~~UTO~A DA ESCOLA SIRINO RODRIGUES 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATI\IIDADE ECONÓMICA PRII>IC!PAL 

94.30-8.{)0 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESÇRIÇÀ() DAS ATMDN:JES ECONOMICAS ()~CUNDAAIAS 
94.93-6-{)0 - Atividades de -organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-S-{)0 • Atividades associativas não específlcádas anterlonnente · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

!
LOGRADOURO I ~ 

~P_o_v_o_A~.D_o __ FL_o_R~ __ o_o_o_'A----------------------~ ~ 

' I 

L.IENTO 

DATA DE AB ERTURA 

30/05120.03 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO I 
65.943.000 . ZONA RURAL . 

I MIJNICÍPIO ' . • 
FORMOSA DA SERRA NEGRA 

~ 
~ 

I.SITUN;;. Ao CN:JAST_RAIL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CN:JASTRAL 

27/08/2005 

1 ~TNO DE SITUAÇÃO CN:JASTR AL 

L.l ;_!:_~·-~-~-- -~S-P-Ec-·IAL--------------=--------------------] I ~SITUAÇÃO ~SPECIAL 

Aprovado pe_la Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 as 10:07:19 (data e hora de Brasília) . 
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Pâgina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de priva•;ídade e uso, clique aqui. 
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CARtÓ~IO EXTRAJUOIClAL • Ú~ ICO OE 
FNIMOSAOA SER~ NEORA • M~ 

R~iw1:o no o~~ .LL_ ôoCi"'Ó~o ! .c /-·i Stb-
P!olt\..;.1-; li': -. I! J Rtç.ttr~ H' j} I _ 
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'ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ~ FORMOSA FM· M 
RUA LOURENç;O DE CARVALHO, S/N°. 2" ANDAR, SALA i 5, BAIRRO VILA VIANA; FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA '\)~AJ\C,(J,:-

CEP 65.943-000 . 'Ff-.1. · -\ , 

' f!= RUtJrx:õ JJ f} 
~ \ ;,:. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS u- Ccm.lf\? 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE ~: (DOIS) ANOS 

A, · ()N.iDAD[ EXec 'viOIZÚ ' oQ t:s 'coL4 
_[A ~ -TA Y tTOr R 1. A. . . ____ , Inscrita no 

CNPJ: O 5 - 10
1
5 . . c;661/oQo! -32.~:om ~e_dena : l:tu .B/1 

ri S/N~, CtrvTf<o · 
I . ' . I ~ ---------

-
' 

1 

, na f'.. 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, \. ) 
·entidade sem fins lucrativos, legálmerite constituída e devidamente registrada no órgão_ 
competente hâ mais de 2 (dois) anos, vem , nos te(rnos de que trata o' subítem 8.1 da 
Norma -n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~\o RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que t~m po ~ interesse executar o· Serviço de Radiodifusão Corn.unitária . 
Afirmo , a1nda, que,a sede desta entidade se situa na àrea pretendida para a execução çlo , 
Serviço. ' 

Formosa da Serra Negra, Estado do MaranMo. _O.i_ c;le . ~F de 201.3 

\ 

..-.--
[V}flf<iA ao· ts PirZiTD 5ANíO Q05 Sí-J NToS -loR&t: 

• ' NOIYIE bo PRESIDENTE (} 

UCONHECIMENTO POR SEMELHÀNÇA 
;econheço·por ~~~~-'IVIIn:~lnr~cl 

\ 



1..-omprovamc de Situação Caua~tral no CPF hup:/' www .rccci ta.lúcnda .gov. brla pl icacocs/atcta t cp flCom.ulta P<~hl .. 

l 
j 

I de I 

N° do CPF 874 803.873-34 

' 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa FLstca· MARIA DO ESPIRITO SANTOS DOS SANTOS JORGE 

Sttuação Cadastral. REGULAR 

Dtg1to Venf1cador: 00 

Comprovante emittdo às : 13:32:13 do dia 04/0 3/201 3 (hora e data de Brasí lia) . 
Cód.tgo de controle do comprovante: F~2D .979C.8643.40E7 

,\ 

\ 

A autenllctdade deste comprovante deverá ser conftrmada na págif;la da Se_cretana da· Recetta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço·, ., 1 <" 11 qov h r • 

AprQvado pelaiNiRFB n" I 042. de 10/06/2010 

• I 

I, 

. / 

- ,-

I 

ll-1 0 .) ~~li- ! ; 
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tnlc de lnscr íç1ü . c de ~i tuação Cadastfal http: //www.receita. fa ; ·enda.gov. br/pessoaj uridica/cnpj/cnpj r -"v 'L' l .; •. . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrit;>uinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUI\.ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
05.705.566/0001 -32 
MATRIZ CADASTRAL 

NOI\.E EMPRESARW.. 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SANTA VITORIA 

TtrULO DO ESTABELEC IMENTO {NO'-'é DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPAL · 

94 .30-8~0 f Ativi~ade$ de associaÇões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇiiD DAS ATMDADES·EC ON OMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades 'de organizações,associatlvas ligadás à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Ativid.ades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR ÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAOP~IVADA 

., 

DATA DE ABERTURA 

30/05/2003 
' 

I LOGRADOURO 

i POVOADO TEUBA 11 ~ ICO~LEI~--NT-0------~--------~--~ 

I CEP 

65.943-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTTVO DE SITUAÇ!lD 'CADASTRAl. 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. **"'"***** 

I 
MUNICÍPIO 

FORMOSA DA SERRI . NEGRA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0812005 

DATADA SITUAÇÃO ESPEC IAL 

*****"* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011 : 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:58:57 (data e hora de Brasília) 
w~Íi\ltQ r:~:·· 

Página: 1/1 

.;~- ·:'"~~~:.'~:;; 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de príva1~idade e uso, clique aqui. 
_Atualize sua página 
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. S,1-MC0 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRit( FORMOSA FM ·~15 -~t /. 

RUA- LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA ~Rubncl.l { '(; 
, CEP. 65 943-000 ~ . ;ô . ' ~ ~~ 

• - . , f'\_ . ,,.:.._,v' . ~nu, 

MANIF~STAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A, V~\ I))A \2 G ~ 't G CV lo {2.A D Jt (;(;C o lA .Yl-l\1 Jl1: 

/ H f-\ J7 \'A I Inscrita no --- -

·cNPJ: o?? os:Q ; q y 5/ ooot- o 1 I com sede na: p(] (/Q ll o e 

T{,V BA I 5 IA/~ . ) 

------------------------------~-------------~----------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sem fins 'lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos. vem, nos termos de que trata o subítem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 I aprovada pela Portaria MC n° 462, de '14 de Outubro de 2011 ' 
demonstrar o seu. total apoio à iniéiativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C.OMUNIT ÁRIA 
FORMOSA FM , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão .Comunitária . 
Afirmo , ainda , que a sede desta entidade se situa na área pretendida para ·a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão . V L{ de MA: I? Ç O 

.. ;.. -· 

-

l~ !lf!Wb ~ &cômi:oho Aw/xJv 
~ASSINATURA DO PRESIDENTE 

D 6 U 2 E L I f\- A L 11 f. S J2 G- ' li L CA t- j lA-f?t )'o 1.! ~ 
NOME DO PRESIDENTE 

de 201 3 
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N° do CPF 944 904 .903-30 

\ ' 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Sttuação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Fístca : OEUZ ELIA ALVES DE ALCANTARA SOUZA 

I 
Situação Cadastral: REGULAR 

Digtto Verificador: 00 

'• I ' 

· Comprovante emitido às: 1'3:30:30 do dia 04/03/2013 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante: 87F8.345A.C477.4C03 

J . 

I 

A autenticidade deste comprovante deverá> ser confirmada n!'l página da Secreta na da Receita Federal do Brasil na Internet, no "') 
enderéço-www rece1ta fazenda gov br : · 

Aprovado pela INIRFB n6 1 042, de 10/06/2010. 

/ . I 

'• 

I . 

) 

/ 
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I de I 

-
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira. os d9dos de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUHÍDICA 

NÚrvERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.082.945/0001-01 
MATRIZ CADASTRAL 

NOrvE EMPRESARIAL 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SANTA MARIA 

TiTULO DO ESlABELEC IMENTO (NOME DE FIINTASlA) , 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCAPRIN CIPAL 

6q.30-4-00 -Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-05- Serviços de levantamento de fundos sob cçntrato 

CÓD.IGO E DESCRIÇI\o DA NATUREZA JURIDICA 

399-9-- AS.SOCIACAO PRIVADA 

OTR POVOADO TEUBA 
COMPLEI>IENTO 

POVTEUBA 

DATA DE ABERTURA 

. 14/06/2006 
I 

I 

I LOGRADOURO 

----------------------~ 

I 
CEP 

65.943-000 
I BA/RROIOISTRITO 

ZONA RURAL 
I MUNICiPIO 

FORMOSA DA SERRA NEG~A 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇI\o CADASJRAL 

.] DATA DA SITUAÇI\o CADASTRAL 

14/06/2006 

I SITUAÇAoESPECIAL ' 1 I DATADASITUAÇÃOE SPECIAL 
.......... ***111:~ 

~----------------------------~-------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no çlia 01/03/2013 às 10:09:30 (data e hora de Brasília) . \ . Página: 1/1 
Votta,r 

A Rf' B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso, cl ic w.: aL ~ i . 

Atua lize sua página 

O 1/03i :::!O! .1 : U 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRit\ FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CAF\V/\LHÓ, SiNO 2° ANDAR. SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

· CEP Gt-.943-0QO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

0 ' ' " __________ , Inscrita no ......\S-_LL:.::l--------

CNPJ: a~- z o >~ ·r; 11 1 o o o 1- s· 6 , com sede na: (\?ov04QlL 

p G v (N G ZA . 5 I!/ (J 

-----------------------------------------~--~~---------' na 
· .cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída .e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (doís) anos, vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço pe Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda , que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. O 6 de H ê\ R C éJ 

~ fld&Yr vJtJh OrrJtDfk di (J~ feêlJw 
• 

,~k: !~r.e !.h)es Pin 
. ~"; .~~~ 

ASSINATURA DO PRESIDENTE . 

[L Ot H f @ G ~ ·A N D R!t O ç O 6 5 CJ ...._U__,1:.....:.4-.~-·--­
N.OME DO PRESIDENTE 

9 6 f' o 2. 9.2 ~ '3 - ç 3 
- CPF 

de 2013 



• ll l iJliOHtr\t ~ ue ">l!uaçao l aúa<;trn l nu CPF hllp: ' WW\1 .receita.livenda.gov.hr. apl icacot!:-. ateia cpf l'orl'.uttill' to!'l 

de l 

N° do CPF 967 029 743-53 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situaç:llo Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Fisica : ELDIMERES ANDRADE DE SOUZA 

S1tuação Cadastral REGULAR 

Dtg1to Venf1cador 00 

Comprovante em1t1áo às · 13:28:36 do dia 0410312013 (hora e data de Brasilia ) 
Código de controle do comprovante· 914F.B22E.8BB6.8320 , 
A autentictdade deste comprovante deverâ ser confirmada na pagina da Secretaria da Recetta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço www_rece1ta fazenda gov br 

Aprovado pela INIRFB n" 1 042. de 1010612010 

~ 
J 

o 

I 
I 

04 • 03 ](I I .~.~··. 



~.- ulllpru vamc a~: tnscn çao e de Situação Cadastra l http: / /www. rece ita. fazenda.gov.br/pessoaj w· i di cal cnp j / cnpj rcva/Cnp ... 

) . 

!c I 

Comprovat:~te de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa J,urídica e, se houver qualquer .jivergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚt.'ERO DE INSCRIÇ'ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
05.705 .731/0001-56 
MATRIZ CADASTRAL 

NOt.'E EMPRESARIAL , . 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SANTA RITA 

TITULO DO EST!IBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDPDE ECONÓI<'ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPDES ECONOM!cAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizaç~es associativas ligadas à cultura e à arte · 
94.99-5-00 - Atividades associativas não. especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 - ASSOCIAC.AO PRIVADA 

DATA DE !IBERTURA 

30/0512003 

I LOGRPDOURO 
POVOADO DE VENEZA ~ EME-NT_O __________ ......J 

I CEP 

65.943-000 

I 
SITUAÇÃO CPDASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/OISTRIT9 

ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇ~, CPDASTR~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ····~· 

MUNICIPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

DATA DA SITUAÇÃO CPDASTRAL 

2710612005 

'J I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/201~ às 09:47:05 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 

~--va~ ~;; .. m~ ..... ....., ...... 

A RFB agradec'c a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliguc ug ui. 
6 t u q_lizc s lEI __QQgi.JJ.ft 

O I /03120 I ; 09 :4 7 
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CARTORIO EXTR/,J lJDICIAL - UNICO·DE 
. FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

Re<jlstraac 'lO LMtl _. __ . ao Cartooc S<lb 
PrõtocóítiN°· - .. - R~gistr: Nt ---­
Tendo como Apresentante:...· -.........:'--'---

.EQO!Ios.a tla S. Negra.-M.A ..:.:.=.I - 1.....:;...,;.· Oou fê • 
St!G de fisçaltz.açào N• --------
fimolumeotQs 1i FERC R~:_._. ~-· ·-· : ___ _ 

.-c; r .. 
A -I-- ,- .- i (1 -

~L~ '·"' 

Certifico que a presente fotocopia 
é a representação fiel do documento 
apresenfado. Dou Fé. m f? 
. Otf I oi f-...0 

Jairo Brito Lima· 
ESCREYEN'TE SUBSTITUTO 



t~SSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁR-IJ~ FORMOSA FM _ 
RIJA LOURENÇO DE CARVALHO; SIN". 2° ANDAR. SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

. ~ . · · CEP. 65 943-00d . ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENT_IDAt;>E~ ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A. (! h.U OA D C t;;; )L E- c \/ 1 o j24 0 A- ~ 5 é O LA 
. ' . 

~ç '· S c o D r; A 5 5 1 5 __________ , Inscrita no 

CNPJ: O 5. 2 O 5. 6 6 ,'{ ÚJ O O 1-..:-1.;u..2 __ , com sede na: Pa UOA-QD 

M v Ó lJ t? I VL 5/ A[ .~ 
s ' 

--------------------------------------------~----------' na () ' cidade de FORMOSA ·DA SE.RRANEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943·-000 , ~ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nà órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem . nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de .Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu totàl apoio à iniciativa da ASSQCIAÇ:J~O RÁDIO COMUNITÁRIA 

. FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, ainda, que a sede destá entidade se situa na área pmtendida para a execução do · 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. () g. de _·l--1& g.-co 
I , 

de 2013 

·~- . . ·l ~ -~~ 
ASSINATURA DO PRESIDENTt;: 

dO 6N E 11 HA ('(J_f_L 1~....;'\_fJ __________ _ 
NOME DO PRESIDENTE 

o 

/03 
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)rnprovame de Situação Cadastral no CPF hllp: I !www .rcc.ci ta. fhl..enda .gov. br/ap l icacocs/atcta/cp f/Consulta Publ : .. 

/"'"'\ 
I 

I 

N° do CPF· 625.972.483-72 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situaçijw Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física : JOENE LIMA COELHO 

Situação Cadastral· REGULAR 

D1gito Verificador· 00 

Comprovante ernitido ,à·s · 1~:07:16· do ,dia 04/03/2013 (hora e :lata de Brasí lia) . 
Código de controle do comptovante: 609F:327C.055D.BCBO 
A autentiCidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federa ! do Bras11 na Internet. no 
enderéço :PN .': ··-.:CPJta faz,c; nda çioy br 

AProvado pela INIRFB n" 1 042 de 10106120 10 

' / 

I/ 

• 



• r,· :. !nscrição t: Jc Situação Cadastral http:l w W'v. rece ita.fa,:enda.gov.brt pessoaj uri dica/cnpj/cnpj reva 'l1 1p ..• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , . ~,~ttc,0 
-- --- __,_ ---- -- - --.- -- ----- <) '1.- )' 

C• t .b . t • Fls. ~ - D ' 
on rt um ~. ~Ru~\ j 

Corifira os dado~ de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua;quer divergência, providencie junto\ ~..(fo 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚt...t"RO DE INSCRIÇkl COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
05.705.658/0001 -12 ' . 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIN. 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SAO FRANCISCO DE ASSIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMCAPRINCIPN. 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E. DESCRIÇÃO DAS ATMDAJDES ECONôMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizaÇões associativas ligadas à cultura e à arte 
.94.99-5-{)0 - Atividades associa.tivas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

30/05/2003 

/ 

' 

J -, 
- __J 

l'-I-.0-G-RAD--O-UR-0---------------------------------~~ ~- ~~--NT_O ____________ ~------J P OVOADO MUDUBIM . ~~ L__ 

[Cú I BAJRRO/D ISTRITO I L Mli __ N_'c_IP-10 _________________ -:-__ - _,1 l __ uMA_r_ I ~5.943-000 . ZONA RURAL . . FORMOSA DA SERRA NEGRA _ 

I SITUAÇÃO CAJDASTRN. 

_ATIVA 

I ~TIVO DE S~TUAÇÁO : AJDASTRAL 

I ~~ÃOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia ~1/03/2013 às 10:00:30 (data e hora de Brasília) . 

:~NoUA~--: , 
..:..;. .. ~·I•· .! . I 

DATA DA SITUAÇÃO CAJDASi RAI: 

27108/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO E SPECIN. ........... 

Página: 1/1 

A R f.'B agradece a sua visita. Para informações sobre polhica de priva1; idade e uso, f,: lit ue t!.Q,!.t). 

Atualize sua Qágina 
\ -

tos 
o 1/03.'20; .l : ( 
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ASSOCIAÇÃO. RÁDIO C.OMUNIT ÁRtJ~ \' FORMOSÀ FM . 
qJp : .')l.i;:.f:!\'ÇO DE CAPVAU:iO SIN°. 2" ANDAR. SAi A ·:i br\IRRrl 'ÍI!i ;, 1/IA'r-'.fl , F()l=lMOSA DA SERRA NEGRil.-MA Q<(-.MC,O / 

, · ' r f:,. - .r · ·::c · · , "'-""\. , 
. . '• F!s •),\ · · . ~ Hutrta~J~ 

~ . 

í•IJo., :·. · ..• .1 • . t't(,. A(, DE APOIO DE i:: ~'n tÓi\Ot:::S ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIAS ~Ccm\1\" 
LEGALMENTE cqNSTITUIQA3 I Á MAIS DE~ (DOIS) ANOS 

/· 
/ 

/ 

A, 5 1 N · O 1 CAT-o D o 5 A G' (N 7 (;_ 5 c o k v f\ L 1 TA r(ru S D b-, 

54-U.O_b_@o Nvw\ Cl(?iD 0€' Eo@ UJÇJ_'Yf_ .pA )(lê{211 -H-6Gf?A, Inscrita no 

CNPJ:jQé .8Cf 5/qqg /0001-93 ___ ·, t:omsede~a: A V [Í'--lt121l_ 
/ 

:IüÁ .. Q. __ Q_f.\. _Jvi tt 1A -~ 5 I L liA: / 
,' 

· - · na f\ 
, .: , · . - ~ .. :.1-::MÚSÂ ·ÔASERRA ~!fXGRA-;-f;s r ADO oo MARANHÁc c E;;: 65.943'-ooo . 

1 
_) 

<-': ri~ . ,;t-íc -= ·;em Iins lucrativos, legahnentE: co;1stituída e dev1c.atnentG r(:;g:::.;~ ;-a•ja no àrgáp 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 dn 
Norma n° 1/2011, . aprovada pela Portaria MC n° 462, di; 14 de Outubro de 20 'i.J 
demon~trar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA -FM. que_ tem por interesse executar o Serviç0 de . Radiodifusão Comunitária. 

· ' 'Afirmo, amda. que a sede desta entidade se situa na área pmtendída para a execuÇão do 
Serviço. 

Formosa da Serra Neg~a, Estado do Maranh;..~Q~ () ~ , de 2o13 --

E.: Q MAl!-:· }.A. A .(.S· Tl N s . R o c t-JA 
NOME DO PRESIDENTE . 

/ 



Comprovanh : tk Siwaçihl Cadastral no CPF http://www.reccíta . fu.enda.gov.br/ap l icacocs i al~.:ta i~.:pt!Cnnsul ta Pu h! .. 

I d ~: 1 

N° do CPF: 515.894.603-59 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Sttuação Ca~astral no CPF 

Nome da Pessoa Física . JOSE EDMAR MARTIN S ROCHA 

Sttuação Cadastral REGULAR 

Dtgtto Venficador. 00 

Comprovante emitido às: 15:44:59 do dia 04/03/2013 (hora e data de Brasília) 
Código de controle do comprovante: 441A.47CE.906A.6ADO 
A autentrcidade deste comprovante deverá se r confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Bras ti na Internet no 
endereço'www tecetta fazenda govbr 

Aprovado pela INIRFB n" 1 042. de 1010612010 

f// 
O..J 11 



Comprovan. ~ üc Inscrição e de Situação Cadastral hn-p :/ íww w. receita. fa ;-.enda.g,ov. br/pessoaj urid i c a/ cnp j/ cnpj re vt1 1 Cnp ... 

I de l 

C Jmprovante .rle Inscrição e de Situação Cadastral 
I 

---..; 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaç:;1o cadastral.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR'ASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERO DE iNSCRIÇÃO éOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.89~ .998/000~ -93 '29/05(2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOWE EMPRESARill!, · 
SINdiCATO QOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDACS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94:20-1-00- Atividad~s de organizações sindicais 

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADÉS ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
AV JOAO DA MATA E SILVA I ~~~~RO I I CO~LENE--N-T0------~----------~~1 

I CEP I BAIRROipiSTR ITO _j ILMU.....::..:N .... IC .... ÍP..:...IO ........................ ::.:..::.:...::.....:...:..=.:..:...::...:._ ______ --,-....JI fUFIMAF . 65.943-000 L. C_E_N_T_R_O_______ . FORMOSA DA SERRA NEGRA . ~ 

'I S_ITI_J_AÇ-:ÃO:--C-AD-~-ST_R_N.. _______ __:.__________________ DATADA SITUAÇÃO CADASTRN.. ] 

. ATIVA 29f05/2009 

I fH:JT_NO DE SITIJAÇÃO CADASTRAL 

LI :__~r_u_::f_.~--E-SP-E-CIAL __________________ _,__ __________________________ ] I ~~~SITUAÇAoESPECIAL 

-Aprova9o pela Instrução Normativa RFB n° 1" 183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 11:44:54 (data e hora de Brasília). Página 1/1 

' 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priva·~ idade e uso, clic uc aqu. 
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. Certifico Qlle a presente .fotoco i 
é a rapresen!3çjo íil!i do- dacume~t~ 

Dou Fé. 
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~-· ' (' 1 i-I.N AAJ. .:;>o J ',tiU, -

GRAFSET !1~ 
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Certifico que a presente fotocopia 
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~~'-v~0~LL~ÇÁO RÁO O COIJ1UNITÁRIJ.t~ t.:ORl\~OSA FM 
n _.: . . )L) f -L~.;·: • . I o)[ l ;,H\/f,LI-'0. SM 2' ,, NDf.R $J\L!, . '.., JAIRRC '·/!LA VIANI-• .::::;,-;:MOSA .Jfl. SERRA NEGRA-MA <;)~M E_·o,. 

. CEP 65.943-000 • I \~ l ' 

. • FI:> .:_ ~ 
. . ~~~~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENT_IDADE~ ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS~ Qm.$'?/' 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE "i (DOIS) .~NOS 

A, íl) 1--\00 M v 1\\\ c\ PA-L Dk:- s· A li o G. 0(-: .fo& tJo 5.4 
\ 

f)(\ )~J?l?_-A .. bLE.P__i?A_ _____ ·_ ·----------- _____ Inscrita ~·:o 

~.r. JJ .1.1r .1_15 ".21 1 Loco J- 30 , t:Orrt sea.~ na .A. U-.E..~\U2.4 . 
J o A-o OA 0A TA 6 ·:;t L V A 

----------;:------' na 
crdade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devioamente registrada no órgão 
competente hâ mais de 2 (dois) anos, vem. nos · termos de que trata o subitem ü 1 da 
Norma · no 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, d·; .14 de Outubro de . 20. : 
cemonstn:ir o seu total ap'oío à iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁmO COMUNITÍ~R!A 
FORMOSA FM, que tem por interess·e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Afirmo, ainda , que· a sede desta entiqade se situa na área pmtend ida ~.ara a execução de 
Serviço. · 

( 

:Ja ~3errn Negr;:t Estado de 1·,1a, -lnh -'lc• 

~. J{Â (M/~ :;:t_CL--_· ---'-
ASSINATURA DO PRESIDENT,E 

I 
./ 

' I 

l! g 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · · 

NUtvl'.f<O DE IN!iCRICÃb 

12.125.211/0001-30 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ., 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05105/1997 
CADAST~L 

'N~o-~~EM~r~H~éS~AA~,-~--------------------------------~-----------------------------------. I 
MUNIC!PIO DE f; ORMC'SA nA SERRA NEGRA · FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1' i ----·· _.1... ___________________________________ -:----------- ----- j 

I :-------- -------- ------- J I 
• '..;. - ··~ ·lt \ 

. I f :;r !L , .• ·J1-. i ,,L DI:: SAUDI:: UE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
--------------------- I 

··v'""'''- vluv"h,.;"-'"A ''''''.Í~:L ;::-~ui•-Oh-U\..-Af-'-HINLif-';i------------------- -----
86.60-7-00- Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS­

Não informada -

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

120-1 -FUNDO PUBLICO 

I LOGRADOURO ' 
AV JO~O DA MATA E SILVA 

I 
CEP 

65.943-000 
I BAJRROIDISTRITO 

VILA VIANA 

~ ~~--N-TO--- ------------------~ 
MUNICÍPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SI1UAÇÃO CAOASTR& IJ 
. ATIVA 

! ~-------------------------------------------------------

DATA DA-SITUAÇÃO CI\DASTRAI.. 

05/05/1.997 

I I!I,'()TIV~ l>f •;illl/1<.1\[• CADI<S!RN . 
---- ------- ----- - I --- _____ j I 

I L_----

- ------ ------- E-;-.~,-:--~-;:-:---~,.---~ 

•••• f ' 
I I --- --- -- ------------------- ---________ ______, I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

· Emitido no dia 04/03/2013 às 17:56:50 (data e hora de Brasília) . 
\1 o.ltar 

Página: 1/1 

- ' 
1\. RFB agradece a sua visi ta. Para informações sobre política de privac idade c uso. di~J_uc aqui. 
;\Luali/c SJ:!U púgina · 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, ' , I 

Cartório Extrajudicial do Ofício Unico de Formosa da Serra Ne.Ara - MA 
Tabelionato de ~otas. Tabelionato de Protesto, Tabelionato c Registro dos Contn1tos l\•lnrítimos, Registro de Imóveis. 

Rel!istro de Tí tulos c Documentos. Rc!!istru Civil <le Pessoas Jurídicas c Re!!:ist ro Civil de Pessoas Na tu r'll is ~C 
Av. João da Mata e Silva,.n° 90. CEP: 6_5043 -00. Formosa da Swa Negra - MA <:)<:(.. ~O 7 

Em íl io Mon:ira / \qui no- Tabdii'lo/Rcgistrador . ' Fls ~"'. ' 

. . . CERTIDÃO _ . , . , ~Rubrta~-~ 
Cert ifica, em viJtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofic io, que, revendo vs arquivo~~g~­

Civ il de Pessoas Jurid icas - Livro A a meu cargo ,· fo i encontrado o protocolo sob · o n° ·200, registro sob o n° 12 em 
13/09/20 li , contendo 2 páginas do seguinte documento, transcrito na sua integra: . ' 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ~ FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR. SALA 15. BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA pA SERRA NEGRA-MA Q<(...M~C-o/ 

. CEP. Ei5 943-000 I ' \ \ ~ ' 

, , F13. '\: 

. . ~~~~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA} Ccx:n1>('~ 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE _2 (DOIS) ANOS 

A, A :ssoCi4c~ !)t . RMr'o Qif_iiSÁo (oJÍJrJ/tJ/. 
T14r~ j A . SE RAJ4 N f úM FJ!VI · , lnsc~ita no 

GNPJ: oCJ.it5.3+s/ooo/- ~'{ .,comsedena AVEPIJ)A 

(Prh DA- Y111 1'\-Tft to 5i!J4ftt ~3:7 C-et.JTfLP 
( \ , na 

; cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 

) 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrad~ no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem. nos termos de que trata o. subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada · pela Portaria f\1C n° 462, dr.:_ 14 qe Outubro de ~011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo , ainda, que a sede de.sta entidade se situa na área pre~endida para a execução• do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra. Estado do Maranhão O 6 de _ [l/) tA fC C O . de 201 3 

'i úJn?.-J/cL, A~ -u-Y"' -L ,,/r~uc:. __ 
j' v- 1 ASSINATL!.RA DO PRESIDENTE 

Ot?Cil/A~Oo PER.Et.t<.ft DÀ SiiUA. 
.. NOMÊ DO PRESIDENTE 

6 16, b1 L( ?!V- 5!j 
CPF 



R.EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da. Serra Negra • MA 
Tabclionnto de Notas. Tnhclionato tlt• Protesto, Tabelionato c Registro dos Contratos :\1arftímos. Registro de lrncívds. 

Regist ro de Títulos c Doc.umcntos. Registro Civil de Pessoas .Jurídicas· c Regist ro Civil tlc Pessoas :'~~aturais 
/\v. João da Mata c Sil va. 11° 99. CF: P: 65943-00. Formosa 'da Serra Negra- MA 

Emíl io Mnrcira 1\quin0- Tabdíào/Rca i . tmdo~ 
Continuação 

Pág'fna : 2 

Documento registrado/~verbado nos arquivos deste Ca rtório de Regis~ro Civil de 'Pessoas Jurídicas, 
conf~e:tie~jederal 11° 6.015/73 e demais. Dou fé do seu inte iro teor, sendo autêntico como o original. 

: §-~~t!A[fl;~ . . 

Formosa da Serra ~egra , 22 de fever~iro de 2013 . 

. fQ f 

o 



) 

http: //www :receita . fazenda.gov.br/PessoaJ uÇi d ica!CN P J/ cnpj reva/Cnpj reva _Comprova nte .n . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houl.€r qualquer dil.€rgência. prol.idencie junto à RFB a sua · 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPR fi.SARIA!. 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUN ITARIA SERRA NEGRA FM . 

TITU LO DO éSTAI3El.ECIMENTO (NOME DE FANTftSIA) 

ASSOCIACAO DE RADIOD IFUSAO COMUNITARIA SERRANEGRA FM 

CÓOIGO E OESCRIÇI>o DAATMONJE ECONOI.,CAPRINCIPI'I. 

94.:ÍO·S-OO- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCR IÇI>o DAS ATMOAOES ECON0t.tCAS SECUNDAI1 1AS • 

94.93-G-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

COOIGO C DESCRIÇNJ DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

\ I OCRADOURO 
AV JOAO DA MATA E SILVA 

I ~~IJERO .I I COWL[IJENTO 

DATA DE i\BERTURA 

01/10/2007 

I CEP 

, 65.943-000 
I BAIRROI;;ISTRITO 

CENTRO I MJNICIPIO • 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SI TUAÇNJ CADASTRAl. 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇNJ CAOASTRI'I. · 

01/10/2007 

I MOTII.Q OE SITUt<;l>o CADASTRA!. 

I ~;.~~~ SITUAÇNJ ESPECIM. 

Aprovado pela Instrução Noqnativa RFB n" 1. 183. de 19 de agosto de 2011. 

Emtido no dia 07/03/2013 às 15:59:52 (data e hora de Brasília). 

Volta~ 

A RF B agradece a sua visita. Para inl i.Hmaçôc~ subrc ro líticn dc pri va~.: idmk c uso. clique Hqui . · 
Atu ali zo.: sunJX)gitHl 

Página: 1/1 
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.J,T.-\ D E RHi~L\0 0.\. \SSEi\I IH.EI.-1. GE!~ .. \ L DA .I,.SJJC L\Çr\0 DE IL\DIODifTSAO 
<"0.\IC" IT.·\RIA SER!~..\ ~EGR·\ F~ l. SEDl.\D.-\ '-!A :\V .. J0..\0 D.-\ l\ 1_..\TA E SfL \" .-\. ~ 
.:•5; CE:'*TRO. FORMOSA D..\ SERRA a :C l·L \ - \1.\ 

\os\ nlte e S.:' I:> dn 111 ês de setembm do alh' ele do1~ mll ~ -;e tl..' . :n onze hora~. reuniu-se na Av. João da i\1ata 
.: Sil \ :1 . 11 3.:' .:entro. F c•r i11 L)Sil .d ::1 Serra ~,c~r: 1 -'\.1-\ :~· -\ sscmblé1a G~ml cb A~SO<..Iaçüo de Raclioditi.Jsão 
~ omun nari n Sl'rr:t \Jc!;!l :l F\'1 .. rL' l!fll ~.) p~il'il "k~!·.'l .1 diretOria da [nudnd.:. Pr~!>id 1 0 ~1 rc:unüo o presiden te da 
~ nlldade o Sr Dogi, ·aldo Pen·ira d:t 'ii!va . t p:1m seL:rct:m flr o secJetaJ IO da Enttd:lde Sra F1;ancivett 
f'on·es Ribeiro FOI da dn li'_lli.:i( • .I , · ~'~lli l ;\<l clt- j'-t ·l ~ de I ili'IO::.- ddntt':>. foi f'eitu , llll l:l I::lciÇ:\0 , M::ndo ele itOs 
R:lril a dJre!OI'Iil rlil r.l1tll.bdc eon 1 m :!nd.rit • de qu;<Jro :1 11 <1 :-. . -.1:; -;enhc>r~~ Atcuvnldo Ap~11·ecidc' Pc1·einl d:1 

Si lnl D1n~to1 Ger:-~ 1. hanicr l;u·tius .·\ tT u tla ' D!l l'Wr .-\ d 1Í11111Sll\t fi VO e -Paulo .Jo q?,r da Silva D1retor de 
Opemçôes. DéptliS de cle 1 !0~ c empç"'•ld<'" - .-., :;cn lw re~ dm:!tores fi zeram um breve pronun ciamen t0 
d iZ<-'!1dn ;, rod,Js qL!E' n/1 •1 nwdlV.t\l c,.Jorçn:- p.;r:1 1..\ <:ll ;!l ~lndec'l l llelll\) ch1 [nud,idL'. 1ÜO havendo mais nada a 
:r:11:1r o ' r. pres 1cienre t'I~Ct! rrou a ret•I1J:'io e c'u Fr:lllrivett Torres Riht'iro, S.:cr~r:1n0 IR\ rei 11 presenre ,<\t~ 

,,UL' ckpu;:, d..: LiCL c .I~'! Hlda L'l) llhlr!lk :'(\ 1 :1:->S lll:ldd jk' h > L' Prc-; Jd cnte . s..:c ;·e r;, ,·io e dt'I111\IS llll:l11bros da 

chrewn:l da -'.:-~·oci:JÇi'i0 d.:- R:ldlnc!rfu:<ic• C011Hi!lll :ll'l:i Serra \;e~r:i F[\,1 

/ 

,\ 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ\ FORMOSA FM 
RI.JA LOURENÇO Di.:' CARVALHO, SiN". 2° NlDAR. 3Alfo. 15, BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA t/IC 

CEP !)5 943-000 · , <:)<?-- ·,0 
. . \ ? 

. 'Fl3 '\ , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVÀS E COMUNITÁRI~u:lft-~ v\J 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS _, Q)f~~ 

A, U 1\l li2A Q G E ;< S c V zo t'ZA O A e 5 é o (A H o (lf 7 (; í 

~-----: 

, I nscríta no 

CNPJ: OS f O S. S 51 / 0 O O 1- 'f_lj ___ , com sede na:· Po v · 

A R t: I A v ,. 5 /&l "'. 

.. , na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ~STADO DO MA~ANHÃO, _CEP: 65.943-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devioamente registrada no órgão 
competente ná mais de 2 (dois) anos, vem. nos termos .de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu tota l apoio à' iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA· FM, que tem por interesse executar o Serviço o a Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se si11,Ja na área pretendida para a ex~cução do 
Serviço. · · 

Formosà dp Serra Negra, Estado do Maranhão. 0 5- de -~'-';(~0=----- de 20 13 

Ccno · -fwÃAot BJ~.o f2;1YV>,. 
ASSINATURA DO PRESIDENTE. 

A f\1 4 . l v 1 7A {?--1 R f uê Q L I VI A 
NOME DO PRESIDENTE 
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I de I 

~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
.RFB a sua atualízação ca~astral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
' . 

NU'-!ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇ.ÃO E DE SITUAÇÃO · ·DATA DE NlERTURA 

05.705.551/0001 -74 30105/2003 
MATRIZ CADASTRAL · 

NO'-IE EMPRESARIAl 

UNIDADE EXECUTORA DA ESC.OLA MONTES CRUZ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .... ,_..,......._~ 
CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOf'IÓMICAPRINCIPAI. 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS !'J'MDADES ECONÔMICAS SÉCUNDAA,.IAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações assoc!atlvas ligadas à. C,!.lltura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

399-9 - ASSOéiACAO PRIVADA · 

I 
L,OGRADOURO 

POVOADO.AREAO J ~ ~ 
MUNICiPIO I CEP ·I I BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.9_43_-0_0~0------~- _ZONARURAL FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAl ............... 

Aprovado _pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 .às 10:11:56 (data e hora de Brasllia) . 

--------------~ 

l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl . 

27/0812005 

I ~~r.~?.~ SIT.UAÇÃO ESPECIAl ~ -
'---· --~----' . 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política ~e privacidade ·e uso. clique 'ag_lli. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlTÁRIJ~ FORMOSA FM 
RUA LOU~ENÇO DE CARVALHO, SIJ\;". 2°ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA C. 

. CEP. 65.943-000 . . 

. I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIAS I 

- LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS .DE ~: (DOIS) ANOS <;;'<'~Mf~ó/ 
'FI:!. ~"J ' 

~~~a:~ 
Cqn.t"~ 

A (A 1 X A E ç c o lA R· - [ L I ? A 1-1 o [2 6 · 11~ P. G [(' l<A 6 
\ 

• . r 

. __ __;__ _________________________ ·, Inscrita no 

, com sede na: i?-UA: 
' . 

;To f±O DA rql} TA G 

, , na ;~ 

cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO_DO MARANHÃO, CEP: 65.943~000 , · \ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada. no órgão 
comp_etente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata· o subitem 8.1 da 
Norma n° I 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, dü - 14 I de Outubro de 2011 ' 

\ - " , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RAD10 COMUNIT A RIA 

. FORMOSA FM, que· tem por íntere.sse -executar o Serviço de Radiodifusão .Comunitária . . 
Afirmo, ainda,. que a sede desta entidade se situa na área pmtendida para a execução do 
Serviço . 

I 

Formosa da Serra Negra,-E~tado do Maranhão. O 3 de ."t-11J JC.. (o.--·-- de 2013 
I. 

. -~:Tt q(g. .~ .. ~ 
() ~ ~SSINATURA DO PRESIDENTE 

.·JosE? AVGvsTo PA 5tlVA SAA![......:O._S=· ~­
NOME DO PRESIDENTE 

. RECONHECIMENTO ~R SEMELHANÇ11 
. Reconheço· por semeJhan j·a(s) Assinatura(s) , . 

v 

\:. I 

,, ., 
r.· 

C; 

/5C 
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: omprovante de Situação Cada tra i no CPF htt p:í /w w w. recci ta. fa7.c nda.gov. br/ap I i cacocs/atd al cp 1/Cons ul ta Pu h l ... 

N° doCPF 813911 .373-53 

\ \ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: JOSE AUGUSTO DA SILVA SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Dig1to. Verificador· o o 

Comprpvante emitido às: 1·3:23:33 do dia 04/03/2013 (hora·e data de Brasllia) 
CódigÓ de con\role do comprovante: 31AF.D31 E.4CB2.3979 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Recei ta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço www rP.ce1ta fazenda gov br 

Aprovado pela INIRFB n° 1 042. de 1010612010 

/ 

\ 

' 



ompnwante de Inscr ição c de Situação Cadastral http:/ lw ww.rece i ta . fa<enda .gov. br/pessocÍ.t urid íça/cnpj fcnpj rev al t _'m ' · . 

de ,l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ~ados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA . . . 
NÚIJERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 'E DE SITUAÇÃO 
01.936.959/0001.-04 
MATRIZ 

NOIJE EMPRESARIAl. -
C:AIXA.ESCOLAR 7 ELfZA,MOREIRA F-ERRAZ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOIJE DE FANTASIA) 

CAIXA ESGOLAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATI\!IDADE ECONÕMCAPRINCIPAL 

CADASTRAL 

. 

94.30-8-00 - AtM9ades de associações de d,mtsa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades dl! organlzayões associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99>5-00 ·Atividades assoc1atlvas não especificadas anteriotmente · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

30/06/1997 

' 

-

I 

I LOORADOURO . 
R JOAO DA MATA E SILVA ~' • ._L_O_tvf>_L_E~ME-N-TO-----------' 

MUNICff'tO 

I 
CEP 

65.943-000 
I BAIRRO/OISTRfTO 

CENTRO FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇAO CADAS1 RAl 

. ATIVA ' 

~TNO DF S mJAÇÃO CADASTRAl. 

I· SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'*'**** 

-Aprovado pela I nstiução Normativa RFB n° 1..183, de-19 de agosto de 2011 . 

' ~ 
Emitido no dia Oj/03/2013 às '09:42:28 (data e hora de Brasília). 

•' , d 'N, 

' 

DATA DA SI fuAÇÂO CADAS I RAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ----

Página: 1/1 

A RFB agrar..kcc a sua visita. Para informações sobre ~olíticn de privacidade e uso; fl.is.l!JÇ_ªqui. 
~\\._LgliÍI.C Sll il pt'J gÍn~l 

·, . 

r_) 

ú 

I 132-
O I 103120 l.i tJ9 :-l2 



~)~~~%~~~ 
v4LA of.« _ _!ilMLJ.á;L_:J1~ .---4481 ~~A----



'·. 



!35 



, ' ' 

Formosa :la S. Nt:gra~d ...Doi.I-·~----­
Selu da fiscakzaçào w __ .,__ __ .....;__ 
Emolumeatos e FERC R$· · · .'· 

' 

-rf--. ----:r~!!Ji:J?!to Lima 
. . :r , '~·' 'l~'[fO 

---------- -~ - -- -

- - - --- - .....:...... ----- - ·-----

i 

--- - - -----

I , 

,.c 
) -

~ 



AS-~OCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ.\ FORMOSA FM 
·· ri ' '\ LOUF i': I'IÇO 1 lE CARVALHO. S/N" 2° c Nr'AR. SAL!>.' 5, BAIRRO Vll.ll V!ANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA <:;/'•J...'MC,O 

:.!:.: .:• b(J 9!3-úW , \'tl 7 ' 

- - - ~ ~~br~, ·z .t.,; 
MANIFESTAÇ_ÃO DE APOIO C·E ENT,IDADE~ ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIA§~.0oJ ..p-;j; 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS n . .. . -

-+f<"'--'L\&A~-"'--'-=15::..-......D"-LJ-=-· _· -=-IJA..:....__L__,___;. ~=----'Di><-. o"""--""-L!I__.ICA'----'-.l.L.O_..f2"-----------· Inscrita no 

CNPJ: O V{? 9 26; O Vf J/o O O f - 6/j_ ___ ., com sede na: A5Sfrd ]AU t;tJ.?u 

UAL6 QoLP{2AQ'0 1 5 /f-(u 

------------------~------------·------------~~--------~· na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943~000 , 
entidade sem fins - lucrativos, l egalmer.~te constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de . Outubro de 2011 . 
demonstrar o seu . total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por in}eresse executar o Serviço oe Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo , ainda, que a sede desta entidade se si1ua na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formos~ da Serra Negra, Estado do. Maranhão. t2 6 de 201 3 

r'-
t. 

L181r1!2t-2 -53 
CPF 



• , . . ... ...., ..... .... _ ......... "1·"-· ~- • 'f U\1 ~.,. u": -:uuayuo t..._aaas rra I hllr: '. ~\' WW . recci ta . ti! i'..e nda .gov br 'Pd';soa.l uridi cu/CNPJ,cnpjr,·\ a t · .. 

de I 

Comprovante de lnscriçãd e. de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA. 00 BRASIL 

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICÀ 

NUtv'ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OA1ADE ABERTURA 
04.926.041 /0001 -64 ,0611112001 
MATRIZ ' CADASTRAL 

.NO!v'E EMPRESARIAl. 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 

TiTULO DO ES TA8E! ECIMENTO !NOME DE >ANTASIA) ....... ~ .... 
CÓDIGO E OESCHIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÓMJC/1 PRINCIPN. 

94.30·8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E OESC J~ IÇÁO 011-'i ArMDAD ES ECON0MICA-<; SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativás ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA . 

I COMPLE ~--N-TO--~--~------------~ LOGRADOURO 
ASSENTAMENTO VALE DOURADO 

I 

I CfP ' -
65.943-000 

I srr.uAÇÃO t:.sPt:cw · 

"'*······ 

I BAIRRO/DISTR ITO 

ZONA RURAL 

/ 

-------' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1-183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 às 14:17:48 (data e hora de Brasllia}. 
J _, VQitar 

1 -~ I 
DATA OA SllUAÇÀO CADASTRAl 
03/1112005 

· .. 1 DATA DA SITUAÇÃO E,SPFCIAl ........ ., 

Página: 1/1 

A RFU agradece a sua visita. Para informações sobre polítit;a de priva~ídade e uso. çl íq_uc ttLtui. 

Alua lize gt~LJ2áginª 
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' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . Ca_rtóri_~ Ex~raiudicial do Ofício Únl;o de Formosa da Serra Ne _ MA 
I abchoJJa_to llc ;-lc~t.as, I abchonatu !I c Protesto, Tabelionato c Registro dos Contratos Marítin~J~a Reg'st 11 1 6

, . . 
Rcuts tro dt• I ftulos c Documentos, ({cuistro Civ il de l'cssoas .Juríllkas c Rc!!istro Civil !lc ,;csso;: ~o t e'~· Hts. 

, Av. João da Mal~ e ~ •.lva. no 99. CF P: 65943 -0U. Formosa da Serra Negra- MA s ' a ura~M C, 
Enul 1o !\19J'Cira Aqu 1no- Tabcli;1o/ Rcg istrador ,'0 ~O/ 

. . - CERTIDÃO . ~Fls \'L . . 
· ' ~ Rubrr.a J ,/!1 

. . Cert ifica, em v_i~ude de ~equerimento de pessoa interessada e por dever de ofic io, que, revendo 0~ arquivo~.ro,.00#o 
Crvtl de Pessoas Ju nd tcas - Ltvro A a meu cargo foi encontrado 0 protocolo sob 0 o 354 · . b ""-~ 
22/05/20 12 t d .., . . d . ' n ' regrstro so o no 327 em 

, con en o J pagtnas o segu mte documento; transcrito na sua integra: . 

- c.e formo~ r r 

.v--~-- __,_ ~~ "~~- __ ---~-· _lLLLJZA A -r_-, '3 EL(.ti U"IJJ. GE!?--A.<.:......_t ___ _ 

. ;:r 'õ> , r ·· -
·--.:..•,;;,.,.,..-, . ~ --- __ yx_-&,-A_QE.J21_~ _ A!(.1fl. . PA A:SSOCfAÇ:At' 
· · · __ , ,i. _______ J2Qc;>- f~-Et-..?0';} \) rR ... x :./1) UToi;BS...__ _ _ _ 

___ _, ___ ~~-~~-~,.; ·~--- _·_B_..vR.lt/ CQ .DO AetPTAM c P IO 
__________ __ \J.A U . ,1JO t2&AW CO JU 0 .9tL 

_ ·----'--- - _____ _ J6 TI VO ))E (-A;tg_R /J. M Q_Qíl p Oi 
. ' 

_ ·--- ·- - --· _____ _ · _ __ ·_ .. Do .Pr.__.ts(bt:Nre- ·§Hl~,.LA ___ _ 
. __ _ ____ _ _rue ~A ___ ;Jl_ff Tu ~L-t-. e-.xcu.zrf t.J.A-- . 

r , . ...... 
_ --~ ____ __ A l ' ~ --~_(,: _ _l_j)F z.) _ .. J;JP ~:___ _)2~ L(. CS ]2f·J!AR. 
._ ,. .. .. s.c~ __ JE. ___ z.o.:L2---J a r.)L_:j_)~jj__k __ r IJ.vz E:.)4.:_l~:...b· s -.·.3o!h. 

'·- ___ iVfL. ___ .6-PJ P.._Jli) _ __ J]f, ___ f.: c:., GO_fdL ]2t; &_€).JI!J ,LVE) 1W V AI. f: 

.. - ___ j)OlJ JIZli.]29.,. (Z E l)_j_J_}_J'(.P._M__:~--Q~tl;'~c tDS W ;.. Á ·O .t/6 
_ ~ _\li_f:_LV O _ _J)E __ _gf. A.J:LZ_fLg_:__ _A !!A tJ ,2/U.J C.A .W flifSI ~f?F)J 

~ . t 

. -·--- tE __ !J})_ ~TQ.U-{L __ t;n..CJ..,~Ilv-A . O b& - E- io- IA s~ si 
v ' . - ' 

____ L li LU l O __ ...Qé _ _f_M_ -r; LLÇ.A -ç,· _E_ _M:.fQ..Q ·. A L!d) t E /VCE .i 

PKfC;>J ~-UL ~_fZ..E_ v_~.J Ã -r;_fl__t)€ __ F_6Z- -A5ER.TL' Kf\ 
_____ (; . U p·Q_2_~ _ _1 f'1 __ ('C' _K)l\ ~J_j_P~o j)~-\ ítíi A .~C-A f' DJ5 ., / ... . 

__ ___ _ ,1J}_ illf, _ _E_ _ yji ___ V_L.~.J~'-AJ)E'~.;:: -Ã5SCCJPfX/5(·P·S) 

__ • ___ _ E_}:A ·__s _ _e C·1.LLLJ21l._ Elll __ Uh. U .-Q I) L~ !)r· · · :B fA 7...1~ L' !:A. . , 
___ ·Jlli./ 8: __ W_jL.ALC O lL lJ.Lld._: _JL_L_B_diT_~A P.-=-f-'-S___,; 
_____ b~A-~ l ;_l_ __ .. A,:!;_--;,_c j~(JJZ.L f\_{! ____ .tJ..l2U O C.~ 1\.(zO tF } 

---~ .. P-li__5_l J) E'__,~_I f __ .!,__ _ _ )}..f.t.LL2_).2e '..1::.\_ U I lá~ Q V S~ T~ O~ 
- ---~k ... U~1J25. _t_e._L_ Ck-~-~-G kJ~ ,lvld:~-~j-1. Q_f_ 1 A._} 1 J L. I 

. ' _ -- -· j)~_E _r.U)_L_fJ.Y-AJ::.S:~_})J./ t . EJA~)o 5~-A r-o o 
~- __ r~.J-tlUU20_..~~J_tu;Y\.~0 L;D.tU~:v JT r ASTHD1 J}/ 

>r·------ _....!'iJ)(_ :fOW~---11:-J _fl_!M\l:í ,)A E /.A --'6. R-OS })A ,)J ~ €--
fl.LP._ _.r.K fL1 _;.1_ v A_ E co)\.} e.~u-H 0 F] 7 c. A ~, . c_ 1 1 

~- ------"1>---'-l .1:2J.LAti.:.ü. _ili::! __ )vi E._::,ill VS f_Qf.- E;.._' TE t...! ç,i M-f ;.J[fi . . 
_[ _JLO .h--.:S-_f\J)f __ OC 1J2}X)~;:'j _ _f_Rf ~, t_b.ll_t.5z_._Q . . 

_f;}Jlf fJJJ2f }1If_._])A _ }Zf_l)_b~ lfl_Q.._ :S..i/f.l c r TVU rfJ t.iE T R A~Y­
t .. B.E_V_t25.f _ O 5 f_li.F f_[--lj)v 7 _)A ·e- .A-te; f .. C~ 

__ .. _f!:i_L~- -~-,--R\2 t: _E -. .-\ A . I lA 
~ __ f.Ef:LLJ~íE __ : _R li i Jt\ U. ~$ . tv O lJ .A rD G o f 7 - -A TRO: 
. _ J) i C_E'-- y P.J!J .I_ ')_: ___ ,}v IJ1__1Jj) 'E L E..f..RJ~f ll<.f~_jz_f __ U.A /-----. "., 
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Continuàção · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 

Cartório Extrajudicial do Ofído Único de Formosa da Serra Nes.ra - MA 
T:tbd iona tu de 'ntas, 'i'abelion:lto de Protesto, T:t bcli una to e Registro dos Contratos \ la rí ti mos, Registro de lmóvçis. 

Rcl.!istro de Títulos· c Ooeumcntos. Rcl!is tr;, Civi l de 1>cssu:1s J uridi('n · (' Rcl.!istm Civil tk Pt•ssoas ~atu rais 
Av . João da Mata cSil~a. n" 99. 0 ' 1': 659-13 -00. runnosn dll Serra egra- MA 

Emílio \<lon:1ra Auuino- Tubdlilo/RcgJstrador 

43 
/ 

.t"::' ~lK€ l-AJ.J~. N/.A'f:.l/1._ t-t! /?USA C! tifl_ ~Jf)__,]zE _ CASTRO ___ _ 

_ ?_/3. :ç:CR.ffÁ R l C : ,[AI L TC. .l.- ,l)_;.2_ ~I..~DT'Ç ~ __2_ 1)- _t) A· t- 1 
__ _ 

.\t: Tt~Jl?Y\.8_/Kl!; R.il LL,LIJ12'X· .J--'U_lJf\Tl) :21 RlAb)_Q __ .J)A Sltt1.1t~----< 

____&,. __ ~V1LY B e llli2 : ___ p.- ~--Lú ,;....·. l ç: .----0 r. b;~ 1 V__ ~; 5 _ Sfl .v JP5_._ _____ . 
_ ~.i)J~ b f b.1;1 SJ '\==I '7 ·~!\. k • .\ ':- :JCC:, t;'-_hJ_f.-I...A .:!Zf\ __ 6 l~l)fl;.:-_ 

-f~- ÀJ...f.:l:U ,') J...t 12t.. l"'j_,.~A. .nA ...f:,>~UfA:,_ 3~ ·- J'O?(_&lli/.!MB.R. _____ _ 
~ IJ)_Ej_f2&_:2A .c":~/ L k_ L_ -/1, D..Jl. .. )l..-\.lU.2_J~ f\ .LLL~2j?_(J /4 . --·-

_ Ul\ T._l~. s t; .~-J,_&..h.~ _ _r, r R t ~ Jo"~&_e...cc..J __ t: . <:>~~A~ ___ _ ... 0 
CJ.:!_tl \,,'I'[) p.. pJ., ê........S;t( IZ t ; J.0:....J._Q_~t:2 Tf:. ~- _T_.r<. p. bA l_t-'J~·~--'----

"' ' 
--- hJ:~ .. V.Â~J -!-'_ _.f.__E,,,f c_:; [ J::. .J'-f~_b__T__f'~;_, . .,.':::_ _p.. t)CS;__ .....l-I f'\ A - .. --. 

_ ~ -A~- RC..s .. __ ~.2f' ~!\~ ú:_ Tf~JJ~;s __ c~'· r Jii ~1 E' -~- ·., f '-.. A:......2~--.. · 
hl.N P.. )).f\ . r\~1.-j>f\ ,tt V A L E J~~-C~.'· P-.-\-\ })C _J _ 0 ,Jlf .f:::l!l_....,R.=---
' _('. .-r~ ..., ~ t '? . ~ :~.~,~ 
'-""v _:LL.. .'1-> cu..) ,..... . - .-: , - . 
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Continuação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa da Serra Negra - MA 
Ta beliona to de ~otas , Ta belionato de l' rotcsto. · ~a bcli on a t n c Registro dos Contra tos Ma rítimos, Registro de lm6vl'i s. 

Rc!!is tro de T ítu los c Doc umt•ntos. R c!! istro C ivi l de (>cssoas J urídicas e Rr!!iSiro Civi l de Pessoas Na tura is 
/\v. João da Mata c Si lva. no 99. CJ-:P: 65943-00. Formosa da Serra Negra- Ml\ 

Emíl io Moreira /\q uino- Tahdi;1n/Rt:l.!.ist rador 

Página: 3 

I ---- --------- - _______ __:___:___ _______________ ,. 

Documento reg istrado/averbado nos arqu ivos deste Cartó rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
conforme-Lei Federa l 11° 6.0 15173 e demais. Dou fé do :;eu inteiro teor, sendo autêntico como o miginal. 

Formosa da Serra Negra, 22 de fevereiro de 201 3. 
' 

!i!/ 



A~jSQCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRij!\_FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, SIN". '2o ANDAR. SALA 15. BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA <1 'tJC-o 

CEP. 65 94 .3·000 • _'>"'- \"' ? ' 

. . · _flS \1;0 ~Rubrca \ , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA~ a f:') . 
, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE i (DOIS) ANOS <'A1\I.•. 

-------------------------~-----------------
, Inscrita no 

CNPJ: V tJ. 8:/?6~ 0 3 5 /O O 01- r·Q ' 
, c:om sede na: 1'?. U,.f'J---- · 

[o fC I{ o fA o A S' e r-c !<!t &t 6 6 f?!l ~' 5"'--.l-/L..::..b. :;...l'"' _______ ___;_ __ 

------------~------------------~--------~--~----------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65,.943-000 , 
-entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nb órgão 
competente há mais de 2 (dois) ar~os, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462,' de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO ÇOMUNIT ÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por- interesse executar o Serv!ço de _Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, aindà, que a sede desta entidade se situa na áre~ pmtendida para a exec!Jção do 
Serv.iço. · 

Formosa ·da Serra Negra, Estado do Maranhão. t!J 1 de }1/t f2- C, O de 2013 
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Comprovante de lnscriçüo c de _Si tuação Cadastral http://ww w.rece ita.fazenda .gov.brlpessoajuridica/cnp.ifcnpjn.:va/Cttp .. 
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Comprovante de Inscrição-e de Situaç~o C~dastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAjiVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ~RO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
00.886.035/0001-70 -
MATRIZ CADASTRAL 

NO~ EMPRE~ARIAL 

CLUBE DE MAES NOSSA SENHORA APARECIDA 

TÍTULO DO ESTI>SELECIMENTO (N~ DE F.ANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMDADE ECONÓII.'ICA PRINCIPN.. 

94.30-8-00 - Atividades 'de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDAAIAS . 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Ativ idades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAQ OANATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE I>SERTURA 

31 /10/1995 

I LOGRADOURO -
FOMOSA DA SERRA NEGRA I ~~:Ro 11'-c-o_~_L_E_~_N_To--------:------' 

I CEP "I I BAJRRGIOISTRITO 

'-6_5_.9_4_3_-0_._Ç_O ----'· . ZONA RURAL 

I SITUN;Ao CI\DASTRAL 

. ATIVA 

I f'IOTNO DE SI"!UAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUI\ç.ÃO ESPECIAL 

' ........... 

MUNIC ÍPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA. 

DATA DA SITUAÇAo CADASTHAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUN;Ao ESPECIAL 

-·"""*""* 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 201 1. 

/ 

Emitido no dia 01/03/201 3 às 10:15:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
r 

A R FB agradece a sua visita. Para info rmações sobre política de privacidade e uso. cl i u1. 
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~~ ·~.3SOCIAÇÃO RÁDIO COfliiUNITÁRIJ\ FORMOS-A FM 
• .-.u/. t CU~EN\-' " ol t. C:AI'<V"-L r;IJ, S/:'1° z.• ;\"JOAR. SALA 15 BAIRRO VILA VIANA. FORI\.10SA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. 6~ . 943-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADi:S ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ.MAIS DE i : (DOIS) ANOS 

ot6 

~MC.0 

~~~- \~J:V?' 
3:o..br· ~') 
, " " ca ' J 

"~ A, il5 5o c lA CA a PA lJ 1>.\ \ D 4- Q G: 6 ~ G c lJ .2.f;J::..-..L..-/2A--'----__,D"--'-D,--+=-----

f:5 co_lA 2t N JJY O t 'o r\\ t s tA , I nsc'rita no 

CNPJ ·..fl5. - ?o5 . 6qg / ooo 1-: 6 fj_-+----· comsedena : PEQf2ft: 

----------------~-----------------------------~-----------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sém fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no ' órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, d E~ 14 de Outubro de 2011 , 
d emonst(ar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ;&.O RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda , que a sede desta entidada se situa na área pmtendida para a execução do 
Serviço. · · 

Formo!;a da Serra Negra , Estado do Maranhão. O 6 de -~---·-- de 201 3 

r-· 
f~ . . ~ /) 

/ 

.I 
--..J.:S: c 

/ 

I I 

I . 
,./1 (-. U/,;/U·(J L' U;{lA)-t. (. ·.1/'i r il . < -

ASSINATURA DO PRESIDENTE . 
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f.lOME DO PRESIDENTE 
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http ://www.rcceita.fazenda.gov.br!pessoajuridica/cnpjícnpi reva/Cnp ... 

C~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' 

CADASTRO NAClàNAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 
NÚiv'ERO DE INSCRIÇÃO 

05.705.6)}8/000t-64 
· ,MATRIZ 

CÇ)MPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEA~JERTURA 
CADASTRÂL 30/0512003 ~ 

NOI/E. EMPRESARIAL 

UNIDADE .EXECUTORA DA ESCOLA SANTA-DIONISIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOI/E. DE FANTASIA) ......_. 

CÓDIGO E DESC I~ IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL • 

94.30'-8..00 • Atividades de associações de defesa de dire itos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93·6·00 - Atividades de organizações associativas Jigadas 'à.cultura e à arte 
94.99-5-t>O • Atividades associativas não especlflcadàs anterio~en'te 

. / 

CÓDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA;!URIDICA 

. 399·9 · AS.SOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
POVOADO PEDRA FURADA 

\ 

CEP 

~5.943-tlOO 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RU RAL 
I MUNIClPIO . 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I 
Sll1JAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA · 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0812005 

I I.-OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUI\ÇÃO ~SPECIAL 
_· •******* 

Aprovado pela fnstruç~o Normativa RFB n° 1.1 83, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:55:19 (data e hora de Brasília). 
' -;,i 

l I DATADASfTU;\ÇÃOESPEC IAL 

- . •*•rillr1r'ir 

Página 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaddade e uso, çllgUCJill~U· 
Atualize sua página 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

V oi v YN-- JL 

NTERESSADO: 

\SSUNTO: 
' 

\~) \ 
' 

/ 

" -
-

)UTROS DADOS: 

53aoo . o/loS9/aUJI3 -33 - MOVIMENTAÇÕES 
EQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA ' DATA . 

01 I I 37 I l 
02 I I - 38 - I I -03 I I 39 I I 
04 I I 40 - I I 
05 I I 41 I I 
06 I I 42 I - I -
07 I - I 43 I I -
08 I I 44 I I 
09 I I 45 ' I I 
10 I I 46 I ·f 
11 

' I I 47 I I 
12 I . I 48 f I 
13 ' I I 49 I l 
14 ' I I 50 I I 
15 I I 51 ' I I 
16 I I 52 

' I I 
17 I I 53 I I 
18 \ I I 54 I I 
19 I I 55 I - I 
20 I I 56 I I 
21 I I 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 - I I 59 I I 
24 I I 60 I I ----
25 I I 61 I I 
26 I I 62 I I 

' 27 I I 63 I - I 
28 I I . 64 I I . 
29 I I 65 I I 
lO I I 66 I ' I 
!1 I I '. 67 I I 

-
!2 I I 68 . I I 
!3 I I 69 I I 
!4 I I 70 I I 
!5 I I 71 I I -
!6 f I I 72 I . I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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CARTORIO EXTRAJliC!CIAL UNICO DF 
-fORMBôA DA SERRA NEGRA· MA 

~~gtstr.dcnnlvro __ a~CJr::·c _ _ _,~t 

P~!OCelo-N' • r • ReglS!t~ ~- ...i-r......___ 

Tendo cc110 Al)resema'ltf ~----
.... _.. ..... .,. ... ~ . 

Forrnc sa daS 1\e·Jr;;. ~.·~ • 1 ~ ::; 1o 
·sef5 M l!scãT:"Iaç~Õ ~., .. __ ::::;::-.--:-:-~··· 

Ewolv;nentilS • ~~R:: =<S' _.,......_ __ 
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-' ""'-•--......._ .... - ! 
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Ja.:·,. J.J3rit'": r.fma 
•. "'i'~' • .. ,_ ...., ----·r-r, 

Certifico que a presente fotocopia 
é a representação fiel do documento 
apresentado. Dou Fé. ~""~ . ).., 
·o 4 1 e? l'lill:l. 
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Jair; nto Lima 
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N° do <..,PF 655 177 76;3-53 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receit? Federal do Brasil 

Comprovante de Si tuação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física : JOSE MARIO VIANA DE CARVALHO 

Situação Cadastral· REGULAR 

Dig1to Veriftcador 00 

Comprovante emitido às: 12:54:26 do dia 04/03/2013 (hora e data de Bras ília) / 
Código de controle do comprova nte: D781 .0A4F.3673.D9 6A 
A a.utentictdade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Rece1ta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço www tecet!a fazenda govbr 

Aprovado pela IN/RFB n" 1 042 de 10/0612010 
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> .. ASSOCIAÇÃO RÁ.DIO COMUN.ITÁRI_j~\ FORMOSA .FM .-,Mc., , 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO. SIN°. 2" ANDAR, SAL~\ 15, BAIR.80 VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA::-/. -"\ . .)7 · 

. . CEP. 65 943-000 . . , .- . :' : \7.{ ' 

MANIF~STAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRI~'i':Y 
LEGAlMENTE CONSTITUÍOAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS . 

. I 

~ .. \Jb{ I Otf-06 \ 

-12~- .J::.A'---'"IA..:..l....!.í-1/~ . ..J_/Jfr:_._ ____________________ , Inscrita no 

·cNPJ: Q /?. ó '52_- 22 5 ·/Qo O 1- .. __,lLJ_6~·--· com sede na: Pouo.A nv 
6r L 1 S (AL ... , 

i 

----------~--------------------------------~-----------' na Q cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente regístraaa no órgão -
competente há mais de 2 (dois) apos, vem , nos 'termos de que trata o subítem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa 9a .ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço çj~ Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Ser,ra Negra, Estado do _Maranhão. 01 de -~M<+':AH(Z___,..Ç_O ____ de 2013 

\ 

1í~~ck; ·raaadtr ~ 
'j ' . 

1 
ASSINATURA DO PRESIDENTE 

l 

I RA IH tÚ•,\ 1)4 t._AJ) (f' Q () u ( IZ4 s ·----
NOME DO PRESIDENTE 

. I 
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_____ ~- " ' · ' ~';,_""cu<.: .:'l llli3Ç30 Lada trai htrp : ;twww.recei ta.túcnda .gov.br · pcssoajurid i ca/cnpj i c npj r\!~a l np .. . 

Comprov.ante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa JÚrídica e, se houver qualquer diverg~ncia , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

----------------------------------·---------------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/' . ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO 

08.052.723/0001-46 

NOitE EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SAGRADA FAMILIA 

rt rULO DO rST/I!lEl FCINl:NTO (NOMF DE FN-ITASIAl . 

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAAniiiDADE ECON0MCAPRINCIPAL 

66.30-4-00- Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 

CODIGQ E DESC RIÇÃO DIIS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS . 

82.99-7-05- Serviços de levantamento de fundos sob contrato 

QDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE 1>13 ÇRTUHA 

05/06t2006 

ll OGRADOURO 
OTR POVOADO BREJAO DO GJL ~ ~~c-o_,...._,L_E_~_-N_ro ______________ ~, l 

lMUNICIP IO I BAIRROIDISTRITO 

ZONA RURAL I FORMOSA DA SERRA NEGRA 

~CADASTRAL J 
L~-T~IV_A _______________________________________ _ 

I i'IOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DAl A DA SITUAÇÃO CADASlHAL 

05/06/2006 

,_1 ~_·!!_~_~:_:C_r:s-· r-Ec_.ll\1 __________________________ ] I ~T~_!SilUAÇ/>D ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 15:18:39 (data e hora de Brasília) . Página 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua. visita. Para infonm.1çôes sobre política de priva..: idade c_ uso_ cliLwc auui. 
6tualizç_ ::iUa J2<ill!J1a 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
R~A LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15. BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NE9RA-MA ~bi\C.0 

CEP. 65.943-000 _,<::> \-\\ .1 , 

MANIFESTAÇÃO. DE APóiO DE ENT.IDAÓE~ ASSOCIATIVAS E COMUNIT~RI~~;jJ 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2. (DOIS) ANOS 

----, Inscrita no 

CNPJ: O ,8', O 5:1. b S 7: / o(()(() 1· & Li ____ , com sede na: C I {2-

~ 

Co uc !1 o n I~~ A c HA u 1 >I AA (J 

------------------------~~--------------·----~----------' na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARAN,HÃO, CEP: 65.943-000, 
entidade sem fins · lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 I aprovada pela Portaria. MC n° 462, dH 14 de Outubro de 2.011 I 

demonstrar o seu total apoio à , iniciativa · da ASSOCIAÇ·~ã.o RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem pqr interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pmtendida para a execução do 
Se~iço . · ~ 

,J 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. V 1·' de._MA !Z ( u de 2013 

: . ASSINATURA DO PRESIDENTE 
\ 

~ o r:< 1 L> o t i Po r 7 ' t.- H ,q o as <Y1 N To5. 
NOME DO PRESIDENTE 

/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
/ ' -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA . . . 

NÚ~RO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.052.657/0001 -04 

-MATRIZ CADASTRAL 
-

NO~ EMPRESARIJI<. 

.UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SANTA GENOVEVA 

1TITULO DO ESTABELECIMENTO !NOME DE FANTPSIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAI. 

66 .30-4-00 - Atividades de adf!iinistraçao de fundos por contrato ou comissao 

CÓD IGO E DESCRIÇAo DPS ArMD)I{)ES ECONÔMICPS SECUNDÁRIAS 

82 .99-7-05 ~ Serviços de levantamento de fundos sob contrato 

CÓDIGO E O ESC R IÇAo DANATUREZAJURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA~E ABERTURA 

05/0 /2006 

I LOGRADOURO • 
prR POVOADO RIACHAO ~ ~ ~O~LE~--NT-0------------------~ 
I 

CEP 

65 .943-000 
I BN.RRD/DISTRITO 

ZONA RURAL I 
MUNICIPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇAo CADASTRAL ] 
ATIVA 
~--------

DATA DASITUAÇAo CADPSTRN. 

05/06/2006 • 

.I MOTIVO DE SITUAÇAo CNJASTRAL 

I SITUAÇAo ESPECIAL J I DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL .. ......,...... ...,.,..,..,. 
~------------------------------------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:56:12 (data e hora de Brasília) . .Página: 1/1 

~v~ r~1 

A RFB agr.adece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso: clique aqui. 
f} tualize sua á •ina 
'/ 

01 /0J/2013 09 :.'ió 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
r\UA LOURENÇO DE Cf..RIIALHO, SIN". 2° ANDAR, SALA í5 BAIRRO VILA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. 65.943-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D~ ~ ' (DOIS) ANOS 

A, UJ--.!II2A0f 

_._H__.___.__.f_.,L=- b...L:~-;I\.1..4.{-'-A+-----=--------------------' lnscr!ta .no 

CNPJ:Q_5. ?-05 e6f?5·(ooot-CJ5 , com sede na: f.-{ v (l{ 7 ç; 

klt...\Q0 1 5/f:.Cv 

O!L 

------------------------------------------~----------' na 
( cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, 

entidade sem fins Jucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
· competente há .mais de 2 (dois) anos, vem , nós termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar 9 Serviço de Radiodifusão Comunitári~. 
Afirmo, ainda , que a sede desta entidade se situa na área preten~ida para a execução do / 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra. Estado do Maranhão. :2 b de E_L u (..f? é- 11 ?o de 2013 

~!J 1 · r -tl~t(}M(Y . ·.c~ ~:,___-
r ASSINATURA .DO PRESIDENTE 

. s ( l (IV) A-ld D& CA f l)f) L l:1. o >}) N 7 O:....::.f;___' --­
NOME DO PRESIDENTE 

\fCONHEClMENTO POR SEMELHANÇA 
~econheçopor semelhanças) a(s) Assinatura(sl f5o s/6.5~5 -3Y' · 

' 
CPF 
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http ::' w ww. rccci ta . lil'l.cnda.gov. br!a p I i cacncs/atctat c p lk'onsulta 1 'ubl. 

N° do CPF 950.5/\3 .353-34 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federéfl do Brasil 

Comprovante de Sttuação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física : SILVANO DE CARVALHO SANTOS 

Sttuação Cadastral: REGULAR 

Dtgtlo Veriftcador· 00 

v0111[Jf0~~lrl~ ~IHI!tdo as 13:18:20 do dta 04/0J/2013 (hora e data de Brasiha) 
Codtgo de controle do comprovante 7913.0DJ5.6212:FBOC 
A aÜtentlctdade deste comprovante deverá ser confirmada na págtn'a da Secreta na da Rece tta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço ·.\·!\. ,~_:..,·~·~!t) lrJ,? t ··lda gov L r 

Aprovádo pela .IN/RFB n'' 1 042, de 10/06/20 10 

0410 3 20 ; :; I .~ i " 
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http://www.rece ita.fazenda. gov.br/pessoajurídícalcnpj!cnpjreva/Cnp ... 

Compr:ovante de lnsàição e de Situação Cada_stral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚI'IéRO DE INSCRIÇÃO 

05.705.685/0001-95 
MATRIZ . 

NOM: EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA SANTA HELENA · 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESGHlÇÁO DAATIV!DNJE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8..00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇI\J;) DAS ATMONJES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à.cultura e à arte 
94.99·5-0.0 ·Atividades associativás não, especificadas anterionnente · 

CÓDIGO E DESCRIÇN:l DA NATUREZA JURIDICA . 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

30/05/200~ 

I,L_OG_R_NJ_ou_R_o _________________ _/1 ~5u1·NMERO 1 COM>LiME ___ N_To------ ---:--__J _POVOADO MONTELINDO . ~ L_ 

I 
CEP 

65.943-000 I BJIJRROIDISTRITO I 11.\JNICIPIO \ [UFI 
·L. ~_O_N_A_R_U_R_A_L ____________ ~· FQRMOSADASERRA NEGRA ~ 

I ~ ITUAÇN:l CNJASTRAL 
. ATIVA 

. I DATA DA SITUAÇÃO CNJASTRAL 

27/08/2005 

LI MO_T_NO_D_E_S_IT_U_AÇ_ÃO_C_NJ_AS_T_R_AL _________________ _____ -_· --------------------------~\ . 
I :~,!_.ÃOESPECIAL I ~~SITUACÃO .ESPECIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01 /03/2013 às 09:56:48 (data e hora de Brasília) . 

, .Y:lli~,K 
Pàgina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c liq.uç_f.•9.l!J .. 
[\tualize sua página · 

\ 

o 

o 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMIUNITÁRij;\ FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, SIN°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA ()<(..MO,O ' 

. CEP 65 94:3-000 , \~l.t 7
, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCI~ TIVAS E COMUNIT ÁRIA~"-:!J · . . 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS-HÁ MAIS DE 2 _(DOIS) ANOS 

A, U {\\\]A O C é:J.. 6 c 0 ?a (2A 121± , G 5 (o LA R c SAl I o D f 

___ , Inscrita no 

____ , com sede na: Lt 101 j:J? 7A,. 

r ' na 
. ) cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000; 

entidade · setn fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrad§f no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem nos termos de que trata o subitem 8.1 , da 

. Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 , de 14 de . Outubro de 2011 , 
demonstrar · o seu total apoio . à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão _ Comunitária. 
Afirmo, ainda , que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. _ 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. ('2 f ' de _ f--iA- (?.. F O de 2013 

r<:tCONHECIMENTO POR SEMELHANI.,.,• 
Reconheço-por seme~$1 ~s) Assinatu l! 

' ., -
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de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação d~ Pessoa Jurídica e, se hoLIVer qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua.atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
-

NÚiv'ERO-QE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
05.705.4 7 4/0001 -52 
MATRIZ CADASTRAL 

NOiv'E EMPRESARIAL 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA ROSALIO DE ARRUDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I . 

CÓDIGO E DESC RIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICAPR INCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DI\$ ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à àrte. 
94·.99-5-00 · Atividades associa,tlvas não especlflc~dl,'ls anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
POVOADO' LIMPEZA 

' 

I COM'LEiv'ENTO 

DATA DE ABERTURA 

30/05/2003 . 

I CEP I I BAlRROIDISTRrTO 

L-6_5_.9_4_3-0_0_0 ___ _,_ <.. ZONA RURAL 
I MUNICÍPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0ahoos 

I MO~IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
Sll"UAÇÃO ESPECIAL . ........... I ~SITUAÇÃOESPEC IAL 

. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB 

1
n° 1. 183, qe 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no di<:\ 01/03/2013 às 09:46:12 (data e hora de Brasí lia) . Página: 1/1 

. r:."f.M'O 

A'RFB agradece a st_Ja visita. Para informações sobre política de privacidade e. uso, c lique aqLJ!. 
Atüa lízc sua página , · 

\ 
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N° do CPF· 963.842 043-04 

\ 

http://w w w .n:ceita. tàzcnda.gov. brtap I i cacoes/ atcta!cp l/ Consulta Pu!>: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Fis1ca JOSE MARIO SANTOS GOMES 

S1tuação Cadastral. REGULAR 

D IQIIO Venf1cador: 00 

Comprovante emitido às : 12:59 :27 do dia 04/03/2013 (hora e data de Brasiha) 
Cód1go de cont ra~ do comprovante: 8ADD.0551 .AD61 .F65F 
A autenticidade deste <;omprovante dever à ser conf1rmada na pág1na da Secreta na da Rece1ta Federal do Bras1l na Internet. no 
endercco .,, ·v • •• • ii ~;·~, ' 1 

-. 1<_1v t-·r 

Aplovac!o pela INIRFB n'' 1 042, de 10106120 10 

' ' 
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ASS.OCIAÇ·ÃO RÁDIO COMUNITÁRI~\ FORMOSA FM 
/ . 

RUA LOUHENÇO DE CARVALHO, SIN°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
CEP. 65 943-000 . · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE-ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
.. LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A, 5'1 tv tOt CATO Qo 5 f@JT [311 L 1-\A- Do @6 5 f?.U ffrl ) 06- . 

fo RHl03fl. DA $é g.gA "-:. N ê612A 

cNPJ: o:i 77 5·-;i ~o /o o o 1- o 2. 
~ ' 

__________ , Inscrita no 

_ ___ , t.om sede na :__._t2---=-V-=-A_,___--'-

~------------------------------------------~-----------' na · 
cidade de FORMOSA DA SERRA .NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, eEP: 65.943-000, · 0 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente liá mais de 2 ·(dois) anos, vem. nos termos de que trata o subitem 8:1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de} 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa · da ASSOtiAÇJ\0 RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Servi_ço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, -ainda , qlie a sede destà entidade se situa na área· pretendida para a execução do 
ServiÇo. ' 

Fo~mosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. O 1 de 201 3 

• ~TE ________ _ 

HA(I.( .o E" 06 éltS ru ç Co f: 1 t.-4-- o Lo P GÇ 
NOME DO PRESI_DENTE 

o 

/ ~0 
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' 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer. divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚIVERO DE IN.SCR IÇÀO . ·COMPROVANTE DE INSÇRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
03.773.290/0001-02 
MATRIZ CADASTRAL .. 
NONE EMPRESARIAl 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FORMOSA O.A SERRA NEGRA 

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAIJE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 ·Atividades ~e organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAIJES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICÀL 

DATA DE ABERTURA 

12/01/1999 
I 

I LOGRADOURO 
, R DAS PEDRAS ~~~~Ro \ ~~c_o_w_L-EIVE __ N_m ____________________ ~ 

I 
CEP 

65.943-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I MUN!CÍPJO 

. FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇÃO CAIJASTRAL ] 
ATIVA · L___ ______ _ 

' I MOTIVO DE S I~U/\Ç~ CAIJASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CAIJASTRAL 

03/11/2005 

·I SITUAÇÃO ESPECIAL ] I DATÁ DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••***""** ..... ~ 
~-------------------------------------------------------

Aprovado pela Instrução Normat iv~ RFB n° 1.183, de ·19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 10:23:32 (data e hora de Brasília) . 

:;;)t~9 u ... ~;;:: 
Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para Lnformações sobre política d~ priv~cidade e uso, c lique aquj. 
/\tuaUzc sua 1tu2.ina 

I 

1 oi 
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' SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS Q~ 

FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA · 
Fundado em 28/12/1997 CNPJ Nº 03773290000102 

Sob Nº 46000009340/98 Reconhecido pelo MTE em 31/01/2000 
RUA DAS.P.EDRAS 49 CENTRO- F SERRA-NEGRA/ MA 
ir (99) 3565-1152 ~E- mail: sttrfonnosaía),hotmail.com 

. . I 

TRABALHADOR RURAL SINDICALIZADO É TRABALHADOR PROTEGIDO 

Ata de Posse da 5° Quinta Diretoria e Conselho Fiscal do. Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhad_oras Rurais de Formosa da Serra Negra - MA. I 

Aos vinte e três düis do mês de fevereiro de dois mil e, treze, na Sede do 
Sindi~ato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Formosa da Serra-MA, as 
16:00 hs da tarde, instalou-se a mesa da Comissão Eleitoral para a -solenidade de 

. 'JiOS~e. da 5° quinta Diretoria e_ Consel'\Jo Fiscal · do STTR deste Município, cuja a 
eleição foi realízada rio dia vinte e oito de dezembro de dois mil e doze na sede do 
S.T.T.R e nas Delegacias de ~ase do Município, o presidente da Comissão Eleitoral 
Sr, ANTONIO JORGE BARROS E SILVA, convidou(,!. mim, Venilde Carmo· de 
Oliveira, para -secretariar os trabalhos, em seguida o presidente convicíou toda a 
diretoria eleita a se , colocar de pé com suas mãos estendidas sobre o Estatuto Social 

o 

--da entidade, para jurar sobre ele e cumprir todos os seus preceitos, depois ele o termos 
feito, . saudou os novos dirigente_s sindicais e logo após procedeÚ . a chamada dos 
integrantes do órgão, ao mesmo tempo em que declarava os membros ela diretoria 
com a duração de quatro anos, sendo de vinte e .quatro de fevereiro de dois mil e treze 
a vinte e quatro de fevereiro de dois mil e d.ezessete, _com seus respectív~s · cargos que 
são: 

' ~ 

Presidente: MANOEL DE JESUS. COELHO LOPES, CPF. No - 022.062.613-83; E 
RG. No 21319302002-4 ·sSP/MA, Secretár.ia Geral, Políticas Sociais~ ALCIONE DA 
SILVA BRITO, CPF. N° - 002.133.243-69; E RG. N° 97644498-4 SSP/MA, Secretária de 
Finanças, Administração: EDV ALDO MACEDO DE MELO, CPF. N° - 474.821.333-72; 

' E RG. N° 37793192009-5 SSP/MA Secretária de Política .Agrária, Agrícola e Meío 
Ambiente: MARIA TATIANA SOUSA BRITO, CPF. N°- 019.200.313-59; E RG. N° 
17949102001-1 SSP/MA, Secretária de Formação, Organização Sindical e Assalariados 

I 

(As) ~urais: · ROMANA SELMA . BRITO DE SOUSA OLIVEIRA, CPF. N° -
012.004.523-05; E RG N° 17362502001-2 GJSP/MA, Coordenadora Municipal de 

. Mulheres e Jovens: DOMINGAS JORGE DE SOUSA LIMA; CPF_ N°- 005.619.473:..09; 
E RG. N° 000074938697-5 SSP/M~ Tendo como seus S~plentes as seguintes pessoas_ 

· Vice-Presidente: JESIVAN-BARROS DE MACED01 CPF. No- 790.060.353-00; E RG. 

Certifico que a presente fo!ocopia 
é a representação fiel do documento 
ap-5e}ílntado. ~ou Fé. r7 

~Jc;;, J 1441,~ 

-Alcilene Alves Pinheiro Lima~ 
ESCREVENTE AUTORIZADA · • ~ ~ 

\. 

o 

\ 
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W 1427189 SSP!MA·, Suplente da Secretaria Geral, Políticas Sociais: ROSENIR i)~)I11-.J<' 
SILVA PINTO MORAIS, CPF. N° - 019.406.423-96; E · RG. N° 24217,872003-6 
GJSPIMA, Suplente da Secretaria de Finanças, Administraçao: VENILDE CARMO D~ 
OLIVEIRA, CPF. N° - 815.035.123-04; E RG. N° 87315697-8 SSP/MA, S~fplente da 
Secretaria de Política Agrária, Agrícola e Meio Ambiente . GILDEA~E LIMA 
OLIVEIRA, CPF. N°- 012.434.783-57~ E RG. N° 14296712000-0 GJSPIMA, Suplente da 
Secretaria de Formação, Organização Sindical e ·Assalariado (As) Rurais: MARIA 
ROMANA RIBEIRO DA. S~LVA CPF. No- 050.644.043-52; E RG. No 38906422010-1 
SSPIMA, Suplente da · Coordenação Municipal de. Mulheres, Jovens : -.SELMA 
RODRIGUES .JORGE DE SOUSA CPf. N° - 003.300.983-06''E RG. N° 20526222002-5 

' sJSP!MA. 
, ' I 

Como Con$elho Fiscal: Primeiro: ADINALDQ JORGE DOS SANTOS, CPF. N° -
879.380.493-87, E RG N° 55184296-2. SSP!MA, Segundo: MARIA XIRLENE DOS 
SAJ.~TOS JORGE MIRANDA, CPF. N° - 801.424.603..:97, E RG. N°. 0082817936 
SSP~ Terceiro: CLAUDIV AN LOPES DE SOUSA CPF. N° -. 634.517.196-04 E RG. 
N° 52684896-0 SSP/MA, E como seus respectivos suplentes os seguintes nomes: primeiro: 
JOSÉ LUIS DOS SANTOS NETO, CPF. N° - 149.419:103-20, E RG. 'N° 58J310 
SSP/MA segundo: CARLE:NE DA SILVA MELO, CPF. f'J0

- 969.230.083-87, E RG. No 
112927499-0 ·SSP/MA, terceiro: OBERLANDO DE OLIVEIRA BRITO. CPF. No 
919.464.763-15. E RG. No 104_2'29398-5 SSP!MA. Em seguida o presidente declarou 
todos esses membros empossados para a quinta diretoria do Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalh~doras Rurais de Formosa da Serra Negra-Ma.' E não 
havendo mais nada a tratar o presidente· da mesa decla. ou a presente seção encerrada, 
pedindo a mim, Venilde Carmo de Oliveira, que lavrass:e à presente ata, depojs de 
lida e achada de acordo vái pelos os m~mbros da comissão, o presidente e por quem 
mais desejar assinar. ' . 

-
Formosa da Serra Negra -Ma, 23/02/2.01 3. 
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ASSOCIAÇÃà R .. ÁDIO COMUNITÁRIJ·\ FORMOSA FM 0 
RUA LOURENÇO DE CARVA~HO . S/N~ 2n ANDAR, SAIA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA MO ·'-

CEP 65 94 3-úOO <.)~ },'O; 

'- _:r-~. \~ ( ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~~t:t'rl'-'! lf ~ 

, , ' ~~ 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

/ -
A, v ~H QA O C: C f 6 C'-' ?o f?t>t OA p V G- 6 ç C o !fl (L k\A @\11 

- Pl211 (\( Ct s CA OA ' s··, (. tAft I Inscrita ho 

· CNPJ: 1{ 2 6 5. 6 6 3 /C à O 1-15 I com sede na:_ At/{:M lO!) · 
' 

J o Á-ü . o A H A- TA 6 512 v4. 2 tl VI r t ;t/7;?0 · · 
~ - . ....... , . . 

. ( 
· na 

cidade deFORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943'-ooo. () 
entidade ·sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente ret;)istrada no órgão 
competente hâ mais de 2 (dois) anos, vem . nos termos de que tra a o sub item 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC _n° 462, de 14 de Outubro de -2011 , 
demonstrar o se4 total apoio à iniciativa ' da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FbRMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo, ainda, que a sede d~sta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço . · · -, 
' 

Formosa da Serra Negra, Estado do · Maranhi~o . O 2 de ).AfJ.._._t;--+-Ç_O ____ de 2013 

c 
ASSINATURA DO PRESIDENTE 

·' 

R.fCONHECIMENTO POR SEMELHAN~y,. 

r<~ormeço 1Por senlE!!hança[sl a(s) ~~~3111d!U! ~~ 

g'19-3)j;:JB_ -J.D· 
CPF . -

I 



Comprovante de ln~u-içào no CPr http:i /www. receita. fazenda.gov.brí ap I i cacoes/atctalcpf/C'onsul ta Publ ... 

I de I 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 819.327.823-20 

Nome da Pessoa Física: RAIMUNDA LUCINETH SILVA OLIVEIRA 

Situaçãó Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às : 09:56:25 do dia 02/03/2013 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante : 17E3.C312.83AO.B185 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço wv.w.receita .fazenda .gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042 , de 10/06/2010. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, · -

Confira eis dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hQuver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍ~ICA 

I\IUM::RO DE INSCRlÇÃO 

11 .263.663/0001 -15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE-INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA DE ABERTURA 

CADASTRAL, 29/06/2009 

NO!v'E f';t<lf'RES/IRIAL , . 
'UNIOAOE.EXECUTORA DA PRE ESCOLAR MARIA FRANCISCA DA SILVA 

. TiTULO 00 ESTABELECIIY1ENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE F..CONÓMCA PRINCIP,AL 

B5.50-3-o1 - AdministraÇão de caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não i,nforrnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRNADA 

I 
l OGRADOURO 

i AV JOAO DA MAT~ E SILVA 
~ I COMPLEMENTO . 

~ . 

" I 

ll' c::-::F..-P------, 
i 65.943-000 

I BAJRRO/OISTRHO 
CENTRO 

I MUN ICÍPIO ~ 
, FORMOSA DA SERRA NEGRA 

1 

' . -

I 
SITUAÇÃO CADASTRAl l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA ' · 29/06/2009 
L-----------------------------------~--~------------~ ' I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADN;TR":-

DATADAS11UAÇÃO ESPECIAl' _ .......... 

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de ~gosto de 2011. 

Emitido no dia 02103/2013 .às 09:48:55 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 ' 

A RFI3 agradece 'a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c líq!l_ç_aquj . 
.:}walize sua pc}gina 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIJ~ FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2" ANDAR. SAlA 15, BAIRRO VIlA VIANA. FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. 65.943-000 · 

0 /Z. 

c 
"'~ ··JIC·-o . 
v ·?J / 

. . . ';:t! \\b ' 
'MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~E ENT,IDADE~ ASSOCIATIVAS E.COMUNITÁRIAS~li!IJC{Ivt _(~' 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE ~:_(DOIS) ANOS Cqn~ · 

A , CA- IXA f5CO/f1(C Cf H ~ C(; fo-.171 2"0 V& El\l) t Alv 

M (Q 1 "o A N 2o Al (O 5d2 L.G '1 R E.. A g j2 V .PA J..1 .M/k · , Inscrita no 

CN~J: O 4-: Q 6 2, f3 Y /o O O 7- 2 6 , com sede na: í?\A.A O o 

--~-------------------------------------------~------~--· na' 
cidade de -FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.943-000, . 
entidade sem flnsj lucrativos, legalmente. constituída e devid.amente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 
demonstrar o seu total 1 apoio à iniciativa da_ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . . 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade. se sitúa na área pretendida para a execução .do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 1] de F-E v c f6 /I ( o · pe 2013 ' 

RfCONHECIMENTO POR SEMElHANÇ;. 

R;p~or ~~jslAssinatura(~ 
'-D & 1P. Pn~ 
.- ---

Dou Fé. JI:7.iL{] .&ll3 

ASSINATURA DO PRESIDENTE 

.JPdn ,ck,.5Jv;:v ~ 
" NOME DO PRESIDENTE 

' ' 

flj
.~ 

' <.:. 
. / 
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N° do CPF: 248.195.733-49 

Ministério' da 'Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no CPF 

Nome da Pessoa Física ILDA DA SILVA RAMOS 

· sttuação Cadastral· REGULAR 

Otgtto \.•enftc;àdor 00 

Comprovante emtlido às: 12:47:15 do dia 04/03/2013 (hora e data de Brasí lia) . ' 
Código de controle do comprovante· Ef:!B3.34E3.8FEB.9676 . 
A autenticidade deste comprovante deve rà ser confirmada na páqina da Secretaria -:Ja Rece1ta Federal do Brasil na Internet. no 
endereço www rece1ta fazenda gov.br 

Aprovado pela INIRFB n•· 1 042. de 10/06/20 10 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer' divergência, providencie junto à 
RFB a ·sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚIYERO DE INSCRIÇPD COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
04.'262.834{0001 -.;!6 
MATRIZ CADASTRAL 

NOivE EMPRESARIAl. . 

CAIXA ESCOLAR CEM- CENTRO DE ENSINO MEDIO ANTONIO SIRLEY DE ARRUDA LIMA 

TiTULO DO ESTABELECIMEI'jTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓ,..CA PRINCIPAl. 

85.20-1-00- Ensino médio 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

31/01/2001 . 

I 
LOGRADOURO 

~ DO ,A.EROPORTO ~~~IYERO I ~IYE-·-NT-0------------------~ 

I 
CEP 

65.943-000 

I SITUAÇÃO CACASTRAI. 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTR ITO 
VILA VIANA 

I MOT~o DE snuAÇfiO CADASmAI. 

I ~Ao ESPECIAL 

I 
MUNICÍPIO 

FORMOSA DA· SERRA NEGRA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl. 

31/01/2001 

I DATADA SITUAÇAo ESPECIAl. -·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 d~ agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:47:46 (data e hora de Brasília) . Página: 1/1 
ir. nlt~F · 
-~ .... :t'f!~&-

A RFB a·gradece a sua visita . Para informações sobre política de privacidadé e uso, !::.cl!.!.:i~~~ 
A tu_;!Jj;.c _sua_n:ígiJw · 
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Certifico que a presente fotocopia 
é a represnntação fiel do documento 
aprese. ntado. Dou Fé. J "7 
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!'J! /:0 :\II~ ESTAÇ.Ã.O DE APOIO DE ENTIDADESASSOCIATHlAS E COMUNITÁRIAS 
L:=GALMENT~ CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DEZ (DOIS) ANOS . 

_________ , lnscrí~a no 

CNPJ TI{ Q L(b, 7 f ~!J;{20J- 6 O , com sede na _RU.'---'-A _ 

. L o u ((E fJ ç tJ a o o B. \ C.u f s. I f!UJ ~ , B A I R (L o 

. _ _m _'e_g c L A L A f?-- (?uDtL} ' ' ' . n ~1 
<' , r· :. l- \IIOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65.94~ .. 0:Jü 

, · 1 :cra~ 1vos l e::g;.1 lrnent~;; constttuída e dev1oamente reg1st:;1Cé1 n ·, (.;, ,· . 
compett"mte há mais .cJe 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o sub1tem 8.1 da 
Norma . n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro · de 2011 . 
demonstrar · o seu total apoio à iniciativa 9a ASSOCIAÇÃO RÁDIO .COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por intere~se executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáíia. 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pn:;tendida para a execuçã::J ·· !: 

Serviço. · 

; ' 

Forli)osa da Seri-a t;Jegra, Estado do Maranhão. _L!j__ de -f C\} C (Z { l ·8 .. v de 2013 

sstATURA oo' ·PRESIDENTÊi 

·pA \1W ·Jo p; G-t DA 5J ...... L'-"'U'--'-A_._- · _____ _ 

NOME DO PRI=SIDENTE 

.?o 2. 11 K q13_ -:15_ 
, , ·r 

/ 

foJ 
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Comprovante de Inscrição e de ·situação Gadàstral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentilicaçao da Pessoa Jurfdica e. se houl.€r qualquer dil.€rgência. prollidencie junto à RFB a sua 
atualizaçao·cadastral. ' ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMeRO llt INSCI<IÇÃO 

14.846.59410001 -60 
MA'TRIZ 

COMPROVA~TE .DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESAHII\L 

LIGA ESPORTIVA FORMOSERRANE GRENSE 

TITUI O DO r SlllllELECIM{"NTO (N(Jt,1F DE fAI'lTASIA) 

LIGA DE FUTEBOL 

CóDIGO ~ DESCUIÇÃO Of\Ali'I1DIIOE ECONOUCA f>R INC!Pi\l. 

93 .12-3..00 . Clubes sociais , esportivos e simila res 

COJJ iGO t IJcSCRIÇAO OAS AII\1DAJJtS ECON<.'»I<CAS ljtCUNOÁI<IAS 

-93.19-1-99 . Outras ativ idades esportivas não especificadas anteriormente 

COOIGO E OESCfliÇ ·\0 DA NAlUREZAJURIDiCA 

399-9. ASSÓCIACAO PRIVADA 

I lOGRADOURO 
R LOURENCO RODRIGUES 

' . , COMPI EMENTO 

O(\ IA Dt IIBEfl!UilA 

03/01 /2Ô12 

I Ctl' 
. 65.943-000 

BAIRHOIDISTI< IJO 

MERCIAL ARRUDA 
I MUNICII'IO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SIIUN,;flc>Ci\l.Ji~IHI\1. 
ATIVA 

U~A 01\ ~ilUJ\ÇÁO CAIJAS IIU\L. 

03/0112012 •. 

I ~-on1.0 oe srruAÇ/..o CAOA.'lTRAJ 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B 11° 1.1 83, de 19 de agosto de 2011 . 

EmtldO no dia 0610312013 às 10:25:11 (data e hora de Brasi lia) . 
Voltar 

A Rrl3 agraçlecc a sua visita. Pnra informações sobn; política d\: pri vacidade e uso, clique nqui . 
.";tual ize sua pági na 

Página: 1/1 

' 

o 



~EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Ofício Único de Formosa dá Serra ~-egra • ~A . 
Tllbclionato de Notas, T ahdiona to de Protesto, Tabelionato c Registro dos Contratos Mantunos, Rcgrstro de ImóveiS, 

Rcl!istro de Títulos e Documentos. Hc!!lstro Civil de Pessoas Juridicas c Rcl!istro ~ivílll c Pessoas Naturais , ,.., 
Av. João da Mala c Sil va. 11° 99. CEP: 65943-00. Formosa da Serra Negra- MA <:J'-Í'J\\..-o 

Emilio More ira Aqui no - Tahcliào/Rcgistrador , Fi:. ~ 7
, 

. CERTIDÃO ~nt:~r:::a .n ~ . .' . ' ~\, vk -' 
CerÚfica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício. que, revendo os arqu ivos d él~W~ . 

Civil de Pessoas Jurídicas - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o no 25·7, registro sob o no I \I em 
0310-\1201 2, contendo 2 páginas do seguinte documento. transcri to na sua íntegra: 

/ / 
P,TA DE FUNDAÇÃO DA UGA ESPQRT!VA F.ORMOSERRANEGRENSE 

Aos dezenove (1 9) dias do mês de dezembro do ano de dOIS mil e onze (2011 ). após 
c::;nvocação prévia. reuntram-se na R:.Ja Lourenç'o Rodrigues S/N, Bairro Mercial Arruda. 
CEP: 65943-000 . Fo(mosa da Serra Negra-MA. Estado do Maranhào, representantes de 
clubes esportivos e demais pessoas mteressadas. com o tntui1o de se criar urna Liga para 
incentivar e coordenar Ó desporto não-profíssisstonal em nossa cidade e região. Estando 
presentes a reunião representantes dos clubes CIRCUITO JOVEM SOC IEDADE 
ESPORTIVA. repres'entado· neste ato pel~ seu pres1(;Jente Sr HILbEVANDRO DE SA 
SILVA. bràstleiro. casado. técntco em enfermagem RG· 106383699-6, CPF: 000.464.231-
76. res1clente e domiciliado nesta c1dade de ~ormosa da Serra Negra-MA· SPOFH CLUBE 
FORMOSA. representado neste ato pelo seu presidente Sr GLEYDISON AQUINO 
AHAUJO. brasi letro. sol teiro. metalúrgtco, RG; 14990872000-6. CPF: 005.547 .023-80 . 
rostdente e domici liado nesta _cidade de Formosa da ·Serra Negra-MA: BEM FEITO 
ESPORTE . CLUBE. representado neste ato pelo seu ' prestdente Sr. ,AL TINO SANTOS 
SIL VA. brastle1ro. casado. professor RG 0236099949. CPF· 772.588.273- i 5. residente e 
áomtcihado nesta Ctdad e de Formosa da Serra 'Negrà-MA. BOlA DE OURO FUTEBOL. 
representado neste ato pelo seu presidente Sr. JOÃO DA MATA P. DA SILVA, brasileiro . 
casado, empresâno. RG. 362854 95-5. CPF· 814 620 343-48 . reSidente e domicil iado 
nesta -::1dade de For(nosa da Serra Negra-MA; NAU11CO FUTEBOL CLUBE. 
representado neste ato pelo seu presidente Sr JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS. 
brasileiro , solteiro . professor, RG: 16808142001 -3, CPF 964.324 .893-34 . residente e 
.domlclltado nesta c1dade de Formosa da Serra Negra; MA· Também estiveram.presentes · 
C:)r\os Alberto Gomes dos Santos Gilmar -Assunção da Silva Tomaz Ronner da Silva 
Rm-:; Jose Augusto da Silva Santos. Luis Alcy Peretra da Siiva, Mercia\ Arruda Coelho. 
Jose Regn~atdo Vmna de Carvalho, Jose Nlivan da •Sti'la Mo~te i ro . Oronte Santos de 
A:ruda Joào O !arles da Silva, Junior Rocha llima e Manoel Euvaldo 'Perei ra da Silva 
a!em do ~)r Paulo Jorge da Si lva que abriu · a reunião prectsamente · às 19 00 hora·s e 
e~ressou aos presentes a necesstdade da criação da referida liga, dando pleno e total 
apo1o . tendo em vtsta a senedade das pessoas que propuseram parttcipar da criação da 
•nesma. pa~sando para prestdtr a asser'nble1a o S(. Manoel Euvalqo Perei ra da Sirva 
q·.le con•;!dou a m1m. Gílmar Assunção da Silva para secretana-fo . Após ~gradecer a 
presença de todos Citou os motivos que le·varam a congregar desportistas predispostos a 

. luta rem em favor do desporto de nossà cidade e região. Houve uma adesão tota! dos 
· cil1bes e demats presentes a proposta apresentada ou seJa. foi aprovada por 

·. unar.1m1dade à cnação de uma assoctação (Ltga) Desporttva. que passara a denominar-se 
"i IG:\ ESPORTIVA FORMOSERRANEGRENSE". tnclus;vc ftcou também decidido que 
Sl la sede · tunctonará provisonamente .no segumte endereço, sito a Rua Lourenço 
Rodrigues S/N bairro Mercial Arruda. CEP ,65943-000. cidade de Formosa da Serra 
Neg:a -MA Logo em Segutda a ped ido _uhámrne dos prese 11tes fo1 composta e .eleita por 
a.~!aP1acào e t8mbem empossada à pr:metra diretor:a da Liga. asstm const1tu1da 
Presidente PAULO JORGE: DA SILVA. brasiletro casado. agente adminis trativo 
restaente e do.micthado em Formosa d8 Ser.r~ Negra-MA na Rua do Lourenço Rodrigues 
s/n. ba1rro Merda\ Arruda . portador do RG 032379394 ·0 SSP/MA e CPF/MF· 
802 :12 913-15: 1° Vice Presidente: CARLOS .~LBERTO GOMES DOS SANTOS: 
orasileuo. casada. professor restdente e domtCillado em formosa da Serra Negra-MA na 
Rua João Paulo 1!. S/N. batrro Vtla Vtana. portador do RG 32382694--6 SSP/MA e 

- CPF/MF 8 16 096.553-2.0 2° Vice Presidente GILMAR ASSUNÇÃO DA SILVA. 
bras1le.tro casado. professor. restdente e domtclliado em Formosa da Serra Negra-MA. na 
Rl.!a Franctsco Coelho. S/N. bairro Vila Viana . portador do RG 1013069 SSP/MA. Diretor 
·de Administrativo TOMAZ RONNES DA SIL.V/\ RE lS brasileiro. casado . professor. 

".;,.\..·. . 
José Joi«jifrrtf'd ~ Sil •a Reis 

, .dvr,~ . .,d t• 
~A,., I f\.1\A q . ' 1 

io3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório Extrajudicial do Oficio Único de Form.osa da Serra N.eAra • ~A · . . 
Tu bclionuto de Notas. T~;~ bclion a t o de l'rntesto, Tabelionato e l~eg i s tro dos Contratos Mnríllmos, Rcgtstr.o de I ~HWC ts . 

Rceistro de T ítulos c Dorumerrtos. n eeistro Civil de Pessoas Ju rídicas e Rceistn l Civ il de Pessoas l'i atunu s 
Av. João da Mata c Silva. n° 9CJ. C I' I' : 65943-00. Formosa da Serra Negra· MA 

Emílio Moreira Aqu ino- Tahc lillo/R.:gistrador 

Continuação Página: 2 

restdente ·e domiciliado em Formosa da Serra. Negra-MA na Rua José Cazuza. S/N . 
batrro Centro portador do RG 39355194-6 SSPIMA e CPF 750 403.443-68. ·Diretor de 

. Finanças JOp.E AUGUSTO DA SILVA SANTOS. brasileiro. casado, professor res1den e 
e domtctliaçlo em Formosa da Serra Negra-MA. na Rua Roseana Sarney. S/N, bairro Vila 
Viana. portador do RG. 42999895-3 SSP/MA e CPF 8,13 911 .373-53: Díretor de 

' Finançàs· JOSE AUGUSTO DA SILVA SANTOS. brasileiro casado. professor. residente 
e domiciliado em Formosa da Serra Negra-MA na Rua Roseana Sarney. S/N. bairro Vila 
Viana . portador do RG 42999895-3 SSP/MA e CPF 813 911 .373-53; Conselho Fiscal 
.Efetivos · Merc1al Arruda Coelho. Jose Reginaldo Viana de Carvalho e Jose Nilvan da 
Silva Monteiro. Conselho Fiscal Suplentes: Oronte Santos de Arruda·. João Charles da 
Silva e Junior Rocha Lima Usando da palavra o presidente eleito. rnanifestoú honrado 
pela escolha. agradeceu a todos e pediu empenho pór parte de toda diretoria. haJa v1sta 
do grande trabalho qüe haverã o de enfrentar Por dectsão da Assembléia Geral ficou 
d~termmado que a pnmeira diretoria tomará posse imediatamente com mandato de 
19/12/2011 a 31/12/2015 A seguir fot franque-ado o uso da pa lavra aos presentes. sendo 
que. os que a usaram, pôs a disposição· da diretoria e fez votos de suce~so a nova 
emp.reitada . Após empossados todos os membros da diretoria fo t apresentado. o projeto 
do Estatuto Social da LIGA. distribuindo uma copia a todos os presentes . quando a 
sessão foi suspensa por 30' mmutos para que todos tomasse conhecimento e. possíveis 
·alterações. No fin'al dos trinta minutos foi colocado em votação. sendo aprovado por todos 
sem emendas ou alterações. Nada mais havendo a tratar a reun ião foi suspensa pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata .. que depois de l1da e achada conforme. vai 
assinada pelo presidente e secretário da A:;sembJéia e os demats assinaram o Livro de 
Atas da Ass~mbléia Formosa da Serra Negra-MA 19 de dezembro de 2011 

I t 1 )..: 

I I I 

CARTÓ RI O EXTRAJt;DlCIAL -Ú NICO OE 
FORMOSA DA SERRA .NEGRA · MA 

Regism~ no IJvo'o _ ._. _ do CffiOOO Soo 

Manoel Euvaldo Peretra da Silva 
Presidente da Assembléia Geral 

Gilmar Assunção da Silva 
Secretáno 

ProtOGOlo H': ·: ilig~stro ~ _.._' ·:..__­

Tendo como Aprt>sentante ---~-
~ J , • • , 

F Ônno~>a da S. flegr! . MA l..J.:...;...} ........,.• Dou iit . 
Stlo oo flmliz.aç3o w . . ., · 
Emolumtntos E FERC R}:--------

\ 

o 

c 

Documento registrado/averbado nos arquivos d~ste Cartório de. Reg~str? Civil de Pe.ss.oas Jurídicas, 
I n° 6.01 5/73 e demais. Dou, fé do seu inte iro teor, sendo autenti CO como o on gmal. 

Formosa da Serra Negra, 22 de fevere iro de 20 13. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIAliVAS E COMUNITÁRIAS . 
LEGALMENTE CONSTJTUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS_ 

A, V f'.;l \DA:PG f - A G cv Tél 1~ 01\. é-6 . ío !A M RIA OI\ 

ç;; eA c; A , Inscrita no 

CNPJ: . Os-. 6 ?;;:-, ' O \{3 /0 CZO 1- 2:.1 :C om sede na : _J2.aJLQ _ _L!j)_o_ 
I • 1 

w tt- r o . .L 1 H e o , .ci 1 u <? . 

-· ) , na 

) 

cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MA~ANHÃO, CEP: 65.943~000 , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devi<;lamente registrada no órgão 
competente há maís de 2 :dois) anos, vem ncs termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma rz 0 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, dn 14 de Outubro de 2011 
aemonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCf~Ç;\0 RÁD,IO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM , que tem por interess~ execiJtar o Serviço de Radiodifusão _Gornun ttana. 
Afirmo, ainda. que a sede desta entidade se situa na área pmtendída para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra , Est~do do Mara.-.hi~o. Q!i de ~R ( O de 2013 - - - - - ---...,-- -· - ---- . 

~ (J;; •eLo s?_fu_2CQ-O B rJJ\J t~ 
ASSINATURA DO PRESIDENTE -

- ( ' 



mprovante de ln:-.c ri ção e de Situação Cadastral lmp:/ /www .receita. fa, :enda.gov. br/pe .soaj uritl i cm'cnpj/cnpj rcva: Cnp .. . 

Comprovante· de. Inscrição e de Situação Cadastral 

~.ontribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer -jivergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 
NU'-'EF<O DE IN:>CF<IÇÃO • 

05.685.043/0001-71 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT~AÇÃO 
, CADASTRAL 

INO'-'E EMPRESARIAl 

UNIDADE EXEC(UTORA DA ESCOLA MARIA DA GRACA 

TiTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAl i\IIDADE ECON0MICAPRINCIPIIL 

94.3.0-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DATA DE ABERTlJRA 

30/05/2003 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES EC ONÕMICAS SECUNDÁRIAS . _j 
1

94.93-6..{)0 -Atividades de organí~açOes asso,cíativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..{)0 ·-Atividades associativas não especificadas anterlonnente / 
----'----~--

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

! . 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO • 

: aVOADO MATO LIMPO 

I 
CEP 

~5.943-000 

' > • 

I 
SITUAÇÃO CADASTRIIL 

. ATIVA 

I BAIRR()JOISTRITO 

ZONA RURAL 

L TIVO o~ SITUAÇÃO cADASTRIIL 

I 
SHUAÇÃO ESPECIAl 

. ................ 

--~J l 
~ I COMPLEIAE_N_T_O __________ _JI 

t.1JNICÍPIO luf-l 
FORMOSA DA SERRA NEGRA ~ 

ATADA SITUAÇÃO CADASTRIIL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIIIL 
'11!111'111*111111i!'!il 

, 

· Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 01/03/2013 às 10:08:52 (data e hora de Brasília) · 

V:1j> l~r:_ 

- • . l 

Página: 1/1 

A RFB awadece a sua visita. Para informaçõe~ sobre política de privài;Ídade e. USO, ç_li_~1_l Ç <!.ml[. 
AtU5.J.lizç _ _âUa Qágina . 
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c 

- ~oó 
() ( •() _:\ ' ]i·' -~ 
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CARfORJO EXTRAJUDICIAL 'f OFICIO 
CGC N° Ot . s '· · .. )13·0001..&7 

_Rua 7 de~..,,. , • ··"l'ro G,aú~A 

Rosa Emilt -:1 Oütlt!ira Nava 
TABEL.IA E E~CRIVÂ 

. J • . • 

Marta Lucta IAal Mota 
ESCREVE~TE !!SUBSTfTUTA 

. I 

. " 

Q 
L 

,' 





,, 

~rüHül·:lü E:X1 RAJUOICIAL · 2c úriGIU 
C GC N" 06.-651.756/0001-87 

r~ua 7 de s~trn-l·., '). S:J Ccrttro Gra· ú • HA 
.A t i1T ~p~--- ·:·· .r\ O 

/ 

CARTO~ EXTRAJUDICIAL 'l' OFICIO 
CGC N° 06.65 f.~ 5fY0001-B7 -

Rua 7 de ~-..-,;!·,r - ~ ··.,: "~O Gr.''é31Í·MA 
Rosa Em i J. : ·.: ' • !\o. i r a Nava . 

TABELIA c. .; !'> ~- ''r v A 
Marta Lúcia lAal Mota 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

o 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, f ORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

CEP. 65 .943-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A. C\5Si:CYA{Á-v · .Do5 rf!oóZA~DáZ[S -vo 
J3RrgTI9 Do.s' {j~(LU{lt5 LDA 5:_t!E611A , lnscritana 

- 5õ ,comsedena: DoV04vO 
f 

_ , na 
cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHAO, CEP: '65.943..000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma p0 1/2011 , aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de 0/utubrp de 2011 , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO · RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, ainda. que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execuçào do 
Servíço. 

Formosa da· Serra Negra. ~stado do Maranhão. O Í de 2013 

I 

. ! •.. . . ~ .. 
I'' , • 

· ~k &ui~ r:uú«4 &-m 
. . ASSI ATURA DO PRESIDENTE 

_/ 

.-- . 

.O 

o 

SAlorrJ;to 13t::AlTD !){ fdr?Mflli R11 f/!os-
. NOME DO PRESIDENTE· ·' 

2 t625ól-35-_/s-
cPF 

11C 



) 

http: //www.receita.ta.zenda.gov.briPessoaJuridica/CNPJ /cnpjreva/Cnpjreva_Comprova nte.asp 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
...-

Contribuinte v 

Confira os dados de lden!ificaçao da Pessoa Juridica e, se hou..er qualquer di..ergência, proltidencie junto â RFB a sua 
atualização cadastral. 

RE~ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ÇADASTRAL 

NOW~ EMP~ESAAIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BREJAO DOS ARRUDAS F DAS NEGRA 

TITULO DO [STAilELECIMCNTO (NOME DE FANTJISI.Al 

CÓDIGO E OESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECON0MCAPRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCRIÇPD DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDMIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas nao especificadas anteríorment,e 

COOIGO E OESCRIÇMJ IJANATL!REZAJURIOICA 

399-9- ASSOCIACAO PRWAQA 

I LOGRADOURO ' . 
POVOADO BREJAO DOS ARRUDAS I ~~1/éRO 

DATA DE ABERTURA 

09/07/1997 

I 
CEP 

65.943.000 
I BNRROIDISTRITO 

ZONA RURAL 
I MUNICIPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA lU 
I 

SITUN;Ao CADASTilAl 

. ATIVA 

I MOTM:l DE SITU!\ÇMJ CADASTR!Il. 

I SITU!\ÇAo ESPcC~ 
. ·~·,._ .. ,. 

Aprovado pela lnstr.ução NorrnaUva R~B no 1.183. de 19 de agos(o de 2011 . 

Enitido no dia 1110312013 ás 17:16:34 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇM:l CADASTRAl 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇM:l ESPEC IAL .... .-....... 

/ 

Página: 1i1 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
. CEP. 65 .943-000 . 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A, \ ) ti ( DAVt t;<(C u TOfLA- DA 
(5{ O L'& ' {Q~ E_E fL{L f I' Ri} , lns!'rita no 

CNPJ: 0~5 . ); ~ /0 3 Yiioo j- .5 b ) com sede n~ : DaVoAflo 
SD11 ólA- s!N ' 

------------------------------------------~~---------' na 
~ - \ cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA,-ESTADO DO MARANHAO, CEP: 65.943..000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos: vem , nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma P0 1/2011 I aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 I 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM, que tem por interesse executar o S~rviÇo de . Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução d.o 
Serviço. · · 

Formos'a da Serra Negra, Estado do Maranhão. {) 2_ de __ [fJ A (2, (fl 
. I 

de 2013 

•;· · . . ·. 
··. 

•' . 

~1JvJna- c:oAo ~~ ~RJW'l, 
. . · ASSINATURA ·DO PRESIDENTE 

-

'\)1] i{DtR( Ú'r~ CofLtlD fflRCétJO np~or1~1 
I . NOME DO PRESIDENTE · 

6()_ 5f 1-0 Cj L(~~ 71 
CPF .. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de 1dentiflcação da Pessoa Jurídica e, se hou~oer qualquer d i~oergência , pro-.;dencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
. CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl 

UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA JOAO FERREIRA 

CóDIGO E DESCRIÇf.o OAATMDADE ECONÓI.fCAPRINCIPAl 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCR !Çf.o DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDAAIAS 

94.93-6·00- Atividades de Úganlzações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativa.s não especificadas anteriormente 

C<:'il iGO E DESCRIÇf.o DA NATlJRf!ZAJURIOICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
POVOADO SOARA' 

I NÚMERO 
SIN 

I COIM'LEMENTO 

DATA DE AllEIUURA 

3010512003 

I 
CEP 

65.943-000 
I BAIRRO'DISTRITO 

ZONA RURAL 
I MUNICIPIO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA 

I SITUAÇÁO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATADA SITUAÇf.o CADASTRAl 

271081200.5 

I MQTM) DE SITIIAÇf.o CADASTRAl 

I ?.:::;:: SITUAÇf.o ESPECI~ 

Aprovado pela Instrução 1\brmativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 201 1. 

Eni tido no d1a 1110312013 as 17:08:19 (data e hora de Brasília) . 
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Certifico que a presente 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL.. , . 

• I 
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MANIFESTAÇÃO ,DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, & rf é P' f o JIA ~,.v-~/~ 5 r ~._..-t/-'-''.4=-----­
portador da carteira de identidade .Jt

005YSS:?Y'Pblo -1 , residente na 
t?u4 f. 2 !)6 Mll/1 . s; j./ li. ~(_ At?tidi1A , na cidade de Formosa 

I ' / ' da Serra Negra, Esta'do do Maranhão, pessou fisica, venhp, nos termos de que tràta o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de I4 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à i'nic'iativa da ASSOCIAÇÃO ''RADIO ' 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO .COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radictiifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. ' 

Formosa da Serra Negra/MA, P' f" de fevereiro de. 2013. 



MARTINS D~ 

GATA Ol NASC!Mtlffl! 

15/05/1'995 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, t11A/liE~ ~Lu~ . pl~G=~tJA 
portador da carteira · de identidade n°C/)r: po6 .9tt2J?·'l1 - 11 , residente na 
fLv/1- ZZ.. f)G ,/ttll.iL; S, M /?&L'M ./Udi/U,4,;(.t.--,.. jL na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata ·o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria lvfC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução. do 
Serviço. 

' / Formosa da Serra Negra/MA, t2..!/- de fevereiro de · 2013. 

cht.e& KJtZL-d22.b ~/,c,. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu ~poio 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Delegacia Regional de Sã.o Paulo, 

TERMO DI<.. ENCERRAM ENTO DE VOLUME 

Aos 15 dias do mês de março de 20 13, procedemos ao encerramento deste volume 
. I 

n° I do processo 11° 53000.011 HSlJ/20 13, contendo 200 folhas. Para constar, eu, Fd ipe Arcos de 

Souza subscrevo c assino. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 15 dias do mês de março de 2013 procedemos à abertura deste volume 1'1° 11 

do processo no 53000.011859/2013, que se inicia com a folha n° 20 I. Para constar, eu, Felipe 

Arcos de Souza, subscrevo e assino. 

Agente· administrativo 
/ 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E-u, };A-- ), /v -4 I' 'cJ i-A 
porta or da carteira de identidade n° :r ,$' 'f?t2 & 5 Q... , residente na 
/lvA- 2.2 /)f Atffoill S. #l u~r./t-0 . ' ,na cidade de Formo_sa 
da Serra Negra, Estado ao Maranhão, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à·· iniciativa da ASSOCIAÇÃQ RADIO Q 
COMUNITÁRIA FOR.MOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço, de Radiodifusão Comunitária. , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

1 

Formosa da Serra Negra/MA, t!!..L de fevereiro de 2013. 

J~f'4~~~--do. · si1va ~:O,~·QA 
· , a!;sni.atura da pesso~ que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e identidade fz o tp tj 3 to q 'l-- 6 2 O f 1- f' , resideníe na 
fL!:::.1Lf!.:t:._____:2LJ~B::...--J~L14.r.u~4-J.......k+~::.t;:::;~~o!Z.· __ , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Es do do Maranhão, · pessoa física, venh_o, nÓs · termos de que trat~ o 
subitt;m 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaríq MC n~ 462 de 14 de Outubro c;ie 
ÍOll, demonstrar o meu- total, apoio à. iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADjO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit{lria. 

Afirmo ainda que, l1 minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
·serviço. . · 

I . 

Formosa da S~rra Negra/MA, ~ J2!/_ de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /:Lar~ JQc !lt&tr/Jo . f?NZMS · &U1€~ 
portador da carteira de 

1
identidad/l n°c;ilfJ'U?'2.2ote -1: , resüfente np 

'11- 'A iv'l S · , na cidade de · Formosa 
da Serra Negra, / ado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de. 
20ll, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO o 
COMUNITÁRIA FORMOSA, FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interess~ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · · 

Form'osa da Serra Negr~A, · t2fl- de fevereiro de 2013. 

·i ~ - B.a:.IILl.Q? . Me& t:irlvc ' ~ 
. assina~oa que rnanifest oseu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J1!J /tf0t,A . or; LouUJeJ S, ;vro5 boM-F s 
porta~ da carteira de identidade no f/13 9--3 ?f1 r - 2 ' residente na. 

t <: v , , na -cidade de Formosa 
da Serra Negra, tado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
·subitem 8.1 da Norma n° J/20J], aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 

· 2011, demonstrar o meu total apoio à, iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNJTrÍRIA FORMOS~ FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~nc,ia se situa na área preÚndida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013 . 

/'""") L. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU~ 

Eunrt ~\O.c.t.C 
Rortador da , residente na 
~\Jvv~ ~ v · t: -, nd cidade de Formosa 
da Serra Ne a, Estado do Maranhão, pessóa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, apróvadd pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 

\.. 

2011, demonstrar o meu total apoio à ' iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 1""
1 COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem \ __, 

por interesse ex-ecutar o Ser\Jiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prelendidá para a execução do 
-Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .{2!d_ de fevereiro de 2013. 

. / 
-l 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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VÁUOA EM ruoO OTERRfTÓRIO NACIONAL 

REGISTRO DATA OE 
GERAL 1. ? <,1 3 9 9 ó .,. '! 9- 7 EliPEOICÃO 0 j_ I t 0 / t 9 9 9 
NOME 

t1 ARC IA GARDENE 
FILI,IICÃO 

-::-,:. Q~ F T'~ A 

~~Fll~;· E 

ARRUDA 

.JUA I~ E:Z. VALE DE l..AUI~A- FEI~R E 
TR A A!(RUDA 

~ 

NATURALIDADE 

FO.RT . DOS NOGUEIIHi···MA, 

DATA OE NASCIMENTO 

~l0/i0/1978 

' 

"..~'-.4-•'. -
·p,;."~ 

' 

\i\ 
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\..ÁJ 
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~l@.n6~4~~ 
ASSINJ VRA DO nTUIJ,R 
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MANIFESTAÇÃO !>E APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~--------­
portador cartei a de identidade ~L.,I.c....~<L-..1)...41..j~~c.._~~-'' residente na 
tflt/4 !J1.k&41kk ( N; r.!l j ~pt.-9 ' na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do MaranhOo, pessoa fisica, venh_o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADID 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar ·o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mi1Jha residênciq se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, (2!/_ de fevereiro de 2013. 

J4.MalJ.i.!J. ck ?(;'".«<~ F/'"'""" fM7lMo Í.oio /e.. 
assinatura a pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, í:!ii>;]YWJpl}o D~ __tb 
portad r da carteira de identidade n° 4 , residente na 
/ 21/4- &e~,. e : l 'l ,. (4?1/tfC.-0 , na cidade de Formosa 
"da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh,a, nos term.os de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAIJIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço -de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço: 

Formosa da Serra Negra/MA, a_J_ de fevereiro de 2013. 

~ob AI& M~U1- ~&t:r- ~~r:'o~ · 
_ assinatura da pessoa que manifes?a o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, )/r; U!t(-VkiA)o · )UA:~nA/5 lr-hA-A 
portador pa carteira de identidade n° l '+- '?} lf ! S , restde,nte na 

/-J )/AS p-~- 111 ..V. , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado ao Maranhão, pessoa zsica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 114 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoió à iniciativa _da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO eOMUNITÁRJA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

Afirmo ainda· que a minha residência se situa na área pretendida para a ·execução do 
Serviço. · · 

Formosa da Serra Negra/MA, · (!? tf de fevereiro de 2013. 

rdi'L~c -P---vft/trl4 .rvic- cn,Jfj ~ #. t..& -Ntr--
assinarura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 

r! r . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J .. U C l- M AflA Po ~l:i_L lkv L (' c)LA. 
portador da car: eira de idenlidade noa .Jtlr .~dst !i..vlt>-- lf , residente na 
f2~,4 ()1/e;tu~. 1/" f9 c (d?A;t"/l-0 , na cidade de FormoS.a 
'ia Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprova(.:'a pela Portaria MC n~ 46~ de 14 de Outubro àe 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA j?ORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
p~r interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Fonnosa da Serra Negra/MA, O!:f- de fever-::iro de 2013. 

· assmatura da pessoa que mamfesta o seu apo1o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, I . 

Éu, 0D/1i/2 ª tiliA-=> lo la LA 
portador da carteira 'de identidade n° o') t~ .rz-6 t '( 2..o ·lo -1: , residente na 
{lv4 JI\A.-@4~ 1 y " )' 1 ( Ur-1il'1) , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata .o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
$_erviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .f2!j_ de fevereiro de 2013 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,t/f f/!./rjj/{1./14 1);4-- 5/[v4 . /21;4-?tr! ~ S 
portador da carteira .de identidade n°f2} fJ .:?'6 3SC.2.?'!o - :S , residente na 

,... · /OI c? · , na cidade de Formosa 
da Se a Negra, Estado do Maran ão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subirem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela P,ortaria MC n~ 462 dé 14 de Out@ro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à · iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
SerViço. 

Formósa da Serra Negra/MA., t?J de fevereiro de 2013. 

/ 
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16/04/2010 
•, J·;"'\ 

NEURIVANIA DA SILVA MARTINS "-·-1"
1 '-"0 '·/ 1' 7 

' ··- '"),t - ' 
PEDRO MARTINS . E MARI~ GRACIOZA ::,-. ~,.~:rocA( 1 ~ 
BARBOSA DA SILVA MARTINS "~ ,.-:-. #'8, 

~., ,!,,,J' Jl,, .. ~~ 
GRAJAU - MA 10/06/1987 

.... 1',\ 

FLS .68 LIV.l04 

A · * AtiiXH lWIIJ iUltiULflt 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Â!/&r'!/G" JJf fSA ·ro {6vf)IG 1 ~6vf5 
portadór da carteira de identidade no t2~ jj G 2../fl..o!f - l: , residente na 

/CeM- iliJ/-' ú2:c/ l:l4 li5/WA-, 1/P; ;;i<'VIt1--'-" ; na cidade de Formosa 
da Ser Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh,o, nos termo~ de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu _total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COldUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço, de Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/:t'v1A, __!_?_L_ de fevereiro de 2013. 

vassiflatUfa da pessoa que manifêS o seu apoio 



~~~~zRo 043152142011-7 

NOME AURILENE BRITO RODRIGUES 

FILIAÇAO 

SELMA BRITO RODRIGUES 

NA TURALIOADE 

JÃCUNDA - .PA 
·oocORIGEM 

NASC. N.14.934 FLS.025 LIV.A 25 

CPF A 609199263-55 \ 
OMNii!)O..,.MQDCIIC 



MANIFESTAÇÃO DJj: APOIO INDIVIDUAL 

Eu, - A t 1 . _);4 ,vf05 
portador a cart ra de identidade n° tzl(r'flo f' 2& 12 --1 , residente na 
/lv!J 1'/ ~fi j/01/é1ttll&, ~~ CfV-/-r/l-0 , na cidade de Fanhosa 
da Serra Negra, Estado do Marannão, pessoa fisfca, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
201t, demonstrar o meu total apeio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, _d_ de fevereiro de 2013. 

Grn~ f.D.~Ó.. f..9,'un..o- c16D.&omJBD 
àssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 

, 



044910982012 - 7 nATII oe 
FXPE I'liÇAO 

17/05/2012 

Nollr ANA PATRICIA LIMA DOS SANTOS 

FILII\ÇI\0 

ANTONIO MARTINS DOS SANTOS E MARIA DAS 
SOUSA LI MA 

I>AT A Ot NASCIMUH O 

S .NEGRA - MA 26/11/1993 

FLS.237 V LIV.l34 A 

A. 
OliftNtbtJ I.,-rA~-

-c 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
Eu, 5 /U.& ·/l-O · 

portà r da càrteira · de identidade 11° .223 f5'8 5.2PP..t -õ , residente na 
/24 .1>1- / rr ,11(? ·po v-~a~ c ?7 t ~ b .-. T /l-C:> ' na c_ idade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh_o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n·o 11(.011, ciprovaqa pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro dé 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residénciq se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

·Formosa da Serra Negra/MA, /2L de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e identidade , residente na 
t/ 5C- 1r ·c;.. e; 1 na cidade de Formosa 

da Serr Negra, Estado do ~Maranhão, pessoa física, venh.o, nos termos de que trata 'o 
subitem 8.1 da Norma no 112011, . aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cómunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra.Negra/MA, .e.L_ de fevereiro de 2013. 

W$1#'$ f?tLmed ·#//O 
' ·assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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, VÁU[}A EM TOOO O TERRITóRIO NACIONAL 

REGISTRO ''7"-·"(){)('t,(,j "."{)í\'7• ..• {) OATAOE ""{],'1 r>_.'~' •"'O'.;. 
GERAL - •) .. · • • .... ·' · <.. - EXPEDIÇÃO ·' - .' ' · ~ .. 'J • .... 

NOME 
I;:AII'!t.INPO I:·F-RLI'F:(i J·J["TO 

FIVAÇÀO 
.. 

:~; ~~~·.;r::rm ;ms1: r)• )~.'- ::)r::.l'rr f}~) h" .:mf··~Nt·:; 11 TI=< A 
!•friA f.• A B I L w:~ ~:;r:,r-!T OO::~ 

NATURAUOADE 

::a·;:,{.,,J AU·-.. I'!f.'·\ 

OOC ORIGEM 

,,,r.·:, r; c .. 1·-l . .'l.i.; :~ ;". :'~r, 

.. , 
~- I 

.... , ..; 

DATAO€ NASCIMENTO 

.. _.; I./{?H/:f.QH4 

!..:(\) •. :I. :t {) .... p, 

\.i :u~ .. (\ 1 

:\ 
"'I l 

., 
I. 
I 
I 

) 

f 
-l 
I 

.. 

.:) 

, 

ESTADO DO MARANHÃO 
GEfl~NCIA OE ~STAOO DE JUSJIÇA. 
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDEN ,--;; .t.AÇÃO 

• . , ... _. .: .l _,. .. 

! ... \. L l L l '') / • • ., ' " 1 I ,..-:\•<-(. • :. • : . . I (i '{' ,' ,'{/l( =- ' 
ASSINATURA 00 TITULAR ' • 

/....,?·v~ -
- ·;) ~? 'iJi (J f) ;;; . . ... ~ 

~ ~~~ 
~"'..- .:~ 

- ~s.s - . 

..;. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_-AL...l.L..:....:....::.. ____ A----'~-'-j_lfO~~--,-""'""'---::-. -=-~,.,.,---:.--'-=~-------
portad da carteira de identidade n° residente na 
,/(v 4 /f ::?E ,1/(J'Z?;Ç#'Id'/l.-D 1 c? t/,. C~~ , na cidade .de Forltlosa 
da Setr~ Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh_o, nos termos . de que trata ó 

subítem '8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio , à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM }, que tem 
por interesse executa':' o Serviço de Radiodifusão Comunitdria. · 

Afirmo ainda que a minha residêncid se ~itua na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

\ 

Formosa da Serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013. 

~ . ;0 vrr c: .n-t VJ'1',6 Y7 /;;r 'r tJ 
as matura da ,pessoa que manifesta o seu apoio 

' . 
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MANIFESTAÇÃO 'DE APOIO INDIVIDUAL 

n° $ ~ 1 6// , residente na, 
/J :: '.$ ~.,.., z/1.-'t7 , na cidade ·de Formosa 

~~L-~~~~~u=~~~~~~~~~~~~~~ 

da Serr Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o · meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afir:mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. ... · 

Formosa da Serra Negra/MA, g1_ de fevereiro _de 2013 . 



,• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade no fft?.Iá Jtczoo- ;. , residente na 
, '.lf r '>/lV'/1 . t:€ .1'--"í7t-<7, na cidade de Formosa 

da Serr · egra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh.o, nos termos de que trata o 
subiten:z 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n_~ 462 de 14 .de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 

· por interesse exe_cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, t!? _f. de fevereiro de 2013. 
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.REGISTRO 
GERAL 

NOME 

VAU DA EM TOOO O TERRITÓRIO NACIONAL 

. 1427~3632000-·7 :~~0 03/06/~~000 

QUELLEM RAIAI-IE DA SILVA AR~:Ul)f-1 

FI LI~ O 

AI~TON I D ~LT I 1,10 VALE DE AI~RUDA E .Dür 
:t:NGAS DA F'AIXAO PEREIRA DA fJH..W~ AF 

' QAT.>.DENASC.MENTC: , ii:~ADE 
GRA,J AU···· ITI?) 21. /Oó/:t 9l,s.~ 

LIV n ';>.2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GERêNCIA DE ESTADO DE JUSTlÇA. 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

1111! 

. . . . . 
e • • ' ~ .. • . 
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i r.. • , "Jü I ,._.. ..... 

·' -is;;,~fru~Jnr.uCA{ '• •· · ' ·: 
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,. 
MANIFESTAÇÃO UE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /Z/6--(Çt:.~.,v- c; ~-~ /lt/v!D . · . . . 
portador da carteira Ide identidade n'Ci(f6 2. L/ /.5(/ .Lo; z - 2., residente na 

v 4- t!7 r;-"" ~ -6 v · t'ti4 ' na ·cidade de Formosa 
'da Serra e_gra, Estado do Maranhao, pessoa física, ver1h,o, nos termos de · que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu . total apoio à iniciativa, · da ASSOCJAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA F.ll,f ( RAD/0 COMUNITARIA FORMOSA FM ), que teln 
por int~resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda ,que a minha residência se. situa na área pretendida para a éxecução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Ne~a!MÀ, .t2:{_ de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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, I 
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UZELENE FERREIRA 

. '• 

ZJ~..AR EIMA 'P!t;JTQ E 
·FERREIRA PrN'iro, ·.': ' · 

. . ·-~~~,_;;_~~-. ,·, 
GRA~ - ~: .• ··~!>~ ~-~ 11/12/1989 
DOe ORIGEM , "' .:... • . ' .. ,(>~~ 
NASe. N. 7 6511: F.ES'.-Qf7JG~ LIV. 121 

~ , .. ~-:~· 

llRf 
(')54171173-31 

4AO l.UIS:W. -
_'p..!.>J 7. . ·' 
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MANIFESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL 

. I 

Eu, __ ~~~--------~--~--~~~~~~~~~~~----------~----
portador da carteira ?/2 , residente na 

' v A- . ...... /l4 25vF"L ,v 'V / üLI V t/11--'14 · , na cidade de Formosa 
da Serr Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos_ termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~J...462 de 14 de Outubro qe 
iOll, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITARIA FORMOSA· FM ( RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM ), qu~ tem 

-por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço . . 

Formosa da Serra Negra/MA, lf7 .:1 de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ 

\ 
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ESiADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEG,ÚRANÇA Pj,ÍBU~ 

• INSTITUTO' OE IDENTIFICAÇÃO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 'A-t/11!/,v.tl// F~~ fr~ Ih ' ~ 
porta or da carteira de identidade no 1Uf3/l" PY: ~L , · residente' na . 
/?vA /2tL62vé QE .r-+ .. .-W.· /t /11&-t-.-;u /1t!{t.v.4t , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de i4 de Outubro de 
2011, dem'onstrar o ·meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM.( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cpmunítária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA,' .tPJ de fevereiro de 2013. 

/ 

~='-'~ ~"""''" b.Mw d.,oJ, Aanfid 
assinatura da pes a que maiufesta o seu appto 

. I 

' 

i 



SANTOS 

E CRE:USA 

.VIA··-01 

. (\ 

(, 
~-

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, {Â&h 5 & R v [/?> C::::Ç IY/Ú PA J; ·/v' A . ' 
portador da carteira de idenJidade n(j!E..-· E.lff/dc? hs:- S"o , residente na 

'4 V. ve t?&r ..S: , ~kt na cidade de Formosa 
da Serra egra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh_o, nos termos de que trata_ o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de · 
2011, demonstrar o meu total apoio ~ iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO CO.MUNITARIA FORMOSA FM ): que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n~ área pretendida para a execução do 
Serviço. , 

Fonnosa da Serra Negra/MA, ~de fevereiro . de 2013. 

c/a/14 ~ ~~ ~ 4/~ 
assinaturadaí)elioa que manifesta o seu apoio , 



• i 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /?o rv /1 L Do Cot-JC E,~ c~ CosTA· 
portador da rcarleira de ider:.tidade_. n°J)?-g fs-{í662oo ?'/-o ' residente na 

'A r: ?4 c,i l /J. . Jtl. / ~a/;idade de Formosa 
da Ser Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, ~oWerinos de que trata o 
subitem 8.1 da No-rma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio · à iniciativa da ASSOCIAÇÃO · RADIO 
COMUNITAluA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITAluA FORMOSA FM), que tem 
por intereSS€1 executar o Serviço-de Radiodifusão Comunitária. · 

. ' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na àrea pretendida para ·a execução do· 
Serviço. 

Formosa da Serra ~egra/MA, // de feverei;o de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

Eu, (Y}J41L-t Íl- (?D/ li JA _ Ç /Lu .4 Jrvtlvo &!-\:f? i fl,<J · 
portador da carteira de identidade no 2111 2'1 tf'Leo'l - a ' resid(mte na 
{C!Ik l10cr /Vocll?J4A-DA-C O 1{1 ~ · , na cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Marãlíhão, pessoa fisica, ' venhp, nos termos de -que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUN,TÁliiA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de-Radiodifusão Comunitária. • 

Afirmo ainda que q minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · - . -· ' ' 

Formosa da Serra Negra/MA, .()___j_ de fevereiro de 2013 . 

.. 

:r:~a-..GxLf ol. SJ uO: 10 \1~ 
r assinatura da pessoa que~ifesta o seu apoio -

\ 
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• • VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL • • 

REGISTRO •. , .,. "v j ''>(.li')' ''('()"' (' OATAOE - '\ f ' ' E,". " ;J /•",\ " 1( ')'"• 
GE.RÀL ~;: . ' • .. :~ : . ._.-:: ... / ') .-:: • . I .·: .. ..... ..J EXPEDIÇÃO *. •.. · (~/ 'o..,/.· l .. : .. '• .... . . . :. ~ 

NOME 

l•IAI:\: :u~, ElJ I TE X)p, B I L \J(.~ I~!Cl!'·l'H:: :U:~C 

FILIAÇÂO 

CARlOS MARTINS DA SILVA E ANA RIBEI 
RO Df.)l HILVr" 
NATURALIDADE OATAOE NASCIMÉNTO 

Gfm,JAU· .. ·I"IA ló./0(?/19óé 
. OOC OIIIGEM 

CABAM .. H .. :1. .. ::1 ~':\" FL.B .. ~I.:3. ...T V .. :1.4 •· 
:CPF 

üü4 :1. 9 ~':):3 ~'.\ :;) .. ·Z::J Ot!Bn<.!o · Sta Ait><íCOO 
O tctor do J.ll"itthJto de ld ,. ~·fic.aç:'ii'J. 

P··-<.":: 4 :1. ASSINATUR.ÍOOOtRETOil v J l:~l""Ü :1. 
• LEIN°7.116DE29108183 • 

(j 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Cc!J r;-th: 12ft 5 t irLA MotJTf<' f<.o 
portador da carteira de identidade n° () (/ 221{_L/::§_':Zo!l- t:1 , residente na 
fAIA- l~ f)~ tJoVFMdfoo O?{ ~~ , na cidade de Formo$a 

da Serra ~gra, Estado do Mara~hão, pessoa fisica, venhp, ·nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCJÃÇÃO RADIO 
COMUNITARIA FORMOSA F!rf_( RADIQ COMUNITARIA FORMOSA FM ), , qué tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, _a.6_ de fevereiro de 2013. 

I . . 

~ªb . · b S:t:, ,P/oa j;r o 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apolO -
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NOME GIDEAO DA SII.NA MONTEIRO 

FILIAOÂO 
JOAQUIM -MILHOMEM MONTEIRO E MARIA 
EDITE DA SILVA MONTEIRO 

NA TURAUDADE 

FORMOSA DA S .NEGRA - MA 

DOC ORIGEI~ 
NASC . N.97. 2 63 FLS.10 LIV.157 

' ' 

DATA DE NASCIMENTO 

16/02/1996 

n 



I 
/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ( flro tl. ·Tf' i fl- O 
portador · carteira de identidade no ()'5.-2 !é? 2. ,'f-2 2.o o g - .1, residente ria 
fL Vl4 lJ OE: N o 1jEy.A /J!Lo , Q ':f CEJJTflA/ , na cidade de Formosa 
da Serra ;gra, Estado do MaranAão, j,lssoa flsica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n.~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, . demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárja. 

I 

Afirn:o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
&rv~~ . 

Formosa da Serra Negra/MA, .{2_;j_ de fevereiro de 2013 . 
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·. 28 / 05/ ?.00~ 

. JAIRO DA SILVA MONTEIRQ . · 

JOAQUIM MILHOMEM MONTEIRO E ~~~RIA 
EDITE DA SILVA MON~EIRO 

SITIO NOVO - MA 

NASC. N.l0495 FLS.265V TIIV.A19 

037626283-43 A 
Olll AAQO t ... ·• ·~'"" 

VIA-0 1 

o 

c 

~ 
0$ ·• 
.r 
Íl .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

no t!Yf ?f-tf '11 f2o1o- 5: residente na 
-/L-VJL~~~Lf.!::.-L~~~~~~_J.,LL- L.B~?-J-~a..t:~A~---'' ria cidade de Formosa · 

a Serr ' egra; Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata 'o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmo ainda que a minha residênCia se situa na área pretendida para a execução rjo 
~~ ' 

Formosa da Serra Negra/MA, tf2J/- de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que an1festa o seu apoto 



n 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ca':teira de Identidade n°p({p f fl=o .5'(12-o l12 - C/ , residente na 
( - l.-() 4 'S f/ · · .. . ·, na cidade de Formosa 

da Serra egra, Estado do· Maranhão, pessoa física, venh.o, nos termos de que trata 'o 
subitem 8.1 da Nor:ma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. ' 

I 

Formosa da Serra Negra/11A, a!/- de fevereiro de 2013 . 

...f::~-m &tt.~o, ctBirrr=.t:'"' Jci0 "'oo"/2.0:crn9f"'<)t.,.. 
assinatura da pessoa que manifesta o ,seu apoio 
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MANIFE&TAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ - Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pret~ndida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, t2!/._. de feve~eiro de 2013. 

/ 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU.AC 

Eu, · C!t=VI)io.V . Â&vif$ , ~{I}? . . 
portador da cdrteira de idlntidade n°f i/f/l~OtJ - 6 , residente na 
(LUtl 1Õ<.>t...-~Ct-VLO t >,Y1 1/iiA U lA~ na cidade de Formosa 
da SerrY Negra, ~ do Maranhao, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar . o meu . total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO . RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, {2!/__ de fevereiro de 2013. 

'k(~~~~r; 
assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' . 

. • 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

no3~5-I(SV2/>09 - 2 , residente na 
t-=~::J.._--r~'"""--u~-':-'---:--"'-:--=---'--=--::+-"""'-"-=+--'-'<...+j.~-j,<,~·~:...<:L...~ na cidade de Formosa 
da Serr 'Negra, stado do Maranhão, pe~soa fisica, 'venh.o, nos termos ·de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462· de 14 de Outubro de 
2011, . demonstrar o meu. total apoio à _iniciativa da ASSOCft1ÇÃO RAD/0 
CQMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAJJ.IO COMUNITÁRIA FORMOSA I!M ), que tem 
por interesse executara Serviço de Radíodifusqo Com,unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na órea pretendida para a execução do · 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, t2.!f_. de fevereiro de 2013. 

-20AÁ ;_, (j 4(::" ~-----
iSsinatura da pessoa que manifesta o seu ~poio 



/ 

I~ 

c 

/ 



_/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 A '/:....., Eu, ~,_ 
porta r da carteira de identidade na ~iJlo1-Jef: . - 2.... , residente na 
llt.7 A ~~/)o NeVES I {tO C~rzt.o ' na cidade de Formosa 

_ 
1da Serra Negra, Estado do MfUa11.hli~. pe'ssoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
CO~UNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem . 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, Ü de feverífiro de 2013. 

'. 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, @AuJ@: C;;~@~~ 
portddor da . carteira de identidade no , residente na 

CA. ~ VB/6 cidade de Formosa 
da Serra egra, Estado do aranlião, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata . (7 

subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
20Jl , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FOR1)10SA FM ( RADIO éoMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por inter(1_sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, 2.$: de fe~~reiro de 2013. 

'1./'1rwin .. &o.~ a,uWoo ~ti#; . 
assmatura da pessoa que mamfesta· o seu apoio 
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M~R-IA .DA CONCElCAO A~\JlNQ- ARA!:hJO. 
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·.RANC!SCO TOt;1A~~DE :.1~~ ff Ne •E ~J~R ·~, 
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' O~T .- DOS 'MOGU~l'RA'S'-MA ' 0i10~. 
-~OIIlGEI# ' 

~_ .. SAM.N..-~:07-FLS.~ 

ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA OE ESTADO OA SEGURANÇA PUBLJC,\ 

INSTITUTO OE idENTIFir:AÇII0 

~ . 
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P--0 .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV1DUAL 

Eu ~lf)/[/[Co !JE t;WLA iJA- s·;L()A /(;A;~f 
po~ dor da carteira de identidade· n"_!..3tJOO,çi--uo.z - ....s;- , residente na 
jZ(!4 5/it/A~,()/;0 5/;v &i':z#T/-l-c? · , na cidade de Fórmosa 
da St!rra Negra, ~do do Máranhão1 pessoa flsica, venhp, nas termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, .aprovada pela Portaria MC n.~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu otal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM( RADIO co~WUNITÁRIA FORMOSA FMJ, que tem 
por inte_resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que q minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .o_f_ de fevereiro de 2013. 

J_.tM,i2 L ~k lo s .~-
assinatura d~ pessoa que maniresta o s~u apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, W (Lf/t/ ttê/ /Zf4.t-1A--0 S L A, v Z:: 
portador da carteira de icfentidade n°_Lf=55 6 '7-: 57 ./!oo/-g, residente na 

VA- ,!, /1. IM ,v-o . , na cidade' de Formosa 
da Serra Negr Estado· do aranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subirem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAEfO CO~NITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreçz pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013. 

CP. n,Yl.J..L.c· ~ lfh DlW2 
J assinatura da pessoa _que manifesta o seu apoio c!F"-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~!14v . ;·o ktc Pé /-lfljl,f/iJA- . 
portador _da ,carteira de identidade nt2tL.ff2i.'ftJ '!/ ~;? , residente na 
A 1/, /"~:-..-> lU. r i v-; _,v_v 21 CE.-ur/l--0 rià cidade de Formosa 
da S / a Negra, Estado do Maranhão, pessoa ]Ísica, venho, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 df! 14 de Outubro de 
2011, -demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM (RAlHO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse ex.,ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, O,rç;-de fevereiro de 2013 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDINIDUAL 

Eu, í(uy /Jf!fJfl-{ J0tit,/-oatF~ AJ,~()A . 
portador dàl carteira de ident~daáe n°{2/fó~2tJo} - S , residente · na 
A (/...-.- - fAA.- E 5tL /:-" "' . .EL!:::...l2!:_0 na cidade de Formosa 

da Se a Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de' Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA .FM ( RADIO COMUNITARIA .FORMOSA FM ) , que iem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. 

. 
Afirmo a_inda que a minha residência se situa na lrrea pretendida para a execução do 
Serviço. ' · 

Formosa da St?rra Negra/l\1A,Q D de fevereiro de 2013. 

- - r 
)( •t( V ~~ A (v D JCB. .Af'.Á L- t\.Q ~ •f\Jt)Z u-M-
. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /7}/l!Zi/1 G/I?C/t;A A-2ves_. /J<!/5 S4~ 70:3 
portddor da carteira de identidade n° t24' 5'/0 f' f?f'.:Zou-.z, residente na 
/2 v .4 /f /Je JI(,tl/i? .t /t?L , Lf4jÁ(Ic> Mpt..C.-AL ' , na ·cidade de Formo$,a 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisíca, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pelà Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu· ' total apoio à Iniciativa · da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse ex_ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitá;·ia. 

Afirmo aindc;z que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa _da Sena Negra/MA, j/ ;{ de fever~iro de 2013. 

-~~~~~-
assinatura da pessoaqu'i'manifesta o seu apoio 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-J o (v '(h..l_ jT[ 

NTERESSADO: 

\SSUNTO: 

' 
)UTROS DADOS: 

- MOVIMENTAÇÕES 
EQ.: - SIGLA DAi A SEQ.: SIGLA DATA 

-
01 I I 37 I I 

02 .I I 38 I I 

03 I I \ 39 I I , 

04 I . I • 40 I I 
05 I I 41 I I 
06 I I 42 I I 
07 I I 43 I I 
08 I I 44 I I 

-
09 . I I 45 I I 

' 10 I I 46 I I 

11 I r 47 ' I I 

12 I I . 48 -- I I 

13 . 
I I 49 I I 

1_4 
' I I 50 I I 

15 I I 51 I I 
16 I I 52 I I 
17 ' I I 53 I I 
18 ( 

I I 54 I I 
19 I I 55 . 

I I 
20 I I . 56 I I 
21 I I 57 I :I 

22 I I 58 I I 

23 I I 59 I I . 

24 I 1- 60 I I 

25 I I 61 - I I 
26 I I 62 I I 
27 I I 63 

:-
I I 

28 I I 64 I I 
29 - I I 65 - í , I 
30 I I 66 I I 

31 I I . 67 / I I 

32 I .- I 68 - I 1. ~<.s 

33 I I 69 . :.1. f-:;_ '' I . ': ~ 
34 I I 70 - F',~· _.r ~ 

' -_p . 
35 I I 71 .. ~--~--~#~~' I I "'~ 

~ -=: 
36 I I 

I I 72 ~. ; -

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS,AO P-ROifeeeLO -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, - [f)/J!Lt/1 /Jr fr(Tl!NJA /11t~JoJA161A1 )1~J/7Et/Ul4!Z!lrd;A . 
portador !la carteira Cfe.idf!n_tidade no _ 2 000 -5 residente na 

_ ' 'IN A - S' WA- /-" ~ ~ ?l;":;...--J';<--0 , na cidade de Formosa 
da S ra Negra, Estado do Ma~annão, pessoa física, venhp, nos termos de que t_rata o _ 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, ·aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ): que te~ 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

' Afirmo ainda que a minhà residência se situa na área pretendida pafa a execução do 
Serviço. 

FormosadaSerraNegra/MA,~de fevereiro de -2013. 

___. . 

, y'f{l ~ d c. iaL:m a m; l ttoYYLc m rtl. fliwch 
assinatura Aia pessoa que manifesta o seu apoio 

' 
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• 

ANTONIO M1LHOHEiM MONT-EIRO E MA'R'IA .,JP 
OSE MILHOMEM MONTEIRO 

NATUIULIOAOE 

GRA • .JAU OO·MA 
' 00C ORIGEM . 

CPF 

O.t.TAOII~érllr 

~· 1
23/101 1'1"967 
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MANIFES~AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, a,.,t/6<>5 Mt7# /M3 !o/."P?A 
portador da carteira de r identidade n° /#.L 6 2. 6 , resicfente na. 
12«4- t 2 tlf AlrAt {,, G P: ,g, ;Ué/U/4-( /J.-.,tuv j)A , na cidade de F o r mos a 
da Serra Negra, _ Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh_o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2 011, demomtrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNJTA.RJA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRJÁ FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a-éxecução do 
Serviço. ) 

I;ormos~ da Serra Negra/MA, ~. de fevereiro de 2013. 

assinatura da festa o seu apoio 
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. \ 



-. . ~ST-ADO DO MAªÀNH.ià . ·' ·· ' 
SECRETARl/f6E ES'l'ÁDO OA ~I!OORA(IIÇA PÚBLICA 

) INSTITUTO DE IOENTIPICACÃO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~--r iA P E 074 ); /v 4-- """""'/!d___..'--'t?"'""'. ,~~r~....___,n;:-=-:.....;'.L.-/2-::c..o=----------
portador da carte'ira de identidade n° t:PL/di!J6 7'?6.2.0 I L. - O , residente na 
;?v4 l9!r? fl/IJ?/~,~1?~ CE~r,ll.-0 , na cidqde de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC 'n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar · o · meu total' apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por inter?sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

/ 

·Formosa da Serra Negra/MA, ..t21_ de fevereiro de 2013 . 

assina~ra da pessoa que· mam esta o seu apmo 

·y 



FILIAÇÃO . . 

JOAQUIM MILHOMEM MONTE!~O E MARIA EDITE 
DA SILVA MONTEIRO 

NATUIWJOAOI! DATA DI! NAietlllíNTO 

FORMOSA DA S,NEGRA - M~ 19/10/1997 
DOCORIOI!Ii 
NA.SC, N. 97. 264 

. ~ - ·- - . -· - ----
0 · o o · -·-- . - - - ·. --- --~'-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN:QIVIDUAL 

Eu, J4#A fZé6t-~A J'A ~~C-Er~ ~s-/L'é'/A 
port(Uj(;r da &arteira de identidade n°/":l "{?((2 !(Za:;/-ÇL , residente na 
,fZ«A. 2-Z /)G Âtut"r , s,.. ,v, {5, Ut.Ea?f.A:-( Atl.!t.&rt1A na cidade de Formosa 
iia Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da .Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do · 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, _ .1!.-Y--- de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 1 v /L 

portador da cartéira de identidade n° . - 1. , residente na 
Rua- te. Oe A$11 ld S'~ é, {f, ,i'/A.EU.c42 !ftL&vM , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Esta o do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8./ da Norma n° 1120Ji, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITrÍRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITrÍRIA FORMOSA FM), que tem 
por interesse executar o $erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA; .l2!i_ de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, A.!) o 1Vt "4. 5 C'A-L V h .$; 1:1 'C A 
portaddr da çarteira de identidade n°tJtW ?2 .:zai.Yfíf --d , residente na 

?i o · <::: . \.), ' , na cidade de Formosa 
da S a Negra, Estàdo do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que tra~a o · 
~ubitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n~ 462 de 14'cif! Outubro de-

~\ · 2011, demonstrar o meu t6tal apoio à . iniciativa da ASSOCMÇÃO RADIO 
, COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUJVITÁRJA FORMOSA FM ), que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a··minha residência se situa na área pretendida·para a-execução do 
- ' 

Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA; 1f de fev~reiro de 2013. 

~do Y\..~o..b %'-\'-'0:.::::::, . bo U..~c--.--· ___ _ 

assinatura da' pessoa que manifes&o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

q 

Eu, W.rl"k1('0--- ~MJ..w,D ~ ~ · 
portador da carteira de identidade n ft7'.?/R(2:2'24V& -L , residente na 
RII/J- J7t~HVt:..t'S ~ t;::,r;:-~ 1 s-< ~ /(. kitA tliA.A/4· nÇI. cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 1120Jl, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa dà ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNJTARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 'Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Fonnos~ da Serra Negra/MA, q_ de fevereiro de 2013. · 

assinatura da pessoa que manifesta o eu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VIDUAL 

Eu,_.:.__A..!...::J):::....:ft-"'-'~-<....>-)l.c..!.-~..:.._;_14-=--=)_"--l~Vtt-4-'-'--_.....A_· ~_L...;/l4rl!~-- .-~~---·· ____ _ 
portador · da carteira de identidade n° &?Yfí'.?z ?5 J' 2&.> to , residente na 
l<.uA --Jíistt''/Ã-t.f'ba·A- E 'itkl/A. {. ;,- c;;; /V "r/V-V , na cidade de Formosa ' 
da Se#aNegra, Estado do Maraithão, pessúa fisica, venhp, nds termos de que trata o 
subitem 8.1 .da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu (otal apoio à inic.iativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que/a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
I 

Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013~ 

Jt dd!ua ki6< o~~ /{,o OA~IJ 
assinatura da pessoa que mamfesta o u apoio 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 

-

Eu, Clf vlJ i'VAf.I ·DA- 5/Lu~ S·~rvs 
portador da carteira de identidade n° tl~ 'f2.t;>o b - 3 , residente na 

4 I r /) { W\ " ~ ~ . ' na cidade de Formosa 
da Serra Negra, stado do aranhao, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, apr,ovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011} demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COJ,.fUNiTÁRIA FORMOSA FM ), que tem 

_ por interesse ,executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, -!_f_ de fevereiro de 2013. 

~~~<t>. ~~ 5~ 
assina~ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,___,.\A'--l..~c.....__w_·~...o..::L,--"""L-"--'(' tkt..!__.J;UJ}Jf-;:.:__-=--:--:---:-----::---=-:--------::--'----=-----
portador da cartefra , residente ' na 

A- 1\ ... u.., na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nas termos de que trata ·o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria f!C n~-462 de 14 de Outubro de 
2011, demohstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço, de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr~tendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA,_ Lf de fevereiro de 2013. 

1/ (fJr.o. , Ja L{.;Cé' .hou/LrP':J 
· assinatura da pessoa que manifesta o s·.:u apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ' fliJ AC-d.-ef/6 fl_oS 5ítJ/ít? 5 f/#;6-tiA?,.fl<t4 • 
portador da carteira de identidade n°(211( 3 sB26 2oer-L . residente na 
f?cV'k ·rA-AL4/u:J)tJ t/EWf ~~ U!f:&:r4-0 , na cidade de FormoSII 
da Serra Negra, Estado dq Maranhão; pessoa fisica, venhp, nos termos de · que trata 'o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITARIA FORMOSA FM ), que t~m 
por interesse executar o Serviço de Fadic,:'ifusão Comunitária: 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend~da para a execução do 
Serviço. 

. ' 

Formosa da Serra Negra/MA, fÇde fe';ereiro de 2013. 

tmOikÜ-011 O rJ!:1 I ~óYlUh #MJAÁq 
assinatura da pessoa que mani_festa o seu apoiq 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 1Ahi/~5oAI IPt S;itJA.~TO.S 
portador da carteira de identidade rt

0éYJf-tO 61tf2Pt!t - t? , residente na 
ll::_V'J4-- S'c "tV;4 ~I 0'\ t(/l tÇti-Ar.,-lf/0 . na cidade de Formosa 
da Serra Negra,YstadO do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 

. subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar .o meu total apoio à iniciativa da ~ ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNJTAR.JA F,ORMOSA FM ( RADIO COMUNITAR.JA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de .Radiodifusão Comunitária. 

' f 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do \ 
Serviçà. · 

Formosa da Serra Negra/MA, /~de fevereiro de 2013. 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :.:\9.,!. \J).l).m\Jrs.n .~~ 1 Àft.çJ ~ l./..JYY'.O. 
portador da carteira de identidade n° O.ffJ? (,,.ç? 2olt2 ~ 1: , residente rta 
(ld!A- fA-1./U-FPV IJ13tli35;/Pfo ~rtfA./ - , na cidade de Formosa 
da Serrá Negra, Estado do Maranh o, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu . total apc·w à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que, tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun'itáría. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa, na área pretendida para a execuçãq do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .;J_ de fevereiro de 2013. 

. . 

.--h~~ , .1\&~V.~'I/\& . , h\-f\..uJ{& \;""Y\0 
~ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :i).{u~ Q"'{ 'Í/Zii<? """ L 
portador da carteira..- de identiãade n°{JI{#bb I{,<Çl/ZOá2 ,.... S , residente 11a 
(L.fllk · fltta-fl,.A- J.l lfA-~ S'o tJ/l.r"" l·d>f·-q-t tJ2 t U I-/tiL-v , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh_o,__ nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrár o meu · total apoio à ?niciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMt[NITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do · 
&rv~. . 

Formosa da Serra Negra/MA, f 6 de fevereiro de 2013. 

fJJMtM)vcvn c:1· V2UL2 __ Lrn ~ 
assinatUra da pessoa qué manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /2/~ ()éMA-It.c ~r?t-tt-f-t7 (? / f; f:Pl/1-4-
portador da carteira de identidade n° / :f-- 9: ç-tt O 2co / - 1' , residente na 
ltt/4 t t 1c Á /[1-1 tL , y ; 1 Z I ({ I /11tf?f..?r:;;:c ~" ,· na cidade de Formosa 
'dá Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh_o, nos termos de que . trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada p(da Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADiO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

if.firmq ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, â_..:l_ de fevereiro de 2013 . 

. y.: V a} l tmcJJ cad{e tz_; br:i;o 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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IALDEMIR COELHO RIBEIRO E FLORACI P 
:J~EII:;:A COELHO 
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ASSINATURA DO DIRETOR 
V:CA .. ··01 

LEI N°7.116 DE 29/08183 

ESTADO DO MARI>.NHÃO 
GERêNCIA DE f:;STAOO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTII"ICAÇÂO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, é o Co e-? tf.-0 
portador da carteira de identidade n° t? I? o 2 t? t? 2' -O , residente na 
/1u4- Z CZ- ()~ /lru/ t , E: 1 2 . /1 . Wl-~4--t l't~/JI? , na cidade de Fo'rmosa 
~Serra -Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos ~er:mos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o me u total apoio à ' iniciativa da , ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pret~ndida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, a..iJ- de fevereiro de 2013. 

assinatura-da pessoa que manifesta o seu ap_oio 

- ~ 
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REGISTRÓ 
Gt:RAt 

NOME 

C\ ! i:::F:J.lL :•y::· •: : ~ DELHLt r:-:::T~~L I!:::r-, 

FILIAÇÃO 

·._i;.:,t . .l! ~:i't !: 1·:· CUI·J .. H f' 1::• n ·::CtT:r:J :~: r.:· L.('!~·,:..:"· T F· 
Fl":FJ::<:r-; CDEI...HG 

NATURALIDADE 

r;:::: f.l ,:_r ,:'.\ jj .... !Y! ;::•, 
DATA OE NASCIMENTO 

1: 0 . .:' :1. ~~ /:!. '.i''?(.) 

TIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
GER~NCIA DE ESTADO DE,JUSTIÇA. 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IOENT1Ftr.AÇA0 

'-.' 

llj. · ..... 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE A~O~O INDIVIDUAL 

Eu, fJELM14 Loaf3 1hz · Sroci5ft-=--.......--:·~---
portador da carteira de identidade :>1°/'8 a-;., 5 Z- 5 "Zt/OI ·- ?f I residente na 
l.lli4- 2.,.2._. /Df 4t.14iL 1 3 b1 Mell-CtA--.l. .4ttl4tpA · , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ·total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 

·por interesse executar-o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçãÕ do 
Serviço. 

Forn:osa da Serra Negra/MA, O .2_ de fever~iro de 2013 . 

~lLá/t l1J ~ dt ))_~ 
assinatura da pessoa que ·manifesta -o ::;eu apoio 

\. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, é(; >.:l- JJ ,4 O't.. 1, ·V Gz 'M C,-fL GLU G-z . f<.. A-
portador da carteira de identidade n°2 /.2 .'i' :L 3 G Zo o2..- tz · residente na 
ILtLtt 2 2.. /J; Mlli L 

1 
1 2.. 1 1'11-éu-tkt. /4--lklkv/)A , na cidade de F ormo~a 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, ·pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata •O 

subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, . demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO . RAD/0 . , . , . \ 

COMUNITARIA FORMOSA -FM ( RAD/0 COMUNITARIA FORMOSA. FM ), que tem 
por interesse ex_ecutar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · · · 

Formosa da Serra Negra/MA, f2.2.._ de fevereiro de "2013,-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 

Eu, f();t yrco)J lo f?FS -·Dt? 5o USA 
portador da carteira de identidade n°/J'IIS3PffW2- f , residente na 
llv4- ?e 2-.Qe- A-fSit{[ 1 16 1 Jl'4.(;;1k-4À:L AfYWIA , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 
subirem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonst~ar o meu total apo;o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO éOMUNITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência· se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ·. t:J ~, de fevereiro de 2013 . 

·~~ \-;)~ ~ s~d;;) 
" assiada pessoa que manifesta o seu apoio~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.....,._,"-+--l..L-~------~' residente na 
, na cidade de F otmosa 

iia Serr ,Negra, Estado do Maranhao, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 1120'11, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de · 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
C(JMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁJiJA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/~, 1'.26:._ de fevereiro de 2013. 

~~OSé Ke;;.)aairl.o Vtá flo. .dc. C.atj uJÁ:, . 
assinatura da pessoa que mamfesta o seu apmo 
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. MANIFES~AÇÃO DE APOIO INDIVIQUAL 

Eu, I 6 T A 6 í L v ,4 \ . R-tJT o--s·-
portad r da_ carteira de identidade no O 3Ji O r$. i :lO O 'f- - 1: , residente . na 
f(uP.. p {AtJ l O A tUU.J.D,4 I r;jk". @A v!ZtiJA ' na cidade( de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, ,11essoa fisica, venho, nos termos de que trata o 
subirem 8.1 da .Norma n° 1/20fl, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstr.ar o ·meu total apoio .à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 

· por interesse executqr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pr~tendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ..t2.i:_ de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . ~~ r::fÔvuES ·a · A&w#-
portado da carteira de identida,de n° !3 za çz( ' residente na 

/fV. /ii~ . #J1- /1ktt1)ll b J('Ü/4 , //L Cé~ , na cidade de Formosa 
JdSêrm Negra, Estado do Maranhãb, pess~a fisica, venh.o, nos termos de q.ue trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOÇJAÇÃO RADIO 

· COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁ.RIA FORMOSA FM }, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução. do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, O t de fevereiro de 2013. 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, &-u- j74A7tT ,;v _5 ,~;? .. 

portador' da carteira de identidade no f.,'2:5Lf'c::;=Lf' f'- ~ , residente na 
' "" /J.JJ (ÇT t/ v A- I ·~r (/f.-.;;> , na cidade de Formosa 

da Serr Negra, Estado do Maranhao, pessoa física, venHp, nos termos' de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011; aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ;iO RADIO 
COMUNIT_ÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do_ 
ServiÇo. 

Formosa da Serra Negra/MA, .áZ.L de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTÁÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /lJ/MF;? /)?AfVTl'j,(J 
portador -,_da carteira de identidade , residente na 

w- W4 , na cidade de Formosa 
da rra Negra, Estado . do Maranhão~ pessoa ftsiéa, venhp, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 1/2011, aprpvada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro _de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~ RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁJUA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . · 

Afirmo ainda que a- minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

/ 

Fonnosa-da Serra NegratMA, il de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que· manifesta o seu apoio 
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363~2095-.0 03/10/1995 

MARTINS éRR'UOA 

DE Ar~~UDA E CARLOTA MA.RT 
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DA l A DE NASCIMENTO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ca_rteira , de bidptidade residente na 
' O {) A O · cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisíca, venh_o, nos termos de que trata o 
sulJitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoió c} i11iciativa da . ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADJO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra NegrPJMA, l3 de fevereiro de 2013 . 

l~~~L) .~~ 
X assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

' 

/ 

Formosa da Serra Negra/MA, U- de fevereiro de 2013. 

~1!v . da;wluaJ iJ. vifl~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ' 

. ' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

2STADO DO MARANHÃO 
(;EfiENCIA DE r:STADO DE JUSTiÇA 
SEC\JRIINÇA PUBLICA E CIDAOANIÀ 

INST!T~Tf) )Jr. IOFNTII'ICAÇAO 

.·· , 
,:._~ "~-~ ... J ... .!..?~... _,_( f • ·' L. :·~~ 

ASSINATUHA !>O TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• • 

?1-/r:zlt't J. 

• 

f.IIH DA SILVA I'J ~AIS r· 
PII'-ITO Nm~AIB 

NATURALIDADE 

OOC ORIGEM 

/ . 

DATA OE N.IISCIMENTO 

:1. ()/O~::/:l9t:i: 

() 

c 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-"V-L:-J--""-'""'-""'--'--'----'-''----- _)' residente ._ na 
p.c.~'"""'--'---'---"'-"'-:7"\-:=L"'-"-"-lt..lo~-------=--------:-' na Cidade de Formosa 
da Serra Negra, do do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pelÇl Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o -meu total apoio · à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADJO 
COMUNITÁRIA FORMOS.A FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Raéliodifosão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .QL de fever~iro de 2013. 

~ ' 
. - ~d~ ciR telJúiw 5v;t; 

assinatura da pessoa que mamfesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~;?~ Lnnr 
poru1~or;JaCar. eira de identidade n° 0315S.Q;2 - 2- , residente na 

~ , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estad do Maranhão, pessoa fisica, venh,o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° J/20Jl, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de. J4 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO' 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM }, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co~unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a exet:ução do 
Serviço. 

• 

Formosa da Serra Negra/MA, r()2 de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa 4ue mamfesta o seu apo10 

I 



ESTADO DQ .MARANHÂO . . . ' 
SECflf:Tt,RIA DE ESTADO DP.diEGURAt{éA· Púll~iCA. .. ,,; ,~ - ~ 

INSTlfUlO OE·IDEN!IFICAÇÁQ ·f .. , 
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., 

' E ANORATA 

0'8/ 1 :t rt1170 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu •• 4êM!.w-<Jl' ~ ~( dJúJ.1 t' .1 .0-- · 
portador da carteira de , id~nti dde ~o P.,06ffJ6tR/J:l(J{)d'.-k · , residente 11a 

: · , na c1dade de Formosa 
a Se a Negra, Estado do Maran ão, pe~soa física, venh.o. nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~.492 de 14 de Outubro de 
20Jl, demonstrar o meu · total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 1 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução d.o 
Serviço. 

Formosa da ·serra N.egra/MA, Ql{_ de fevereiro de 2013. 

J(uA- ~OR ~ _h rn;_~ !JAO, 
'-../ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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NOME 

~~ISIMAR COELHO DE -OLIVEIRA 
FILIAÇÃO 

Trn~~S DE SOUSA OLIVEIRA E MARIA DAS 
NEVES COELHO DE Ol.IVEIRA 

' 
NATUAALIPAOE OATA DE NASCIMENTO . I 
~~.BAS-.. IviA Jt.~/():1./:t<'lO~:: I 

i 
,( 00C OFUGEM 

NASC.N.10434 F~S.170 LIV.18 ) 
1 CPF 
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.. 

'"'~r ' ~n ~:: ""· .. r .. • 
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AS$1NAJ'IAA o<1DIAETOA 

LEI N°7.116 DE 29/08183 
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VIA·-·0:1. 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~..r<-~--"--'..._,.....__,~=--.__-~, residente na 
na cidade de Formosa 

da Serr egra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida p~ra a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA,~ de fevereiro de 2013. 

l . 
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Rl:OISTAO ') .< 'Í 7·; ~9~·"·"~ O~T•Df 07 /•"'j ~~ Q-~ ' 
GERAl : ... .. ~ •.. ,!, "' ... • f ..... E'-PEC\ICAO 'O . . '·· ... ./ - . 1 ••·: 

1 
.~ 
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~NlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JZ.4iAAIG (;)AGUÍ!i!e J]lf . S/ZVA 
portador~li carteira de ide~tid~de n' Q fZI t(,2/(J?p2tav- y ' residente na 
.AV-li ~ 5"?1\IfLoCJWt O_ UV'vl1.ttb M-btf'V, na cidade de Formosa 
da Serra egra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos ·termos de que trata o 
;uhitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela .. Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA.FO.RMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), q~e tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendicja para a execução do 
Serviço. 

' 

Formosa da 'serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013 . 

Th&20t ·719b0áA. db. ó.Zfcl~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 
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NOIO: RAIANE AGUIAR DA SILVA 

FIL!At;'JIO 

FRANCISCO DA SILVA E ANTONIA AGUIAR DA 

~J.A 1 URAUO/\OE "' 

SAO J'OAO DO PARAISO: - :MA 

CPF 

** "******* - ** 
!iJ\OlUIS·Uft. 

P-'-245 

.. 

. ... 

"'.( 

/ 

' DATA OC NASCIMJ:I>ITO 

20/07/1993 

' VIA-01 

c 

363 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

port dor da carteira de identidade n° 2.oo j.. q "1.2 20o/--O , residente na 
!? c/ t1 19 1Jti !JJ /h ·o , & .1, .[5,. /Utiif.-Ct.-A c. .41(/UI.!JA , na cidade de F o r mos a 

.'(J(l Serra Negra, Estado do Maranhão,· pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subítem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tein 
por interesse executàr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · · 

/ 

Formosa da Serra Negra/M,\ , 'IJ J de fevereir~ de 2013. 

· ~muUaLw.t~~ ~ 1(gw · 
assinatura da pessoa que manifesta~~ -I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . M o +?L ~f4?r-lL-A h1. i L J~/IVL PIA/{ . 
portador qa ca!l§jm de . identidade n° ~ , residente na 
IZUt4- 5 t Lt/A ijAfl::diJIVI I v . c~r;:;(.) ' na cidade de Formosa 
da Serra Negra,tado do Maranhã~, pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o 
subite'm 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de ' 
20JJ, demonstrar · o mêu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO· ., 
COMUNJ.TÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que _tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' . 

Afirmo .ai~da que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

' 

Formosa da Serra Ne~a/MA, . é) S de fevereiro de 2013. 

~ k~LA ~JhmfhrY'--p~ 
assinatura da pess?a que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de ' identidade no j lf3~ J )16&1 000-) , - residente na 
' · ' , na cidade de Formosa 

a Serra Negra, Estado âo Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar. o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comt,fnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA: 24-- de fevereiro de 2013 . 

assinatura da pesso~ que manifesta o -seu apoio 



ESTADO DO MARANHÃO 
GER~NCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CARTEIRA 0610ENTIDADE 

\ 

Al!OtSTRO OATADE ~ 
(lEAAL 143217 62000-7 . EXPf!liÇÁO OH/06/200() '• 
NOUE 

DOS SAI•HOS I"ETO 

NETO E trAM1AI'iA DCk 

DAT~NASCI"'ENTO 
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U ll.'e2/19t3:1. 
OAIOSI . I - ' 

· "' .. 65194 ·F:u:., .. :t69A.r.vA:t24 A - .c.J·-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .ftr;:; N t'te:; l ~A; ;1) o& $,4-N<e~<......._,_v""".s..__ ___ ...:.....,.. _____ __ _ 
portador da carteira -de identidade n° 6flf{J. ·5'91f , residente na 
42(}1/QAd) o @,A'f:> (Jê.lflra z.a 1ua g !tPIJ z,c· · , na cidade de · ,Formosa 

_da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh,o, nos termos de que tra_ta o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciatíva da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço d_e RadiodifUsão Comunitária. 

- I 

Afirmo aind_a que.a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço: 

Formosa da. Serra Negra/MA, !L~ de feverei ro de 2013 . 

t:pmoiM- . i f.d<t') da t. :Jon :t tà .t 
· assinatura da pessoa que manifesta o seu jipoio 

, 



24/07/2000. 

LEOA DOS SANTOS 

~"-~~~~M. ALMElDA DOS SANTOS 
DO CARMO LÉDA DOS SANTOS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, fdrYo o2 t11Eik?f-\ .Dt SuSH 
portador da_ carteira de identjdade n° 36 (. 7 q, 'Í-: , residente na~ 

1/ './1--... w t - rdc/A S. /V :-/J]A-0 I J na cidade de Formosa 
da Ser ..... u Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 

• subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de. 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA. FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que t~m 
por interesse executar o Serviço de Rad~odifusão Comunitária. 

Afirmo âinda que a minha r~sidência se 'sitj,la na área pretendida para a execução do 
Servi~o. -

Formos~ da S~rra Negra/MA, Q# de feve~eiro de 2013 , 

. 

Prrh ~~ cl.· Ç~~-
7 assinatura da pessoa que manifesta o seu ~poio 

' 
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_ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~o_;__ri_o_d___;;,_,:,__; f17_A----'--f7--;-, r 2~)-1_0 __ _,__ 
porta Q da ·carteir.a de íqentidade ·no S ot?-613: , residente · na 
RU4 DU6}ve f)[ S/1 1 S/~ !?AiM-V !t1màu /wl.Pil4. na cidade de Formosa 
da Serra· Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o rheu total apoio iÍ iniciativa da-ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁ.RIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução "do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ó.3_ de fevereiro de 2013. 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. L iR,lNtU RoDRICuo CosTA 
portador da carteira fl.e idf!_ntidade n° (2/)_0(}2/f'fqtJéJ(/- 1--- . ., residente na 
éll! EDSoAJ LQEAo,~ 6:2., b~r<rw /J1fUJA-L/i na c1dade de Formos~ 

da Serra Negra, Estado dó Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8:1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de '14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da AS~OCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se ~itua na área pretendida para a exec7:1ção do 
Serviço. 

Formosa da Serra Ne~a!MA, a_6_ ~e feveréiro 'de 2013 . 

assinatura da pe soa que mamfesta o seu apoto 

/ 
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MANIFESTAÇÃú_DE APO~O INDIVIDUAL 

Eu. H L C i (V}fl RT/N,( L 1'/l/ N 
portador da . carteira cfe ideritj_dade n° f 55 8 Ç 1 8 , r.eside_nte na 
A }I E0&\0 ~ LO fSA D, !v .. " 5o 1 Zf-pvT.A-0, na cidade de Formosa · 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nqs termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITAR/A FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), qu~ tem 
por interesse executar o 'serviço de Radiodifusão Comunitária. \ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para' a execução do 
Serviço. , , · 

·Formosa da Serra Negra/MA, 12...3_ de fevereiro de 2013 . 
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! Ll,.•f •.'oiT~•.:,• .. r .o:;;rH'"·"' Gr -v ·Kl'!'~::~'.!::;.' . .::. .. _ ..... 
~"''·.J.C·~· ?fJ~ .-.Jnu,.Aü ~ .• nt,u_,., .• :Y.i ~A · . . . 
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MANIFEST~ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,--:-_ç;--:~:----1/l'---'~:::.....<--/t-..· :--Aí-=-Cr:---:->:----:-:--'-~-:-----"':..w...L...~~~-----:-----'-
p_ortador , . residente na ' 
_ 4 . 't/ '17 a cidade de Forf!1osa 
da Serra Negra, stado do Maranhão, pesso·a física, venh,o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de_ Outubro de 
2011, demonstrar o meu total ·apoio à iniciativa da ASSOCJÀÇÃO RAD/0 
COMUNJTAluA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que t~m 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ~inda que a minha-residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, _i_!f--de fevereiro de 2013. 

assinatura pessoa que mamfesta o seu ,apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ;Jrrit2A f} LVf"S ,Q[ SoJ2A . 
portador. da arteira. de identidade n(:tlftj:J Çjf2a?ê - . 9 , residente na 

?1. · t/ CEú )/' 0 V · ~ 1 . · · · ~ na cidade de Formosa 
da Serra egra, Estado do aran ão, pessoa Jisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, 'aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o . meu totál apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 

' COMUNITÁRIA FORMOSA FM'( R.ApiO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar. o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

' ' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
·Serviço. · · 

F~rmosa da Serra Negra/MA, 1!f- de fevereiro de 2013 . 

'-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -

Eu, /JJ-ltJ/lfA J/ !Lo /)fl.t Ot/~ s L~~ /4flA1.r J:p 
portador da carteir:.g d~ identidade no ci1f.? ?-f2~ 'ltJ - e . reszdente na 
A)/, E/Jfp,V ~,1 ú~ ?,!=íVT/l-0 - • na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh_o, nos termos de que trata o 
súbitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria i\1.C n.~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAIJ/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM j, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ' 

Afirmo ainda que a minha residência. se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa d~ Serra Negra/MA, !.f- de fevereiro de 2013 . 
. \ 

k h!xJKeaf'A ;a~~ ~tl\U flHm01ill 
assinatura da pessoa que maniD sta o seu apoio v~- ........ 0- -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu, -ldd?~ ulz ),~~ ~~ 
portador da carteira !!:e identidade niJ~Z zdíllliâ?.L.f ·-P ,· residente na 
AI/- EiJfd;v hl.lA-v ,. (A/,. t4_:::: p ·~ , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado dó Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, àprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de/Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoh à iniciativa · da ASSOCIAÇÃO RA.DIO 
COMUNJTAluA FORMOSA FM ( RA.DIO COMUNJTAluA FORMOSA FM ), que Úm 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão .Comunitária. 

, Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

F~rmosa da Serra Negra/MA, ..i....f-.de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, C'Lco)!t ·U. ()A- ),/t//1 <ÇA-JV/?75 
portador da carteira de identidade n° :2.51g{(/$U(l3 -6 , residente na 
/U!A 11Kd?4to / r; v, t?4r~ /Uf:!t..4AÚJJU.trM na cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011,- demonstrar o -meu total apoto à il;~iciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária. · 

- . 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, * .de fevereiro de 2013. 
\ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ' ' 



D,t,TAOENASCIMENTO 

. ()2/()'/' / :1 <:··~i~ 
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.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,/lJ/Jfi/4 l(t?M-Itifr5 &JP )í?t/91- _ t?- $2?1/ ê::A 
portador da carteira de identidade. n°'::t5 '52o:C'f6 - (2 , residente na 
/?tiA- EIZA-Yv'sh 42eblo. & A/, & V/IA- 1LrA;V4 , na cidade de Formosa 
da Ser;a Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da· Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria lvfC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COb'JUNITÁRIA FORMOSA FM ), que iem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusãó Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formos.a da Serra Negra/MA, ~de fevereiro de 2013. 

~ //Z!t/(ffi . liR:úz di 140 d ~/L/)4 __g_ b t/ .. ::"?dZ 
. assinatura da pess:oa que c1anifesta o seu apoio ~ 
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OA.TAt>~NASCli•I.~NTO 

20/:t-2/1976 

Lly;.3.8 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

Eu,_· ~/ 6=--..:.---U--=-5_V_A_t/J:--D--=---D-=-~-:----=~-57"":'""";"r"';'. L"?I""CuZT"'ZI A~~--=---
portador da cart~ira . de identidadf! , residente na 

r ·fi/~o /1/lt'U/t'A OJ' /?. V/APA , na cidade de Formosa 
da Serr Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh,o, nos termos de que trata o , 
subitem 8.1 dg Norma n° 112011, >aprovada pela Portaria MC' n~ 462 de 14 de Outubro de 

· 2011, demonstrar ·o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUN,ITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por, interesse éxec~tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuÇão do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, /' 2 de feverei r~ de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~ij~ ~' h.à_§j:). ---!\ Q.~ 
portador da carteira de identidade no03 4.36S)lj~7 ;2 , residente na 
R.t!IJ V&JS Ps-D~E\5 S ,1 41 CFarJTfCO , na cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da NorlrJa no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIP 

) COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITAIUA FORMOSA FM ), que tem 
por i''!teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) ' 

AfirmJ""ainda que a minha residência se situa na área pretendida pqra ti execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA,~ de fevereiro de 2013. 
r 

\},Ú.~nrA c\m.. ~ ~.~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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· . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Á-v CA~UJ5 ~o_S S: flf'.tTO) 
portador 'da . carteirp de _ identidade n° /5 - residente na 
A'U. E,!Jft;y Lo/l/.1-v ,• m C-E,;v/,A--0 na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh_o, .nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria }v! C n~ 462 de 14 dé Outubro ·de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FO.(lMOSA FM ), que tem 
por int~resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situÇI na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, f 2 de fevereiro de 2013. 
' 

r 

'· 
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JOÃO CAltM!)S DOS SAI~ff@S FERREIRA · 

Luiz Car1os Banos R:êrreira 
Mâria ·José Batista 9~~ Santos F erre ira 

- ' jl 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,--L-~::::..._.!._--L-..l:,.___;___;:,c:::::..___::__--r--=-~~"---.).,....L_.JL......!.~~::..__D____..,c_~ 
portador a . carteira de identidade n° 00 - 7' , residente na 

• C-.c,., ./}, {.;; 74-t/ID 'L ÀlJ.9 cidade de Formosa 
da Serra Negra, EsfadO' do Maranhão, pessoa fi:sica, venhp, nos ?ermos de que trata o 
subítem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formo~a da Serra Negra/MA., .L.S_ de fevereiro-. de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoto 

• I 



Ut!'iAl. .~. ::~{>o.~?~j.:. 200 r:~· • ~. 
NOME 

---- -~- .:--: 

' Inscrição: 0449 072111163 
NASC: 0'1/03!1983 ZONA: 89'15 SfÇÂ&:'ll&95 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~~~--~~~~0~~~~~--~~~~~~~~------------------
portador. carteira de identidade . no residente na 
,4 \J ~. E?.ilD8oiJr Lf29.6fá .fi /AI c~hO , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos. termos de que tra~a 'o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de; 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu tota.l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁJUA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmo ainda que a_ minha residência ~e situa na área pretendida parq a execuÇão do 
ServiÇo. 

Formosa da Serra Negra/MA; iJ_,s__ de fevereiro de 2013. 

assinatura da o seu apoio 

i I t /l ri 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECAElARIA ÓE ESTADO DE SEGURANÇA Pí!B~ICA 

INSTITUTO DE IOENTIFICAÇAO , 08/11/200 6 

~OURIVAL FERREIRA COSTA DE JESUS 

JOSE CORSINO MARTINS DE JESUS E MARIA 
DE NAZARE FERREIRA COSTA 

1 Nhf UHAUDAOf 
OAi•\ t)t- NASCIMENTO 

SITIO NOVO - MA 15/09/1981 

CASAM. N_.9039 FLS.l7 LIV.B-47 

-, 
I . I 

--·-· 

o 

ljOJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ ' 

Eu,tff lfu ' C.Htl /2.1. é:.,Ç -te;tt ~jz. v& ' . 
po. r or~da carteira de i entidade n° t;;;!j!6Q !JQQ- 0 , residente na 
_,A\2::. \(, , $ ltv y/Ztq /1 /-~- ., na cidade de Formosa 
da Serra egra, Estado. do Maranhão, pessoa física, venh_o, nos termos de que tratá· o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n.~ 462 de 14 de Outubro qe 
2011, demonstrar o meu 'total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 

) COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM ) , qu~ te!"l 
por interesse executár o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA,,~ de fevereiro de 2013! 

assinatura da pessoa que mam esta o seu apoio 
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. ESTADO DO MARANHÃO' ·p • .• 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÀO 

VÀUOA EM TODO O.TERRITÓR O NACIONAl 

REGISTRO 
G_ERA1. 

NOME 

OATAOE 
EXPEÔIQÂO 

JOAO CHARLES DA SILVA 
FiliAÇÃO 

22/01/1999 

EOVALDO PF,:REIRA DA ' SILVA E MARIA FR 
ANCISCA . DA SILVA 
N"TUAALIOAOE OATA OE NASCIMENTO 

GR AJAU·-liA · 14/03/1982 
OOC 'ORIGEM , 

LIV .. 86 NASC. N-;. :i. 9098/83 Fyf' • 275 
CPF Lt 
~~*'*****-)('itf!an(Jf,;;;~~·~'>açh~ 
· ;> _ qito• ~~111181i!íM,eo 

I N°7.116 DE 29108/83 • 

o 
. I 

'. 

/I 

c 
I, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. \ 

Eu, flA t'tnU!Yaz . ,lJUM?/Ã« t ~aw.. . 
portador da carteira !._~ identidade no Jlf3l 07 g~ QOO,f , residente na 
.. &'(, ~OI)) 2.QGR7> 5 //11 C611!J;et2 , na cidade de Formosa· 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria l•.1C n.~ 462 de 14 de Outubro de 
2011 , demonstrar o meu total apoio à fnicia,tiva da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMU!'IITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, ·Qf- de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, I 



. . 

!i 
!:! 

~ .. 
• "' iii 
ã 
f 

~ .L 

I ~ ;; 

·-



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIYIDUAL 

Eu. e 11 KAI OCxll t'Jú fl Ms.R\1t ~qs ~-e:,.A.k,~~ <gvu-c:A-
portador da carteira de identidáde n°0õ# 6YI!:ZO::ZOoz-9 , residente na 
..t4'1& 'J/.t4tiO A &R Uflj! Qj t /ll v í 2/l u / f ll)}&-= , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa- fisica, venhp, nos termos de que trata o 

, subit~m 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela-Portaria MC n~ 462 .de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar .o Serviço de Radio'difusão Comunitária. 1 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .a.2_ de fevereiro de 2013. 

. . 

-~~~)O, ~Xu.A- ~ ~ 8.~~ 
, . assinatura da pessoa que manifesta o seu apo!o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ·Ce A tJ~ /)oS '5" A tJT0.5 S AtJTA;JJ4 
portador da carteira d.e identidade n° 02.-'}-:l '8 (fJ_ 6200 L( - 6 residente na 
RU/4 LJe IJE 1111 ;f I D fo 2, f?. IU.éJU-tÃ-r AAMJJ.A na cidade de Formosa 
da Serra ~gra, Estado do MaranhÍio, pessoa fisica, venhp, nos termos . de que trata 'o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstr~r o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COM'ÇNITÁRIA FORMOSA FM ) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residéncio. se s i;ua na área preten,dida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA , {2____5_ de · fevereiro de 2013. 

~ ~ \, ..2:-fêk,~ ....?;Ph~ dr .:j:;ru:ZOA 
a_ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ESTADO DO MARANHÃO 
GEAtNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGUAANCA PUBLICA E CIOAO_ANIA 

INSTITUTO Dli IDENTIFICAÇÃO 

. ' 

MA1s00742160 

I . 

~· 

"REGISHIO 
GERAL 

NOM~ 

GEANE DOS SANTOS SANTANA 

fiiiAÇAO 

JOSE ORGE ALVES SANTANA E EVA 
· SANTOS SANTANA 

NATIJRAI IOAOf. 

FORT. DOS NOGUEIRAS - MA 

NASC.N.l7662 FLS.l79 LIV .A024 

·-

' f. , _. ... •. 
·.~t;.~·~ J ~-~· 

.. - - ___ , - ------ - -· 

V.IA-01 

POLEGAR DIREITO 

L!o1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
portador da carteir.E de iden_tidade n° i 5 2002 - , residente na 
{2(114 !11Aiêlr1JtA:/I-0 StJf3flltJH-o, 3 LG Cr#r/1-0 , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhãb, pessoa fisica, · venhp, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da - ASSOCL4ÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO .COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda eue a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
&rv~~ -

Formosa da Serra Negra/MA, t2Z_ de fevereiro de 2013. 

tt Gv,,M;avua F~2::12 J.r eJc·J.w,o, 
ass.inatura da pessoa que manifesta o seu apmo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
portador da carteira de identidade no Q L{ o bO e C!.!:./} .. o {O - ' residente na 
(?. UA kO[?.,éJJf O R OJ2fji6uiS,. s~. ilí4 U~a cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estaélo · do Maranhao, pessoa fiszca, venh,o, no'f termos de que trata o 

. .sub item 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n.~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu · total 'apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mfnha residência se situa na área pretendida para. a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, QJ de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



,· o_r) .'-'r. 

f 

VALIDA 

15/09/20l0 

SILEIS DOS SANTOS MILHOMEM 

ANTONIO MARIA BARROS .MILHOMEM E 
DIVALNI DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
MILHOMEM 

GRAJAU . - MA 

NASC. N. 13013 FLS . 245 LIV.22 A ... A 
*********-** 

' .-...&MJOf.-A.tllelUrM 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, tA m~ ffi,AR.t? àkt- lO Q &.'& jj;.\:ic.~b-
. portador da carteira de idenfid(;de ri 0 47 r/&Z~:t:i!pOI - 5 , residente na- • 
A~~ ~ ~..%;. . f=:h fitl, ~- &-R. ~V· . , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do MaranhiJ: pessoa fisica, ve'nhp, nos te.rmos de que trata o 
subitem· 8.1 da Norma ·n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu - total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNIT.ÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radicaifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda -que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
&rv~. I • 

Formosa da Serra Negra/MA, -u_ de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
Eu, &Di VA rv d) e, ~\ i:S &- IJ\r\,~ L o · 
portador da carteira de identidade n° .{. t SO. l»f residente na 
JA\) 0 _ t 1')Sk.A V\)&- ~ &€.. )\\~L . , nci cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranh o, pessoa flsica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCL4ÇÃO RAD/0 
COMUNITARIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, /id__ de fevereiro de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1"1DUAL I 

1 4 , \ 

Eu, ~rHípkl. .. v 'M_A-IZ-c.<>s M. \.\.iO.t(.éM . ;:;j:.....>. ""--"'Jc_,<i,..__ ______ _ 
portaiJ'o~ da carteira de identidade n"_u ~o 2 1Zl O OJ- O , residente na 
nn4 Wv'i tLr' Nf o lk!e.W,Q\.4 <S'Uvit.t \h;tV!i __ , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu totql apoio à iniciativa da ASSOCL4ÇÃO RADIO 

. COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO CO MUNI'[ ÁRIA FORMOSA FM ), . que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifosiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Fol1l).OSa da Serra Negra/MA, .2.Z_ de fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, K~A-1 tvü,,)l\)0 O' l v l= P 4 s-J\Jo 
· portador, da cqrteira de identidade n° S2 ?.4 , %1 , residente na 

t'{ vA lfvtN \"U 14\?\LV'Iv{ t'5N, v ) tv\; u1!4N v'\- , na cidade. de Formosa 
da Serra Negrà, Estado do Maranhão, pes~oa-jzsica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ '462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITARJA FORMOSA FM ( RADIO COMUNÍTARJA FO~OSA FM ), ~ue tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ·. 

Afirmo ainda que· a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serr~ Negra/1v1A, _1.2..,_ de fevereiro de 20l3. 

I ! CJ r: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E~-'~UL~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------
porta or da carteira residente na 
tt.vlA f l,iN \ v ·· "'N..vt.viO.A, "5'?V, \.J I L lÃ- v, vt1-JA , na cidade de Formosa 

· da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 1/20Jl, aprovada pela Portaria .MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, · demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUJYITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa ·da Serra Negra/MA, 2 Z- de fevereiro de 2013. 
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FILIAÇÃO 

Abi-LON PAI'1A 
OS SANTOS MIL 
NATVFIAlU)AOE 

GRA.JAU-MA 
OOC ORIGEM 
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M INISTÉRIO DAS C_OMUNICAÇÕES 
Deregac ia Regional de São Pau lo 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 15 d1as do mês de março de 2013, procedemos ao encerramento deste vo lume 

no li do processo n° 53000.011859/2013 , co-ntendo 200 fo lhas. Para constar, eu, Felipe Arcos de 

Souza sul;>screvo e assino. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 15 dias do mês de março de 2013 procedemos à abertura deste volume n° lll 

do processo n° 5300Õ.O 11859/2013, que se inicia com ,a folha no 4Ó I. Para constar, eu, Felipe 

Arcos de Souza, subscrévo e assino. 

FELIPE ARCOS DE SO A 
Agente administrativo 



.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, e~ r7f,;? p~tu0f, . ~ ,).../, 
portador da carteira e identidade n°;3_J 04.'2t:P~006J , residente na 

" - , na cidade de Formosa 
~~~~~L-~~~--~~~~~--~~~~=-~ 

da Serra Negra, Estado do Maralfhfio, pessoa fisica, venhp, nos termos de que tr,ata 'o 
subitem 8.1 da Norma n°· 1/2011~ aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de · 
2011, demonstrar o meu total appio à iniciativa · da . ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM'( RADIO CO/ifUNITARIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiÓdifusão Comunitária. 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a execução do . 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, .~ de fevereiro de 2013. 

assinam da pessoa que manifesta o seu apoio 
. . . 
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:M:ANfFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~ . 
portador arteira identidade n::> 6~ t..:J...OOB'G - 6 , residente na , 

. --ett.A 'P.&lP lfí'l"T-aa úJ ,.l!l:)rAt(léO 6 z< s: l /1/ v úa tpiJ/Jú9:::...J na cidade de Formosa 
da Serra Negra, E~tado do },faranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que tratÇJ .0 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de-14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO - RADIO 
COMUNITÁRIA FORMO~A FM ( RADIO COl~IUNITÁRlA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
. ~~ . . 

Formosa da Serra Negra/MA, Jit_ de fevereiro de 2013. 

~ /J:A I 

~4//l!f) ~ /i'é',zttÚ:l 
ruMtlãtíitu'dãpêssoa que manifesta o seu apoio 

, .. 

c. 



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tSiADO DO MAÁANHÃO F-- CP.·7 
SrCH~TARI('I fl f, i:SfAOO DA .JUS TIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

1N3TITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

.: • , -· f 

. • .. . i l l . p; ·· ·. ( . . ·- ll.! ... : .J . . 3-
- . ... - - - .. - ~~ÍilATURA'i:ki~lfULAR. : · J...l,..L -

• • CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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) ,, 

REGISTRO 
GERI< L 

fiLIACAO 

AGI O~ iWLVA. 
PINTO {1PRA1-9 

NATURALIDADE 

GR~.JAV·~-
. OOC P!l!S~, , ' 
NASC ,;N. 7 4454· 

·)\-Cf*****•M-*-** 
P&Ac0'1JJI'A . . : .. Jn. ..... -· 

ROSA DA SILVA 

DATAO€NASCIMENTO · 

18/05/1975 

VIA-01 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,, <Uo:n~l:-e ~t~ --do. .. ~LM>J, 
portador. da carteira de identidade n°.Jl?/.;7:JRZOQJ- 8 . , residente n,a 
~ (/?&Or· ..+fY7n...tJiüJ tlu/1/fU./, G-<41 v-ÍZII-:" t.udN4-- , na_ cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos -termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar . o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA fORMOSA FM ), que tem () 

·por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 'para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra!MA,<\J!t_ de fevereiro de 2013 . 

/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·c 

• . . I 
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:fu'ôENIL MILHOMEI!t . 
S DE SOUSA 
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MANIFESTAÇÃO DE A-POIO INDIVIDUAL 

E" /Jax ~~JI!/L/J ~~d..;.. stl ~ 
portàh c_arteira de ilífni;J;fe n1,?úo~21 ;JtOOO -- 5 , residente na 

• '-~ < • , na. cidade de Formosa -
~~~~~~~~~~~~~~--~~~------~ 

. da Serra Negra, tado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
subitem .... B.l da Norma n° 1/2011, _aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniCiativa .da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem (\ 
por _interesse executar o Serviço -de Radiodifusão Comunitária. . 

. Afirmo ainda que _a 11Jinha residência se situa na área pretendida para a execução do 
~~ . .. -

Fonnosa.da Serrá Negra/MA, JJ___ d~ fevereiro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

I 

Eu, F /t Bi/1 t/IJO DÁ S{ltJA RG1<:S 
portador da car~eira d(j_ identidade n° OJ. 25 3 ?:J'J~ - 2, residente · na 
,Elk:: E!Jft?Y k:af};o t:_çp 1 t:di~/U? , na cidáde de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da N9rma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA P~R!J!OSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ó.rea pretendida para a execuÇão do 
Serviço. ' 

Formosa da Serra Negr~; tJ L/ de fevereirc- de 2013. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' . 

' . 
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DA SILVA REis ·· 

RAIMUNDO DA SILVA REIS E MARIA 
RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

GRAJAU - , MA 

N.79492 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, tJAJViEL NA5L"t"rvzENT!7 ·DE IYJ!JK(-J(S· 
portador da carteira c!e identidade n° !-;±19'jfJJ62DJ7j -6 ,· residente na 
.RU {l D!iB F&&JC~S I:o Cof!Üto, $(!.1 , ·vtLA UÍBNfl na cidade de Formosa 
- . i . f r • . 
da-Se"a Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FO~OSA FM ), que tem ('; 
por intelJ!sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negra/MA, L!J- de fevereir~ d~ 2013 . 

. · 

~'Mf:IY\fó J ~7· 
assinatura da pessoa que manife~ta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ,INDIVIDUAL 

Eu. . iro Db S'SÍ S Oru:t'!lA OA S/! U A 
portador da carteira d!!.. identidade n° O l O - 3 resid~nte na 
.Ak é~JeY Lo/lAu .jStJl LEM,/1/i) , na cidade de Formosa 
da Serra- Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisicd, venh,o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462-de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO Q 
COMUNITÁRIA FOJ!MOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do · 
Serviço. 

Formos~ da Serra Negra/MA, O g de fevereiro de 2013. 

I . 



u 

ESTADO lJO MARANHÃO 
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MANIFESTAÇÃO DE ÀPOIO INDIVIDUAL 

-/-l.~~.J-E:::.:.t.~:~.:........:"L---=------'' residente na 
4-t,..J.C..::.._.,t.=;w:~!:::-l~~~~~-=-J.L!..::..:-+-~-"4::-=-L.L::::...!.!....-:::;-:......;• na cidade de Formosa 
da Se Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o · 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovpda pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que telll 0 ·. 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà nâ área pretendida para a execução do 
Serviço. 1 

Fo~osa da Serra Negra/MA, tz!/_ de fevereiro de 2013. 

. '( c4rJ>n~o L ÚhO... &. SJ~ . 
, assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 
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ASSINATURA DO DIR!iJQil~ . 

LEI N'7.116 DE 29/08183 

... , .~ , ...... ,. 

DATA DE NASCIMENTO 

c : ~ ':()7 .. l~. ?7 8 

·• ~,.,City 

.. :· · · . · . ~<-~ 
· ~ lilliAsiL 

LIV'Rri 
..... """""'.ov. . .. .... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, · {? hJ.A/t//?4~ 
portaà da carteira de identidade n°' 125~1.2oot-5 , residente na 
/l7L F/JSoJV /e!lh . /U,. Ctç=NZ/l---t? . , na cidad~ de Formosa 

da Serra Negra, Estado doMaranhlio, pessoa física, ven}J_o, ·nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o ·meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO' 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de padiodifusão Comunitária. 

AjirmQ ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Fon:llosa da Serra Negra/MA, Q!j_ de . fevereiro de 2013. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 

. \ 

• r 

I 

c 



to..J:, _ ... .... _... ... , ""; ... ,_ 

/ 

u 

•, 

. 
' 

•.. ' . 

. 
' 

. 
' 

OI.TADE 
!EXPEDIÇÃO 

ANDRADE 

ANDRADE E EL 

LIV.;91 

VIA-01 

-- .o.....-~ .... ,_. .. ·~ 



- ) 

'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~;-,...<-~"""":"~i;.l._..-4-L---_J' residente na 
, na cidade de ,Formosa 

~~~~~~~~~-L~~~~~~~~~~~--_J 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, nos termos de que trata o 
- subiiem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa. da ASSOCIAÇÃO RADIO () 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 

·por interesse executar o Serviço de Rad!odifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha re~idência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, Q..2L de fevereiro de 2013. 

a pessc·::: que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eu. \/J EL5o;J f< I BE!RO iJOS SflóVTOS. 
portador da carteira de identidade no (Jiflf)3/11.2ott:?- O , residente na 
RuA- (C( Or;- /JOVGMBUJ ~ 5 tt/ , CE~-:TA.-0 . , na cidade de Formosa - r ~ 

da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh,o, nos termos de · que trata o . 
subitem 8.1 da Norma n° JI20JJ, aprovada pela Portaria MC ri~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ' RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSAFM ( RADIO COMUNITA.RJA FORMOSA FM ), que tem . (} 
por interesse executar o Serv~ço de RadlodifÍÚão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residên'éia se situa na área pretendida para a execuçãó do 
Serviço. · 

-' 

Formosa da ~err~ Negra/MA, 1.2_ de fevereiro de 2013: 

1JJrtJn 12 Jwo L s:mJi 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio · 

c 

,, 
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i::STADü f)(J MARANHÃO 

~Lê :,;~.~= :. >~ :õ>i7At;O DA St:Ol.;RA,.t.& PlJSLtCt. 
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Ml\19980400 12 
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) 

'lft.ISll<'J 
~"k 0411834 ~2010-0 19/11/2010 

WELSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS E MARIA 
DOMINGAS ALVES DOS SANTOS 

NAT\JAAUOAOE 

FORMOSA DA S.NEGRA - MA 13/11/1993 

NASC. N.82881 FLS.224 V LIV.132 A 

A, 
OfUIIIICIO ,..., • MOU(tll( 

CG-03 
\ . 

/ 
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MANIFESTAÇÃO "DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Lu(~ CoNr:tAbA Rí [3[l'Rv _f)[ lCA~TA!(.;t 
portador . da carteira de ' identidade n° O O , residente na 
f< v f! Lo uru-e (4 Q;;: CA/LuALIÀV I .5/P, v jl.Ailítl.,ifj cidade de Formosa 

da Serra Negra, Esthdo do Maranhão, pessóa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n°.l/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADJO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem • () 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qu.e a minha resü!ência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negr~MA, fi( de fevereiro de 2013~ 

. ' 

c 



~ ) 



MANIFESTAÇÃO DE AP,OIO INDIVIDUAL 

Eu, /viJ e . l)o j- R {;-/5. 
portad ·da carteirg d identidpde n° O téJ1(/.§~ol/ .--O , residente na 
&A ~/b1-- .fQIJM'VIA::>, 5/P. C-&?f'J'VO , na cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhdo, pessoa física, venhp, nos termos de que -trata o 
subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 ~ 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAD/0 COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem , .) 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

Formosa da Serra Negra/MA, f 3 de fevereiro de 2013. 
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JORGE DOS REIS •t: 
·•' ·r1l 

FIUAÇÁ\) 

JOSIMAR... LOPES DOS REIS E ANETI JORGE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~'IVIDUAL 

~tu-u 
__.-=-=-=-""""'"'"""----""-----i' residente na 

~~~~~~'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~ na cidade de Formosa 
da Serr egra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh.o, nos termos de que trata o, 
subitem. 8.1 da Norma n° 112011, aprova.?.a pela Portaria MC n~ 462 de 14 de ~ Outubro de 
2011, de'monstrar o meu total apoio -à iniciativà. da ~ ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária. 

' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçãQ do 
~~ . 

'· .. 
Formosa da Serra Negra/MA, . 12 de fevereiro de 2013. 

11 .rw ,:;:> ( 6klit:-=4V v ~~ - w m <'<"'' V6{' h) /J C 
{\ uãSsinatura da p s~oR que manifesta o seu apoio 

I 

-

. ' 

J 

n r.A ,, 
'\)\, ,~ . -..:, -, 
· vt"lfi:/ 

~ ~r:;. \w , 
~bt.ca. <f ,jJ 
~}P 



~·~~C:~r Rua 7 de Setembro, 59 Cer.tr :> Grajau - MA 

A t l_ -) -E ;\! _T l _(~~~('.~O 

. . Mota Fonseca 
ventt: Automada ~ 
\. 

t: J,,-: 1 ORlO EXTRAJUDICIAL 2° OFICib 
·cGc: uo o~1.756/0001·S7 · 

~a 7 df S·~ te:nb: J. s ~; f :-::·q· r~) G=-iJ!a~ .. MA 
Ro-scL E nt ~ ti·.; (!i ~ :. (:! i r a i"·il.t.va 

'Tt:d) ei:j r.: E5Cfivà 

Marta L L M.o!"a Fonseco. 
E-screvente Autonzada 

... 

.': 

~-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~l}fAJJE ' í?tt5 OA •)vÁ 
E~--~~~~~------~--~~~--~~~~~~-------------------
porta r da_ carteira de identjdade. n° 03 ~/:?c~éJotf- o ~ rÚidente nà 
'AV. "doA-:..- f4. Mrl1l4 (Ç J I /Cit4 ,.t:-~ J...;,-, {E.....,(7t....o, na cidade de Formosa 
da SellaNegra, Estado do Maranhão, ? pessoa ftiica, .venh_o, nos termos de · que trata o 
subitem 8.1 da Norma n<> 1/2Qll, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAD/0 
COMUNITÁRIA FO~O~ F~R( RADd' !~;C:OMUNC 1T~RIA FORMOSA .FM ), que tem o 
por interesse executar o ~ervzço ue a tOul.Jusao omunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se sifJ,Ia na área pretendidq para a execução do 
Serviço. 

;ormosa da Serra ~egra!MA, ./.I__, de fevereiro de 2013. 

~riinne ·i3fôh J\.n bibLQ. 
assinatura da pessoa que mamfesta 3 seu apoio ' 

o 

.. 

1 ' 
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·F~~~~~~1·· RAMOS . DA SILVA E LAtJRENE DOS 
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,SANTOS REIS 

NÁJUIIAi.IIWlE DATA O! ~JCt:'liE~-=-0 

FORMOSA 'DA S. NE~RA - ~ 03/08/1988 
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MANIFESTAÇÃO DE APÕIO INDIVIDUAL 

Eu, :Jw.LOAAU1. ~ /()~ ~ &Juo. ~ 
portador da carteira de identidade no j l-/ fl5tto ?Agi o o o_ g: , residente na 
:A :- - ~ · e · ' · na cidade de -Formosa 
da S a Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aproyadapela Porfaria MC n~ 462 de 14 de_ Outubro de . 
20Il, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM"( RAI>IO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ); que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A}irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. · 

· Formosa da Serra Negra/MA, j_J_ de fevereiro de 2013 . 

• !).,Lat~ ks,;(é~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. } 

• 1 

/ 1 .-- ti 



NTERESSADO: 

!\SSUNTO: 

)UTROS DADOS: 

EQ.: 

01 / 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 I '· 

10 . 

11 

12 

13 . 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 . 

25 

26 

27 
' 

28 

29 

30 

31 

32 -

33 

34 

35 

36 

J 

SIGLA-

~ 

' 

' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

\!ó(u~ 

53 000 ' o li 8S C) I cUJ l .J - 3 3 
MOVIMENTAÇÕES 

DATA SEQ.: SIGLA 

I I 37 

I I 38 

I I 39 

I I 40 

I . I 41 -
I I 42 .. 

I I 43 

I I 44 

I I . 45 
' 

I I 46 . 

I I 47 . 

I I 48 

I I 49 

I I 50 

1 I 51 

1 I 52 

I i 53 

J I I 54 

I I 55 

I ' I 56 

I I 57· 

I I 58 

I I 59 

I I 60 

I I 61 

I I 62 

I I 63 

I I 64 

I I 65 

I I 66 

I I 67 

I ' I 68 

I I . 69 

I I 70 

I I 71 

I I 72 

- -
A r'to ··""'' ••••--••-• ---- --• •-- •- --- ----·····----- -- -------·-

DATA 

I I 

I I I 

I I 

I r 
I I 

I I 

I . f . 

I I 

f I 
' • 

1 I 

1 ·. I 
1 · -
I· I 

I I 

I I 

I I 
I . I 
I I . 

I 1 
I 1 
I I 

I I 

I I 

I .I 
I ., I 

I I 

1 I 
·r I 

- I I 

I I 

I I 

I 1 
I I 

1 I 

I I 

I I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, INDIVIDUAL 

-'+'"'-S.o<'--""--t.....;T-""'-::.L~~'=""----''>J..J' residente na 
cidade de Formosa 

da~Serra egra, Estado anhão, pessoa fisica, venhp, nos termos de que trata o 
·subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
201l, demonstrar o meu total apoio _à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁ.RIÃ FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIÃ FORMOSA FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' · 

' 

Afirmo-ainda que a minha residência.se situa na área pretendida para, a execução do 
Serviço. · 

. 
Fonnosa da Serra Negra/MA, ..&JL de fevereiro de 2013. 

o 

() 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRF.lARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PúBUCA 

INSffiUTO OE IOENTIFlCAçAO • 

MA!91Wl4ú3' 5 

n 

() 

DATAÓ( 

;• ... ~"'!~"i,"' ";':"' "' .... ~v~-.0 . F.Xf'll)tÇÃO 21/03/2006 
NOMI ,·:Jà:iÍÊM-NAYlWE SANTOS DA SILVA . 

• I.; ·.•-': •• 1 ~ 1 ·-,1 ' ' 

fli.U\ÇÀO ' : ,·, '{. • 

JOSE' CAZUZA FRANCISCO DA SILVA FILHO 
E ELIENE. sous~·' .S':ZWTos DA · SILVA 

NAl't~MÚDo~UlE • 

' FQRMOSA DA S.NEGRA 
'"' ; . MA 

OAlA 0E NASCIMFNTO 

15/12/1988 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~tv~9--o; 
\), V\~ 
'n:. ~ 

;':·R:;\)/J:.a . 

Ç,P- ' ~' ..... _,r;; 
"'Ltflrv·· 

Eu:~~~~~~~~~+LUU~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de i ntidade n° residente na 
4 P' Coh M ~ P Ç;lv.-1 , 1<.: ~:> ..... , ~-rJto. na cidade de Formosa 
da SerTaNegra, Estado do Maranhão, pessoa fisiéa, venh_o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO . RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA EM), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execuÇão do 
Serviço. 

Formos~ da Serra Negra/MA, f' 2 de fevereiro de 2013. 
' I 

Cw.o, f &.o,.~ d,l)b .~~o-
assinatura da pessoa qu mamfesta o seu apoto 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /)pA Â!U1f,t;}1 iJ4 Çjh4 IZH·ç 
portador da càrJ_eira .. de idéntidaif_e · n°1!L.?/,f!:;,?...2t!?c;Je> - D , residente na 
/'2~ ~Y 0-~ t:=-f/td4 1 S"/cU- ~Pf..12, na cidade de Formosa 
da Serr ~ra, Estado do Maranhilo, pesso~ física, venhp, nos termo~ de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de, J4 de Outubro de 

· 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
. COMUNITÁRIA FORMOSA FA( ( RADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), qué tem o . 
por interesse exe_cutar o Serviço de Radiodifusqo Comunitária. 

Afirmo ainda que à minha residência se situa na área pretendida parq a execução do 
Serviço. . ·· · 

Formosa da Serra Negra/MA, 12 de fevereiro de 2013. 
I 

~fina,~[) ·é& ~ (!0 
v assinàturãdãpeSSõa q~e ffiã!liesta o seu apoio 

' I 

I 

. ' 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOÍO INDIVIDUAL .. 

Eu, , . . tA?U5S"A Ç A?./JDÇ /),4- c;thA .__ 
portador da_ carteira de identi~ade n° O 1(30 E 6 'lf' ..!_ tJ I I - /, · residente na 
,21 7/.. Vk> .. · <?/P. t:..F-J?<--D , nà cidade âe Formosa 
da Serr Negra, Estado do Maranhão, pessoa física, venh.o, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da NÓrma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro' de 
·2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA, FORMOSA FM ( RÀDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 0 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução· do 
Serviço. · 

. . 

fonnosa d~ Serra Negr~, ~ de ' fevereiro de 2013. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

/ 
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FI.JAÇAO 

JOSE CAZUZA . FRANCISCO DA SILVA FILHO E 
ELIENE '·s~qsA SANTOS DA SÍLVA 

NATUIWJDI\Ill! DI\ TA D~ NASCIIilf:NTO 

FORMOSA DA S.NEG~ - MA 15/05/1996 
DOCONOal . 
NASC. N.84820 FL~.S_ .293 LIV .A-135 

' 
~ 

VIA-01 

n 

·u 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu:í<.) 
portador da carteira de_ - identidade n° :tJo2/f1=QOo2 - 2 I residente na 
/l:f A- j; f// ÚV(:Vb4 .Cfllt:/4 S/,{/,. Çç.r-r.>'f---D , ng cidade de Formosa 
da Serra Negra, Estado do Maranhão, pessoa fisica, venho, nos termos de que trata ;o 
subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MC'n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apojo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO. RADIO _ 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO C01~fUNITÁRJA FORMOSA FM ), que tem 
por tnteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi;mo ainda que a minha residénc'ià se situa na área pretendida para a execuÇão do 
Serviço. · · 

~ 

Formbsa da-Serra Negra/MA, /,V de fevereiro. de 2013. 

~k~~.ckÂ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~Com\J\\ · 
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REPÚBLICA FÉÕEAA TI VA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
GER~NCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDEN-:"I~'CAÇÃO . 

., , . ' 
\ - ... - ~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
!' . ............ _ 

,· 

' ' .. I J ' 1 ~: 

' .1Jd1, 
~1 ''· 

i;, 

' I• 
i!~· 
li ;. 
I:' 

' 
./ ~ 

... - ...... 

I! 

' .. 
:I 

llEG/STRO 
GERAL 

NoME · 

r:~IT~, 

FILIAÇÃO 

. J çl~3E 
:r L \.1(':, HEI H 

NA TUAALIOAOE 

GRf-h'.YAU·-·I'lA 
OOC ORIGEM 

I'IABC .. J-.f .. :1.016~3 

CPF 

********* .. •** 
p .... ;?<~j 

I<:E:r:;:; E AI ... 

DA TA DE NASCIMENTO 

2~UO ~V :1. <.»B ~.'• 

:1.66 

V I A·-·0 :i. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade n° 2. O 9: na 
/t!:.::_-4- é: /lc/A S/~ C~ , na cidade de Formosa 

da Se a Negra, Estado do Maranhão. pessoa física, venh.o. nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar . o · meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNiTÁRIA FORMOSA FM ( R,ADIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM ), que tem 0 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár~a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Fonnosa da Serra Negra/MA, 5 ~ de fevereiro de 2013. 

dias~r0 
, . assinatura da pessoa que manifesta o u apoto 

o 



n 

u 

ESTADO· DO MARANHÃO 
GER~NCIA O~ ES rAOO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PúBUO~ E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDEN7l~: CAÇÃO 

I, 



MAIDFESTAÇÃO DE APOIO.INDIVIDUÀL 

Eu,--,---1'-~~:.._.;.._0---..;.o lU~· ?:_~/I-:---:-/J2-"-::-. ~--=-;--::;>1/_'f"':"r~~it=--PuA __ ----.:,.__~ 
portador da"' carteira de identit:fade no · t? Oo -- , residente na 
/tí'Ã' fo V: k#;2Y,ML.C.C/Io4, :?/fo/. ~ , na cidade de Formosá 
da Self.(; Negra, Estado do Farânhão, pessoa físiCa, venhp, nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma no 1/2011, ·aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, ·demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RAIJIO COMUNITÀ.IUA FORMOSA.FM ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodfusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negr~MA, {!/_de fevereiro de '2013, -

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

o 

/ 
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~ESTAÇÃO DE ÀPOIO INDiviDUAL 
I , 

Eu,---=-/)--=-·· _·}_()A--=--· . _/)4~- -::-:---:--:-:'---:---:::-=+~~-=-r-----r'7-----:--
portador da carteira .de iden~ídade -no , residente na 

t/_ ~ /)71 1?1'tlvA na cidade de Fórmosa 
da S a N~gra, Estado do Maranhão, pessoa física, venhp, ·nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o mt~u total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM ( RADIO COMi.JNI'J'ÁRIA FORMOSA FM ), que tetiz 
por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Com~nitária. 

_ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretemiida_para a execução do 
Serviço. 

Formosa da Serra Negr~. -f j:_ de ~evereiro de 2Ó 13 . 
. \ . . 

assit:atura da pessoa que manifesta o s~u apoio 

,· . 

o 

o 

1 ' 
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ío11At, EM slfó PAoLó »o ftlipísrEtttt? -»A-s 
. :NDEREÇO (Address) .,· 

RvA (Y}t!'(GeN'íHA Ull~ SCf).- B.~- ~ fYJf?:!INiiJo (Ecr) · 

BAÚ'<tto: Vt!-fl L,;oPoLJ)JNA , . . . 
C/J)A-Jf: 5/JO flt/Jlo-SP CEP.' 05. 311-CJOO 

~"GJ 1m 0 0-[1] ~@] CIDAD5 ;ió ~ /)t/ jtJ 5 Píe) '8~;~~~ 
~ .. -r.:;~~l~:;~- ·:. -·~·:.;_.: ":. ·: .. . -~- ) . . /.~··,,:: .... ~ . ._. -. :~- · ,·. ·· · :. <- · · · .. -·.:·.~~ ·· , · .. , : ··;;. ; c •. ~~ ".-.r;.:., · ~> ._,..,_. _ ;~-~~~ 

:METENTE (Sender) · TELEFONE (Phone number): . DEVOLUÇÀO(Retum} (CN15) l CARIMBO -

C:~t/Ci5W 1E /}55/~ /E~JFrír./1 /)A 5tl01 ~'/; gi(!J- /flfP ~== ,t/1:•,; 
0 

i-r;;··-;RSo~-" l&8kQ I ;e /.FtY-, ·· ún-JU? · · ~=-== f 1~} 
' c::J Endenl<;D írl!:ufióente (lnsuffiàentactcnss) ' • - \; 

r:::::::J Não eoósleo rimero indicado (Non existing runbefl L UNIDADE ENTREGADORA-

4fcH;;ll r 'i f?! r:;;J[-:;;J 1/;1 a~ {Oty) 11 . . . UF '""'"' /PAIS {C"""''Y) I .. · : ~~~ ut t~TRI:úAh.l2': I I às h.l3": I I às h 
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ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CQMUNITÁ 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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Ministério das Comunlcaçts,a 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RADCÓM 

ldentltlcaçlo do Processo 

I 

Número: 53000.011859/2013 Localidade/UF: FORflí10SADA SERRA NEGRA/MA 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 
Aviso: 56 Canal: 200 

- Coonlenadas DistAncia 

Sede(B) 
Latitude: 

IBGE(A) 
S06°26'07" 

SlaL Irradiante 
S06°26'28" Dlatincla A.C O. 76 Km . 

Longitude: W461l11'11 W46°11'24" DlatAncla B.C 

Processo · I 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Propost(l ' 

RUA LOURENCO DE CARVALHO 2° ANDAR SALA 15 N° SN - 8. VILA VIANA FORMOSA DA SERRA 

3. Endereço da Sede r ' 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

/ Processo Município UF Distância {Km) Status 
' 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d< 4000 m) 

Processo Município Uf, Distância (Km) Status 

53720.000001/2002 FORMOSA DA SERRA NEGRA . MA 
J 

0,25 ARQDEF 

53100.000265/2004 FORMOSA DA SERRA NEGRA . f'/IA 0,14 ' ARQDÉF 

53000.020396/2011 FORMOSA DA SERRA NEGRA MA o /ARQCDI 

Check Llst ' 

~· Entregou documentação tempestivamente · · - Sim 

7, Declaração do representante legal da entidade relativà ao item 6.7, IX da Norma Sim 

8. A área urb!Jna da localidade é <= 3,5 k~? Sim 

9. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende_ Sim 
I .. / 

/ 

' ' Viável 

O. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

EFERIDO SEM EXIG NCIA E SEM CONCORR NCIA. AS COORDENADAS GEOG 
CORDO COM O PADRÃO WGS84 . . 

ETII JOSE DOS SANTOS 

IJJonlzetti José los Scmtos , · . 
Engenheir.:t • CRC.A 32.431/D • SIA?E 217.5378 
Mlnistér:o do;; Comur.icsç~sa • ORMC · 01 • SP 

' -

1710!512013 Pigina 1 

o 

• 

.o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações eni São ~aulo 

Nota Técnica n° 0099/2013/DRMC-01-SP 

Assuntp: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo ·no 53000.011859/13 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. · Trata-se de requerimento de autorizáção da Associação Rádio Comunitária 
Formosa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Formosa da Serra Negra I MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a· análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento do pedido pelos seguintes íàtos e fi.mdamentos: 

I. No intuito de autqrizar as Entidades interessadas na execução do serviço de' 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministér-io publicou Aviso -de Habilitação ·no 
Diário Oficial da União de 17/01/2013, o qual expirou .aos 18/0312013, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. ' 

li. Ocorre que o Estatuto Sociai da entidade não atendeu ao disposto no artigo 
60 da Lei n° 10.406/2002 e no artigo 8.3, alíneas "c", "d", "e" e "h" da Norma Complementar n° 
112011 , por não conter disposições que: ' -

can/DRMC-0 1-SP 

a. assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com 
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e set: votado para 
todos ·os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobr~ a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

b. · assegurem o ingresso gratuito, comó associados, de pessoas 
jurídicas sem tins lucratiyos. sediadas na área· de execução do 
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de &eus 
representantes, legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da . 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

' . 
c. estabeleçam os ·direitqs dos associados; 

d. determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as 
disposições constante do art. 60 da Lei n° 10.406, de lO de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil, conforme constatado no art. 



14, § 1° de s.eu Estatuto, pois garante, no mínimo, a um quinto 'dos 
associados colaboradores ou efetivos o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. ' ' 

CONCLUSÃO 

3. 
pedido . 

Em faoe do exposto, constatou-se a necessidadé de indeferimento do referido 

4. / Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferin1ento mediante 
oficio enviado ·por AR Postal , resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse-prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada ·intempestiva. 

1 
• 

/ 

À consideração superior. 
. São Paulo, l. Z. de .m b-.:,c 

c0J>.o-w k-:- . cJJ~v 
J{LAJNE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

.. de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, --z 2. de htrA l 'o 

ARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portariá no 422, de 23 de dezembro de 20 11. 

de 2013· . . 

De acordo. À c.onsideração 
Acompanhamento e Avaliação. 

do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, L '.j- de ~ de 2013. 

) GRANJA NOBRE MAIA 

'De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0099/2013/DRMC-01-SP, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, pu.blicado no Diário Oficial d'e 19/l 0/20 12.· 

? Brasília, ![ 1- de ~ de 2013. 

. Samir 5lt (jran.Ja ;J{póre Mnia · 
D~ret~ do Depa nto de Aooinpant\amento e /wali::.r .:1,1 

. de Serviços des~~~~~:~ção EfelrOnicaacTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Départamento de Acompanhamento e Avaliação 

can/53000.0 11 859/13/DRMC-0 1-SP 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!!. andar 70044-900 -Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° r2 6 ~ ~ /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brásília, C i' de ~ 

À Senhora 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

- Associação Rádio Comunitária Formosa FM 
Rua Lourenço de Carvalho, s/n, 2° andar, sala 15 -Vila Viana 
CEP: 65943-000- Formosa da Serra Negra- MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.01l859/13. 

Senhora Representante Legal, 

de2013. 

Processo ll0
-

1. . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.011859/13, na localidade 
de Formosa da Berra Negra I MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0099/201.3/DRMC-01-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data' de 
recebimento deste ofíc_io, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha., 
para que a . entidade apresente recurso à autoridade que ·proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que h~ja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9."784 de 29 de janeiro de 1999 e _ainda, de acordo com · 
o disposto no subi tem 11.2.1 , da Norma n° 112011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e -informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantç$ do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592; Bloco I, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- C6P: 05311-900- São Paulo -S.P' ;::·: 
/ . J . .. ' 

, Fone:(l1)3101-0123 Fax:(ll)3101-8680 E-mail:drmcSP@mc.gov.br ·. ~·. ·~._ 
~-. ç~ :\. 
' r .iJ' 

*11\l // :; ., v _, .... ~sQ ~ ç{~\; 
. ' Memo. n° 459/20 13/DRMC-0.1-SP 

São Paulo, 27 de junho de 2013 , 

À. Coordenação-Geral .dc Radi~difusão Comunitária- CGRC 

-, _ 

Assunto: Encaininhamento de documento, para anexação ao processo- Formosa da Serra 
Negra/ MA: · 

Ref.: A viso de Habilitação n° 56 
I . 

o 
J. Encaminhamos documento sob prótocolo no 53000.035205/2013-03, contendo 46 
folhas, com data de postagem em 25/06/2013, para anexação ao. processo 53000.011859/2013 , 
da Associação Rádio Comunitária Formosa FM, da localidade de Formosa da Serra Negra/MA 
2. O referido documento, em resposta ao · otlcio de indeferimento n° 
2632/20 13/CGRC/SCE-MC, contém ..alegação de que .os motivos de indeferimento seriam na 
verdade situações de exigências, em razão de má~iriterpretaç~o da legislação vigente e da Norma 
Complementar n° 1/2011. - . 
3. Ocorre que o solicitante não observou o .subitem 8.3.1 ·da Norma Complementar 
n° 1/20 li , que diz que serão i-ndeferidos os .processo~ de pedido de outorga das entidades cujos 

_ es~atutos não observem o disposto no subitem 8.3. 

ean 

Atenciosamente, 

, MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto , 

o 

. ' 

'f 



n 

u 

~,. ·· ...... 
. ~ . ~ 

'- .. - ""~ \J~ 'í.. 
. • t 'tb M 

. ... t7 \") 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO co·MUNIT ÁRIA FORMOSA FM ' ->·s - ~~q; 
.JA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO . 

MARANHÃO, CEP. 65.943-0000 
CNPJ: 13.098.989/0001 -60 

Ofido n°. 01/MC/2013 
Formosa da Serra Negra - MA, 13 de jt,Jnho de 2013. 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS· DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASILIA-DF · 

M IN!STeRIO DA!!! COM IJN!C:A Ç•'jE8 

8FVUs.fLIA- DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CIDADE: FORMOS,A DA SERRA NEGRA-MA 
PROCESSO: N°. 53000011859/2013 

Senhor Secretário, 

53000 035205/2013..()3 

OR.I'!tiClSP 

'2U06/2013-14:1B 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, CNPJ: · 
13.098.989/0001 :-60, faço uso dest~ expediente para apresentar a documentação com as 
devidas alterações e pedir reconsideração da decisão de arquivamento do referido 
processo, proferida no Oficio 2632/2013 ·ae 27/05/2013. 

I. 

Nosso pedido .se faz necessário, em virtude da decisão de arquivamento ter sido 
baseada em um equivoco e má interpretação · da legislação vigente e da Norma 
Complementar 01/2011. ' 

Na referida decisão, o argumento utilizado para o iodeferimento, foi que a entidade 
não atendeu ao disposto no artigo 60 da Lei n°. 10.406/2002 e no artigo 8.3 alíneas "c", "d", . 
"e" e "h" da Norm-a Complementar n°. 1/2011. . 

Ocorre que, os motivos que embasaram essa· decisão, não são determinantes nem 
suficientes para o i11deferimento do processo desta entidade, haja vista que a Norma 
Complementar' 1/2011, os classifica como pendências passíveis de saneamentos (item 9.2 
e 9.2, alínea "a" e 9.2.1) ·. ( 

A norma 1/201'1 determina os casos para INDEFERIMENTO DE IMEDIATO do 
processo, que somente deve ocorrer nos seguintes casos: 

10.6. A solicitação de autorização·será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1. 2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade não atender corretamente às ex1genczas do Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. (neste caso, na constatação de pendências, e a 
entidade não atender as solicitações '=orretamente dentro do prazo estipulado) 

ABERTCOM- Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária 
"ENTIDADE FILIADA" 

_· j) 
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_ ASS·OCIAÇAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA -FM~;·t··~ ~~ 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO D8 .' · ~ Q. 

' MARANHÃO, CEP. 65.943-000á 
• CNPJ: 13.098.989/0001-60 

1 "8J2. A não apres.entação ae qualquer um dos documentçs elencados nas alineas "a ", 
"b" e "c (' do subitem 8.1 e ~a declaração preenchida naforma do Anexo 3 desta Norma, 
no prazo estabelecido no àviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do 
'pedido de outorga e o consequente a:quivamento do processo. " 

8.1. A entidade requerente deverá aprese1ztar a seguinte documentação: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados 
no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 116, I, 
da Lei no 6.015, de 3_1 de dezembro de 1973; 

c) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente reg~strada na forma Q 
disposta na alínea "b "; 

2. 8.).1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos 
estatutos não observem o disposto nas alíneas, "f' e "g" do subitem 8.2 e no subitem 
_u 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações · 
interessadas em· executar o serviço deverá: 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço; · ' 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 

8.3. Os Estatutos Sociais das· entidades comullitárias 'deverão ainda conter 
disposições que: 

f) especifiquem asfon:es de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; e 

o 

Dessa forma, · a norma 01/2011 deixa determinados os casos específicos para 
INDEFERIMENTO IMEDIATO dos processos; sendo que, as pendências encontradas em 
nosso processo, especificamente no estatuto social da entidade, são pendências passíveis 

ABERTCOM- Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária 
"ENTIDADE FILIADA" . ) 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA' F~~-8~f1-aj. 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO . 

MARANHÃO, CEP. 65.943-0000 
CNPJ: 13.098.989/0001-60 

de saneamento e QãO de indeferimento, conforme o item 9.2.1 da Norma Complementar 
1/2011. 

9.2. A éonstatação de irregularidades na documentação anexa aos pedidos de 
outorga poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma·das medidas 
previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a e~igênciàs - formuladas em razão de 
irregularidades passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante 
retificação dos documentos encaminhados ou por acréscimo de novos 
documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 e 8.3.1; ou . 

I 
b) comunicar o indeferi!llento do . pedido de · autorização, frente à 
incompatibilidade da entidade com as exigências normativas. 

9.2.1. A existência de irregularidades ·meramente formais na apresentação 
dos documentos a que se refere o item 8.1.2 poderá ser sanada na forma da 
alínea "a" do item 9.2. · 

\ . 
Pelos argumentos acima expostos, ficam evidentes que: 

a) O processo desta entidade foi indeferido indevidamente, causado por equivoco 
na interpretação da legislação e da Norma Complementar /2011. 

b) Constatando as pendências,· o procedimento correto seria o envio de oficio a 
entidade, solicitando o saneamento das pendências encontradas. · 

c) Tendo em vista que as pendências levantadas estão sendo sanadas e átendidas 
neste oficio, não justifica a continuidade do seu indeferimento. ' 

Em face ao exposto, solicito RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO . DE 
ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, que seja solicitado o retorno do mesmo 
para a DRMC-SP para o prosseguimen-to normal da análise que encontra-se interrompida 
por um equivoco na analise. ' ' ~<1FA-UBOfJ'Jr..,o, 

I) 

Atenciosamente. i 
I 

\ 
~. 
~~~&& ___ _ 

Presidente 

ABERTCOM- Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária 
- ' ENTIDADE FILIADA" 
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·' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Cartório ExtraJudicial do Ofício Único de Formosa da Serra NeAra- MA 

. . 
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ATA ASSEMBLÉIA 02/2013 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 

ALTERAÇÃO_ E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL 

Aos 13 dias do mês de junho de 2013. âs 08hOOmin ao abaixo relacionado . atendendo ao 
e9ital"convocaçâo, reuniram-se erl) primeira e segunda convocaçilo. à RUA LOliRENÇO 
DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, fORMOSA DA ' 
SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP. 65.943.000. Após cumprimentar a I 
todos a senhora JOCEILOE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, ÇPF: 026.750.793-32, 
presidente desta entidade informou que - devido solicitaçào do Ministério das 
Comunicações. o e-statuto social da entidade, deverá passar por nóva altera.ção, para 
lnclusao de artigos que garantam os direitos dos a$sociados 11 de _pessoas jurídicas 
ingressarem no quadro de associados da entidade. Em seguida foi apresentado o novo 
estatuto com as devidas alterações, que co locado em d(scussão e· sem seguida em 
1/otaçào. foi:APROVADO POR UNANIMIDADE O NOVO ESTATUTO SOCIAL. que entra 
em \llgor imediatamente. Sem mais nada a tratar a senhora presidente encerrou a 
presente reunião, antes. leu esta ATA, que foi iiprovada pur unanimidade, e eu. 
ELIZABETE SANTOS RODRIGUES, CPF: 038.273.503.{)1, diretora aomin1strativa da 
entidade, lavrei esta ATA.' A mesma deverá ser registrada com as assinaturas dos 
pr~sentelõ !Jbaixq: AS$1NAM; ,\ , ' 
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conforme Lei Federal n° 6.015173 e demais. Dou fé do seu inteiro teor, sendo autêntico como o original. 
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~~H~ ESTATUTO SOCIAL 
- - ~ 1 ~ ~ SOCIAÇÃC) RÁDIO COMUNITÁRIA /FORMOSÁ FM r- ~ ~ E CNPJ: 13.098.989/0001-60 },- ·· ' .. -.•. . 
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'Q g~t: . - ó' ;-:-r- -~ ~ ~ .. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. : . .-~· .. ~,_.j-1 
~t-~ ~ ~ .g o . . 
-'cr;.~ a. la 10 ~ - -

-( t) ~ o ~ Jtt.~1° ~A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIÁ FORMOSA FM, -doravante 

( ) 

denominada ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM é uma entidade ci'.<' 
de direito privado, sem fins lucrativos, de-duração indeterminada, de cáráter cultural e 

. social, de. gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econô-micos, de FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
com sede, na RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO / 
VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA; ESTADO DO MÀRANHÃO, CEP. 65.943-
000. . . - . 
Parágrafo 'único -A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA FM e-reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. I 

- I -

Art. 02°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DÉ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

- . 

--1- benefiéiar a comunidade com vistas a: , 
a) Dar oportunidade à difusão. de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais1da comunidade alem de desenvolver o tórismo local e suas potencialidades . 
b) Oferecer mecanismos . à formação e integração_ da comunidade, estimulando o 

IÇ~Zer, - a cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra · 
de produtos cultivados no município; ' _ 

c) Préstar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços . de defesa civil , 
sempre que necessário; ~ 

d) Contribuir para o aperfeiçoãmento profis'sional nas áreas de atuação dos j<?~nalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) . Permitir a capacitação dos cid~dãos no exerclcio do direito de expressão da forma 
mais acessivel possivel. _ ' . · · _ . 

f) ·Fomentar pela democrácia, independencia e respeito às liberdades fundamentais 
do homem, -sem des~inçao de raça, cor, sexo, naciol"!alidade, credo religioso, 
convicção politica' e filosófica; . -

·g) Incentivar a cultLtra literária, artística e desportiva, lutarpela melhoria da saude e 
assistencia social; ... . 

h) Lutar por melhorias na educação, cultura e desporto, -pela economia e trabalho, 
pela habita:ção e meio ambiente, apoio a juventude, velhice e migração; 

i) Manter a comunidade em torno da solução de seus problemas. 
D Promover eventos sociais,- de lazer e culturais como feiras, exposições, mostras 

culturais, oficinas, cursos prÓfissionalizantes. " 
. k) Atuar junto aos orgãos competente para buscar moradias através do projeto minha 

cas~ minha vida. - · · , · \.. , 
I) Apoiar., colaborar e ajudar o· poder publico, sempre _que for necessário, na · 

?rganização de enventos culturais e sociais em beneficio á comunidade. 
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n - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) ' Preferência das ·finalidades educa~ivas, artísticaJ~be~tj ur :: -/-~- -

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; · .... ... 
b) Promoção das atividades ~rtfsticas e jornalísticas na comunidade e da i'nteg.ração-:- l{bZ 

dos membros da comuhidade atendida; · :' c/ 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa, e da familia, favorecendo a"'. .. ~. "' ~ ç;,.; 

integração dos membros da comunidade-atendida; · . ~ , ..., - · 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polltico_-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualqt,Jer discriminação · 
polftica, filosófica, racial, · religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; · · · · · · · · -

§2G Será obrigatóri~ a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas. na programação opinativa é informativa, divulgando; sempre, as diferentes . Q 
interpretações relativas aos fatos notici~dos; 

§3° Q_ualquer cidadão da comunidade· beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamaÇões qu reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequ~do da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

. . . 

I 

Art. 03° - Os dirigentes ' e ~ssociados . r;Jão - responderão, nem mesmo · 
subsidia~iamente, pelas obrigaÇões contraídas' pela Entidade, ressalvados os casos em 
que os dirigentes respond~rão por comprovada culpa no desempenho de suas funções .· 

Art. 04°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM será. 
utilizada, úh~ca e exclusiva!)lente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será .admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerclcio de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens oú bonificações a qualquer o ' 
dos seus associados ou dirigentes. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 05° - Serão admitidos gratuitamente o ingresso como associados às pessoas 
físicas que residam na área de execução do serviço, que apresentem requerimento, com 
cópia do RG, CPF e comprovante de residência:. · · 

Arl OSO - Serão admitidos gratuitamente o ingresso como associados, de. pessoas 
jurídicas sem· fins lucra~ivos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermedio legais, o direito ·de escolher, mediante voto·, os integrante·s dos. 
orgãos deliberativos e administrativos, bem como ·o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vid~ social da enti~ade, nas instâncias deliberativas existentes; . · 

Art. 07" - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro 
social da entidade, sem a necessidade de declinar qualquer · justificativa ou motivação 



Art. 08° -A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMO A 
pelas seguintes categorias de associados: . . r; ., . 

I -:- Fundadores - fo'rrnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. " t.tb '--? 
. 11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por ... pessoas que se filiaram e qu~ d .. 

, participam efetivam~nte das reuniões, AG e ·que contribuem financeiramente com sua :,·.:;· . ~)"" 
mensalidade. . · .-: ~ 

111 - Honorários - Formados por ·aqueles que.mereçam o reconhecimento por 
algúm gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem meretedàres 
deste titulo vitallcio. · · 

Art. 09° -As contribuições dos a~sociados serão reguladas em Assembléia Geral. 

l ·DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 1 oo -São dir~itos de todos os a·ssooiados, pessoas físicas e jurídicas, em dia com 
as suas obrigações estatutárias:· . 

I. Em se tratando de pessoa física, fiea assegurado o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compões os órgãos administrativos e deliberativos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 16, ter direito a voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da e)ltidade, nas instancias deliberativas exist~mtes; · 

11. Em se tratando de pessoa jurídica, fica assegurado, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, ·mediante voto, ,os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativós, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativa existentes. 

111. Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao .cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitáção por escrito 
á Diretoria Executiva, resguardando-se ·as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

IV. Recorrer r à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do CoJ;lselho . 
U Fiscal; · , 

Art. 11°- São deveres dos associados: ' 
a) Respeitar e cumprir as decisões das Assembleias e dos órgãos dirigentes 'da 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM; 
b) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto; 
c) Cooperar com todas · as iniciativas e atividades da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM; . . · 
d) Conhecer · o Reg_imento Interno da . ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM; . 
e) Participar das reuniões para as quais forem convocados; 
f) Desempenhar, responsavelmente, as atribuições que lhe forem confiadas; 
·g) Zelar pelo nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM. 

Art. 12°- Os associados perdem seus direitos: 
a) Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
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b) Se deixarem de participar das atividades da LaMS!Q~W.&.f'""-411lU!W.JJ~~-'-­
CO~U.NI~ÁRIA FORMO~A F~, pelo periodo de O~ (um~a~m~;zii. ... ~'!JL4J&+J.~~f.f/r::A~ 

c) Se tnfnng1rem qualquer dtsposlção estatutária, reg1mento ou q lq 
órgãos sociais; . . 

d) S~ praticarem atos nocivos ao interesse da ASSOCIAÇÃO 'RÁDIO COMUNITÁRIA , 4.~ 4 .. _;2. 

FORMO~A FM; · . . . . ~\\' t7 .~; 
e) Se prattcar~m . qu~lquer ato que 1mphque em desabono ou descrédito dct-'ss ~ q;;:S·,. 

ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA'FORMOSA FNi ou de seus membros; 
f) Se praticarem atos ou valerem-se do nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM para tirar proveito patrimonial ou pessoal, para si . 
ou para terceiros. · 

. DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 13° M A .perda da qualidade de associado da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA · FORMOSA FM será I determinada pela . Diretoria Executiva, sendo 
admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento Q 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quanqo ficar comprovada 
.a ocorrência de: · 

a)" Violação do estatuto ,soCial; 
b) Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
c) Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
d) Desyio dos bons costumes; 
e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

·f) Falta de pagamento, por parte dos ,•rassóciados contribuintes", de três parcelas 
consecutivas das contribuições associativas. : 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Definida a. justa causa, o associado sérá devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo· de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 

I comunicação; . · . 
PARÁGRAFO SÉGUNDO- Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

. independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em ( 
reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores ) 

, presentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Aplicada a pena de exclusão, ·caberá recurso, por .parte 
do associado excluido, à Assembleia Geral, o qual deverá no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusao, através de notificaçao extrajudicial, manifestar 'a 
intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ·ser objeto de_ deliberaçao, em última 
instância, por parte da Assembleia- Ger~l; ' 

\ . 

PARÁGRAFO QUARTO - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado .o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a 
que título for; -

' . 
PARÁ~RAFO QUINTO- O associado excluído por falta de pagamento poderá ser 

readmitido, mediante o· pagamento_ de seu débito junto à tesouraria da Associação. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE lMOVEts .. ' . · .•. 
Pess. Jur. Tit Doc. Pro,t e 1abelionílto de ~otas. Lagoa do 1ocan~ .\.t_ 6 f) , 

Jorge Fernandes Rosa , · 
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~. · _, DA APLICAÇÃO DAS pef'Í'Â'§" ~ ~~ 
, · Art.14" ·As penas serão aplicadas pela ~iretoria Exe;i:; ';4J-~ 
em. , _ ~ . . 

I. Advertência por escrito; · 
11. S~spensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 

/ ~ 111. Eliminação do quadro social. . 

DOS 9RGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
I 

Art.15°- São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM: 
a) Assembléia Geral; -
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 16° - A Assembléia Geral, Ó[gã.o má,ximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
' ) RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 30 do f?'lês de Jaf!eiro para avaliação e pre.stação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a ·cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e· do Conselho 
Comunitário-e 'extraordinariaménte poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

u 

§1-o. As assembleias gerais poderão ser ·ordinárias ou .extraordinárias; e serão 
convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, medi·ante edital fixado na sede 
social da · ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, cõm antecedência 
mínima de 10 (dez)" dias de sua' realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da 

,I • ... 

primeira e segunda chamada,. ordem do dia, e o nome de quem a convocou; · _ -

' 
§2° -.: Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, · deverá o Presidente 
convós;á-la no prazo de 03 (três) dias, contados da data entrega d~ requerimento, que · 
deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial.. Se o 
Presidente não convocar a àssembleia, aqueles q~e deliberam por sua realização, farão a 

- convocação; . , 1 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados ~ptos- à votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualq~er 
número de associados aptos a vqtar, respeitad,as as disposições dispostas no §1°: 

§4° - A AG corwocada para fins eleitorais, alienaÇão de bens imóveis. ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e~ deliberará 
conforrrié este estatuto, meéiiante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis· meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 °. 

\ 

Ar( 1-ro- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, 
órgão executivo e administrativo, serâ composta por um Presidente, um Vice Presidente, ....- · 
um Diretor .Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia · Geral para 
um mandato de 04-(quatro) anos, sendo permitida uma recondução . . \ 

I • 
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51~ - ,A Diretoria da ~SSOCIAÇ40 RÁDIO COMUNITÁRIA Ft)lf~~· . pp~~~a;dade 
substttu!da, para finalização do mandato, ·no todo ou em par\t!?a ffl ~~~ 
Asse~bléia Ge~al, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 'Jibeiio ~~ ~ :-~. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O· ··-. ~·· · ' f. 
(dez) anos e maiores de 1& anos ou emancipados, cujas residências sejam. situadas mi · ::-rllt~r 
área da comunidade atendida .e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exerci cio de ·,· ··.:ê d 
man9ato eletivo qué lhes assegure imunidade .parlamentar ou· função da qual decorra for,o · 
especial. 

Art. 18° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
. a) Administrar e superintender os trabalhos e o/patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões· e Assembléias .Gerais; . . 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM em atos 

públicos ou internos. ' 
d) Realizar .todos -atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO n 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM. _ . - · . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o · 

Relatório d~ Atividades; · · 
f) Prestar as contas ao final de cada exercido financeiro. -
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h} Criar e instalar serviços e Departamentos ·para a reali.zação e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; · ' · 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

!llediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: . 
a) Ao . Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
' FORMOSA FM, passiva e ativa,· judicial e extrajudicialmente, coordenar é presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ~justes ou conv~!'lios de interesse da 
associação,· movimentar conta bancária conjunta· da entidade com os demais 
responsáveis, vot~r ·e deter d voto d_e desempàte nas deliberações da· diretori? e e.m 
Assembléia Geral; praticar todos· os atos necessários à administração da er!ltidade, Q 
organizar seus serviços · e. Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; · 

b) Ao ,Vice-Presjdente compete: Participar ativam~nte das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
s.eu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito1de voto. 

c) . Ao Diretor Administrativo compete· gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 

. assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assjnar éom o Presidente todo; 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FORMOSA FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as· atas. 
ter sob sua guarda os.-livros, ~atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
docu'mentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar · os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraÇão do _ movimento 
econômico financeiro da entidade;. 
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d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar tó · ó a ct 
concernentes à exec~çao do serviço de radiodifusão comútftmfllf,·.~~~~ft-~c:~~r­
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captarr~rr .. _ . 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e r ob sua guarda ~ ,.,. _,.,' 
todo o patrimônio considera<;i9 no âmbito das operações relativas ao serviço de -·. \.t~.} 
radiodifusão; prC?~overa in'tegra~o da comunidade cQm o serviço prestado; c/ 

I 

Art. 19° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléiá Geral para mandato igual ao ' 
da Diretoria, será qomposto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, coni o objetivo de acompanhar a 
programação ·da emissora, com vista ao atendimento· do interesse exclusivo . da 
comunidade. · 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislaÇão vigente sobre o serviço . .de radiodifusão 
comunJtária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade_ de programação, bem como sua avaliação. · 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o ·Corlselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeito·s de cálculos da· composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo, 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 20° - As chapas para a diretoria estarão apta~. se entregues até três dias an.tes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consé.ntimento de seus membros bem como 
do referendum de, no minimo, um ·décimo de associàdos aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por. procuração. ' 

7 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cad~ chapa, desde que obtido o rilinimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no inicio da AG. , 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 21° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e- a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerrÇi, . calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo,· Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora db Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

~AOO . · ~ 
· R-~O~~~OASJUt...~IC..--> 
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Art. 22° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO ·RÁI';)IO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM será composto pela~ contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exércícios 
finance,iros anteriores transferidos para a conta patrimonial,· por valores advindos de sua~. 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrodnio sob forma de 
apoio cultural. · 

PARÁGRAFP ÚNICO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pel~ 
diretoria que deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das 
finalidades institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 23° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação O 
da Assembléia Geral Extraordinária, especi~lmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
·deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluJa dos associados, ou com p'elo 
menos de um terço nas convocações seguintes, e entrará em' vigor na data de seu reg isto 
em Cartório. 

PARÁGRAFO Ú~ICO: Este estatuto não é reformável no tocante á administração. 

Art. 24° - A dissoluçã~ da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio_ 
líquido, será destinado a entidade de fins não eéonômicos congênere, 
Assembléia. ,, 

DISPOSIÇÕES FI~AIS 

Art. 25° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
recurso? AG, pelo associado que se achar prejudicado, 

. ( . 
Art. 26° • O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL 02/2013 DE 

· 13 'DE JUNHO DE 2013 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

. Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhãc:>, 13 de junho de 2013. 

o~.L Cofi~TE.,.;TICAÇÃ< 
ÃefARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVE 

OLIVEIRA DA CONCEIÇ Pess. Jur. Tit Ooc. Prot e Tabelioni!lo de Notas ·lagoa do Tocalll 
, CPF: 026.750.793-32 Jorge Fernandes Rosa 

· . . Presidente · o , presen~e com o o;igin 

~~ i}~{\~~~ru([Kesto . >~ ob ~da; 
ELIZABETE SANTOS RoDRIGuEs'-tau~ da~~0·~~~ 

CPF: 038 .. 273.503~01 · ~nRiião - - ./ 

urct·nr~ Administrativo -- . 

Página 8 de 8 

REGISTRADO I 

RE.GISTRO CML DE PESSOAS JIJR,OICAS 



' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \.\"' t:P 
Cartório ExtraJudicial do Oflcl~ único de Formosa da Serra Neara. MA • '-~(,' ··, ~ ~;~ 

· Tabelloo~to de Notas, Ta_beliooato de Protesto, Tabelionato e Registro d~s Contratos MaJ1timos, Registro de lmóvei~ 
Rta•atro de Tltnlos e Documentos. ~talstro Civil de Pessoas Jurídicas e Rt2istro Civil de Pessoas Naturais . 

Av. Jofto da Mata e Silva. 0° 99, CEP: 65943-00, Fonnosa da Serra Negia ~ MA 

Emílio .Moreira Aqui no ; Tabelí&ofR.eRistrador 

CERTIDÃO 
.. _ Certi~?-~-~m _'(i~-~~ .. d_e ~~~~~~~~to de pessoa ín~eressada e p~r dever de oficio, que, revendo os arquivos de: ·R.~ts_n:o · 

l~~ ~~~~oM.lwdi.~-;=---XtM9, ·t.: ., _a meu cw;go, fot encontrado o protocolo sob o n° 535, registro sob 0 n° 410 em 
14tv672U'f3, contendo 8 págmas do segumte documento, transcrito na sua íntegra: 

/ . 

ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO .CQMUNIT ÁRIA FORMOSA FM 

CNPJ: 13.098.989/0001-60 . 

;·· .,:·DA DENOMINAÇÃd, SEDE E FINS . . 

Ar:t. 01 11 
• A ASS9CIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, doravante 

denominada ASSOCIAÇAO RADIO CÓMUNITÁRIA FORMOSA FM é uma ~ntidade civil 
de direito privado, s~m fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta~por· número il.ímitado de associados e.constituída 
pela unlao de moradores. e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de FORMOSA·DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
com sede, na RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 'r ANDAR, SALA 15, BAIRRO 
VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP. 65.943-
000 . 

. Parágrafo Único- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA F-M utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA NOVAFM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

' ·' 

·Art 02°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA' FORMOSA F,M tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I -beneficiar a comunidade com vistas a: . 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tr9dições e hábitos 

sociais da comunidad~ alem de ·desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comuni~ade , estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para· amostra 
de produtos cultivados no município: , 

c) Prestar serviços de utilidade pública. integrando-se aos serviços de defesa civil, 
' ' sempre que necessário; · 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
-e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente: 

e) Permitir a cap!lcítação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acesslve'i possível. 

f) Fomentar pela democrácia. independencía e respeito as liberdades fundamentais 
do homem, sem 'destinção de raça, cor. sexo; nacionalidade, credo religioso, 
convicção politica e filosófica; 

g) Incentivar a cultura literária, artística à desportiva. lutar pela melhoria da saude e 
assistencia social; · 

h) Lutar por melhorias na educação, cultura e desporto, pela economia e trabalho, 
pela habitação e méio ambiente, apoio a juventude, velhice e migração; 

i) Manter a comunidaae em torho da solução de seus. problemas. 
j) Promover eventos. sociais, de lazer e culturais como feiras, exposições, mostras 

culturais, oficinas, cursos profissionalizantes. 
k) Àtuar junto aos orgãÓs competente para buscar moradias através do projeto minha 

casa minha vida. 
I) Apoiar, colaborar· e ajudar o poder publico, sempre que for necessário, na 

organização de enventos culturais e sociais em beneficio á com·unídade. 
~US]~ • ~· 
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11 - respeitar e ab;tnder aos seguintes princípios: 
· a) Preferência das finalidades educativas, artísticas. culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b). Promoção das atividades artísticas e jomalí~tkas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida: · 
1 c) ~espeito aos 'valores éticos e -sociais da , pessoa e da família , favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não díscriminaçao de raça, religião, sexo. preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações com-unitárias; · 

§f0 t: vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como quaiquer ·discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, _sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admiss,ão dos associados; 

§~Será obrigatória a pluralidade de op-iniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as díferent(;:!s 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntes abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias. propostas, sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequé!dO da prográmação par~ fazê-1<~, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. · 

"\ 

Art. 03° · • Os dirigentes e associados não. responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pel~ Entidade, ressalvados os casos em 
que o,s dirigentes res~onderão por comprovada culpa no desempenho de suas funçõ~s . 

Art. 04°· A ~eceita da 'ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM será , 
· u lizada, única e exclusivamente, para a' consecução de suás finalidades institucionais e 

o será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções .:bem 
mo a distribuição .de lucros {~obras), di'V'idendo'S, vantagens ou bonificações a quÇflquer 
s seus associadas ou dirigentes . 

• , R~ . -s_-~-~·ir~' 
~ ... .t: l ~-5· .fiiitVVV~\:tR' 

~ - Serão admitidos gratuitamente o ingresso como associados às p~ssoas 
icas qu~ residam na área de execução do serviço, que apresentem requerimento, com 

'pia do RG, CPF e comprovante de resídênci~. 

(I~lJfP). 'S.erão admitidos gratuitamente o ingresso comà associados. de pes-soas 
cas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 

· clúsive, por intermedio legais. o direito de escolher. mediante .voto, os integrantes pos 
r s deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

jobre a vida social, da entidade,· nas iÇjstâncias deliberativas existentes; · - . . ' D ' a . 
. Art. oro· Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro 

. social da entidade, sem a necessidade de declinar qualqúer justificativa ou motivação 

,.df&~~~- . t:'·- . 

i .:.. ~ , _LJJ 
. ;k~·r o , .. ~. ·~ ~) \ · .,;\ \ • ' ' • 
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específica, a qualquer ter:npo, bastando para isso, manifestação expressa e por escrito, 
através do endereçamento à entidade, de carta datada e assinada. 

Art. 08° ·A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA -FORMOSA FM será composta 
pelas seguintes categorias de· associados:· 

L- Fundadores - formad.a por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que 

participam efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua 
mensalidade. 

111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por 
algum gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamaçao serem merecedores 
deste titulo vitalicio. · · 

Art. 09° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

•. .. ·:-. ·-~~DO$i~®Wi~ 
' J • • ~~ ... ~.~~J"'~~ .. :.! ..... ~ - ~.. .___-..:..;__··.:. 

• I 

Art. 10° ·São direitos de todos os associados, pes~oas físicas e jurídicas, em dia com 
as suas obrigações ~statutárias : 

I. Em se tratan~o de pessoa física, fica assegurado o diteito "de votar e ser votado 
para todos os cargos que compões os órgãos administrativos e deliberativos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 16, ter direito a voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativas .existentes: 

11. Em se tratando . de pessoa juridica, fica .assegurado, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas de1iberações sobre a 
vida ·social da entidáde,· nas instancias deliberativa existentes. 

111. Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, , inclusive ao cadastro de 
funcionários· e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito 
á Diretoria Executíya, resguardando-se as informàções de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria~ ., 

IV. Recorrer à! Assembleia Geral contra qualquer ato ·da Diretoria ou do Conselho 

Art. 11°- São deveres dos associados: 
a) Respeitar e cum!)r'ir as decisões das Assembleias e dos órgãos dirigentes da 

ASSOCIAÇ~O ·RÁOIO COMUNITÁRIA FORMOSA FMl · 
b) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto; 
c) Cooperar com todas as iniciativas e atividades .da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA FORMOSA FM; · . 
d) Conhecer o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM; . 
) Participar das reuniões para as quais forem convocados: 

f) Desempenhàr, responsavelmente, as atribuiçoes que lhe forem confiadas: 
· Zelar pelo nÇme da ASSOCIAÇÃÇ> RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM. 

Art. 12°- Os as:;.ociados perdem seus direitos: 
a} Se deixarerrt de cumprir quaisquer de seus deveres; .. 
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Se deixarem de participar das atividades da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMl:JNITÁRIA FORMOSA FM, pelo perfodo de 01 (un)) ano; 
Se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer decisão dos 

. órgãos sociais; . .. 
Se praticarem atos nocivos ao interesse da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA 
FORMOSA FM: ' 
Se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descréditó da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO CQMUNITÁRIA FORMOS~ FM ou de seus membros; . 
Se praticarem atos ou valerem-se · do nome da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA FORMOSkFM para tirar proveito patrimonial oupessoal, para sí . 

para terceiros .. 

< DA EXCLUSÃO,DO ASSOCIADO 
~ ~ ' 

Página: 4 

~ ~rt. ·13° - A perda . da qualidaqe de associado da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
·coMUNITÁRIA FORMOSA FM será. deteiminada pela Diretoria Executiva, sendo · 
admissivel somente havendo justa causa, assim · reconhecida em procedimento 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada 
a ocorrência de: 

a) VIolação do estatuto social; · 
b) Difamação da Associaçao. de seus membros. ou de seus associados; 
c) Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
d) Desvio dos bons costumes; 
e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilíÜos ou imorais; 
f} Falta de pagamento, por parte dos "associados cóntribuintes", de três parcelas 

consecutivas das contribuições associativas. · 

. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Definida . a justa causa, o associadó será devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, atr~vés de notificação extrajudicial , para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 2.0 (viQte) dias a contar do recebimento da 
comunicação; 

o 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ap. ós·o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será. decidida ··em •O 

. reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores 
presentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- ,A.plicada a pena de exclusão, caberá recu~so. por parte 
de. associado excluldo, à Ass.embleia Geral, o ·qual deverá no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusao, através de notificação extrajudicial, ·manifestar á 
intenção de Ver a decisao da Diretoria Executiva ser objeto de. deliberação, em última 
instância, por parte ~a Assembleia Getal: · · · · 

' ' 
PARÁGRAFO QUARTO- Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, rião terá o 

associado o direito de pleitear indenização ou compensação :de qualquer natureza, seja a 
que título for; · ,' 

.. PARÁGRAFO QUINTO - O associado excfuído por falta de pagamento poderá ser · 
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associçsçâo. · 
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IV DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

rt. 14° ·As penas serao aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se 

•· Advertência por escrito; 
I. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
11. Eliminação do quadró social. 

• 15° ·São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM: 
a) 
b 

~c) ., 

Assembléia Geral; · 
Diretoria; 
Cons~lho Comunitário 

D 
,!! 

Art. 16° - A Assembléia Geral, orgão máximo .de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA .FM, será composta-por seus asso~iados , e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de JaneiiO para avaliação e prestaçâo de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

C§f_Pt. As assembleías gerais poderão ser ordin'ãrias. ou extraordinárias, e serão 
·convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos asso.ciedos, mediante edital fixado na sede 
social da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA- FORMOSA FM, com antecedência 
rrinima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: -local , dia, mês, ano, hora da 
primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou; . . 

' §2° - Quando a assembleia -geral for convocada pelos associados, deverá o Presidénte 
convocá-la no prazo de 03 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que 
deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação ' extrajudicial. Se o 
Presidente nao convocar a assembleia , aqueles que deliberam por sua realização. farão a 
convocação; : 

§3° • A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados àptos a votar e, em seg4nda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associado~ ap,os a votar, respeitadas as disposiç~s dispost~s no §1°, 

§4° ~ A· AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais _filiaçlos à pelo menos-seis mes,es, respeitadas as disposições dispostas no §1 °. 

Art-17°- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMlJNITÁRIA FORMOSA FM, 
órgão executivo e adfllinistratiyo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, 
UI'Tl Diretor Administr.ativb, um Diretor de Operações, eleitós em Assembléia Geral para 
um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida uma recon~ução . 

. · 
/ / . .. 
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§1°- A -Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM poderá ser 
substitulda, _pata finalização do 'mandato, no todo ou .em pa_rte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

,§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade ·atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo qàe lhes assegure Imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 18° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: . 
a) Administrar e superintender os tr~balhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM em .atos 

públicos ou internos. . · . 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO ,RADIO 

COMUNITÁRIA FORMOSAhrM. . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 'acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver·e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h} Criar e instalar serviços e Departamentos ,pa-ra a r~alização e desenvolvimentos das · 

finalidades da entidade; : 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir -ônÚs sobre bens móveis e · imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 
' 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representàr a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM, passiva e. ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária çonfunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar · seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunifárío; 
Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, -
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 
Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, ,dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com ós demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concerT)entes a vida financeira -da ASSOCIAÇÃO RÁÓIO 

,. :! COMUNITÁRIA FORMO.SA FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
! ~ :· ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade. bem como todos o~ 

. documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter _a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade:. 

o 
( ) . 

) 
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c;J) . Ao Diretor de Operações compete: implementar e sypervisionar todos os aspectos 
concernentes, à ~xe.cuçâo do seryiço de radiodifusão cómunitária, relativamente aos 
seus aspectos lega~s. técnicos e qua)itatjv~,.,gerir e captar os recursos advindos de 
patroclnio sob forma de apoio cultural, b..ern:como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito-;. das operações relativas, ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunid~de com o se_rviço prestado; 

- Art. 19° -O Con'setho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
. da Diretoria, será oomposto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituldas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao · atendimento do - interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comu.nitMo ·deverá org·an(zar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atríbulçOes definidas pela· legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, deven<(lo periodicamente elaborar relatório resumido contendq a descrição da 
grade de programaçãà, bem como sua avaliação. 

§2° -Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitàrio, mas sua participação 
não poderá ser consideraçja para os efeitos de cálculos da composição do Conselho. na 
forma do caput deste artigo. 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 20° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trê$ dias antes 
da Assembléia Geral de e!e(çao, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e peiÓ qevido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de,:no mínimo, um décímC? de assoçíados aptos a votar. 

§1°- ~vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
c mulatívo ou por procuração. · 

' 
o- A diretoria será formada pela chapa que alcançar alnaioria dos votos ~u de acor'do 
m a proporcionalidade dos vptos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do ·critério 
ra contagem será decidida rio início da AG. · -

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 21° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
""-H:""""""='s dispost~s na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

omunitária. . 

a> 

'---IJ·~·.,,rafo único - Será vedada a transferência da. outorga e a formação de redes. 
.excetuadas as situações de guerra,. calamidade pública. epidemias e as transmissões 
Abrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas' em leis. Também 
ierá ved.ado a 'cessão ou arrendamento da· emissora do Serviço de Radiodifusão !3 

"Comunitária ou d.e horários de sua programação. 

DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 
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Art. 22" - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO. RÀDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA FM será composto pelas contribuições sociaiS" definidas pela Asse!T'bléia 
Geral, pelas doações, auxíl!os e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis , pelas 
rendas e juros de depósitos bar1cários ~ aplíca~o financeira, pelos saldos de exerciclos 
financeiros anteriores trartsfei'id:ós para a conta põ~trimonial,, p_or valores advindos de suas 
atividades comunitárias, , ;pem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

., 
PARÁGRAFO ÚNICO • Toda receita ou .despesa deverá ser aprovada peta 

diretoria q~:~e deverá ser utilízadà única e e)(clusivamente, para a cónsecuçac das 
finalidades' institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado, 

' .. 'DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO . \ 

Árt. 23° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária. especialmente convocada para este fim , sendo 
exfgido o voto concorde de dois terÇos dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço· nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu reg isto 
em Cartório. · · . . 

· PARÁGRAFO ÚNICO:.Esle estatuto nao é reformável no tocante a adminlstraçao. 

Art. ~o • A dissolução da ASSOCIAÇÂ'O RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, · e o remanescente de seu patrimônio 
liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere. definida na 
Assembléia . 

· OISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 25° • Os casos omissos neste estatuto ~erao resolvidos pela diretoria. com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicádo. · 

ArL 260- O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA -GERAL 0212013 DE 
13 DE JUNHO DE 2013 e entra em vigor na data de slÍa inscrição no registro de pessoas 
jurfdicas, averban.do-se a este. registro todàs as 'alterações por que passar. 

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhao, 13 de junho de 2013. 
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PORTARlA No 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso H, da Constituição, e 

·CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998-t que institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. I o Aprovar a Norma N° 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 2° Os procedimentos e critéri9s de seleção das entjdades interessadas na execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e~tabelecidos por· meio da Norma a que se refere o 
art. J.P, aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de publicação desta 
Portaria. · 

Parágrafo único. Aos Avisos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar n° I de '2004, 
aprovada pela Portaria n° _1 03, de 23 de janeiro de 2004. 

Art_. 3° Ficam revogadas a Portaria no 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria n° I 03 de 
23 de janeiro de 2004, e a norma.. por ela aprovada, observando-s~ o disposto no art. 2° desta 
portaria. · 

' 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA ' 



ANEXO À PORTARIA No 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

NORMA N~ 1/2011 -SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

1. ·oBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Rádiodifusão Comunitária, instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de ·fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, s_ediadas na área de execução do serviço, e estabelycer as .condições técnicas de 
operação das respectÍV3$ estações. 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de TeleCO!OUnicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelei Decreto n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

\ 
2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço ~e Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei n° I 0.61 O, de O I de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. · 

2.5. Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 20Cll, a,rt. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 199H, criando a possibi lidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviçl? de 
radiodifusão comunitária. ' 

2.6. Regulamento dos Setviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de ~utubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Mo~ulada, aprovado pela Resolução n° 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações- Anatel, e suas alterações. 

2.9. _Resolução Anatel n° 60, de 24 de setembro de 1998, que designa canal para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2 

o 

o 
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2.1 O. Resolução· Anatel n° 356, de 11 de março de 2004, que destina a faixa de· 
radiofrequências de 87.4 MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11. Plano de Referência para Distribuição de Çanais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - PRRadCom. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1: Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens . e serviços que, por si só, promovam a -pessoa jurídica 
patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico e 
telefone do patrocinador situado na área de execução do serviço. 

3.2. Área de execução do serviço- área limitada por uma circunferência de raio igual ou 
_inferior a um quilômetro contado a partir da antena trànsniissora. 

3.3 , Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária -
Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço de . 
Rad·iodifusão Comunitária como .uma das suas finalidades específicas, e que: 

a) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado ha · 
área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela 
sediadas; 

b) assegure a seus associados em di!l com as suas obrigações estatutár'as o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos de direção, bem como ·o direito de voz e voto nas 
deli.berações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes· 

/ 

c) não mantenha vínculos que à súbordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financ~iras , religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

d) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou n11;turalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e qu~ mantenh~m residência na área de execução do serviçô; 

e) tenha a sede situada na área de execução do serviço; e 

f) observe os princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

3.4. Rede de radiodifusão comunitária - ·é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária. articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em_ casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 1. , 
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3.5. Serviço de Radiodifusão Comunitária serviço de radiodifusão senora, em 
frequência modulada, operado em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na área de execução 
do serviço. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DÉ INTERESSE EM EXECUTAR O SERVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por-intermédio de seu representante legal, dirigi~ manifestação ao Ministro de Estado das 
Comu'nicações demonstr~ndo o seu interesse. · 

' . . 
4.1 .1. A manifestação devérá ser feita mediante a utilizaÇão do formulário padronizado 
(Anexo 1 ), disponível no sítio ~letrônico do Ministério das Comunicações, que poderá ser: 

a) entregue diretamente no protocolo central do Ministério das' comunicações, em Brasília; 

I 
b) encaminhado via postal, por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de 
~omuni~ação Eletrônica; ou · 

c) enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível no sítio eletrônico 
do Ministério das Çomunicações. 

. ) 

4. 1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 
I 

a) a denominação da entidade; 

b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do · 
Mjnistério da Fazenda- CNPJ; . 'i . 

c) o endereço da sede da entidade; 

d) o número de telefone fixo; 

e) o endereço pretendido para a instal~ção -do sistema irradiante, bem como as respectivas 
coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GG0 MM ' SS'~ 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos .(MM') como os 
segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59; 

t) ·o local e a data; 

/ g) a assinatura do repr~sentante legal; 

h) o n.ome do representante legá!; 

i) o número de inscrição do. responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
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\.__./ 

j) o endereço para correspondência. 

4.1.2.1. No intuito de facilitar o contato com a entidade, é facultativo o fornecimento de um 
número de telefone móvel e de um endereÇo eletrônico (e-maíl). 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastr.amento e ao registro de dados para conheciment() da Ministério das Comunicações 
a respeito da existência de interesse em executar o serviço no município informado, 
observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2. 1. ' A apresentação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou ao fuhcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2 .2 . A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: · 

a) houver inviabilidade JUrídica ou técnica confom1e a . legislação vigente e o disposto 
nesta norma; 

b) os campos pre~istos no sub item 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; ou 

c) a documentação não fo~ apresentada no original ou cópia autenticada. 

4.2.3 ; As entidades que não lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja; aqueles não c:ontemplados por Avisos dé Habilitação depois 
do último registro de manifestação d_!! interesse . 

4.2.5. Todos; os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados e não se 
constituirão em novos processos de outorga. 

5. DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕ_ES 

5.1. ~ Os canais de operação das emissor~s são os constantes do Plano de Referência para 
Distdbuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária•- PRRadCom, elaborado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações :.... Anatel, a quem cabe a administração 
exclusiva do espectro de radiofrequências. 

6. DO A VISO DE HABD.-ITAÇÃO 
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6.1. O Mi_nistério das Comunicações publicará Avisos de I:fabilitação: com a ~ finalidade 
de convocar as entidades. interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
a apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. r . 

6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos Avisos de Habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. · 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos Avisos de Habilitação a inclusão de 
municípios: 

a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Com4nitária, objetivando sua universalização; ou 
' 

b) para os quais foram cadastradas manifestações de interesse na execução do serviço, 
caracterizando uma demanda ~eprimida. 

, 6.4. Poderão . ser incluídos no aviso de habilitação, . no momento de sua publicação, 
municípios com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
Comunicações. .._ 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídos municípios do aviso de 
' habilitação, no momento de sua publicação .. 

6.6. Os prazos dos Avisos de Habilitação só serão prorrogado<> em caso fortuito, força 
maior ou por motivo de relevante interesse público. 

6.7 De cada aviso c}e habilitação constarão: 

a) os municípios contemplados e os estados correspondentes; 
b) o canal de operação designado para cada. município; 
c) o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentà:ção da documentação; 
d) a relaÇãÓ da documentação a ser apresentada pelas entidades interes.sadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e · 
f) as co.ndições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitaçõ-es técnicas 
no município. 

6.8 . . · Nos casos de publicação de aviso de habilitação para' municípios onde haja prqcesso 
de outorga já em tramitação no Ministério das· Comunicações, novos processos serão 
sobrestados quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na exeq_ução do 
serviço · estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros das constantes nos processos 
anteriores. 

6.9. O . Ministério d~s Comunicações poderá indeferir novos ped idos de . outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução 
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do serviço estiverem a menos.de 4 (quatro) quilômetros de emissora autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interfl'?rência téc~ica. 

6.10. Concluído o prazo para inscnção no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações disponibilizará em sua página na .lntemet relação nominal das entidades que 
solicitaram autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária em cada 
município. 

6.1 I. O Ministério da~ Comunicações não .conhecerá · das inscrições postadas depois . do 
prazo especificado no aviso de habilitação. 

7. DO REQUERIMENTO PARA A AUTORIZAÇÃO 

-
7. I. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no A viso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anex.o 2 desta Norma, juntamente com 
a documenta-ção relacionada no subitem 8.1 no original ou em cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser informados no requ·erimento pàdronizado: 

a) os dados da entidade; . 
b) a relação da documentação que está sendo apresentada ao Mini.stério das Comunicações; 
e 
c) o número de manife~tações de apoio formuladas por: (I) entidades comunitárias ou 
associativas; e (Il) pessoas juridicas ou físicas, confom1e consta no subitem 8.5. 

' . 
7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente déverão ser 
encaminhados ao Ministério das Comunicações de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitação. · 

8. DA DOCUMENTAÇÃp A SER APRESENTADA 

. ' 
d) relação contendo p nome de todos os associados pessoas físicas, coino número do CPF, o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residênéia ou 
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domicílio, bem. como de todos ~s associados pessoas jurídic.as, C(~m o número do CNPJ e 
endereço da sede; " · · 

e) prova de que seus .diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; . , ~ 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entid.ade, conforme modelo constante do 
. Anexo 3~ indicando:· , · 

f.l) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem executar o 
serviço, conforme parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19,de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas 'condições, participem de outra entidade detentora de 
out9rga para execução de qualquer' dos serviços mencionados; 

f.~) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas ·deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGo MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS~') da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; . . 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na. área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM ' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM 1

) e os segundos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade aprese~tará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta 
Norma e com os dados ~ndicados em seu req~erimento, caso lhe seja solicitado; e Q 

f .7) que a entidade não mantém vínculos,que a subordinem ou·a sujeitem _à gerência, 
a administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares~ político-partidárias 
ou comerciais; 

g) declaração, assinada por todos OS dirigentes, C0t1lprom~tendo-se ao fiel Cumprimento das 
.normas estabeleCidás para o Serviço (Anexo 4); · 

h) rna.nifest~ções de apoio à iniciativa, formuladas e assi.nadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas ' e fisiéas sediadas ou residentes na área 
pretendida pára a execução do serviço (Anexos 5, 6 e 7); 
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i) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

j) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

k) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 

. I) declaração assinada pelo .representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a entidades .concorrentes para a execução conjunta do serviço (Anexo 8). 

8.1.1 . -Serão desconsideradas as manifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5, 6 e 7 desta Norma ou que não sejam 
apresentadas-no prazo estabelecido no aviso de habilitação . 

a) ser apresentado na íntegra; · / 

b) estar legível; 

c) contçr, no cabeçalho e artigos perti]lentes, a denominaç~o da entidade rigoros_ament~ de 
acordo com a constante: 

c.l) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo o~ alteração estatutária ,que a tenha -alterado, quando se tratar 
_çle fundação; 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas. Jundicas, nos termos do art. 
r16, inciso I, da Lei n°-6.015, de 31 de :dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração 
efetuadà deverâ estar averbada junto àquele 'Registro; 

. e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando houver, 
o fundo social; · · 
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h) indicar o modo de constituiçã~ e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: . 

h. I) os cargos que compõem' a estrutura deliberativa e administrativa bem como.as 
suas respectivas atribuições; . - ' 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e ext~ajudicial; e 
, f i 

h.3) · o tempo de mandato dos membros que compõem a di.retoria, limi,tado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

\ '-

i) indicar as condições p~;ua a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas .nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de I O de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições· de extinção da entidade e a previsão- da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° I 0.406, de I O de 
janeiro de 2002, que institui o Código .Civil ; 

.k) indicàr que constituirá um Conselho Comunitário nos tennos da Lei n° 9-.6 12, de 19 de 
fevereiro de ' 1998, caso a entidade venha a -ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
~ 

b) .assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquér cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, n~s instâncias deliberativas existentes; · 

., 
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I h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da ~ei no 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

' ' 
8.4. A comproyação de nacionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento ou casam~nto; 

b) certificado de ~eserv ista; . 
\ 

c) título de eleitor; desde que acompanhado de cédula de identidade5 

d) carteira profissional; 

e) cédula de identidade; 

f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 

g) escritura pública. dé emancipação. 

I 

8.4.1. Não será aceito, a título de comprovação de maioridad~ e de nacionalida~e , o 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

. . 
8.4.2. A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não servirá para a comprovação de 
hacionalidade. 

8.5. As manifestações de apoio das entidades associativas ou comunitárias e as 
manifestações de apoio de pessoas físicas deverí\o ser encaminhadas separadamente, 
co'nfonne os modelos -indicados nesta Nonna: 

a) quando apresentada~ por entidades associativas e comunitárias .. legalmente constituíd1;1s e 
sediadas n·a área pretendida para a execução do Serviço deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante· de inscrição no Cadastro-Nacional de Pesso<(s 
Jurídicas e da cópia aut~nticada da ata de e leição ou do Termo de Posse do d,eclarante _ 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando apresentadas por pessoas físicas, deverão conter o nome e a assinatura do 
declarante, a cópia da identidâde ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente 
localizado na área pretendida para~ execução do serv iço (Anexo 5), 

8.5.1. Não serão aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 
. I 

( 
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8.5.2. As manifestações de apoio deverão ser apresentad~s no original, excetuados os 
documentos a elas ahexados, conforme o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUISITOS BÁSICOS PARA A ANÁ.IJSE DAS SOLICITAÇÕES DE 
OUTORGA 

9.1. A análise será procedida com ' a finalidade de averiguar a regularidade · da 
documentação apresentada pela_ entidade requerente. 

9.3 . No que se refere aos-oficios com exigências encaminhados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicaçõe5 observará: 

a) a comprovação do recebimento do oficio pela entidade· requerente, por meio de A viso Cle 
Recebimento Postal - AR Postal; 

~) a publicação de .edital de notificação no Diário Oficial da União. nos casos em que o ofício 
for devolvid.o pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-· ECT por impossibilidade 
de entrega no endereço indicado ou extravio da correspondência; 

c) a fixação de um prazo de resposta de 30 (t~inta) dias com:ados a partir da data do 
recebimento do oficio ou da publicação do edital de notificação, pQdendo ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, desde que devidamente motivado por caso fortuit.o ou força 
maior (Anexo 16). 

9.4. O não atendimento das extgenctas feitas pelo Minis~ér:o das Comunicações, no 
tocante ao subitem 9.2, alínea "a", ·ensejará o indeferimento' do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, ~bservado o disposto no subitem 9.:1. 

9.5. O Ministério. das Comunicações disponibilizará e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto .às exigências formuladas. 
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. 1 O. DA SELEÇÃO DA ENTIDADE HABILITADA 

I 0.1. O Ministério das Comunicações expedirá autorizaÇão para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária à entidade habilitada desde que a documentação apresentada 
esteja regular, respeitados os trâmites processuais previstos nesta Norm.a. 

I O.l.l. A autorização para a exploração do serviço estará condicionad~ à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. · 

I 0.2. . Havendo mais de um~ entidade habilitada para a execução do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilôJTietros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para q1,1e 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do serviço. 

\ 
/ 

· I 0.2.1. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável . referente ao acordo entre todas as entidades, ou parte 
delas, será acolhida a proposta de associação entre elas' e as manifestações de apoio a elas 
dirigidas serão somadas; ou 

b) não havendo manifestação favoráv~l ao acordo para· associação, será selecionada a 
~ntidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

I 0.3. Caso haja mais 'de uma entida~e comunitária interessada e_m executar o · serviço, 
q.tjos sistemas 'irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas corr distância 
inferior a · 4 (quatro) quilômetros entre si , o Ministério das Comunic.ações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte f~rma: 

a) nos casos em· que as entidades optarem por não se associar, conforme o 'disposto na 
· alínea "b" do subitem·l 0.2.1, o Ministério das Comunicações dará prosseguimento à análise 
apenas -do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior ·número de entidades 
comunitárias ou associativas-constituídas há mais de 2 (dois) anos na área de execução do 
serviço, sobrestando os demais pedidos de outorga; 

b) no caso de empate entre o número de manifestações de apoio formuladas p'or entidades 
associativas ou comunitárias constituídas há mais de .2 _(dois) anos, o · Ministério das 
Comunicações contará as manifestações de apoio de entidades associati,vas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; 

c) no . caso mencionado na alínea "b",_ a cada man'ifestação de apoio~encaminhada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada manifestaçã? de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um ponto; 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior:-
' 
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1 0.8.1. 'caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
r-ecolhimento de receitas do Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes,. ser-lhes,::á requerida a 
apresentação do pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subitem 1 0.8, sob pena de indeferimento do pleito de habilitação. . 

. . ' 

I 0.8.2. Os documentos mencionados no sub item 10.8 servirão ao exame 'da idoneidade da 
entidáde interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunícações, o qual 
indeferirá os plei!os de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

. I 

1 0.8.3. O Ministério aas Comunicações poderá solicitar, em qualquer .fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da e.ntidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das Comunicações. receberá, durante todas as fases do procydimento 
de anál.ise dos pedjdos de outorga, denúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhadas dos documentos compnibatórios ·das alegações 
formuladas pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habilitação. · 

I 0:9.1. As denúncias referidas no item I 0.9 podçm versar sobre execução atual de serviço 
de radiodifusão ou telecomunicações pór uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão competente; ou de irregularidade qüanto às disposições constantes 
do A viso de Habilitação e desta Norma. 

10.9.2. As denúncias que tratam de execução não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomunicações por uma ~as entidades interessadas serão apuradas confonne as normas 
referentes a processo administrativo sancionador. · 

I 0.9.3. As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. · / 

10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às ·partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habiÍitação de que participa a entidade demi!lciada: · 

a) a entidade denunciadá prossegyirá no procedi~ento de habilítaçã_o, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, · em caso de decisão de improcedência ·da denúncia . 
formulada; ou · ' 

I. 

b) a entidade denunciada ter~ seu pedidode autorização indeferido e será excluída do ' 
procedimento de habilitação, cujo curso regular será imediatamente retomado, em caso de 
decisão de procedência da denúncia formulada. ' ' 
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ll .. RECURSO ADMINISTRATIVO 

' 
11.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo ' de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autori.dade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal;ou 

b) data de publicação de edital de notificação no Diário Oficial dà União, nos casos em que 
o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos- ECT, por impossibilidade de. 
entrega no endereço .indicado ou extravio de correspondência. 

\ 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2·.1. Não serão considerados, no julgamento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
exigências constantes do aviso de habilitáção, seja por solicitàção do Ministério das 
Comunicações . 

.I I .3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por· quem não-seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

-11 .4. A decisão do recurso administrativo será comunic~da por ofício ao interessado . 

12. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉÇNICO 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ao Ministério 
das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data que tomar 
conhecimento do fato oficialmente, projeto técnico para a instalação da estação, incluindo 
os seguintes documentos: 

a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de íristalação e de operação da estação; 
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g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que . a instalação 
proposta atende á todas as exigências das nonnas técnicas eJll vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilida-de Técnica- ART referente à instalação p~oposta; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) folha de infonnações técf!icas.da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

k) declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a ·entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à -exposição a campos elétricos, 

- magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de ·radiofrequências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

12.1. 1. A Anotação de Responsabiiidade Técnica- ART deverá ser apresentada com as 
assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente com 
seu comprovante de pagamento. 

12. 1.2. Caso · o Ministério das Comunicações manifeste dúvidas quanto à ART, poderá 
solicitar documentação que comprove a regularidade da situação do profissional subscritor 
dà ART em relação às nonnas editadas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia- CONFEA. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de no mínimo 25 dB, nas áreas de execução de Serviço delimitadas pelo 
contorno de 91 dB micro (dBu), circunferência de aproximadamente um quilômetro de 
raio, considerando-se que a separação mínima exigida entre as estações que ocupem o 
mesino canal se~á de quatro quilômetros . . 

12.2.1 A distância entre duas coordenadas será calculada com base na teoria dos cossenos 
da geometria esférica considerando cada grau como 1 .11, 185 km. 

13. DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NA' 
FAIXA DE FRONTEIRA · 

13.1. No caso de éntidade selecionada para executar o ·serviço em municípios localizados, 
total ou parcialmente, a cento e cinquenta quilômetros da fronteira ' com outros países, 
deverá ser obtido, a· devido, assentimen_to prévio junto ao Conselh de Defesa Nacional. 

I 3.2. Para obtenção do Assentimento Prévio a que se refere o sub item 13.1, a entidade 
selecionada- ·deverá enviar ao Ministério das Comunicações rt:querimento dirigido ao 
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. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República (Anexo 
15), solicitando o assentimento prévio p_ara instalar a estação de Radiodifusão Comunítária 
no município pretendido, em conformidade com a Lei no 6.634; de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. . 

13.3. O requerimento deverá sednstniído <tom a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações em que constem 
artigos dispondo que: 

a.l) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há-mais de dez anos; 

'-, 

a.2) o quadro . de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros~ 

. . 
a.3) ·a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração_ do seu 'Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa -Nacional; , 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 
corri a correspondente averbação para os· separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão·em dia com as obrigações relacionadas com a Jústiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituição e de Eleição devidamente registradas em cartório; e 

f) CN P J da entidade. 

13.4. A solicitação de Assentimento Prévio exige abertura de um novo processo,, com um 
novo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 

' Comunitária. 

13.5. O assenti~ento prévio, dado pela Secretaria Executivd do Cons'elho de Def~sa 
Nacional, para in~talação de estação em município situado na faixa de fronteira,~ condição 
in:Jprescindível para que a autorização para executar Serviço de Rad iodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6. A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
_administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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14. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

14.-1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comun itária é 
outorgada me~iante portaria do Ministro de Estado 'das Çomunicações. 

I 

I 4.1. 1. O Ministério das Comunicações ·publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua páginá eletrô'nica 
na Internet. 

14.2. A portaria ministerial que formalizàrá a autorização deverá indicar: 

' 
a) denominação completa da entidade; 

b) número de registro no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) da entidade~ 

c) serv iço objeto da outorga; 

d) município e UF de execução do serviço; 

e) prazo de outorga-; 

t) local . de instalação do sistema irradiante, incluindo as respectivas coordenadas 
geográficas; 

g) características dos equipamentos; 

h) · frequência e canal de operação; e 

i) outras informações que se fizerem necess,árias. 

14.3. o ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congress~ Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituiç·ão Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta Norma. 

15. DA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

' 15.1 . A instalação da estação deverá atenqer às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados cons.tantes do formulário mencionado _na 
alínea "a" do subitem 12.1. 

' 
15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ­
é de seis meses a contar da data de recebimento da· autorização da operação da estação em 
caráter precário ou da licença para 'funcionamento, podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelec-ido inicialmente, et1vie 
sol icitação por escrito e devidamente justificada ao Ministério das Comunicações. 
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15.3, Qualquer alteração na instalação da estação que implique modificação dos dados 
incluídos na licença ·de funcio·namento deverá ser submetida à prévia anuência do 
Ministério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) solicitação assinada pelo representante legal da entidade indicando os motivos da 
mudança;· 

b) formulário para .alteração de informações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação . de Responsabilidade 
Técnica- ART, conforme item 12.1.1 ; 

c) documento citado na alínea ''C:' do subitem 12.1 , caso haja mudança de'coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

d) documenta. citado na· alínea "d" do subi tem 12.1 , caso haja mudança nas características 
técn icas do sistema irradiante (antena); e 

e) Documentos citados nas alíneas "e", "f ' e "g" do subitem 12.1 , caso haja mudança de 
·coordenadas do sistema irradiante. · 

15.3.1. O pedido de alteração de local será imediatamentt(_ indeferido, caso não seja 
encaminhado ao· Ministério das Comunicações qualquer um dos documentos do subitem · 
15.3. . 

15.3.2. O novo local proposto deverá estar circunscrito em um raio .de· até 01 (um) 
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de autorização. 

15.3.3. A alteração de local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de execução do serviço . . 

15.3.4. A alteração do local de instalação da estação somente poderá ocorrer após a 
aprovação do ato de autorização pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
·Legislativo. correspondente. 

15.3.5. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser' realizada após 
, emissão de nova licença com as informaçõ.es correspondentes. 

16. DA AUTORIZAÇÃO DE OPERÁÇÃO EM C~RÁTER PROVISÓR~O 

16.1. Autorizada a execução do serviço e transcorrido -o prazo · previ~to no a,rt. 64, § 2º e 
§4º- da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das . 
Comunicações expedirá autorização de óperaçã_o, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedi~o pelo Congresso Nacional. ' 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 
niencionadas nas alíneas .do subitem 17.2. · 
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17. DA.LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nac.ional e a expedição 'de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazô 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da esta.çãei; 
e) CNPJ; 
f) número do processo; . 
g) coordenadas geográficas do sistema irradiante; 
h) endereço da estação ou local de operação; 
i) horário de funcionamento; 
j) canal e frequência de operação; 
k) indicativo de ch~mada; 
I) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
m)potência de operação do transmissor; · 
n) polarização, ganho e altura·da antena transmissora em relação ao solo; e 
o) informação de que a emissora não tem direito~ proteção c·ontra interferências causadàs 

por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

18. DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

18.1. O Ministério das Comunicações inserirá a nova outorga no PlflnO Anual de 
Fiscalização depois de transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão da 
autorização para funcionamento em caráter provisório ou da licença de funcionamento. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos élados constantes da 

o 

autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento de estação Q_ 
será motivo para emissão de nova autorizaçãq de operação ou de nova licença~ uma vez 
comprovado o recolhimento da: correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19, .DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

19.1. DA .EMISSÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: 1 80KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF. 

19.1.2. Polarização: a polarização da onda-eletromagnética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

22 



I • 

u 

19.1.3. Tqlerância de frequência: a fréquência central da estação de radiodifusão 
coinunitária _não poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor n0minal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrequência: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 
120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as em~sões em frequências afastadas de mais de 240 
kHz até 600 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverã.o estar pelo meno~ 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 

_de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

1 , 9~ I :5. É estabelecida a refecência de 75 kHz no desvjo de frequência da· portadora para 
definir o nível de J1lOdulação de 100%. -

19.2. · DAS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada- ERP por emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um quílômetro da antena e a uma altura de I O metros sobre o solo será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão·: · 

E (dBu) = I 07 + ERP (dBk) ...:_ 20 log d (km), ond~: 

ERP (dBk)- potência efetiva irradiada, em qB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, 
de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: · · 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Ght x Gvt x TI), :m que: 

Pt- potência do transmissor, em kW; 

Ght - ·ganho da antena, no pland horizontal , em relação ao dipolo de meia 0nda, em vezes; 

Gvt- ganho da antena, no plano vertical! em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; -

11 - eficiência da linha de transmissão; . 

d - distânci~ da antena transmissora ao limite da área de serviço, em km, (tomado o valor 
máximo de um km). 

Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação 
transmiss-ora, poderá ser superior à indicada no item 19 .2.2. 

- 19.2.3. O diagrama de irradiação da · antena utilizada por estação . dó Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional. 
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19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relaçãb ao dipolo de 
meia onda. · 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em tomo do local do sistema irradiante. · ' 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 

·realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.:2.5.1.2. O estudo específico a que ~e refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apr~sentar: 

a) levantamento do perfil do terreno. fnostrado em pelo menos 12 direÇões, a partir do local 
da antena, num -raio de 4 quilômetros. As radiais devem. ser traçadas com espaçamento 
angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e 

b) d.emonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de execução do serviço. 

19.2.6. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferencialmente, na mesma 
'édificação, não sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 

19.2.6.1 . Caso o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma edificação e haja 
interesse em fazer a ligação utilizandó radiofrequência, ·deverá ser solicitada autorização 
para execução de serviço auxiliar de radiodifusão e correlato para interligação das duas 
i~stalações. - · 

19.2.7. A separação míni.ma entre duas estações do Sel'viço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. · 

.19.2.7.1. O disposto no item 19.2.7 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizin~os; (b) forem atribuídos canais distintos 
para a execução do serviço nos municípios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a execução do serviço. 

19.2.8. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária · a transmissão no 
canal sec.undário prevista no subitem 3.2.9 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, &provado pela Resolução Anatel no 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 
! 
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19.3.1. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos Bara o,Serviço de Radiodifusão Comunitári.a 
e. certificados pela Anatel. · , . 

19.3.1.1. · Os equipamentos ·.transmissores utilizados no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintónizados na frequência de operação consignada à emissora 
e deverão ter· sua potência de saída inibida à potência de operação constante da Licença 
para Funcionamento de Estação., 

19.3.2. As especificações dos transmissores. deverão atender aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

a) os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência e da potência de operação; e 

b) os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete mçtálico e todas as 
partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente inter,ligadas e conectadas a 
terra. 

19.3.3. Todo o transmissor •deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, ã potência nomínal 
de operação. . ' ...-

19!3.4. O dispositivo de controle da frequência deve ser ,tal que permita a manutenção 
. automática da frequência de ope~ação· entre ·os limites de ma1s ou menos 2000 Hz da 
frequência nominal. 

19.3 .5. Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) , 
da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da rortadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões eín frequências afastadas da frequência da portadora de 240 kHz até 
600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora' sem 
modulação. 

19.3.7. As emissões em frequências afastadas de mais de 600 kHz da frequência da 
portadora deverão estar abaixo do nive~ da' portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde 
P é~ potência de operação do transmissor em dBk. 

19.3.8. A dist~rção. harmônica total das frequências de áudio, introduzidas pelo transmissor 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na f~ixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modu1ação de 25, 50 e 100%. · 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em frequência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
I 00% de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 
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19.3.1 O. O nível de ruído~ por modulação em amplitude, me~:lido na saída do·transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo men'ds, 50 dB abaixo do nível que represente' 
I 00% de modulação em amplitude. 

·20. DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁiuA · . ' · r 

20.1. A oútorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 
.J O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que óbedecidas às exigências desta 
Norma e demàis disposições legais vigentés. · · 

20.2. As entidades que ·pretenderem a renovaÇão deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre p terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 

,....... respectiv:as autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo 
está disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1 ?98. / 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham exp irado ou estejam ~menos de 3 
(três) meses de expirar quando da public11ção desta Norma, a entidàde interessada na 
renovação , terá até 3 três meses para envi~r ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e' os documentos me~cionados no item 20.3 desta Norma. 

' 
20.2.2. As entidades que cumprirem Q disposto nos. subitens 20.2 e 20.2.1 poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

20.2.3. A alteração do local de1 instalação da estação que esteja operando em carátú 
precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de renovação da outorga pelo 
Congresso Nacional é publicação de Decreto LegislativÓ correspondente. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, deverá, obrigatoriamente, estar 
acompanhado de: · 

~ ,._ .... 
'·.w' .. ·:·~, • 

o. 

a) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando qÚe a emissora Q 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das ·comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos n~ ·regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da · 
estação; 

b) certidão negativa de débitos de receitas a~ministradas pela Anatel~ 

-c) capta de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas .do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

d) documentos atualizados revelando evehtuais alterações ocorridas no Estatuto Social da ­
ínteress~da, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; · 

' .. 
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e) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A" do 
Registro Civil de Pessoas Juridicâs; 

t) declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assi~ada pelo representante legal da 
entipade, atestando que a emissora: 

f. I) ríão veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; · 

f.2) reserva um percentual mm1mo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticio-sos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; · 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover .a cultura nacional e regional , 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do art. 221, da Çonstituição Federal; 

. g) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção ·da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e junté\lndo os respectivos documentos d7 
comprovaçãp; . 

'( 
h) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dó item 21 .4. I desta 
Norma, so,bre a programação veiculada pela emi~sora; 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas flsícas1 com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com ·o número do CNP J e endereço da sede; 

j) laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica- ART, conforme item li.l.l; e · 

k) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
' ' 

20.3.1. A entídade poderá, opcionalmente, envia Laudo' de Vistoria Técnica, elaborado por 
profis~ ional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade " 
Técnica- ART, conforme item 12.1 .1, com vistas à renovação da 5mtorga. 

20.3.2. Se a entidade não apresentar o _laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo 
para interposição d'o pedidÓ de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações 
solicitará à Anatel realizaçãÔ de vistoria para o resp~ctivo fim. 

20.3.3. Mesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu pr' prio laudo de vistoria, a 
Anatel po~erá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de r-otina na emissora, a qualquer 
~m~. , 
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20.4. Os docur:nentos devem ser apresentados no original ou em cópia. autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados -diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações. · 

20.5. O Ministério das ·Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. · 

. ' 
20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de 
não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de 
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se ll- correspondente autorização . 

21. DAS REGRAS GERAIS YARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO . 

21.1. Toda estação· de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada .a irradiar s.eu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, deverá manter atualizado o 
endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte ·e quatro 
horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
noticiosos, ~evidamente auténticados pelo responsável legal da entidade. 

r 
21 .3.1. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevist}lS, pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação n~o registrada em texto deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir da transmissão. · 

/ 

21.3.2. As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fon1ecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da cqmunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluída a própria entidade executora dó serviço, desde que legalmente . 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 

- da Lei no 9.612, de fevereiro, de 1998. 

' 21.4.1. O Conselho Comunil{lrio deverá encaminhar ao Ministério ·das Comunicações, 
sempre que solicitado, · relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a_ respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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21.4.2. A entidade deverá manter disponível_ e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição dq 
Conselho Comunitário. 

21.4.3. o processo de eleição para o~ cargos que compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, .respeitando o 
disposto no subitem 3.3.3. · 

2 1.5. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, . em sua 
programação, espaço para-divulgação de planos e realizaÇões de e11tidádes ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comun,dade. 

21.6. Ás executoras do Serviço de . Radiodifusão Comunitária póderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
execução do serviço. · 

21.7. 1É vedada a form~ção de redes de radiodifusão comunitária, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as. transmissões obrigatórias dos -
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis~ · 

' 

21.7.1. Em situações de guerra, calamidade pública e epide~iar,, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7.2. Énquanto durarem casos de càlamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
· pela 'autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia de emissQras de 
radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se em rede, em âmbito estadual, par~ 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

'-

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

' 21.9. É vedada ~ cessão ou arrendamento da . ~missora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de suà programação. 

-21. 1 O. É vedada a transferência, a qualquer título, das autoriza,;ões para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

i 1.1 0.1. As ' alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora - de · autorização para exploração do Serviço de RadiodifLJsão 
Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem se.r apresentadas ao Ministério 
das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartiÇão competente, · no 
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônici:!­
Coordenação-Geral qe Radiodifusão ComuniJária 

Nota Técnica n° 2921/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunt<;>: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referênci~: Processo n° 53000.011~59/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tr~ta-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária 'Formosa 
FM, da localidade de Formosa ,da Serra Negra/MA, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 0099/2013/DRMC-01-SP, comunicada por meio do ·Oficio no 2632/2013, datado 
de 27/05/2013, AR Postal em 05/06/2013. 

ANÁLISE-

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e . 
decisão deste Departamento de Acomp~amento e Avaliação, nos ter:mos _da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Rádió Comunitária 
Formosa FM, o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 56°, 
publicado no Diário Oficial da União- DOU do dia 16/01/2013, que teve púr objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do · serviço de radiodifusão comunitária 
oomuni~~&~~~ ~ 

. . . 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal c;;:xigida e considerando-a capacidade administrativa do Depart~ento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de ou~orga, pelo(s) seguinte(s) . 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, no decorrer do processó, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

Dispositivo ,Documento Em conformidade? Descrição 

'- E~tatuto social 
Nom1an° Subitem 8.3 

1/2011 alíneas "c", 
cbnstando os r sim r. Não 

"d", ''e''e"h" d~sposi~vos das 
/ 

alíneas citadas 

4. Diante da inconformidade com o. indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio I entrega da documentação Tempestividade 

05/06/2013 25/06/2013 Ci' Sim r Não 

-. 
LHMBR/CGRC 



5.'"' ' ·.:·'; Como se observa, as alegaçõ~s da. requerente se fundamentam na necessidade de 
"•

4 revisão do ato de indeferimento do pedido 'de autorização. Tais alegações merecem ~s seguintes 
considerações: 

A requerente apresentou recurso administrativo do indeferimento do pedido de 
outorga apresentando a alteração do Esta~to Social devidamente registrado, conforme o item· 3 
desta Nota. Observa-s~que a requerente está concorrendo sozinha no município de Fonnosa da 
Serra Negra e segundo o subitem 11.2.2 da Norma n° 1/2011, in verbis: 

"nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha e quando o seu processo 
for único em andamento na localidade, o Minist1rio das· Comunicações poderá 
acatar a· documentação encaminhada na fase recursal". (Grifo Nosso) 

· Deste modo, seu pedido deverá ser acatado, não h~vendo, portanto, impedimentos 
legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos .- · 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posicrona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fliÍl de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 
Brasília, 05' de novembro de 2013. 

LUCIA aELEN MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anal sta/Chefe de Serviço 

De acordo. À 
Acompanhamento e A valiaçãó. 

do Senhor · Diretor do Departamento de 

Brasília, de novembro de 2013. 
~~ 

SAMIR...n.Jc ... nu. 

Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de · 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n6 2921/2013/CGRC/SCE-MC. 

de novembro de 2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Aco•wv•••.u . .u 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNIÇÀÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçã_o Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andâ.r 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6464/6897 

Oficio no G33 ::t /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /.1 de (V~ 2013. 

À Senhora 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Formosa FM · 
Rua Lourenço de Carvalho, s/n, 2° andar, sala 15- Vila Viana 
65943~000 -Formosa da Serra Negra/MA 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administr~tivo. 
• J- • . . . 

Senhora Represel}tante Legal, · 

I: tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.011859/2013, de 
· intetess'e da Associação Rádio Comunitária Formosa FM, da localidade de Formosa da Serra 

, Negra/MA, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 292112013/CGRC/SCE-MC, 
que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso administrativo concluiu pela :procedência do 
pedido. / 

2 . . · _ Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitaâo para a equipe responsável, no 

l \ . 
'-.. __ j intuito de se áveriguar a existência de .eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

'I 

Coordenador- . 

LHMBR/CGRC 
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' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Coniunicações em São Paulo 

/ 

.r 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Rádio 
Comunitária Fo~mosa FM na l9calidadç de Formosa da Serra Negra I MA, processo n° 
53000.01l859/2013, em atendimento ao A viso de Habilitação n° 112013, publicado no DOU d() 

1 

17/0 I /2013, ~om prazb final em 18/03/20.13, constatou-se que a entidade: · . _ . 

J. Está apta com relação a pré-análise efetuadà, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 

. . ' ' . 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2014. 
\ 

ELAINE AKEMI NISHIDA . 
Analista Técnico Administrativo 

o 

can/DRMC-SP 
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Mlnla.6rlo daa Comunlcaç6ea 

· Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço dé Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM , 

IdentificaÇão do Processo 

Número: 53000.01'1859/2013 Localidade I UF: FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 

Aviso: 56 Publicação: 16/01/2013 . Prazo: 60 Canal: 200 

-Pro·ceao 
--- l 

1. A Entidade é uma: ~ssociaçã()"""i 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

~ A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 
-

_;;:,..__·---··--··· -
~· O EstatufõeÃtas estão registrados no órgão competente? 

··--·----
Sim 

15· Os Estatutos ou Atos Constitutivos ,da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? ' Sim 
' 

~· Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por :entidade$ associativas e comunitárias, Sim 
egalmenteconstituídas e sediadas na área preten~ida para a prestaç~o do Serviço ou, nó caso de 
ocalidades cuj~ área urban? estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

. esi.dêricia, domicilio 0u sede nessas áreas, devidamente comprovada? · 
' 

Fi: Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaÇão de Sim .. 

~ntas;a da entidade? , 
eclaração, assinada pelo representante legal da entidad-e, de que todos os dirigentes residem na ---7-STrn:- --
da comunidade a ser atendida pel~ estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

eclaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não' é prestadora de qualquer Sim 
~odalid~de de Se~~ço da Radiodifu~ão, inch,Jsive comunitária, ou d~ qualqu_er serviço de. distribuição 

e cana1s de televls·ao mediante ass1natura, bem como de que a entidade nao tem como Integrante 
pe seU's quadros de sócios e de adm'inistradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para ~ execução de qualquer dos serviços mencionados? 

·-·-----
10. N° de Inscrição no CNPJ{CGC)? , Sim ' -

' 

1 t Prova de Maioridade e Nacionalidade I 
I 

Sim 

12. Declaração de. Fiel Ct.Jmprimenlo Sim 
------- -

13. Declaração do Et:Jdereç<? da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

h 5. Compro.vante de p~gamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 
--···--·--

Sim 17. Certidões Criminais Estaduais 
' 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Folha de antecedentes da Polícia do!? Estados Não 

120. Certidão que comprove a regularidade fiscal -da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
--- ---
Sim 

pu do Distrito Federa , e Muniç_lQal do local onde· está sediada -- - -= 
~1. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação -

Nome CPF . Cargo Mandato Telefone 
---

ELIZABETE SANTOS 038.27.3.503-01 Diretor 07./01/2013 
RODRIGUE:S Administrativo 06/0 1 /20 17. -

REYLANDIA' DOS SANTOS 004.7.7.1.493-08 Vice-Presidente 07./01/2013 
ARRUDA - 06/01/2017 . ' 

23101120 14' "âg1rm · 1 de 1 
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EURENE DA CONCEIÇAO LIMA 013.456.523w13 Diretor d.e 07/01/2013 
06/01/2017 __QQeraçÕes 

~---_,_, _____________ 
JOCEILDE OLIVEIRA DA 026. 750.793w32 Presidente 07/01/2013 

CONCEICAO 06/01/2017 

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) . 
~ entidade deverá cumprir as seguint.es ·exigências: 

--.. ·----- ----~---

• 
Certidão dos setores de distribuiÇão dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 

(Jitimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral;· 
Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito 

Federal, e Municipal do local onde está sediada; • . _ · 
~ Certidão de regularidade da entidade p'erante a Seguridade Sacia[ e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
I FGTS), de acor~o _com o disposto I'}.O subitem 1 0.8, alínea ?d? da Norma 1/2011 . 

É o relatório. , . . 

~Q.Q!J.ê,ider~"'ão"'-"'s""up""'e""'r""'io~r.,___ _______ __ _ 

23tOtJ2:014 

, Elaíne Akemi Nishida 

P,{ainc _}!ll{çmi ~isliiáa 
Analista Técn iço Administrativo·SlAPE 1838527 

_MJnl;;térío das Comunicações-DRt<IC-01 ·SP 

/ 

' . 

-

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

DESPACI-10 

Assunto: Exigências jurídicas. 

I. Conforme Parecer n° 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU de 14/06/2011 , 
Item 6: "A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das certidões ' 
relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) ·dos últimos 5 anos do local de residência 
de seus dirigente, é documento imprescindível para a verificação da idoneidade moral destes, jcr 
que administram e traçam diretrizes da entidade que possivelmente irá prestar serviço público 
com potencial influência sobre a população e a cidadania, tanto assim e, que os próprios 
executores dos serviços 'de radiodifusão afirmam ser fonnadores de opinião, ou seja, de 
possuírem uma forma peculiar de influência sobre a sociedade". 

2. 
jurídicas. 

I 

.:ant i >RMC-0 1-S I' . 

Assim sendo, o Projeto técnico será solicitado depois de cumpridas as exigências 

São Paulo, 23 de janeiro de 2014. 
. ' 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
· Analista Técnico Administrativo 
' ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES -
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Téénica n° 023/2014/DRMC-Ol-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.011859/13 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

' 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associaç~o Rádio C~m~nitária () 
Formosa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Formosa da Serra Negra I MA, protocoli:z;ado em 14/03/2013. 

. . . 

ANÁLISE 

~ 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de , 
pendênciás, .conforme descrição a seguir: · 

' . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

. I 

, I. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que Q 
, , cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anus, da Justiça Federal, Estadwil e Eleitoral , de .· 

acordo com o djsposto no 1 0.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; ·-

11. ·certiáão que comprove a regularidáde fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual pu do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

III. , Certidão de regul~rídade da entidadç perante a Seguridade Social e o Fundo 
·de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 1 0.8, alínea 
"d" da Nolima 1/2011. 

/ 

can/DRMC' -0 1-S P 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· . Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo ' 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 0531 1-900- São Paulo-SiP. 
Fone: ( I I) 3 I O 1-0 123 

Ofício n° '4/20 14/DRMC-0 1-SP 

À Senhora 
JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
Associação Rádio Comunitária Fqrmosa FM 
.Rua Lourenço .de Carvalho, s/n, 2° andar, sala 15- Vila Viana 
CEP: ~5943-000- Formosa da Serra Negra- MA 

' 
de 2014. · 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.01f859/13. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.011859/13, na localid~e 
de Formosa da Serra Negra I MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço dé Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica !no 
023/2014/DRMC-01-SP, que indica pendências passíveis de san~amento pela entidade. 

. . 
2. Comunicamos, por ·fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data O.e 
recebimento d~ste oficío, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o ·acompafllia, 
para que a entidade . apresente toda a documentação solicitada na referida Nota Técnica. 
Transcorrido ~sse prazo sem que haja respostas ou caso as resposfas rião atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será in~eferido. 

3. O referido prazo poderá ser prm:rogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênci.l:\ .Óu 
de calamidade p"(t.hlica, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente ~a 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda qte 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . 

. 4. Áproveitamos para informar qu_e este Ministério poderá, a seu critério, en'viar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via int.ernet às entidades iriteressad~, 
desde que complementem seu cadastro com te,lefone celular e mantenham atualizado o endereÇo 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tàis dad~s 
implica anuê~cia dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser <éi' o 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados pq>r 

·.· 
DRMC-01 -SP 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO . 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. qestá fom1a, a entidade deverá ser comunicada para. apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

. destfi Nota· Técnica, de acordo com o• AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

' não atendam a todos os itens levantados o pleito de outorga será indeferido. 

. ' 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez,- J!>Or igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior, bem como nos casos de-emergência OL\ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada in-tempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por tàx , e-mail ou telefone. 

À consideração superior . 

São Paulo, o2 3 de S une. -, v-o 

t~ ~ c)J.~ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 023/2014/DRMC-01-SP. 

0-0SJ~-~ 
ARIO DE MORAES DAÕLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria 11° 4_22 , de 23 de dezembro·de 2011 . 

I 

can/53000.0 11859/JJ/DRMC-0 1-SP 

de 2014. 

de 2014. 

2 de 2 

n. 

() 



\ 

RA 882 926 183 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto nao Indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo. sistema. 
exceto no caso do SEDEX ·1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

' ' 

'li.·- ;.1 

Entregue 
05/02/2014 12:02 FORMOSA DA SERRA NEGRA I MA 

..... ··~ .'>J 14 

I lli-'[;ln:.l\ t '11 SI- f<l~fl NLC.I-\A I MA 

'•4 ü.'· '1 1 1<1 
'1. I 
f UI .fvl:J~>i\ D/\ ':>FRRA NECRA I MA 

)CI 111 :·01-1 

. Entregue 

Aguardando retirada RUA SILVA JARDIM-- 30 
CENTRO 
FORMOSA DA SERRA NEGRA I MA 

Postado 

' dG- ut.:lJ..cü ,u Mll'\ ~ N~ .dJ_ ~-- YH"\ 

wfw ,_,u 4 I ~OJ.Y /t>~~(_ '0.1.- sr _h.n ~'~ 

o~lo2/.2o14 -~ eúJ 

pJJ A.~ 

I 

http://www.correios.eom.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm 26/02/2014 



• I 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

~~ 
ARIO DE MORAES DAOLIO 

· Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011 . 

53000.0 11 859113/DRMC-0 1-SP 
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MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São,Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSÁ FM 
REFERÊNCIA (PROTOCO~O): 53000.Õ08772/20 14-60 

Tendo em vis.ta o protocolo do documento acima citado, eu, Elaine Akemi 
\ Nishida, Matrícula n° 1838527, procedo à juntada deste documento, o qual contém vinte e oit0 

folh~s, incluindo esta, aos auto~ do·Processo n° 53000.011859/2013-33. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014. 

Elaine Akemi N ishida 
Analista Técni'co Administrativo 

1 

I 
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Q~tAC~o. 
•Fls. 5}.~ / 

_ 
1 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM r~ 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO, S/N°. 2° ANDAR, SALA 15, BAIRRO VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO 

MARANHAO, CEP. 65.943-0QOO 
CNPJ: 13.098.989/0001-60 

Oficio n°. 01/MC/2014 
Formo~a da Serra Negra- MA, 17 de fevereiro de 2014 . 

. Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica ' 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF . 

/ 

. ASSUNTO: AP~ESENTAÇAO DE DQCUMENTAÇAO SOLICITADA (CERTIDCES). 
CIDADE: FORMOSA DA SERRA NEGRA~MA MINI2T~RICJ ÕA.& COM.UNIC)l:Çtjea 

PROCESSO: N° . . 53000011859/2013 BRMfLIA ·DF 

53000 008772/2014-60 
' .I 

ORMC/SP 
I 

Senhor Secretário·, 
2SJt\2.120'14-14:24 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO éc;>MUNIT ÁRIA FORMOSA FM, CNPJ: 
13.098.989/0001-60, faço uso deste expediente para, em atendimento ao Oficio 
04/2014/DRMC-01SP, apresentar toda a documentação solicitada, que segue em anexo. 

, I 

·É:m face ao exposto, antecipo meus sinceros 'agradécimentos, deixando-me a inteira 
disposição para maiores esclarecimentos. · 

' ' 

. Atenciosamente. 

~rf~ ov~' ,J(À_ Con ~. 
CfoCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

CPF: 026.750.793-32 
PRESIDENTE 

·O 
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CADASTRO: 

CONTRIBUINTE: 

2014 

MUNICIPAL DE FORMOSA DA SE~ NEGRA · 
01.616.684/0001-13 

N"PARCELA: 
1 

A'SSOCIAÇAO RADIA COMUNITARIA 
FORMOSA FM. 

13.098989/0001-Sq 

ENDEREÇO: , 
RUA LOURENÇO DE CARVALHO BAIRRO VILA VIANA FORMOSA DA 
SERRA NEGRA-MA . 

TAXA:RS 

· N• conta 10.790-5 agencia 1766 
VALOR REFERENTE AO ALV ARA DE / 

., 

VENCIMENTO 
31/0l/2014 

- .. 1{:-r" 

VALOR RS 13~60 

\ o o 
,• 

~~'/~.;, () 

t ~"~ ~· ~' ã 
~- ()'..t.. 
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, . ESTADO DO MARANHÃO ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOS_)\ DA SERRA NEGRA 

CNPJ:01616.68410001 -13 . 
Av. João da Mata e'SIIva, 8/N- Vila Viana CEP: 65.943-000 

Fone/Fax: (99) 3565-1340 E-mall: pfnegra@hotmall.com 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

' \ -REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA FO.RMOSA FM 
CNPJ N° 13.098989/0001-60 

' . , 

ENDEREÇO: RUA; LOURENÇO DE CARVALHO S/N, VILA VIANA, FORMOSA 
DA SERRA NEGRA~MA -

_ CERTIFICAMOS após a ·realização das 
necessárias verificações procedidas nos arquivos. existentes 
nesta · prefeitura a requerimento da parte interessélda · e na 

. forma do disposto no qrt. 91 ~ 97 da lei n° 020/97, que o 
contribuinte acima citado, ~ n4da deve a Fazenda Pública 
Municipal, referente . aos tribut9s · de competência dd 
Município, ressalvado, todavia o direito da ' cobrança de . 

·dividas que venham a serem apuradas e não alcançqdC!s pela 
prescrição qüinqüenal. 

E, para que produza os efeitos legais, 
passamos a preSf?fl;le certidão Negativa dé Débitos Municipais, 
para efeito de provas junto às empres~s e a Repartição , 

. Publica Federais, Estaduais, e bem com? suas autarquias 

-0 Referido é verdade e do~ fé. 

I 

Formosa da Serra Negra - Ma 31 de Janeiro de 2014 

( . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---- ----------------

Contribuinte, 

-
Confira QS dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL· . 

CADAStRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚflt:RO DE INSCRIÇÃO 

13.098.989/0001-60 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
, CADASTRAL . 20/12/2010 . 

NOflt: EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos soc iais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atívjdades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R, LOURENCO DE CARVALHO 

I ~~MERO I COMPLEM:NTO 
ANDAR: 2°; SALA: 15; 

CEP 
65.943-000 

I BPJRROIDISTRITO 
VILA VIANA 

I MUNICÍPIO ' ' 
FORMOSA DA SERRA NEGRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2010 

WOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, d~ 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/01/2014 às 10:-17:55 (data e hora de Brasllia). _ 
' Volta r 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**•'****"' 

Pág ina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações _sobre política de privacidade e uso, clique agyi. 
Atualize sua ,gágina 

o 

o 

3 l /0 l /20 14 oç 
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http :/ /www.receita. fàzenda.gov. br/ Ap I icacoes/ ATS PO/Certidao/Cn 

\ . 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO . 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 
CNPJ: 13.098.989/0001-60 . 

Ressalvado o direito· de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
-Fazenda Nacional (PGFN). · 

' Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do .sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, P<?r lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional çlo Seguro Social {INSS), objeto de certidão espe_clfica. 

A aceitação desta certidão está condicionada. à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://viww.receitçt fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fai:enda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de 02/05/2007 . . 
Emitida às 11:15:35 do dia 29/01/2014 <hora e data de Brasflia> . 
Válida até 28/07/2014. 
Código de controle da certid~o : 'F06C.8C5B.67A2.779D 

Certidão emiti~a gratuitamente . 

. Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este d~cumento. 

I • 

29/01/2014 11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

-CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 679686/14 Data da Certidão: 29/01/2014 10:46:48 

CPF/CNPJ 13098989000160 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização dàs consultas procedidas nq sistema desta Secretaria, 
. ' 

substanciado pelos artigos 240 a 242,.qa lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da . 

n_0 5.172, de 25 de out!Jbro d~ 1969 (Código Tributário Nacional), não constam débito_s relativos aos 

tributos · estaduais, administrados por esta ·secretaria, em · nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estàdual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/05/2014. 

·A autenticidade desta certidão deverá s·er confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

o 

Data Impressão: · 29/01/2014 10:46:48 



GOVERNO DO ESTAD.O DO MARANHÃO. 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 679688/14 Data da Certidão: 29/01/2014 10:47:14 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 13098989000160 

Certificamos q~e, após a reali~ação das consultas · procedidas no. sistema desta Secretaria e na 

· forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
\' . . . 

\ 

1'---_) 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

. 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento~ vinte) dias: 2~/05/2014. 

, A autenticidade desta certidão deverá s·er confirmada no endereço: . . 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/; clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/01/2014 10:47:14 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA .DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

' CERTIDÃO NEGATIYA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM (MATRIZ E FILIAIS) 
<;NPj; _ 13.098.98910001-60 
Certidão no: 4168704612014 ' 
Expedição: 2910112014, _ às 11:22:52 
Validade: 2710712014 - 180 (·cento e ·oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNIT)\RIA FORMOSA FM (MATRIZ E /

0 FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.098.989/0001-60, NlO CONSTA 

do Banco Nacional de. Devedores Trabalhistas. 
I 

Certidão em~tida com. base no art. 642-A da Consolidação das L~is do 
Trabalho, . acrescentado pela Lei no 12.440, de 7de julho de , 2011, ·e 
na Resolução Admi~~strativa no 147012011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidã'o são de responsabilidade dos 
Tribunais do -Trabâlho e est~o atualizad'os até 2 (âois) dias 
an~eriore~ à . data da sua expediçã~. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re1ação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ·verificação de sua 
autenticida~e no portal do · Tribu~aL S~perior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : I I www . t s t . j u s . b'r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃ~ IMPORTANTE .o 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár~os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
'inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
esta-belecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos ·determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério ·PUblico do 
Trabalho ou Comissão de Copciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt líi' ts t. jus.br 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crfi'FgeCFSimprimirPap .. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

InscrlçAo: 13098989/0001 ~60 
RazAo Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 

Endereço: R LOURENCO DE CARVALHO I VILA VIANA I SAO LUIS/ MA I 65943-000 

A Caixa Econômica Federal; n,o uso da atribuiÇão que lhe corif~re o Art.' 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta da_ta; a empresa acl_mâ Identificada 
encontra-se em situação regular perante .o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. . 

O presente 1certlflcado não servirá de prova- contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 30/01/:2014 a 28/02/2014 

·certificação Número: 2014013010270376499403 

-Informação obtida em 31/01/2014, às 12:23:29. 

A utilização deste Certlflcad6 para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação çle_ autenticidade no slte da Caixa: ~ww.calxa~gov.br 

/ 
31/0112014 11: 



Certidao Negativa de Debito http://www3 .dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ mv2.asp?~OMS _ BIN ... 
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MINISTÉRIO DA FAZEND~· 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E As- DE 

TERCEIROS 

""028642014-88888989 
Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 
CNPJ: 13.098.989/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas -de 
. responsabilidade do sujeito .passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que nao constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida 
Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas -as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas. por lei, a 
terceiros, Inclusive às inscritas em DAU, nao abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais Inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Con)unt~_PGFNIRFB. 

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n• 8,212 de 24 de 
julho de 1991, exceto para: 

• averbaçao de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
• redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária 
simples; · 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n• 

, .10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de · sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

" Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida em 04/0212014. 
Válida até 03/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

\ . 

.o 

o 

04/02/2014 ln·l7 
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• ESTADO -DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GRAJAÚ- PRIMEIRA VARA 

SECRETARIA JUDICIAL DA la V ARA 

. . . . .. 
· <toNCIJiÇÃO DE MARIA .-:COELJI(J ·BRITO; . 

Secretária Judicial da l Vara e Distribuidora da 
cidade e Comarca de Grajaú, Estado" do 
Maranhão, -naforma:da Lei,:ete . 

. CERTIFICO que~ dando buscas no Sistema de Distribuiçãó desta comarca, 

constatei que nos últimos 05 (cinco) anos, não foi distribuíd~ net;J.huma AÇÃO 
• I ' 

CRIMINAL contra a pessoa de REYLANDIA DOS SANTOS ARRUDA, 

brasileira, maior, solteira, estudante, CPF sob n° 004.771.493-08, com endereço · na ­

rua Silva Jardim, s/n°, Vila Viana, na cidade de Formosa da Serra Negra/MA . . 
• • f' \ 

.....----....._ -..... . ... ~ . 
SECRETARIA JUDICIAL' ·1' V AfiA · 
Fórum "Des. Nicolau Dino" i 

Grajaú - Maranhão j 

Obs: Isento de custas. 

O referido é verdade e dou fé . 

Sec/~tária Judicial da Primeira Varal 
Fórum ·D,es. Nicola~ 'Di no- Rua Antonio Francisco ~os Reis, 06- Centro - Grajap/MA- CEP 65.940-000 

Fone: €099) 3532.6649 - 6099 

. ( 



, · 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal ~á 1• Região 
S~ção Judiciária do Estado do Maranhão 

até a presente .dªta, que-c 

REYlANDIA DOS SANTOS ARRUDA, ou 

NADA CO'NSTA 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratu 

b) .a informação do · no do CPF .a 

Certidão, devendp a tlt.Y.lª 
l 

dest inatário; 
' I 

c) a autenticidade desta certidãQ 
- ~ I' 

'Judiciária do Estado do Maranhão 

3(três) r:reses após a sua expedição; 

d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma. ·V. 

N° 22120 

e da 

balcão da 

Just iça Federal, ressalvada a destinatário conferir a 
tit ularidade do número qo CPF lnfonnado, · bem , ~orro confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônic.a da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as ·subseções Judiciárias .da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de 'Bacabai .(MA) = Bacabai/MA; . . 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) =Caxias/MA; 

SLi bseção Judiciáriá de Imperatriz (MA), = liJl)eratriz/MA; 

Sãu Luiz/MA, 1hh5, 19/02/2014. 

Ena e,-eço: Av Senador Vltorino Freire, s/n - Arelnha 
CEP : 6!5 010'-650, São Luís/MA. 
Fun t: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

o 

o 

/ 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GRA.JA Ú - PRIMEIRA VARA 

SECRETARIA JUDICIAL- DISTRI BUIÇÃO 

CERTIDÃO 

, ---·-----· --:·------------;------· -------- ----! 

CONCEIÇÃO DE MARIA COELHO BRITO, 
Secretária . Judicial da ·1" Vàra e 
Distribuidora da cidade e Comarca de 
Grajaú, Estado do Maranhão, na forma da 

_Lei L e~. ___ . _______ _ 

1· CERTIFICO que, que dando buscas no Sistema de 
I istribuição desta comarca, constatei que nos últimos 05 (cinco) 

nos, não foi distribuída nenhuma AÇÃO CRIMINAL contra a 
essoa de ELIZABETE . SANTOS RODRIGUES, brasileiro, maior, 
asada, vendedora, com endereço na Avenida 22 de Abril - Vila 
ia na, na cidade de Formosa . da Serra Negra -MA. 

Graja'újfA; 06 de Fevereiro de 2014. 

~~~ ~ - . 

. ~t.~Rti~~oes . ~ic.o\aU O~~ C~de-,.,.CM"ÚMC 'Brit& 
Forum. . ~ Maranha SecYetW-UvJud.i.cia.L d.cv 1" yOLYCl/Vv..CYiht.ti.doret/ 

G r a~ a 0 M CttYí.cMM::v rV' 13 5o 61 

., 

i ' bs: Isento de custas 

:. co~-
SECRETARIA ,Tt:D1 t':lU - S~GUND~ ~J<l, 
C? 01 a Antonto Franci~r:o d:J~ Rt·t!.. 06 · Centr.: 

Sec}etaria Judicial tia Primeira Vura CEP 65.9MA ·;0 
Fórum Des. Nicolau Di no - Rua Antonio Francisco dos Reis, 06 - Centro - Graja~1/M A - CEP 65.940-000 

Fone: (099) 3532.6649 - 6099 



· PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional F.ederal da 1• R~glão 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

CERTIFICO, revendo os r.e~u~.llltQ~!1f(lt~~~·~t$:t :mQ..u 

até a presente data, que col'}trâ.: . . ..._.. ~· 

l" ~·· 
ELIZABETE SANTOS-RODRIGUES, ou vi 

NADA CONSTA 

Estado do Maranhão . 

. Observações: 

a) Cert idão expedida gratu 

b) a inforrnaç ão do no do CPF .. ' 

Cert idão, devendo a titulq 

destinatário; 

c ) a autenticidade desta certidãQ 

Judiciária do Estado cto Maranhão ·~r.,u"""'"'-'t'm~:~~~t• 

N° 22124 

dá 

e) esta Certid~o tem a mesma mente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da JustiÇa federal. 

f) ·A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do ·Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(~) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabai/MA; 

SJbseção Judiciária de Caxias (MA) =Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, lhhS, 19/02/2014. 

Ender<!ço: Av Senador Vitorino Freire, s/n- Areinha 
Ct::P : 65 010-650, São Luís/MA. 
Font;: ( 98) 3214-57 56. e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br 

o 

', 
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Res. -TS. E n° '21.u''"'l"'-'J"~··' . ( , I • I • I I ,, • 

"0 conceito de qUita~B,o-~IIJ!~I~y~~l~~g~t~·Pç~~a~~~~~r~;l't'"'"'~' dos direitos politicos, o regular- exe'rçfcio QO voto, · 
:salvo qu,ando 'a"u'!C'''v, .. ;,ç;. Justiça Eleitoral par_à auxiliar os trabalhos relativQs · 
ao P,leito, a jn<>\ríc::tol;nr•i ... l\ 'deflnitivp·l pela J~~tiça . Eleito~á\ e. não reinitidé!-S· . l ' 

excetuadas · lég'íái§ ~[e., contas de campan.ha eleitoral, quando .se 'tratar de 
Cand'idatos:• '·1 . I • ·,,,_ 

A plel')itude do q'bzÇ> d.J a~dlt.eillQ's~ c ia d~ perda de n~cionalidade; ·cancelamento. de 
náturalização pqr ~ArltÃnrriÃ\~t. • por incapacidàde ·clvif ·absoluta; condenação 
crimhiál transitad$' iÜI(íàdb~encnianto ~t1fllr<Orcom efeitos; recusa de cumprir obrigaçãe a· todos imposta 

I • ou pr~staçã9 Altluni'lti\J'À' ·conc,~n~~i.o:l~~r IIJli~TOI)idéldEI a~min is'traUva; . conscrição; lnE!Iegi~illdade; e opção, em 
Portugal, pelo .,.,la•u•u CJ•~~IgOa,!t!IJiq~; ' . ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO . 
COMARCA DE GRAJAÚ- PRIMEIRA VARA 

SECRETARIA JUDICIAL - DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

CONCEI~~~ DE -~~-~~~--~~~-~~~-Bf{ITO, --~ 
Secretária Judicial da ·1 a Vara e 
Distribuidora da cidade e Comarca de 
Grajaú; Estado do Maranhão, ria forma da 
Lei etc. · 

- '- ---,----- -- --· ---- --~------- ·--~- - - -· ----

. , CERTIFICO que, que dando buscas no Sistema de 
istribuição desta comarca, cons.tatei que nos últimos 05 (cinco) 
nos, não foi distribuída nenhuma Aé;ÃO CRIMINAL contra a 
essoa de EU RENE DA CONCEICÃO LIMA. brasileiro (a), , maior, 
asada, estudante, CPF. NO 013.456.523-1'3, com endereço na Rua 
a~credo Neves· no 114 - Centro, na cidade de Formosa da ·Serra 
egra -MA. 

I. . 
Obs; Isento de custas 

">' ó ;,.,CRETJ\P..U JUD ii:.U.L - SlGUNDA VNAA 
~ua Antam~?'ranCtSco dofi Rc1s . 06. Cen(r,:: 

Secretaria Judicial tia Primeira Vara C~P -· 6'5 .940-000 
Fórum Des. Nicolau Di no - Rua Antonio Francisco dos Reis, '()6 - Centro - Grajaú/MA - CEP 65 .940-000 

Fone: (099) 3532.6649 -- 6099 

1-
\ 



POOER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

at é a present~ data, que cõn_tf~ i, ,, -:~ •· 
. "~·" 

EURENE DA CONCEICAO LIMA, ou vincu a 

NADA 'CONSTA 

Estado do Maranhão. 

N° 22126 

Seção 
até 

balcão da 

tit ularidade do número do CPF informado, bem corro confirmar a 

a tenticidade-da certidão na página eletrônica da Justiça federal. . . 

f) A presente Certidão abrange; inclusive, as Subseções Judiciárias da s·eção 

Judiciária, do Estado do Maranhão, ·com banco(s) de dados atualizado(s) em: 
Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabai/MA; 

• I 

Subseção Judic iária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = I!11>eratriz/t:1A; 

São Luiz/MÁ, lhhO, 19/02/2014. 

En dcrGÇO: Av Senador Vltorlno Freire, s/n - Arelnha 
CEP : 650 10-650; São Luís/MA. 
Fo n;; : ( 98) 3214-5756 . e -Mail : nucju@ma.trfl.gov.br 
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ve~.ificou-.se NÃO. CONSTAR ' 
em julgado, _para :a ~êleitorÇl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GRA.JAÚ- PRIMEIRA VARA 

SECRETARIA JUDICIAL- DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

CONCEIÇÃO DE MARIA COELHQ BRITO, 
Secretária . Judicial da 1 a Vara e 
Distribuidora da cidade e Comarca de 
Grajaú, Estado do Maranhão, na forma da 
Lei etc. 

, CERTIFICO que, que dando busças 110 Sistema de 

~
istribu ição desta comarca, constatei qu_e nos últimos OS (cinc. o) 
nos, não foi distribuída nenhuma AÇAO . CRIMINAL contra a 
essoa de JOCEILDE OLIVEIRA DA - CONC~ICÃO, brasileiro, 
aior, casado, CPF. NO b26. 750.793-32, com endereço na Avenida 

~dson Lobão - Centro, na cidade de Formosa da Serra Negra -MA. 
- I 

! 
I 

·bs; Isento de custas 

I 
! Secretaria Judicial lia l'rimeiru Varo 

qua Alltomt Franci!co do\ Reis' 06 • 
C~P ~ ~.940.000 

I Fórum Des. Nicolau Di no - Rua Antonio ·Francisco dos Reis. 06 - .Centro - Grajaú/MA - CEP 65 .940-000 
I · Fone: (099) 3532.6649 - 6099 . 
I 
i 



PODER JUDICIÁRIO , 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

até a prresente data; que 

JOCEILDE OLIVEIRA DA 
32, 

N A O A C O N S T·'A 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

·a) Certidão expedida gratuita 

b) a informação do no dq _ CP 
C·rtipão, devendo a tit 

3t três) meses após a ·sua, ~~1ieéli(;~í0l?-!M111-'_,illl'_: 

d) vá lida por 30 (trinta) dla,s;.,, ,1 · -~~~~~~':'::~'::.': 

F' e)esc.a 'ce~idâo tem a' mesma · va ftd~fdl~~~.~~~;. 

750.793-

Seção 
até . 

balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
tit ularidade do número do CPF informado, bem coJm · confirmar a 
autent icidade da certidão na página eletrônica -da Justiça federal. 

f ) A presente- Cert idão abrange, inclusive, as _Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão, com b_anco(s) de dados atualizado(s) em: 
..SL!bseção Judlciária de Bacabal (MA) = 6acabai/MAi 
s~1bseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 
-->ubseção Judiciária de Imperatriz (MA) =Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, lhh5, 19/02/2014. 

Endereço: Av Senador Vltorlno Fre ire, s/n - Areln ha 
CEfJ: 6 !?010-650, São Luís/MA.. , 
Fone: ( 96) 32 14-5756. e-Mai l : nucju@ma.trfl.gov.br 
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PARA: 2 1 FE V 2014 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS · 

COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

.RUA.MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, 

MENZANINO (ECT}-VILA LEOPODINA­

CEP:05311-900- SÃO PAULO-SP fONE: (11} 

3101-0123 
' ... 



REMETENTE: ... ~.;-; ·, 

JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO=--

Associação Rádio Comunitária . F9rmos~ F lVI-
. ' · ~ 

Rua Loúrenço de Carvalho,s/n, ·22 andar, sala 

15-Vila Viana. CEP:65943-00.0- Formosa da 

Serra Negra-MA 

o o 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comúnicações em São Paulo 

· i 

Nota Técnica n° 075/2014/DRMC-01-SP 

A t C t t - d d" · c- <~o· L I'- ·11. ·h,-At':' 1) G 'P .{)_ .. J c ,-r:' --r~·'-~/./~._,., J ssun o: ons a açao e pen enc1as. _71 T I..:. 

Referência: Processo no 53000.011859/2013 : 

SUMÁRIO EXECUTIVO -----'---· -------

I. , Trata-se de requerimento de a4torização da ASSOCIAÇÃO , RÁDIO 
COMUNIT ARIA FORMOSA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA I MA, ·protocolizado em 14/03/2013. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA·-.28 FASE: 

r 

L Toda a documentação citada no -subitem 12.1 da Norma n.0 112011, 
.aprovada pela Portaria rt0 462; de 14/10/2011 , ouseja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no AnexQ I desta Nota Técnica. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em tàce do exposto, constatou-se à necessidáde de saneamento ; das referidas 

3. . D~~ta forma, _ a entidad.e deverá ser comunicada para apresentar toda a 
doct.Jmentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da 'data .de recebimen.to desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acomp~nha o ot1cio _de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única- vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de casq fortuito ou de força maior, bem como nos casos de. emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
sol i citação formal neste sentido, dentro do ·' prázo para ·cumprimento das · exigências. Decorrido 
esse prazo, a doculJl.entação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas 'prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone. 

djs/DRMC-0 1-SP 
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À consideração superior. 

São Pau\o, 06 de março de 2014. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo .a Nota Técnica n° 075/2014/DRMC-01-SP. 

São Paulo, 06 de março de 2014. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
· Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

, . 

\ 

> ' 
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. ' ANEXO I 

- ' I 

.DOCUMENTAÇAO TECNICA- 2a FASE: 

a . . Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RaqCom, de acordo com, o Anexo 9 e conforme disposto no 'subit~m 12.1, alínea "a", da Norma 
n° o 112011. 

' -

declaração assinada pelo representante legal ·da entidade indicando que, na ocorrência de 
b. Declaração conforme o disposto n_o subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011 , ou seja:-~\ 

interferências prejudiciais causaaas pela estação, serão inte1:rompidas as transmissões imediatamente ~ 
até_ qu~ es~as ~sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das cpmpetências fisca lizatórias legalmente \ 
atnbllldas a Anatel. · , \ 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

' 
c.l) escala compatível _com a área de:execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

. 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS'' .com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segun-dos (SS'') da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço corresponde1~te, nome do município e UF; · . '/c 
c.4) o tra·çado de circunferência de ·até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
cot'ltorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo. o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordeJ1adas na forma GG0 MM' SS"· com apenas 02 (dois) 
dígitos inteií·os, em que os minutos (MM ) e os seg,undos (SS") da latitude e da longituge não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; , 

c.6) o local ·do ~studio , com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minu~os (MM') e os segt.indos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

' 
c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 0 {( 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas . 

. e. Declaração do profissionàl. habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2 .5.1 . Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinad~ pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo es'tudo, conformê çlisposto no subite}ll 12.1, alínea "e", da Nonna 11° O 1/20 li. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
pr:oteção aÓs aeródromos baseado na Portaria· n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de .1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma no O 1/20 I I. 

dj s/53000 . 011859/~01-:3/DRMC-0 1 -SP 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaç,ão proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mes.ma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora O f< em nenhuma· direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''g", da Norma n° O 1/20 I I. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à ins~alação proposta~ conforme :disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° O 1/20 ll, apresentada com as assinaturas do profissional .J~ 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seucom.provante de pagamento. 

L DeclaraÇão, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
') /< ... pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i'\ da Norma n° O 1/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de tra~sinissão (cabo coaxial), fornecida pelo tàbricante, ok conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna n° O 112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos , e 
eletromagnéticos nà faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população J /c 
a campos e letromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea ''k", da Norma n° 01/2011. -

( 

~O 

, . 

o 

' 
\ 
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MINISTÉIÚO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do MinistÚio das Comunicações em São Paulo 

Rlia Mergenthaler, 592 Bloco ! ,' Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 1 1 ~,.900- São Paulo-SP. 
F0ne: ( 1 I) 3 I O 1-0 123 

Oficio n° O I S/20 14/DRMC-0 1-SP 

São Paulo, 06, de março de 2014. 

À Senhora 
JOCEILDE OLIVEIRA ~A CONCEIÇÃO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Formosa FM 
Rua Lourenço de Carvalho, s/n, 2° andar, sala 15 -Vila Viana , 

) 65943-000 Formosa da Serra Negrà- MA 

u 

. Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.011859/2013. 
. ' . 

Senhora Representaríte Legal, 

' 
1. Tendo em vista a análise realizada no· processp. n° 53000.011859/2013, · na · 
localidade de Formosa da Serra Negra I MA, no qual essa. Entidade-requer autorização Rara ! 
execução do S<1rviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia ·da Nota Técnica~ n° : 
·o75/2014/DRMC-01-SP, que indica pendências passíveis de sanea.lnento pela entidade. 

• I \ ' I 

2. . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da datai de 
recebimento deste oficio, de acordo coni o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acomp~a. , . 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pon'tos ·; · 

• questionados na referida Nota Técnic~. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso : 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será mdeferido. · ~ ' 

3. , O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, ; 
apenas nà ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem, como nos C(\Sos de emergênci~ ou 

1 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que ar. requerente apresente ll(ma ~ : 
1 solicitação formal: neste sentido, déntro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, .a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda d}ue . 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

4 ~ Aproveitamos para informar que este Ministérió poderá, a seu critério, enviar : · 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessa4as,. ; 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o ender~ço , , 
eletrônico do respec~ivo representante l.egaL Re~salte-se que o fornecimento de tais da~os ' 
-implica anuênCia dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meío de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DR.MC-01-SP 

' . . ' • j 



' • I 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais COmO C,Ont?gem de prazo e ciência de interessado. . ""' · 

Atenciosamente, 

/ MARIO DE MO~ES DAOLIO 
. _./" Delegado Substituto . . 

I Competências delegadas pela Portaria ll0 422, de 23 de dezembro de 2011. 

o' I 

o 

o 

-, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional ~e São Paulo 

' 
.TERMO DE JUNTADA 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.018J33/2014-65 ~ 

Tendo em vista o protocolo do documento: acin~~ citado, realizado em 23/04/2014, 
eu Donizetti ~osé dos Santos, M,atrícula no 2175378 procedo à juntada deste docume~to , o qual 
contém 19( dezenove) folhas, incluindo· esta, aos autos do Pro_cesso n° 53000.01185912013 . 

. I 

São ,Paulo, 23 de abril de 2014. 

DoN~ANTos 
Engenhéiro 
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".iYJ, 

Rua lourenço.de Carvalho, SN, 26 Andar, Sala 15, v·ila Viana, CEP 85.943~000, Formosa da Se"rra Negra- Ma F RJ.: !i!/1·~ 
CNPJ nlii3.098.989/DDDI-ED '~'§ 

Formosa da Serra Negra -Ma., 07 de abril de 2014 

Ao 
Ministério da·s Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações e São Paul~ _ 
Att: Dr. Mário de Moraes Daolio 
MD. Delegado Substituto 
Sãp Pulo- SP 

Ref. Oficio no 018/2014/DRMC-01 -SP 
Processo no 53000.011859/2013 

Assunto: Encaminhamento de . Projeto Técnico 

-
Senhor Delegado, 

' M I N I ST~R I O O.il. ~ rJO MUNIC:u_ç:,jE8 
8R.ll. l;;fL!.ú. • DF 

53000 0·18333/201.4-65 

DRNICJ8P 

C) 

Em atenção ao Ofício no 018/2014/DE~C-0.1 -SP , estamos encamir)hando­
os documentos exigidos por esse Ministério para que possa dar prosseguimento à análise do 
nosso processo n° 53000.011859/3013, pelo qual requeremos autorização par~ executar o 
serviço de rádio comunitária em Formosa da Serra NegrÇI- Ma., conforme segue: 

1. Projeto Técnico -·elaborado por profissional _ habilitada_. · em 
conformidade com a Norma 01/2011 , com a respectiva ART devidamente quitada, ·referente à 
instalação proposta. 

2. DECLARAÇAO do horario de funcionamento da esta_ção pretendida 
de acordo com o disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

. . . . I 

. Na certeza · de termos apresentado os documentos solicitados por esse Q 
Órgão, nos colocamos a disposi-ção de V.Sa., caso julgue necessário, para apresentar 
quaisquer documentos ou informações que possibilite o deferimento do nosso pleito .. 

Atenciosamente, 

~a uf!p._ Ca~ 
CEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

.. · Presidente 
CPF: 026.50.793-32 
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FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAs· COMUNICAçõEs 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA - RadCorn 

2 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
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DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
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I, 

I 
3- LOCÀLJZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 
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I y I. I L ~ I I v I· I A I N I A I I I I I I I I I I I I F I o 'I R IM I o I s I A I I D I A I I s I E I R I 
. CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS o 

LR I A I I N I E I G I R lal I I I · I· lMW P I 61·1 2 I 6 I' 121 a 1"1 s 11416 1·11 l-1 I ' l2l 41 " I w I · 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
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BAIRRO I ' CIDADE 
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5 -LOC~LIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

. ' 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo I J ."Outras informações de interesse") · \ 

L0GRADOURO. · . 
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6- TRANSMISSOR o 
FABRICANTE · 
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AUAD COftREA Eq'!lp.Eietr. Ltda 

tO'fJAC.o" 
I AI; 51/E 
\ I. 

Tel~tronix 
Pç.da PlrAmlde 901CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do 8apucai· MG-CEP:37540-000 

LAUDO TÉCNICO 
. INDICADA PARA RADCOM Fona:Oxx (35) 3473 3700 1 

,Diagrama de. irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90' 
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Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros 
de distancia ern todas as direções. 
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. .:·.. COMPRIMENTO (L) A TENUJ\ÇÃO EM I 00 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I I ó I , l·sl4lds 
EFICIÊNCIA DA, LINHA (lJ) 

I o I. la I o I I 4 I s I , ~ lm I o I 2 I , l1 I ds 

Perdas na linha (PL)=L.*AL 
100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL) 

Eficiência da linh_a ( 11) = I O I O 

ERP ( dllk)=l O log (Pt. G ht. Gvt . TJ } = 1 O log ( O,o25 x l_x 1 x 0,80) = • 16,99 dDk 

Pt == Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes . 

. Gvt = Ganho da antena, no plano vertical , em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs. : A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

I O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = I 07 +ERP(dBk)- 20 log d (km) 

' ERP(dBk) =potência efetiva irradiadã 

d (km} =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-16,99)- 20 log 1 = 90,01(dBu) 

Obs.: O mâximo va lor de intensidade de campo no limite da área de serviço serã de 91 dBu 

li -OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

' Do estudo podemos concluir: 
' -. 

A ERP proposta de -16,99 dB~(20 watts) irradiada a·uma altura de 29 metros do solo é menor que a ERI 
especificada na· norma do ·serviço de Radcom. 

O campo elétrico máximo calculado pará o limite da área de serviço da Radcom, foi de 90,01 dBJ.t., portant 
menor que o esJlecificado na n~rma vigente (91 dBu). ' 

Conclusão: 

Diante do estudo apresentado, podemos afirmar que o projeto de instalação para o local da estação d: 

Rádio Comunítária pertencente à ASSOCIACAO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM, que operar. 
no ca·nal200 freqüência 87,9 1\:fllz, em Formosa da Serra Negra no Estado do Maranhã,o, atende a norma 
o regulamento para execução do serviço de ·radiodifusão comunitária sonora em fr:eqüênda modulada. 

· 12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

- NOME COMPLETO 
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I 
. ASSINATURA ~_,/)././. .../ 
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CREA N°1103367633 
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Teletronix 
AUAD CORREA Equlp.Eiatr. Ltda , 
Pç.da Plrl ml.da 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG-CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA. PARA RADCOM 

\ 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1 ,O 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Conrea (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
-Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
• Gvt: 1 ,O 
.- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 
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Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 1 O metros 
de distancia em todas as direções. 
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Baixa Perda 

Alta Velocidade 
de Prop_agação 

Dielétrico de 
Baixa Densidade 

Aplicaçãp 
Os cabos coaxiais Cellflex LCF 1/2' ' 
e LCF 7 /8" são ideais para 
sistemas de radiocomunicação. 
rad iodifusão em AM/FM e 
Televisão (transmissores e 
re petidores) de média potência, 
sistemas de telefonia e multiplex, 
em prego em instalações militares 
de todo o gênero, além de inúmeras 
outras no campo das 
te lecomunicações e 
te le-informática. -

Sua construção mecânica associada 
á qualidade de seus conectares, 

, permite sua instalação em 
co nd ições adversas, com 
si mplicidade, barateando assi m 
smJ custo de implantação. 

Os cabos Cellf lex p~ssuem 
co ndutor externo for.mado por um 
tlfho de cobre corrugado; uma·capa 
de polietil eno pret a resistente às 
intempéries, garante uma proteção 
adequada às mais adversas 
condições de instalação. ' 

() dielétrico de polietileno 
expa ndido de baixa densidade, 
confere aos cabos uma bai xa 
átenuação e a lta velocidade de 
propagação. 

Sua estanque idade, durabi li dade e 
eficiência, tornam os cabos Cellflex 
recomendados para instalação 
interna e externa (aérea e 
d iretamente no solo ou em dutos) . 

A kmP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e 
de Engenharia qué poderão 
auxiliá -lo na escolha dos cabos , 
conectares e acessórios mai s 
adequados a sua necessidade, 
instalando.-os dentro de normas 
técnicas internacionais. 

LCF 1/2" e 7/8" - 50 OHMS 

.· 

C +' (: . . r. 1 .);.~ • arac ~er s t e .... · .. .. ~ n::: '( r~cas . 

l mr:..·tlância (OHM S' 

- ~ ----~·:-:.: - · --~ LCF 7/8" 

0J ; l,7CitâncíiJ (pF l m l 
-t- . ' :: -.-]_,__. ---::·-'-----;;-
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___ __ J_,o_ 
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ti ficado de Hmmlogação- Requerimento n° 0531/03 http:/ /sistemas.anatel.gov. br/sgch/Certi ficado/Homol ogacaoPNCC.asp ?cq ... 

~~~ 
rr==========~=============~==l~ 6~52' . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES 

ANATEl 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

. f\JO 0680-03-0528 
· \fcllldade: Indeterminada 

Emissão: ·1210212009 

f.J.Jf>D CORREAEQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARtAL, PREF. P~io F. DE TOLEDO ARCO I RIS 

37540-000 • S~TARITADO SAPUCAI· MG 

Este documento homologa. nos tenmos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomuricações, aprovado pe 
Resolução Anatel rf 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade rf TEL 11 ~ 183 , emitido pelo OCO - ACTA- SupervisA 

/ Técnica Independente~ Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilízação deve observar as condições estab_elecidas na regulamentação do 'serviço ou apUcação a que se destina. 

lipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária -_Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

SerViço/Aplicação: 

Serviço de Radiodlfusao Comunltârla 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
Oes i.~ri~Çli'o · de Emissões (MHzr (W) 

87,4 a 108 o 25.0 . 180~FSE 

87,4 a 108 O 25.0 256KF8E 

Potência de sakla redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem·e~r,~~t"~os na(s) potência(s) e freqiléncia(s) aLrtorizadas pelo órgêo té~ico competente da 
Agência Nacional de Telecomu~icações- Anatel. 1 . I . / 

Observações: 

~ Este certificado substitui o de mesmo número emltido.en\'131()6/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto ro ~rê)s il providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas asr!i~~des comercializadas antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 
manter as caracterlsticas técnicas que ftlndamenta~m!'a certifi cação original 

. . 
As Informações constantes deste certificado de homologaçao podem ser confirmadas no SGCH -Sistema de Ges~o de Certificação 
Homologação, dispónlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~~~ 
C::mnJ':~ 

I de 2 10/6/2011 14:5: 



Curvas de atenuação e potência nom inal para cabos 50 OHMS 
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Conectares e Acessórios 

N Macho 1 /4 " e 3/ 8 " N Fêmea 1/ 4" e 3/ 8" 

Abraçadeira Tipo R Abraca dal ra Tipo S 
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DECIARAÇIO DE RESPOIISAB/l/DADE 

JOSÉ ALEXANDRE DINIZ LOPES, Engenheiro Projetista, 
inscrito no CREA sob o n° 110336763$, declara que: 

As Instalações propostàs pf]ra execução do Serviço , de O 
Radiodifusão Comunitária em Formosa da Serra Negra no estado do 
Maranhão, . conforme form~lário anexo, ~ão fere os gabaritos de 
,proteção aos aeródr9m~s ·baseados na Portari~ no 1.141/GMS, de 08 
de dezembro · de 1987, do Ministério da Aeronáutica e 
correspondentes al~erações. 

' 
' ' 

São Luís- Ma, 02 de ábril de 2014 

• J w~c{: 
José Ale{a'~d-;e ~Di~iJí,opes 

Engo. ProJett~à · . 
CREA-MA 1103367633 . 

Q, 



~) 

PARECER CONClUSIVO 

. , 

JOSÉ ALEXANDRE DINIZ - LOPES, Engenheiro 
Projetista, inscrita no C~EA sob o ,no 1103367633 atesta que: 

,-

As instalações proposta pela Asf!OCiação Rádio 
Comunitária Formosa ' FM, para executar o Serviço de ­
Radiodifusão Comunitária através do canal 200- freqüência 87,9 
MHz, em Formosa da Serra Negra no Estado do Maranhão, atende 
a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorn'? de 91 dB~ da emissora não-fica a mai_s de 
01 km de distância da· antena transmissora erri nenhuma direção. 

Sã,o Luís- Ma, 02 de abril de 2014 

~~ -
José Alexandre Di~Lopes 

Engo. Proje stá . 
CREA·MA I I 033676 3 



/ ' 

DECLARAÇÃO 

JOSÉ ALEXANDRE DJNIZ LOPES; Engenheiro 
Projetista, inscrita no CREA sob o n° 11 0336763~ atesta que: 

O _ local pretendido -para :a instalação do sistema 
· irradiante, _ possibil~ta o atendimento do disposto no item 19.2.5.1 da 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou seja: 
"A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não 
será superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de 01 km em torno do local do sistema irradiante". 

' . 
São Luis- M~ .. 02 de abril de 2014 

:U~~ 
José AleX'átidre 'i[~z Lopes 

Engo. Projf/!ís(a . 
CR,EA-MA 11 033676'33 

o 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS 
DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

Declaro, em conf01midade com as normas vigentes, que fi 

estação transmissora do Serviço de R~diodifusão Comunitária pertencente à 
Associação Rádio Comunitária Formosa FM, localizada em Formosa da Serra 
Neg~a ~ no Estado do Maranhão, atenderá, quando do licenciamento da estação e 
como condição indispensável para sua entrada em funcionament9, ao Regulamento 
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos 

( 

na Faixa de Radiofreqüências _entre 9 ·kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução 
Anatel n.0 303, de 02/07/2002, publicada no D.Ó.U. de 10/07/2002, não exponçio a 
população a campos eletromagn~ticos de radiofreqüências de valores súperiores aos 
estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

São Luis - Mà., 02 de abril de 2014 

J , AI . ;?;~d ~~- L ose exan re . 1z opes 
Engo. Pr jetista 

CREA-MA 1103367633 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA FM 
Rua Lourenço de Carvalho, SN,_ 2° Andar, Sala 15, Vila Viana, CEP 85.843-DDD, Formosa da Serra Negra - Ma 

CNPJ n1113JJSB.SBS/DDD1-SD . 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

' 

Eu, JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, na . qualidade de 

representante legal da Associação Rádio Comunitária Formosa FM, claro que:-
1 ' 

- Ná ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação () 
da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas,· sem prejuízo do exercício das c?mpetências fiscalizatórias legalmente 

atribuídas à Anatel. 

Formosa da Serra Negra- Ma., 02 de abril de 2014 

.Ai~ ajw-UM ~' ÚJftÚ~ 
-fo~EILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

, . Presidente 
CPF: 026.50.793-32 o 



A~~UCIAÇAll RADID COMUNITÁRIA FllRMllSA FM 
Rua Lourenço de Carvalho, SN, zo Andar, Sala 15, Vila Viana, CEP 85.943-DDD, Formosa da Serra Negra - .M~ 

CNPJ nu 13.098.989/DDDI-80 

Q~C..o)" 
:~ 6''5g' 
~ Rlllta ~ 
·'Jt~ -----------------------------------------------------------------

/ 

DECLARAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO , 

Eu, JOCEILDE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO , na qualidade .. de . , 

representante legal da Associação Rádio Comunitária Form~sa FM, claro que: 

.. 
· - A es~ação pret~ndida do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ara ser instalada em Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, caso seja autorizada · 
elo Ministério das Comunicações, funcionará das 00:00 hs às 24:00 hs de segunda até . 

I • I 

dolnihgo, sete dias por semana . 

u 

. Formosa da Serra Negra- Ma., 02 de abril de 2014 

eJotdtk o~ ve1 ~ · 
%cEILD~ .OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

Presidente 
CPF: 026.56.793-32 



FEA/CREA-MA '-
onselho Regional de Engenharia e Agronom'la do Estado l;lo Maranhão 
RT- Anotac;ão de Responsabilidade Técnica- Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: Verificar VALIDADE no llhk https://maranhao.crea­
rn.org.br/checkart, informando a carteira do profissional e o número 
desta ART. - · 

- Telefone 

FORMOSA FM . 

ARTFacll 

18- Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

f"lJETO TECNICO DE-INSTALACAO E LOCALIZACAO DE ESTACAO DO SERVI?O DE RADI<DDIFUSAO CQMUNITARIA SONORA EM 
~UENCIA MODULADA , A SER INSTALADA EM FORMOSA DA SERRA NEGRA ,NO ESTADO DO MARANHAO. 

- '\ 

-Entidade de Classe 7-Honorários 
R$2.500,00 

xa 
Recolher 
R$ 63,64 , ....... n_., .. - SINO. DOS ENG.ENHEIROS DO MA 

Local e Data 

São lufs, 08 de Abril de 2014 

· ~-~-···---Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou ca·sas 
as . 

via desta A RT deverá permanecer no local da obra/serviço para 
e flscallzaçllo. . · 
te documento somente terá validade mediante apresentac;llo do 

n"''"'"""' de pagamento e validando- a através do llnk . . 
Jtmáranhao.crea-m.org~br/checkart, Informando a carteira do 
lona I e o número da ART. 

o referente a esta A RT é 8200781080 

icas da ABNT, na legislação específica e 
sionais acima relacionadas. 

Informações acima 

RT é lfm Importante Instrumento de valorlzaçllo profissional e 
calizaçllo do exercício Ilegal . _ . , 
)Ao encerrar as atividades ejou contrato, Informar a Baixa desta A 

unto ao CREA-MA. 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO 'PLJBLICO] 
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~ ·-~artélr~ . I E~pêcle I. Quantidade .. · ~ 1, 'Va~or.·oocii rrénto (;ç):\laror do.cumento ·· • -. -.. I "5R' J . 'R$ . . .. 
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' . . .. . . 63,64 
Instruções (Textq de responsabilidade do cedente) . (-) Desconto I Abatimentos 

I 
. . 

601 • Al)otRe,~>p.Tecnica-ART- 2014- 000110336'76335085610- 63,64 ( 01/01 ) {·)Outras deduções · · 
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I 
NAO RECEBER ÁPOS O vêNCit.r.f:N'Í C;. I (..-) r.-lon; 1 Mui!;, · L -

I -. .. 
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(+)Outros acréscimos 
I 

-
(-) Valor cobrado 

I . 
Sacado " I .· < 

JOSE AI..EXNIDRE DINJtt.OPES - . · - ' 
PRACA DA IGREJA, 12, • OLHO. O AGUA • SNJ LUIS/MA CEP:65067-290 .. 

j 

l _ . ' . . Operador : 

Sacador/Avalis!a ·.. ' · , · · · ' • I Có~ baixa . 
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07/04/2014 

432304323 

BANCO DO BRASIL 16:08:09 

0018 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CBIENTE: JOSE ALEXANDRE D LOPES 

AGENCIA: 4323-0 CONTA; 19.437-9 
. r-

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
~ . ------------------------------------------------

10490522671900020084020078108048160330000006364 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

40.701 

07/04/2014 

63,64 

63 , 64 

. 9.FD5.38D.E22.107.48B ' 
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MINISTÉRIO ~l;NICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, 

MENZANINO (ECT)-VILA LEOPODINA- SÃO. 

.PAULO-SP. CEP: 05311-900 FONE: .(11) 3101-

0123 

REFERÊNCIA: Oficio 018/2014/DRMC-01-5P. PROCESSO W53000.011859/2013 
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JOCEILDE OLIVEIRA DA 'CONCEIÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM 

Rua Lourenço de Carvalho,s/n, ~º a~~ar,- sala 

15-Vila Viana CEP:65943-000 - Formosa da 

Serra Negra-MA 
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Registro excluklo com sucesso! 
-· 

Processos em atraso: (10) 

• ú:l01pos de Preenchimento Obrigatórios 

,-----'-----------------~~- úie~tif icação do Processo 

Número 

Processo 
M unicípiofUF: 

Entidade 

Aviso 

Canal 

53 o 00 .o 118 59/2013 

I 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA Ffv\ 

56- SSCE DOU 16/01/2013 -18/03/2013 ! 001/2013 

·200 

/ 

Endereço Sistema 
Irradiante 

RUA LOURENCO DE CARVALHO 20 ANDAR SALA 15 NO SN- B. VILA VIANA FORMOSA DA 
SERRA 1NEGRA- MA 

Endereço Estúdio 

Endereço Sede 

LOURENCO DE CARVAlHO No ?N- B. VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

LOURENCO DE CARVALHO No SN- B. VILA VIANA FORMOSA QA SERRA NEGRA- MA 

.1. Entregou documentação Tempestivamente?• 

®Sim O Não 

2.Check List 

Visualizar 
Entregues? 

l!J 
no Roteiro Folhas Documénto 

I.!J 

I.!J I.!J 
Pg: 

O tra'nsmissor está certificado? (SIM) (SIM) 5'5 2 

Pg: P otêncla efetiva irradiada (E RP) <= 2 5 W I.!J (SIM) l!j (SIM) 548 (-16,02 dBk)? 

l!J (SIM) l!J (SIM) 
Pg : Verificar no Formulário de Informação 

Observação 

Verso 

548 Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

\) Apresentou A notação de Responsabilidade 

l!J ,Pg: 
l!J Técnica - ART referente à instalação i (SIM) (SIM) 560 

.I 
I 
I 

I 
I 
I 

I I.!J l!J 
I (SIM) (SIM) 555 

I 
; 

I. 
I 
I 
I 

l!j (SIM.) l!J (SIM) 554 

I 

!' 
i 

Pg : 

Pg: 

proposta? (n° VIII, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado 
pelo profissional habilitado, atestando q a 

Instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor 

. aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBu da êmissora não fica situado a mais de 

1 Km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção? (n° V li, i} em 6.11) 

Apresentou declaração do profissional 
habilitado atestando que a Instalação 

proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica 

autorizando a instalação proposta, ou se for o 
caso, declaração da -i nexistência de 

aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou dec laração do profissional 
habilitado de que a cota do terreno, no local 

.. ··. 

< 

I 
I 
I 
I 
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~ (SIM) ~ (SIM) 
Pg : de insta lação do s i tema irradiante, atende as 

556 condiçõe's exigidas no item 14.2.7 .1 ou 
estado esp.ecífico, conforme deter mina o item 

14.2 .7 .1.1? (n° V , Item 6 .11) 

Apresentou declaração do profissional 
habilitado de que a cota do terreno, no local 

~ (SIM) {tJ (SIM) 
Pg: de ·instalação do sitema Irradiante, atende as 

556 condições exigidas no item 14 .2 .7 .1 ou 
estado específico, conforme determina o item· 

14 .i.7 .1.1? (no V, Item 6.11) 

_Apresentou diagrama de irradiação horlzonal 
da antena tra11smissora, com a Ind icação do 
· norte verdadeiro, diag~ama de irradiação 

~ ~ 
Pg: . vertical e especificações t écnic as do sistema 

(SIM) . (SIM) 549-550 
irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circulj~r ou elíptica, devem ser 

' 'apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertica l dos 

diagramas 7 (no IV, item 6.11) 

Apresento~ planta de arruamento, em ésca la 
de denominador má ximo Igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação 

~ ~ (SIM) 
Pg: do sistema Irradiante, com ,lndlcação da 

(SIM) 553 coordertadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a c1rcunferência de até 
1Km de raio . que limita a área abrang ida pelo 

contorno de serviços?(n° li!, item 6 .11 ) 

A prese11tou Declaração firmada pelo 
representante legal da entidade de que na 

~ (SIM) ~ (SIM) 
Pg : ocorrência de lnterferêncl a tomará as 

558 providências previstas na letra "a" do item 
6 .11 da Normal 02/98, Portaria 1~1 de 

06/0 8/9 8, DOU O 7/08/9 8? 

Apresentou Declaração firmada p'elo 
representante legal da entidade .de que na 

~ ~ 
Pg: ocorrência de interferência tomará as 

(SIM) (SIM) 558 providências prev istas na letra "b" do item 
6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 

06/08/98, DOU 07/08/98? 

~ @ 
Pg: A p~es entou Formulá rio padronizado 

(SIM) (SlM) 548 DOUL/RADCOM 02? 
' 

@ ~ 
Pg: 

(SIM) (SIM) 563 
- E;ntregou documentação tempestivamente? 

/ 

@ 
Pg: Intensidade de campo no limite da área de 

Verso 
(SIM) @(SIM) 548 serv iço <= 91 dBu? 

" 
As coordenadas geográficas do local de 

Pg: instalação são as mesmas do avi so que torna 
@ (SIM) @ (SIM) 548 

público a relação das entidades 
SE LEC IONADAS para a prestação do 

.serviço? 

~ @ (SIM) 
Pg: Altura= 29,00 m 

(SIM) 548 
Altura da antena em relação' ao solo <= 3 o,m? 

Observação: 

....-------------------· Dados do Tra!lsmissor* 

Fabricante: • 

Modelo: • 

C e rtlflcação: 

Categoria: 

Patê nela (W): 

I Auad Correa Equipamentos Eletrônl~os Ltda 

lsP5025 

0680030528 

2H 

25 

,_ 
'( 

. 
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\ 
/ 

Fabricante: • 

Modelo:* 

Certificação: 

Categoria: 

Potência (W): 

Fabricante: • 

Modelo:* 

Ganho: 

I Selecione 

I Selecione 

Alt~ra em relação ao Solo (m):* 

Intensidade de campo(dBu)* 

90,03 
r 

3.Conclusão* 

®Apto O Não A~to O Exlg_êncla 

4.Conclusão Geral (Parecer Técnico)* 
I 

Defiro sem exigência. 

.. 
' ' . . .,! 

Modelo Transmissor M odeio Antena 

SP5025 PTOdB - FM 

U,J ,j 

·oados da Antena * 

I Auad Correa Equipamentos Eletrôn icos Ltda ... I 
I PTOdB-FM 

i 
... I 

o dBd 

29,0 

( 

. 

I 

. 

Histórico Técnica li 

Altura Intensidade Data Técnico 

29,0 90 .03 
23/04/2014 DONIZETTI JOSE 

04 :09 .DOS SANTOS 

v 
.. j:·il 

- .' .~1 

Ação i · 
I 

1/1 Exibir : ls ... I L __ · ________________________________________________________ __ 
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Ministério d~s ÇomunlcaçlSes 

Secretar~ de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE _INSTALAÇÃO DA ESTACAO DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.011859/2013 Localidade I UF: FORMOSA-DA SERRA NEGRA/MA 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSA FM 

Aviso: 56 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: RUA LOURENCO DE CARVALHO 2° ANDAR SALA 15 W SN - B. VILA VIANA 

Endereço Estúdio: LOURENCO DE CARVALHO N° SN - B. VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA 

Endereço Sede: LOURENCO DE CARVALHO N° SN - B. VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

' . ProceSJo 
' 

1. Entregou documentação tenwestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4 . .Verificar no Formulário de Informação, Técnicas-se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

~Apresentou Anotação de Responsab.iliCiaq~~T;écnica- ART referé~t~ à i~stalação proposta? (n° Sim 
r.,t-111. item 6.11) . - ' ·, · · · 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o • 
pontorno de 91 dBu da emissora nao fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (n° VIl, item 6.11) · · 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a .instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
fA.eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 

' 
!aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, ·no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, àtende as condiçõe.s exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme · 
déterminaoitem14.2.7.1.1?ln°V item6.11) · · 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
Q_eJermina o item 1~ .2 .7.1.1? (n° V item 6.11) 
10. Apresentou diagrama de irradiação liorlzonal da antena transmissora, com a indicação do norte , Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
nó caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical .dos diagramas? (n° IV, ítem 6.11) 

TfAprese-ntou plantâde arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de ínstalação·do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~e.ográficas com precisão de segundos, e traçada .a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~r.ea abrangida pelo contorno de serviço.s?(n° 111, ítem 6.11) · , 

-
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

mterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, 'Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entic;lade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará.as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da.Normal 02/98, Portaria 191 
~/08/98 DOU 07/08/98? • · 

, 14: Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 
--~ ~--

15. Entregou documentação tempestivamente? - Sim 

16. Intensidade Te'cãmpo no limite da área de serviço<= 91 qBu? 
--

Sim 
I . r:-:::-- ---·---------- ... ... - ....... _ ......... ________ ,_, 

Sim 17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 

,. 
t 
' 

I 

' I 
. 

------

--

r.elação ~l:i _t:l_m]dades SELECIONADAS ~ara a ~~estação do serviço? 
~----- --- -.. ·--·--~-·· · ------- .. 

2 3/Q4120H P4glna 1 dQ l 

,, 

o . 

\ 

o 

/ I 



Ministério das Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento d~ Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE. LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.011859/2013 Localidade I UF: FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA FORMOSAFM 

Aviso: 56 Publicação: 16/01/2013 Prazo: 60 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? , ... , .. , • .,, , . .. 

f.A Entidade tem por obJetivo a execução ~e· Se~·iç~ de Radio~ifusão? 
~ · O Estat~to e Atas estão registrados no órgão competente? 

p. ~s Estatutos ou ·Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

Canal: 200 

~ssociação --

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

_\ ~- Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitáriàs, 
. ) egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

/ 

' 

7. Declaraç,ão, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
antasia da entidade? -
~ - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
~rea da .comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme? caso? 

' 9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão medianJe assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para. a execução de quàlquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Sim 

Sim 

!7::""-:-:eo-:--:---;-:;::---~-;;:-;--;-:;::-:~=------------:-----'------·--·--1---=:-·--·-
1 O. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? · Sim . 

11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumpriment_o ·s im 

, --\ 13. Declaração do Endereço da Sede 

\_) 14. Declaração de Ausência de Vínculo 

Sim 

Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

~~~--~~~~----------------------------------------------1---·--~------
16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estac;luais .sim 

18. Certidões Criminais Federais 

19. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa e Municipal do local onde está sediada 
~Q . Certidão de regularidade da entidade perante à Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
frempo de Servico (FGTS) . , 
Q1. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF . Cargo Mandato 

ELIZABETE, SANTOS 038.273.503-01 , Diretor 07/01/2013 
RODRIGUES Administrativo / 06/01/2017 

EURENE DA CONCEIÇAO LIMA 013.456.523-13· Diretor de 07/01/2013 
/ 

! Operações 06/01/2017 

3().1()4/2014 JIADCOII 

Sim 

Sim 

Sim 

Telefone 

PligW'\8 1 de 1 



.. 

. ) 

--
) .8. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? I Sim 

-
19. Dados do Transmissor 1 ' ' 

' 
I 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : ·_1 SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certifica,do: I 0680030528 I e. Potência (W) :--,--26.1. .. 

20. Dados do Transmissor Reserva / 

' -
b. Modelo : J a. Fabricante : 

c. CategÔria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipámentos Eletrônicos b. Modelo : I PTOdB-FM 

c~ Altura ~ I 29,0 I d. Ganho Máximo: i o 22. Intensidade de c.ampo(dBu) : 90.03 

23. Conclusão Geral (Pareter Técnico) -'é r 

Defira sem exigência. 

' 
'\ 

.( ./ 

231041201-4 

--
-

/ 

-~~ 
ÓQÚÓIZETTI JÓSE DOS SANTOS 

'Dtntizerti Jcsi de$ Strlfltll 
En~~nhel~ • CREA 32.431!0 · SIAPE 217!137e 
Mlnlst•rte das Ccmun:ca';Ons . DRMC • 01 ' 9P 
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~:IS'J'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕ.ES 
Secretapa .d~ :Se~os ·de ComUnicação ·Eletrônica 

• . . • .r ~ • • • 
. ' . 

. .. . ,., .~ {__ ~:~ ~ . 
'CERTIDA~ lJE.C.~;t\STRO DE INFORMAÇÕES 

. : ' ~ . . 
' .. 

\ '·• .J'y,. < . . :.. • • 

. PRO~_SlJ:~~·NO :WBITO DO SEI 
- ,. ~:'h. , . . .. I 

1.' 

.. .· :i .. ' ..... 

)rotocolo n2: -53000.011859/2013•33 ·· \ • ~ . ':· · 
\ . . . . . . ~';_'' .· . . . 

1. Certifico que ás ' infÓimaÇões cádastrajs ,referentes · ao ·processo supracitado foram deVidamente · 
• 'I • ' • ·- \ . . . . 

inseridas no Siste~ Eletrônico de IpfurmáÇÕês' (SEI)f pennaríecendo com 'Q. mesmo -nóiriero do processo 
:fisico · · ' · . '1·- .• ·. • ' · · 

• ,.,_ • ·, 'I \ 

"ri' 
' ' . , ._, • ( J ' 

2. Cabe~ à unidade de d?C~~~xãq. ~ 4tfunnaç.ão _competente, providenciar a , di~lização e 
coDSequente inserção do seu conteúã'O. llo_;$istr~ berrt" como· gárantir que a partir ·dessa data, todas as 
movimentaçõe~ referentes ao presé*· pto~esso; se·.'darão no âmhit;o,do SEI. · . . . ,.. 
. - . . . . . ·'~·' (. :J. f • • 

Em 28 de maio de -2014, na tmidaâ,e CGRGtDEOC/SCE. 
. . . ·~;r ~.:.l ' .:.· . • 

I 

i! 
ault\11tura 

, elet r6nlc.a 

" ....... . 
.. - .... . : r~ .. ... ·. . . . . ··~ . . . \ 

Documento a~sinado,elett:.offic$lente. por Pedro Luis Barreto Vi'anna Rocha, Analista Tec 
' · Administrat~vo ; em '28/0$/lOH;-à's 08:43, confon:ne art. 1°, III, ''b", da Lei 11.419/2006. 

.. . • • 1-, "-... ~ • • • • . ·• . 

•\. . · .. 
I • ' 

. ~ . 

' I . 
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REYLANDIA DOS SANTOS 004.771.493-08 Vice-Presidente 
'• ARRUDA 

JOC'EILDE OLIVEIRA DA 026.750.793-32 Presidente 
CONCEICAO 

22. Conclusão Geral .(Parecer Legal) '--

Processo juridicamente regular e instruido. 
É o relatório. 
A consideração superior. 

~12014 

. 

Elaine Akemi Nishida 

P.Cat.'nc )?lf{çmi !Nisli;iáa 
Analista Técnico Adminístrati'IO·SIAPE 1838527 
Mlnlstérlo.4as Comunicações·DRMC·Ol ·SP 

07/01/2013 
06/01/2017 
-07/01/2013 
06/01/2017 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
. / 

TERlYIO DE ENCERRAMENTO DE/TRÂMITE NO CPROD 

Protocolo n°: 53000.011859/2013-33 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado fo,rarn_ devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações- SEI, pennanecendo C<?m o mesmo número do 
processo fisico. . . · 

2. Foi providenciada a digitalizaçãÓ e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo 
o processo fisico ser encàminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. · 

- 4. O Processo Físico encerrou-se na página [569] 

Em 1?/agosto/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Regina Francisca Pereira, Arquivista, em 
12/08/2014, às 16:33, confonne art. 3°, III, "b", da Portariá MC 89/2014. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 1143/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.011859/2013-33 
Entidade: Associação de Rádio Comunitária Formosa fM 
Localidade: Formosa da Serra Negra I MA 
Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

SUMÁRIO EXECUTIVO -

1. Trata-se do requerimento por meio da qual a entidade supracitada demonstra 
interesse em executar o Serviço_ de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação n° 56 (001/2013), publicado no Diário .Oficial da União de 1711/2013. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou() 
requerimento em 14/3/2013, às fls. 2, subscrito por seu representante legal, nos ternios do art. 12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2_.615, de 3 de 
junho de 1998, confoi·me segue: 

• I 

REQUERENTE 

Associação Rádio Comunitária Formosa FM 

o 
QUADRO DIRETIVO 

Joceilde Oliveira da Conceiçõ- Presidente; 

< 

Reylandia dõs Santos Arruda- Vice-Presidente; 
' I 

Elizabete Santos Rodrigues - Diretora Administrativa; e 

Eurene da Conceição Lima - Diretora de Operações. 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 



Endereço: Rua Lourenço de Carvalho, s/n° - Vil'a Viana - Formosa da 
Serra Negra -MA . 

Coordenadas geográficas: 06° 26' 28"S de latitude e 46° 11' '24"W de 
longit~de 

/ 

LOCALIZAÇÃO DO .ESTÚDIO 

Endereço: Rua Lourenço de Carvalho, s/n°, sala 15- Vila Viana- Fomi.osa . 
da Serra Negra -,MA · · 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto ·que o prazo para demonstração de 
-interess'e se encerrava em 18/3/2013. · -' 

4. A análise da documentação apresentada~ com base no que dispõem a Lei no 
n 9.612, d~ 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu~ão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 

_)2.615, de 03 de março de 1998, e 'a Norma n° 1; de 14 de outubro de 2011, indicou a completa. 
instrução do feito. confonne check-hst abaixo: · 

1. 

-
2. 

-3. 

4. 

5. 

" 
I. 

ITEM 

Estatuto, social · registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades dá 
Lei' no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da "Nonna no 1, 

/ de 2011. 

Ata de constituição ·e ata atual de eleição dos dirigentes 
registradas, , em 'conformidade - com os preceitos do' · 
Código Civil e adequadas · às finalidades e requisitos da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. , 

ANÁLISE 

Ok, fls . 460/468. 

Ok, fls; 9 e 13 : , 

Ok, fls . 1_9, 21, 23 e 
26. 

Manifestações de apow à iniciativa da requerente, · 
.Ç 1 d · h d 1 ·d d Ok, fls . 34/449. 10nnu a os e encam.m a os pe a comtml a e: 

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da 
N o 1 d 2011 Ok, fls. 548/562. orma n , e . 

· Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administ1!ativo da requerente, · demonstrando a sua 

I 



/ 

6. regularidade, conforme indicadÓ no anexo III da Norma Ok, fls. 20, 22, 24, 
n°, 1/2011, e ainda demais declarações e documéntos 25, 27, 28 e 30. 
requeridos com intuito de çonfirmar alguns dados 

7. 

informados. 

Cetiidões dos dirigentes associativo_s, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum, Federal e Eleitoral); prova de 
regularidaçie da requerente com as Receitas · Nacional, 
Estadual e Municipal, com o INSS e com o FGTS. 
Consulta aos sistel!_1as "de fiscalização da Anatel quanto a 
existência de imputação de execução de servtço de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota 
no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 516/539 
Resposta ao Ofício 
n° 4, de 24/1/2014. 

· 5. No A viso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro 
quilômetros entr€ as interessadá, comunicamos qt;e apenas esta,entidade demonstrou seu interesse 
na prestação do referido serviço~ não havendo, portanto, concorrentes. 

. coNcLusÃO 

6. Diante do expQsto, opinamos pelo deferimento do pedido de outorga da 
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante desta Nota 
Técnica. Sugerimos que o presente processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de 
Estado qas Comunícações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica: 

À consideração superior. 

(._ I 

EM no /2014-MC . -. 
Brasília, de 2014. 

- ; 

Excelentíssima,Senhora Presidenta da Rep~blica, 

1. Encarilinho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Formosa FM, no 
Municípió de Formosa da ·serra Negra, Estado do Maranhão, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidáde com o que dispõe caput do ' art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministéri9 das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de cria_ção desse braço da radiodifusão, de 
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidªdes 
postulantes. ' 

. ' 

3. Como se depreende da importância da iniciativa 'comandada por Vossa ·Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

o 



só-bo processo educacional, social e cultural, mas. também servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos OS segmentos e a todos esses núcle<?S populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técmca e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de . óbice legal e nom~ativo ao pleito, o que se conclui d 
documentação · de origem, consubstanciada ·no Processo Administrativo no 
53000.011859/2013, que ora faÇo acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais . 

5. ~m confoqnidade com os preceitos cGnstitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação · do 
Congresso NaciÓnal, a teor' do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

) 

l 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

PORTARIANQ ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, c~nsiderando o disposto no inciso li do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.011859/2013, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Formosa FM, com 
sede à R!Ja Lourenço de Carvalho, s/n°, 2°-andar, sala 15, na cidade de Formosa da Sena negra, 
Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
\a11,os, sem direito de exclusividade. v . . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á.pela Lei hQ 9.612, c_le 19 de fevereiró de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares . . 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente pro.duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniçiar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
defiberação. ' 

Art. 4Q Esta ~ortari.a entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



...._ ___ ....,., 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Tecnico de Nível 
Superior, em 09/07/2014, às 09:06, conforme art. -3°; III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho, Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária, em 10/07/2014, às 14:05, conforme a1i. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014 . 

,....--_,-=="'ii. DocÚmento assinado eletronicamente por Patricia Brito de A vila, Secretárià de Serviços J 
de ComuniCação Eletrônica, em 11/07/2014, às 10:16, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria 
MC 89/2014. J • -

....._ _ __ .., N° de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 

-----
Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor do 
Departamento de Àcompanh,amento e Avaliação de Serviços de Com. Eletrônica­
Substituto, em 21107/2014, às 16:46, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~ . . 

~~~· ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~E'' ~ informando o código verificador-0009657 e o código CRC 70368F7F. 
r. ;,...F. : . ..... :,_-.,i. . . 
~ r. •. . 

~~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.011859/2013-33 

Interessado: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

Assunto: Consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel 
' . . ' 

Frente à análise do processo n° 53000.011859/2013-33, de interesse da Associação de Rádio 
Cqn1lmitária Formosa FM, na localidade de Formosa da Serra Negra I MA, e em atendimento· à 
Cota.n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, informamos o que se segue·: 

Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por opeçação clandestina em que constem 
razão social, nome fantasia, endereço, co_ordenadas geograficas , nome/CPF/RG dos dirigentes ou · 
CNPJ da Entidade supracitada, de acordo coni o-Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel-. 

Brasília, 28 d~ maio de 2014. 

Brasília, 28 de maio de 2014. 

' 
Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Tec 
Administrativo, em 28/05/2014, às 15 :53, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

\ . 

l!l.i ..:.o;l!l ' 

•
~:-· . - .. ..:~A autenticidade d~ documento pode ser conferida -no site http://s ei.mc.gov.br/verifica.ht1~1l 
_ :- ·· ~~=a:~ informando o código verificador 0010137 e o código CRC 3BFC1957. 
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I ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
· CONSULTORlA-GERALDA UNIÃO 

CONSULTORlA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 35 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 0856/20 14/LRM/CVS/CGAf/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO N" 53000.011859/2013-33 

INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

~ ASSUNT~: Requerimento solicitando autorização para explorar o ~eryiço de radiodifusão 

comtmitária no Município de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 

A documentação apresentada obedece aos padrões legais'. 

Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município 
Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 
li -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III -:-Pelo deferim~nto do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comuni~ações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I-DO RELATÓRJO o 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 

processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão_ comunitárja, no Município 
de Formosa ,da Serra Negra, Estado do Maranhão. ' 

. . 
2. Conforme constou da Nota Técnica n° 1143/2014-SEI-MC. (Evento SEI 9657), o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade ·em questão foi .publicado no Diário Oficial da União do dia 
1 7/01/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos .exigidos legalmente o 
dia 18/03/2013. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 14/03/2013, 
conforme .requerimento de fls. 02, (processo físico), concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Jüntamente com o requerime:pto para atitorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a enti.dade postúlante trot-txe pará os autos a documentação técnico-júrídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, '§2°, da Lei no 9.612, de 
1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 
1998, e Norma Complementar n° 1, de 201"1, aprovada pelà Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, 
destacando-se o seguinte: ' 

. I 



(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
. serviço de radiodifusão comui:litária (fls. 10/12 e 14/18- processo físico); 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 09 e 
13 -processo físico); 
(i i i) comprovante de nacionalidade,brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19/26- processo físico), 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

·. estabelecidas para o serviço (fls. 29 -processo físico); e 
· (v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 34/449 - processo físico). 

4. Realce-se 'que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 12- proc~sso físico), constq a 
previsão~de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei"9.612, de 1988 . 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, póderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, cas9 se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas pa~a a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4° e 5° do art. 9°da Lei n° 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério 
de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no· §3° do mesmo articulado, a ;:;aber: "Se apenas 
uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o 
Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

------. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, conCluiu que o feito e~contrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTO RIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessá~io, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

) 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assesserar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônom"os e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser unifonnemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar infoT~mações, por solicitação de autoridade. indicada no · 
caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno. da legalidade qdmintstrativa dos · 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; . · 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, rzo âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­
Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 



licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que ~sta CONJUR; ao ~nalisar os procedimentos relativos às 
.outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual 
orientou a SCE a adotar providências no se_ptido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem 

_como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° 
da Lei n° 9.612, de 1998. Acrescente-se, ppr oportuno, que a exigência em tela-passou a constar 
expressamente na atual Norma n° 1, de 2011, mais precisamente -no subitem 10.8, "a". 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos ·as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
(cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade 
moral. Solicitou-se, também, fosse jtmtada aos autós declaração sobre ..a existência, ou não, de 

( 

imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos 
ditames legais. 

/ 11. Em atendimento ao solicitado supra~ a entidade carreou aos autos as competentes certidões íJ 
criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls. 526, 530, 534 e 538) e 
pela Justiça Federal (fls. 527,531,535 e 539). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a 
Justiça Eleitoral (fls. 524, 528, 532 e 537). Todas as certidões referem-se ao local de residência dos 
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos e constam do processo físico. 

' -
12. Ressalta-se que, além das ce;rtidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também 
trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional 
(fl.518), Estadual (fi. 519) e Municipal (fi. 5,16), bem como certidões atestando regularidade perante a 
Seguridade Social (fi. 523) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fi. 522). Todas as certidões 
constam do processo físico . 

.13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante do evento SEI 10137, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (Cinco) anos não há na iocalidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

O· 
III- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n° 9.612, de 1998, 
do Regulamel'\to do Serviço de l~.adiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, 
e da Norma Complementar no 1/2011, aprov'ada pela Portaria Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
20 11,, constatou-se o que se segue. 

15 . F oram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes,-bem como o seu.Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° 9.612, de 1.998 
e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

16 . . A entidade a~nda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as " 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidaqe, 
estando toda a documentação de acordo com as nonnas legais, conforme atesta a Nota Técnica n° 
1143/2014-SEI-MC. (Evento SEI 9657). 

·' 



17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar n° 112011 , confonne demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 

' Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carr~adas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face de lés, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada ilo Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, ser1do atestada a . 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida· a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por e~ta Consultoria Jurídica, consoante já 

, explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça . 

. IV- DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
\ stando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
~erviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei n° 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeito~ legais, com fulcro no § 3° do' art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

. . . . 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da A9-vocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao 
seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. 
Secretário de Serviços de Comw1icaÇão Eletrônica para prosseguin:íento. 

À consideração superior. 

) 

"'------" 

Brasília, 25 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
Substituta, em 12/08/2014, às 18:18, conforme art. 3°, III,. "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Socorro· Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral d·e Assuntos Judiciais, em 12/08/2014, às 18:45, conforme art. 3\ III, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 



Documento ~ssinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 13/08/2014, às 09:59, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

00 •. !"00 . . r.·· -~A autenticidade do doc~t,::nto pode ser conferida no sitehttp://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~- informando·o código verificador 0056956 e o código CRC A2C2145A. , 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO -
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃÓ 

CONSULTORIA WRÍDICA mNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ . . 

DESPACHO no 10012014 

(DE~PACHON° 2595/2014/SJL/CGAJ/CONWR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO: 53000.011859/2013-33 

. J NTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

'- ASSUNTO: Requerimento·solicitando autorização para explorar O serviço de-radiodifusão comunitária 
no Município de Formosa da Serra Negr~, Estado do Marqnhão. A documentação apresentada 
obedece aos p~drões legais. Pelo deferimento do pedido. · 

Aprovo o PARECER No 035/2014/SEI-MC (PARECER No 0856/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONWR­
MC/CGU/ AGU). 

) 

. . 

Encaminhem-se os aut?s à apreciação do Senhor Consultor ~urídico. ! 

Brasília, 25.de 07 de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por lsabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
Substituta, em 12/08/2014, às 18:18, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. - ' 

...._ ___ _, 

Doct~mento assinado eletronicamente por Socorro Jimaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral .de Assuntos Judiciais, em 12/08/2014, às 18:45, conforme art. 3°, III , 
"b", da Portaria MC 89/2014 . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIST_ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

DESPACHO n" 101 I 2014 

'(PESPACHO No 2596/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO: 53000.011859/2013-33 

INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM · 
' . . - . h 

. l ). 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária ""' 
no Município de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. · 

Aprovo o DESPACHO No 100/2014/SEI-MC (DESPACHO N°·2595/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 35/2014/SEI-MC (PAR;ECER N° 0856/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/ AGU). . 

Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, encaminhem-se os autos ao 
· Gabinete da Sfl. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 25 de 07 de 2014. 

/ 

Documento assinado eletronicamente por-Isabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
Substituta, em 1f/08/2014, às 18:18, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

·I 
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5 /2ot~ 
PORTARIA No 74112014/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso · li do .art. 9° e no art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, ·aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho d(( 1998, 
na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em ,vista o que consta do Processo. 
Administrativo n° 53000.011859/2013, resolve: 

Art. 1 o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITáRIA 
FORMOSA, com 'sede à Rua Lourenço de Carvalho, s/n°, 2° andar, sala 15, na cidade de 
Formosa da Serra Negra, estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pel~ prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ]1° 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regufa~nentos e nom1as complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar _utilizando a frequência de 87,9 
MBz. 

. Art. 3 o Este ato somente ,produzirá efeitos legais g.pós deliberação · 'do 
, Congresso Nacional, _,. nos termos do § ·3o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar 

a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de . 
publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
/ 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
Comunicações, em 06/11/2014, às 17:46, confom1e art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 10264 
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18 Os prazos poderão ser ampliados pelo Agente Financeiro, caso haja autorização para 
prorrogação do prazo de obras, conforme disposto no item 9 e subitens, deste Anexo. 

Art. 1°. Estabelecer 31 de março de 2015 como prazo limite para Autorização de Início de 
Objeto - AIO das operações destinadas à execl!5ão de obras de abastecimento de água para rniligar os 
efeitos da estiagem em municípios do Estado de Minas Gerais e da Região Nordeste, selecionadas pelas 
Portarias no 381, de 12 de agosto de 2012, e n° 25, de 2 1 de janeiro de 2013, e das destinadas à 
execução de obras de macrodrenagem e preVenção de enxurradas e alagam~ ntos, selec ionadas pela 
Portaria n° 442, de 31 de agosto de 20 12, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 

PORTARIA N" 824, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera o cronograma de atividades para contratação e execução de operações 
de manejo de águas pluviais, e estudos e projetos, selecionadDS na segunda 
fase do Progmma de Aceleração do Crescimento - PAC 2 

Art. 2°. ~sta Portaria en tra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e TI do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o inciso m do art. 27 tia Lei n° 
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve: 

PORTARIA N" 826, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Art. 1°. Alterar o cronograma de atividades para ' contratação e execução das operações de 
manejo de águas pluviais, e de estudos e pro!etos selecionadas pelas Portarias n° 598, de J.7 de dezembro 
de 20 12; no 364, de 13 de agosto de 2013; n 370, de 16 de agosto de 20 13; e n° 428, de 13 de setembro 
de 2013, no âmbito da segunda fase do Programa de Aceleração do Crescime nto - PAC 2, que passa a 
vigorar na fonna do Anexo. 

Estabelece prazo parn atendimento das exigências técnicas preVistas em cláu­

su la suspensiva e prorroga o pruzo de vigência dos Termos de Compromissos 

relacionados no anexo desta Portaria e inseridos no Progruma de Aceleração 

do Crescime01o • PAC. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATA LIMITE 
Prnzop.1ralevantamcmodecláusulasuspcn$iva31.03.2015 
total 
Prazo para levantamento de cláusula suspensiva 30.06.2015 

ucial 

GILBERTO OCCHI 

RES >ONS VEL 
CAIXA. c Governo 
l!staduai/Municipa[ 
CAIXA e GO\·erno 
Estadu~l/t.-luni cip..:al 

O MINISTRO DE ESTAD~ DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e 11 do parágrafo único do art. 87 da Consti luição Federal , o inciso III do art. 27 da Lei n° 

10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. lo do Anexo I do Decreto no 4.665, de 3 de abril de 2003, 

resol ve: . 

Cumprimemo das cxigCntiu paro l"l:!alizaçio do 12 meses a panir da controtação da opc:raç.lo, Governo Est~duaVMunicipa l 
rimciro desemhol~o de recursos rorm ávcis no máximo (l()r i ual nc!riodo 

Art. 1°. Estabelecer pra~o até 3 1 de dezembro de 20 15 para atendimento das ex igências técnicas 

previstas em cláusula suspensiva dos Termos de Compromissos relacionados no anexo d~sra Portaria e 

inseridos no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA N" 825, DE 30 DE DEZEMBRO DE 20 14 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CiDADES, no uso das atribu ições . que lhe conferem os 
incisos I e li do parágrafo ún ico do art. 87 da Consti tuição Federal, e o inciso 111 do art. 27 da Lei 11° 
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve: 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N" 237, DE 29 DE DEZEMBRO 2014 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe conferê o 
Art. 19, da Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que inst itu i o 
Código de Trânsi to Brasileiro - CfB; 

Considerando o que dispõe o artigo 3°, inc iso VII , nHnea "d", 
da Portaria n" 1279, de 23. 12.20 10, do DENATRAN; 

Considerando o que consta do processo no 
80000.042393/201 4-7 I, resolve: 

Art. lo Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação 
desta Portaria, nos termos do Artigo 3°, inciso VII , a!inea "e" da 
Portaria n° 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a 
pessoa jurídica NDC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, se­
diada na Avenida Copacabana, 71, Santana de Parnaíba - SP, ;:EP 
06502-001. Inscrita no CNPJ n" 54.933.809/000 1-03 para atuar como 
empresa produtora/fornecedora de sistelna in formatizado de Talonário 
Eletrônico. 

Art. 2" Homologar ·a certificação "do sistema informatizado 
(software) Talão Eletrônico do sistema talonário eletrônico submetido 
à auditoria do lnstiluto OMNJS, credenciado pelo DENATRAN. 

l Art. 3o A alteração nos códigos da ,aplicação do sistema~ 
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará auromati­
camente a certificação e, consequenremenre, a sua homologação, sen­
do exigida nova homologação. 

Art . 4" A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema 
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in­
fo rmando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis­
tema. -

Art. 5" Esta portaria entra em vigor na data da sua pu­
blicação. 

MORVAM COTRJM DUARTE 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 741, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art . 
9° e no art. 19 do Regulamento do Serviço de Rad iodifu são Co­
mu ni tá ria, aprovado pelo Decreto no 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo no 53000.011859/2013, resolve: 

Art. lo Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO­
MUN ITÁRJA FORMOSA, com sede à Rua Lourenço de Carvalho, 
s/n°, 2o andar, sala 15, na cidade de Formosa da Serra Negra, estado 
do Maranhão, para execu tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pe lo prazo de dez anos, sem dire ito de exclusi vidade. 

Parágrafo ún ico. A autorilação reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utili zando a 
frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nàc ional, nos tennos do § 3o do art. 223 da 
Consti tui ção, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no pmzo de seis meses a contar da data de pu­
blicação do ato de del iberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 4.123, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera a Portaria no 126, de 12 de 'março de 
20 14, que dispõe sobre a implantação e o 
funcionamemo do processo eletrônico no 
âmbi to do Ministério das Comunicações; e 
a Portaria no 14, de 6 de feverei ro de 2013, 
que estabelece diretri zes para a aceleração 
do acesso ao Sistema Brasi leiro de Tele­
visão Digital Terrestre- SBTVD·T e para a 
ampl iação da disponibil idade de espectro 
de radiofrequência parn atendi mento dos 
objetivos do Programa Nac ional de Banda 
Larga • PNBL. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
I e 11 , da Constituição, resolve: 

Art. lo O artigO 4° da Ponaria no 126, de 12 de março de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Para a reali zação do credenciamento de acesso, o 
usuário deverá preencher o formulário disponível no sítio eletrônico 
do Ministério das Conufnicações e anexar os docUI;nentos especi­
ficados em ato do Secretário-Executivo. 

" (NR) 
Art. 2" A. Portaria n° 14, de 6 de fevereiro de 2013, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 
"Art. 3°-A. Ficam .vedndns as outorgas-de novos Serviços de 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e Serviços de Retransmissão 
de Sons t: Imagens (RTV) na faixa de radiofrequências de 698 MHz 
a 806 MHz." (NR) 

GILB ERTO OCCHI 

ANEXO 

Art. 3o "Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu-
bli cação. · 

Art. 4° Ficam revogados os Anexos I e li da Portaria no 126, 
de 12 de março de 2014. 

PAULO BERNARDO SILVA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N" 4.124, DE 30 DE DEZEl\>ffiRO DE 201 4 

Altera a Portaria no 89, de 29 de abril de 
20 14, que estabelece os procedimentos de 
gestão de documemõs, processos e arqui­
vos pelo Sistema Eletrônico de Informa­
ções - SEI, no âmbito do Ministéri o das 
Comunicações, "e dá outms providências. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o dis­
posto nos arts. 20 e 21 da Portaria n° 126, de 12 de março de 2014, 
que di spõe sobre a implantação e o funcionamento do processo ele­
trônico no âmbito do Min istério das Comunicações, e no art. 53 da 
Portaria no 89, de 29 de abril de 20 14, que estabelece os proce­
dimentos de gestão de documentos, processos e arq ui vos pe lo Sistema 
Eletrônico de lnfom1ações - SEI, no âmbito do Ministério das Co­
municações, resolve: 

Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 2015, somente serão 
recebidos no Ministério das Comunicações em meio físico, docu­
mentos provenien tes de ou relativos a: 

I ~ ações j udiciais, nas quais o Ministério das Comunicações 
figure como par1e ou interessado; 

1.1 - organismos internacionai s, órgãos e entidades públicos, 
exceto entidades vinculadas ao Ministério das Comunicações; 

UI - forças-tare fa para regularização de Retransmissoras de 

TV; e IV-: relacionamento com aposentados e pensionistas. 
Parágrafo único. Os docu mentos de que trata este artigo 

serão digitaihados na fonna prevista nos arts. 23 e 24 da Portaria no 
89, de 29 de abril de 2014. 

.,Art. 2o A partir de 13 de fevereiro de 201 5, o Ministério das 
Comunicações somente admitirá procurações concedidas por meio do 
Sistema de Cadastro e Peticionamento Eletrônico do SEI. ~ 

/ § lo O di sposto no caput não se aplica às hipóteses de que 
rrara o art. 1°. ' 

§ 2° As procurações concedidas em meio físico até a data 
referida no caput continuarão válidas até a outorga de procurações em 
meio ele trônico ou a revogação ou cessação do respectivo mandato. 
· § 3o As procurações eletrônicas coiicedidas pôr meio do 

Sistema de Cadastro e Petic ionamento Eletrônico dó SEI terão va­
lidade restrita ao âmbito do Ministério das Comunicações, e não 
conferirão quaisquer poderes ao outorgado fo ra dessa esfera. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bfautenticictrl!.h.nnl, 
pelo código 000120 14 123100 135 

Documento ass inado digitalmente confonne rvfp n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasileira • I CP-BrasiL 

() 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE . 

DESPACHO 

Processo no: 53000.011859/2013-33 

ij..eferência: NOTA TÉCNICA No 1143/2014/S~I-MC. 

Interessado: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

Assunto: Outorga para execução d~ Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Destinatário: SCE 

Restitua-s~ G presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério para- re-exame e providências, com vistas à 
submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, 12 de janeiro de 2015. 

Se•l Documento assinado eletroriicamente por We~dy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
' • fil de Serviços do Gabinete, Substituta,. em 13/01/2015, às 12:28, coriforme art. 3°, III,' "b", da 

uslnatvrn W , · ' 
eletr6nJ<J.l Portaria MC 89/2014. 

J":"' •• - -J":"' L:J:.... 1 ii.!J ' ' 

~~;A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.go;.br/verifica.hhnl 
~~ infommndo o código verificador 0319811 e o código CRC 1B16D235. _ 

l!1 !:L.'. .. ;M.~ -

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



' EM N° 25/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . ' 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portai-ia de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que -a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA, no município ·de Formosa da Serra Negra, estado do Maranhão, explore o serviço' de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223-, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

. 2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, çuja documentação inclui manifestação de apoio da 

~ comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia ' de criação desse braço · da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada pqr Vossa 
Exc.e~ência, e_ssas , ações permitem que ~s entidad~s trabalhem em conjunto, com a comunidade: /\ 
auxiliando nao so no processo educac10nal, social e' cultural, mas tambem servem de elo a\ ) 
integração, por meio de informações benéficas a · todos os segmentos e a todos esses núcleo? 
populacionais: -

. . 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petiçã0 apresentada, constando a inexistência de ópiçe legal e normativo ao pleito, o que se conclui 
da documentáção de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53ô00.011859/2013, 
que ora faço acompanhar, çom a finalidade de subsidiar os trabalhos .fin_ais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, ·a outorga 'de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir· efeitos legais somente após deliberação 
do Congresso Nacional, a teor do.§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

I 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Cmmmicações 

• Documento assinado ' eletronicam~nte por RICARDO JOSÉ. RIBEIRO BERZOINI, · se1 ~ Ministro de Estado das Comunicações, em 04/02/2015, às 16:34, conforme art. 3 ~ , III, "a", 
)'~s~ni•u~ · t ; _da Portaria-MC 89/2014. ' 
·elelrõni(4 · 
-~--- N° de Série do Certificado: 1232960 

I \ 



DESPACHO 

Processo no: 53000.011859/2013-33' 

Entidade: Associação de Rádi.o Comunitária Formosa FM 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

-
Tendo em vista a publicaç-ão da Portaria _D0 741, de .06/11/2014, publicada no 

Diário ,Oficial da União de 31/12/2014, "que autoriza a Entidade a executar o s.erviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Fonno_sa da Serra Negra/MA, consoante com o disposto no § 3° do art. 
,.23 da Cons~ituição, encaminhe-se o processo n o 53000.011859/2013-33, em cópia autenticada, 
)companhado do ato de outórga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 

Comunicações, para posterior envio àPresidência ·da República. 

-----

At~nciosamente~ 

Documento .assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, .. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/02/2015, às 15:30, conf01me art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



• 

/ 

EM n2 00005/2015 MC 

Brasília, 24 de Abril de 20 15 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelêm~ia Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA, no 
município de Formosa da Serra ·Negra, estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão l] 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República . 
Federativa do Brasil e a Lei no· 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · 

' 
· 2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para pres_tar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade,. nú:~pa . demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura ger'!-1 das · 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da ünportância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e culturaÍ, mas também servem · de elo ~ ' integração, por . meio de- 1 

informações bénéficas a tpdos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. ' 

4. Sobre o caso em espécie, . foram efetuadas análises téc11ica e jurídica da petição 
àpresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pl~ito,_ o que se conclui dà 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 5'3000.011859/2013, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conforn~idade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, . passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da ConstituiÇão Federal. 

Respeitosamente, 

Fr~sidên::ia da Rt:púbJic 
CODQC/PRQT~OL~. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

í u 



/ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA mRÍDICA ruNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 35 I 2014 I SEI-MC 

- (PARECER No 0856120141LRMICVSICGAJICONmR-MCICGUIAGU) 

_PROCESSO No 53000.01185912013-33 

INTERESSADO.: Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 
. . 

A documentação apresentada obedece aos padrões legais . 

Pelo deferimento do pedido. 
/ 

I --:- Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Münicípio 
Formosa · da Serra Negra, Estado do Maranhão. 
li . - A documentação ·apresentada obepece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV- Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado . 
das Comunicações. _ 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

1: A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 

2. Confonne constou da Nota Técnica no 114312014-SEI-MC. (Evento SEI 9657), o Aviso de 
Habilitação concemente .à localidade em questão foi publicado no Diário . Oficial da União do dia 
17 lO 112013, sendo o ri·azo f mal para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
o dia 1,810312013. No caso em apreço, o pedidq_ de habilitação foi protocolado no dia 1410312013 , 
conforn'le requerimento de fls. 02, (processo físico)~ concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, ein harmonia com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 
1998, e Norma Complementar no 1, de 2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 
2011, destacando-se o ~eguinte:. ' 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, · com previsão, dentre seus objetivos, de exe.cutar o 
serviço · de radiodifusão comunitária (fls. 10112 e - 14118- processo físico); 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 09 
e 13 processo · físic_o ); 



(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19/26 - processo 
fís~co ), . 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. :i9 processo - físico); e 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 34/449- processo físico). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 12- processo físico), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que conceme especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, 'poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades conconentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optass.em por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. 

· Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° dq, m~smo articulado, a saber: 
"Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." -

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído . 

• 
7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presid~ncia da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especíálmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dÇ?s respectivos órgãos autônomos e 

o 

entidades . ' -vinculadas; 1~, I11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos U 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando · não houver orientação normativa do Advogado-Geral da -União; 
IV- elaborqr estudos e preparar informações, por solicita~ão de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob ' coordenação . jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secre_taria e 
Estado-Maior das F,orças Armadas: 
os texto-s de · edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUI\, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço-de ra~iodifusão comunitária, e diante de recomel}dação do 
Ministério P~blico Federal, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual 



' I . 

·orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade 'moral da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, frente_ ao disposto no artigo 34 alÍnea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de_ radiodifusão comunitár,ia, de acordo com o artigo 
2° da Lei no. 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Nonna n° 1, de 2011, mais precisamente no subitem l0.8, "a".· 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
(cinco j anos dos dirigentes da entidad~, docu;nentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade 
moral. Solicitou-se, tÇlmbém, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de 
imputaÇão à entidade relativa à execução. ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), ·objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos 
ditames legais: 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade caneou aos autos as competentes certidões 
criminais dos s~us dirigentes associativos, ~xpedidas pela Justiça Estadual (fls . 526, 530, 534 e 538) 

, e pela Justiça Federal (fls . 527, 531, 535 e 539). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a 
Justiça Eleitoral (fls. 524, 528, 532 e 537). Todas as certidões ~eferem-se .ao local de residência dos 
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos e constan1 do processo físico. . ' · 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente 
também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: !lS 

Fazendas Nacional.(fl.518), Estadual (fl. 519) e Municipal (fl. '516), bem como certidões atestando 
regularidade perante a Seguridade Social (fl. 523) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 
522). Todas as certidões constam do processo físico . 

' -
13 .- Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execuÇã9 ilegal do · serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante do evento SEI 1 O 13 7, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

( . 

. -
III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Ràdiodifusã6 Comunitária, aprovado pelo Décreto no 2.615 , 

·de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Pmiaria Portaria no 462, de 14 de 
/' outubro de 2011,. constatou-se o que se segue. 

, ) 15 . Foram juntados 'aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas _;de 
constitujção e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a' sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, confom1e estabelecido no artigo 7° da Lei no 9.612, de 
199:8 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações. de responsabilidade firmádas por seus dirigentes, as 
manifestaçõés de apoio da respecti~a comunidade,, entr~ instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, confom1e atesta a No ta 
Técnica no 1143f.2014-SEI-MC. (Evento SEI 9657). 

1 7. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão eh1 consoriârÍcia com o ·estabelecido na ·legislação, notadamente as regras estabelecidas na 

. Norma Complementar no 1/2011, conforme de_monst1:ado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das · 
quais· se denota que, em face deles, não existe nenhuma· demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 



imputação acerca dÇt realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa juddica, para a pres~ação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do· pleito, 
estando em conformidade com a legislaç~ão que regula os atos de au~orização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

20. Por, denadeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

' 
21. Diante do , exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posi~ioria-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência · de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do . r1 
Sr. Secretário de Serviços de <:::omunicação Eletrônica para prosseguiínento. '>. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de julho de 2014. 

Claudia Maria Vilela von Sperling 
( 

Advogada da União 

DESPACHO no 100/2014 

(DESPACHO No 2595/2014/SJL/CGAJ/CONWR-MC/CGU/AGU) 

PROCESS0:53000.011859/2013-33 

INTERESSADO:Associação de Rádio Comunitária Formósa FM 

ASSUNTD:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária -no Município de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento dp pedido. 

1. Aprovo o PARECER No 035/2014/SEI-MC (PARECER 
0856/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR -MC/CGU/ AGU). 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do $enhor Consultor Jurídico. 

Brasília,25 de julho de 2014. 

Socorro Janaina Maximiano Leonardo 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

~· 



I ) 

.. 

DESPACHO n°101/2014 

(DE SPACHO N°-2596/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESS0:53000.011859/2013-33 

INTERESSADO:Associação de Rádio Comunitária Formosa FM 

AS-SUNTO:Requerimento solicitando autorizaÇão para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Formo.sa da Serra Negra, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Apro.vo o DESPACHO No 100/2014/SEI-MC (DESPACHO No 2595/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, da lavra da ·senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 35/20J4/SEI-MC (PARECER N° 0856/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

2. Assim, após o necessário registro no· Sistema de Consultoria- ~ISCON, encaminhem-se os autos 
ao 9abinete da Sf'. Secretária de Serviços _de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Isabela Marques Seixas 

Consultora Jurídica 

Substituta 

DESPACHO S/N° 

Brasília,25 de julho de 2014. 

. . 
1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria .Jurídica, que conclui pela 

ausência de óbice jurídico para a submis-são da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
Presidência da República. 

. . 

2, Encaminhem-se os autos a6 Gabinete dü' Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 16 de abril de 2015. 
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